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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE À 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 798, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1994, QUE "CONCEDE NOVO PRAZO PARA CONCLUsAO 
.,0 INVENTÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTt:NCIA 
MÉDICA DA PREVIDt:NCIA SOCIAL - INAMPS, EXTINTO PELA 
LEI N° 8,689, DE 27 DE JULHO DE 1994", (Reediçao da MP 
n° 739/94): 

CONGRESSISTA EMENDA N° 

Depulado JOÃO ALMEIDA. 00001 

J 
G~"·~C,-' _-_",~~_~;:-_-_,_--_,.o~~~~~_'~_"_....L-_"_,,u_=:J---l 

I"·-------------------~------------------~ 
I 

\ 

Ar':.. - t o POder E,.,ecu:ivQ <:lu:orizado, pelo prazo de cento e o':''!:en~a dias, a ::01'1-

t~t da ~u~~icação des~a Lei, a realizar transformaçào e remanejamento de cargos ve 
90~ existentes nàs !nstit~~ções Fede:ais de tnsino, abrangidos pe:a Lel 7.596. oi 
?O de abril de 1987. cuja uacância tenha ocorrido a pa:-t:.r de 03 de Clezembro ct' 

1 i992, sem que disto !'esulte aumento o~ dEnlpesa. 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MANOELVUELADEMAGAL~ 
Diretor-Geral do Seoado Federal 
AGACIEL DA Sn., VA MAIA 
Diretor Executivo 

Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado FedmU 
ASSINATURAS 

LUIZ AUGUSm DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 

. JÚUO WERNER PEDROSA 
,DiÍ'etor Iodustria1 
FLORIAN AUGUSTO COUI1NHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

SemestrnJ _______ R$ 23,54 

Tiragem: 850 exemplares 

JusnrIcnT!V.a 

A administração Públic~ fp.d~r~:. atingida pela polí:ica de contenção de gas~os :r~ 
duzica prcvalentemen~e pEla fal~~ Oe investimentos a~ recursos hu~anos. v~u a di~i 
nuição progressiva do seu contigente de pessoal afetar-lhe a eficiência. situaçiõ 
esta que reclatla urgente equacionsrnento., 

Na verdade, o desequiltbrio entre a forç~ oe trabalho nocessária c o quadro ~reti­
vo hoje aispon:vel :orna indispensáve~ Q levantamento de al~~rna:ivas.que permitam 
atender à dinâmica do cr8sci~nto institucional. 

Dentro desta perspectiva, o rel:lBnejam'ento de cargos vagos para á:e21 onde o '''dafic:'' 
da pes~al se faz .sentir mais intensamente', se efetuado a~ravés de ':.ransfornação de 
cargos' .mjit.as veleS obsoletos e inadeCl~ados, representará um instrumento de ajuste 
às metas ae expan'são comprometidas pelas institwições. Tal medida nào implicará em 
aumento de despesa, vez Que está sendo proposto o aproveitamento Oe vagas oco~ridas 
a partir de 03 de dezembro de 1992, em virtude de aposent~doria, morte, exone~aç5o. 
transferência e demissão. 

I; • .-----------------------------~· 
.... ~ 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMmR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N". 799, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994, 
QUE "DlSPÔE SOBRE A NOTADO TESOURO NACIONAL - NTN E 
SUA UTILIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS E DIREITOS 
ALiENADOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
DESESTATlZAÇÃO - PND, INSTITUÍDO PELA LEI N" 8.031, DE 12 
DE ABRIL DE 1990, CONSOLiDANDO AS NORMAS SOBRE A 
MATÉRIA CONSTA.NTES DA LEI N" 8.177, DE I· DE MARÇO DE 
1991, E DÁ LEI N" 8.249, DE 24 DE OtrfUBRO DE 1991, E ALTERA 
O ART. 3° DA LEI 8.249/91. 

CONGRESSISTAS EMENDAS NúMERos -

DEPurADO GERMANO RlGOTrO .. .... ,o •• 002 . 
DEPurADO PAES LANDIM. ..... " .. . .... 001. 

SeM 
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J 
r-I ~"nr Ii-MED-[-DA--PR-OV-I~-:-J-A-N-9-,-?-.--.. ------------. 
1
'---------- -- ----------------

_ DEP\lfAOO PAES LANDIM 

Lr _____ ,~o=·-- 20·-.. ........ 'O _cat ... 4[J·....,.- tO _$." .... _......... "] 
c H

-----, LC_-Sl~'_' _L-.-!.~"-;-_._=__=:=~_~_.,==:::::==_~,._ .. -=:J__J 
,.---------_.~.-------------, 

Dê-se ao capo!. do § 19 do art. 19 do Projeto àe Lei de Conversão da ~ 

dida Provisória n9 799 , de 31 de dez de 199ti. a seguinte redação: 

"Art. 19. Além do disposto no caput deste artigo, a NTN será emitida 
para substituição, por seu valor atualizado com juros capitaliz.ados, 
dos títulos a que se refere o Decreto-lei n9 263, de 28 de fevereiro 
de 1967, utilizáveis no âmbito do Programa Nacional de Desestatiza­
ção _ PND, instituldo pela Lei n9 8.031. de 12 de abril de 1990, e. 
com o mesmo fiJn, para: . .. ................................................................... 

JUSTIFICAÇNJ 

o Decreto-lei n9 263, de 28 de fevereiro de 1967, bab:ado cem base no 

Ato Institucional n9 04, de 07 de dezenbro de 1966, estabeleceu as regras para o, 

resgate de títulos da Dívida Puôlica interna Fundada FedeTal. prescz-evendo que 05 

mesmos deveriam ser apresentados, no prazo de seis meses, ao Banco Central do Bra­

sil, considerando-se prescrit.os os não apreserJ'tados no prazo assinalado. 

Mais adiante, pelo Decreto-lei DI? 396, de 30 de dezembro de 1968, exJl! 
dido com lastro no Ato Institucional 09 OS, de 13 de dezembro de 1968, esse prazO 
foi alterado para do~e meses. 

O início dc-sse prazo, entretanto. foi fixado cano a data em que os 

serviços passassem. a ser executados pelo Banco Central do Brasil, confoTme edital 

a ser por ele publicado. 

A medida não teve a divulgação necessária, sendo os diplomas legais, 
bem como o edital. publicados apenas no Diário Oficial, sabidamente de leitura re~ 

trita e especializada, donde a certeu de não terem sido alcançados todos os pari! 

dores dos títulos que se pretendia resgatar. Ressaltamos entre os prejudicados pe~ 

soas que sequer tinham condições de identificar se os títulos que detinham eram 

ou não passíveis de resgate e que se viram de urna hora para outras despossuídas de 

um patrimônio, que subscreveram de boa fé e na confiança do resgate- pelo Governo 

Federal. 

Dai a presente emenda, cuja finalidade precípua é a de possibilitar a 

revisão de 1.111 ato injus'to e arbitrário do estado. ao permitir que aqueles que fo­

ram atingidos possam recuperar a credibilidade no Governo J=ederal t reapresentar 

seus títulos para troca po1' outros a serem utiliz.aàos no âmbito do Programa Nacio­

nal de Deses'tatização. 

a..npre seja enfatitado que a medida ora proposta além de não represen­

'tar nenJuJm ÍJlt)aCto no caixa do Tesouro Nacional, se compatibiliza inteiranente não 

só caII o Programa Econânico do atual Governo, cooo também com aquele que se insta-

Terça-feira !O 391 
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lari a partir de 19 de janeiro de 1995, CCIIM) amplamente divulgado pelo Presidente 

eleito Fernando Hmrique Cardoso, com divulgado em seu "Mãos ã Obra Brasil". 

, .. 

" 

.. 

.. 

Sala das Sessões s em 

" , 

5 de jan*~ro de 1995 

---q-] 

..... ,p00?·99 

< ~.~,;.I.,:, 
f'.i 0 ,Jie. 2' J 

I'~) ~~'7;""1 'MEDIDA PROVISÓRIA /fI 799, ;-?a de DEZEMIIRO de 1994 

--------_'ur' 

Dê-se ao artigo ~l a Beguinte redação: 
ItArt. 3'» O Parágrsf'o Único do artigo 3!! da Lei n! 8.-249/91 

passa a ser o § I' e acrescente-se o § 2'. com as seguintes re­
dações: 

"§ l' O Poder Executi~o poderá autorizar 8 utilização da 
NTN para aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do pr9 
grama Nacional de Pesestat1zação - PND. de que trata a Lei 
NI 8.031. de 12 de abril àe 1990." 

u§ 2' As NTN. de QU91Gquer tipos. mesmo 8S que contiverem 

cláusula de inalienabilidade. poderso ser utilizadas para cum­
primento' da exigibilidade de recolhimento compu.lsório/encaixe 0-

brigatór:io sobre depósitos -\udiciaiS. junto ao Banco do Brasil. li 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Os depósitos judiciais. por terem características de serem 
tanto de médio como de longo prazos, compatibilizam-se com 

quaisquer tipos de NTN. 
Outrossim, há de se relevar que a Caixa Econômica Federal 

ficaria com mais recursos disponíveis para aplicar em operaçoes 
da área social e cQmercial, como financiamentos a pequena e mé_ 
dia empresas. 

Janeiro de 1995 
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EMENDAS APRESENTADAS - PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 802, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1994, QUE "INSTITUI A TAXA DE JUROS DE LONGO 
PRAZO - T JLP, DISPOE SOBRE A REMUNERAÇAo DOS 
RECRUSOS DO FUNDO DE PARTICIPAÇAo PIS-PASEP, DO 
FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR, DO FUNDO DE 
MARINHA MERCANTE, E DA OUTRAS PROVID~NCIAS", 
(ReediçAo da MP na 743/94): 

CONGRESSISTAS· 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY .... 0003, 0006. 

Deputado WALDOMIRO FIORAVANTE: .... 0001,0002,0004, 
0005, 0007. 

Se,,,/ços de Corrr/ •• cSes Mlst~. 

BMENDA MODIPICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 1 g da Medida 
Provisória n V 802 de 30 de dezembro de 1994: 

"Art. l w - A partir de IV de dezembro de 1994, o 
Banco Central do Bras! 1 di vulgarli a Taxa de Juros de Longo 
Prazo - TJLP f apurad.a de aCord.o com o disposto nesta Medida 
provisória e em normas a serem baixadas pelo conselho 
Monet4rio Nacional e aprovadas pelo Conselho Deliberativo do 
Fundo de Assistência do Trabalhador, pelo Conselho Diretor do 
Fundo de Participação PIS-PASBP e pelo Conselho Diretor do 
Fundo da Marinha Mereante." 

JUS'l'Il'ICATIVA 

A emenda visa assequrar 8 participaçio de 
representantes dos FAT, do PIS/PASEP, do FMM no prOCesso de 
requlaaaentaçAo àa TJ'Lp e, assim, qarantir que 8 D -----i-Oes 
sejam t()JDada$ O ~ "'.,.. "" c m o respaldo de todas as entUtactes 
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envolvidas. Dessa forma, pretendemos conferir maior 
leqltimidade .& ações que vierem a ser adotadas, em especial, 
bUscando assegurar que a necessária retomada dos 
investimentos prOdutivos nio implique em dilapidação do 

,patrimõnio dos Fundos referidos. 

SaLa das Sessões, 03 de jafteiro de 1995. , 

i I / ,.) 
! , '. I...... ~-, 

,~. , " • f •. ,., •. • ~ . 

Janeiro de J 995 

.. ': 
•. ••••• • f I 

Deputada WALDOMIRD FIORAVANTE 
PT(RS . . , ~ .. 

"',:' ,:': .. '~{ 

.,..,. """ 
t"1,F·~~,;S~,:~j· \. ".: 

>(. I, ) ~ • J ~ ',. • , •• \ 

BIIBIIDA JIODIFICATIVA 

Dê-se a sequinte redação ao artiqo 2 '1 da Medida 
Provisória n' 802: 

, , '" . 
, . •... 

. ,. ' .. 

"Art. 2' - A TJLP será calculada a partir· da 
." ~ '~-'/ .. :.~. ":_'" ·,·t~ntabil~dade nominal média,. em moeda naCional .. , v~rificada em, ":.',.' 
. ./ .. 1"t. '.~ ... " ~cxto 1mec1iatamente anter10r de sua vigêncul, ,nps, .t;Ít!11C?Ef~ ~ r ••• ', .... : 

' ... ~'. 'to f •• " •••• -da d1'Vida ptlblicA externâ e interna' de aquisição volunUria, \ 
t bem como a partir da variação acumulada do IPC-r, ou outro 

indice suced4neo." . . 
JUSTIFICATIVA 

A emenda em tela permitir4 que a taxa oficial de 
variação dos' preços seja captada no c41culo da TJLP. Este' 
a,speyto torn~-se particUlarmente importante em face de uma 
eventual utilizaçio dos titulos da divida externa como 
~ferencial para a fixaç4,o da TJ'LP. De _ fato, tais titulOS'" 

~ .. " . ~ .. " ' . sujãifâm-"se'"", re9ras de remuneraçio que n.io se ajustam a ~ 
realidade do mercado nacional. Assim, consideramos pertinente 
introduzir disposi ti vo que assequre a correçio 1IlOnet"ria na 
fixação da TJLP a, consequenteaente, na própria re.uneração 
dos recursos do PIS-PASBP, do FAT e do FMM, que ser.io 
utilizados nas linhas de crédito do BNDES. 

Sala das Seas6ea, 03 DE JANEIRO DE 1995 • 

. Oeputado WALOOMI~O FIORAVANTE 
PT/RS 

L 000'0'003 J 
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...... 01Iloo • O Baco 0I111l11 do Bnall dIwIpnlOdoe 011*"""" • arIt«Ios , 
qtjl"*,,,,~ O ~ da TJtho Ie1Iprlmllto dla mllllc viIfGoIa-

IIII~ do ~ 40 JlC*/bIli< r.dNque O BIDoo CcaInII di.op&e PMI 0I1",,1N • .TJI.J>, ' 
• IDoIuIó deúó""""o jutlil!Ol:.o ociIio IID __ pn!lldu.rJr ÍIIOCIflOZU, . 

dIr~. pm!tIbGldlilo 10 ~oaIo di TILJ'. . : : : . : ,. ".. , . , 

.. --;77~.~-- ", 
Y -l_.. . ... __ .. _._ ... 

N1--::'0.;); -;@a 

Terça.feira 10 ,395, 

F2IEIIDA SUPRESSIVA . , . -' 
,Suprima-se o parágrafo único, do artigo 1 •. da •• 

·Medida· Provisória n g 802: 

,JUSTI'FICATIVÁ . -

A emenda visa assegurar que a concessão de linhas 
de crédito em condições privilegiadas obedeça a regras 

. , p~~~ i;a.m.ent~ _ . 'discutidas e referendadas pelo' . congres'8o 
. Nacional. O parágra.o que ora pretendemos suprimir concede 80 

Conselho Monetário Nacional o poder de estenqer a ,aplicação .. 
da '1'JLP para outr'as 'hipóteses não previstas na MP. Isso 
confere ao órgão uma atribuição extremamente importante. que 
não deve de forma algWD.a passar ao largo do crivo do Poder 
Legislativo. 

sala das Sessões, 03 de janeiro de 1995 • 

/ . ' 
i • 

\:. 

Deputado WALDDMIRO rIDRAVANTE 
PT/RS 

EMEHDA MODIFICATIVA 

Dê-se a sequinte redação ao inciso V. do artigo 
3 R da Medida ProvisÓria na 802: 

.. , 

, , 
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nv - as·proporções em que â -rentabilidade nominal 
média em moeda nacional de cada titulo e as variaçqes do 
indica de preços mencionado no art. 2' serão consideradas no 
c41culO da TJLP." 

Jl1STIFICATIVA 

A euenda viaa permitir que a variação dos preços 
seja captada no c41culo da TJLP. Este aspecto torna-se 
particularmente importante em face de ~ eventual utilização 
dos titulas da divida externa como referencial para a fixação 
da TJLP. De tato, tais titulos sujeitam-se a regras de 
remuneraçAo que não se ajustam a realidade do merCadO 
nacional. Assim, consideramos pertinente introduzir 
dispositivo que assegure a correção lDOl)etária na tixaçio da 
TJLP a, consequentemente, na própria remuneração dos recursOB 
do PIS-PASEP, do FAT e do FIOC, que seria utilizados nas 
linhas de crédito dO BNDES. 

Sala das Sessões, 03 de janeiro de 1995. 

i 

Deputado .ALDOMIRO FIORAVANTE 
PT/RS 

Janeiro de 1995 

L J 

---...,.----- ---.------'----, 
Ilaprima ..... :.n. ,. lia No4i la 1'nMI6ria'" 802 do, 30 do ~ ~ 1_ . 

.nii'l'lftCAÇÃO 

BPt lI1ie<> ImPJico 111, pauii oiIiWe ele !ll!!!!qal a. fbrm. cio ~ ~.JI'U! __ 
_ ~ ,.......""" .,D. 11110 ... _ 'IIO!umG IIIII!tD arIDIIo cio iDoarW.u '111< 
0iIiIIj4_ • -",Ir,...." da TJLP, ftaaado IIIdel«IIII",.o O ceo:uJo dos -,.,. 

~ .. fIMmjomri. clea.,prIIO. 
----------_. __ ._-.-__ ---'1 

.- -"----/.7 :',7;;7L---:-'--' --.--,---
: '. V ~?_~---==-_.--__ l 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do artigo 10R, da Medida Provisória n Q 

802 a expressào ", e os paráqrafos 2 Q e 3~ do art. 2~ da Lei 
na 8.019, de 11 de abril de 1990." 
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JUSTIFICATIVA 
A emenda visa assegurar que o. limite. de 

remuneração dos recursos do FAT e do P~S-:-P~EP seJam mantl.dos 
ao nível de 6%, e afasta a possl.~l.ll~ade ~e cue tal 
percentual seja reduzida por determlnaçao unllattral do 
Conselho Monetário Nacional. 

sala das Sessões, O) DE JANEIRO DE 1995. 

Deputado .ALOOMIRO FIORAVANTE 
PT/RS 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N". 803 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994, QUE 
'DISPõE SOBRE O NÚMERO DE CARGOS DE NATUREZA 
ESPECIAL, DOS CARGOS DO GRUPO-DlREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIORES E DAS FUNÇÕES 
GRATII'ICADAS EXISTENTES NOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE .............. OOJ e 002. -
MEDIDA PROVISORlA N' 803, de 30 de dezembro de 1994. 

EMENDA MODIfICATIVA 

Inclua-se, no artigo 2°> a seguinte expressão: 

" ... e n° 741. de 2 de dezembro de 1994." 

JUSTmCAçÃO 

A Medida Provisória em tela. cuja finalidade é de legJIlizar o •. cargos 
criados ilegalmente no Governo Itamar Franco., abundou. ao prev~ ,os quantltatlvos: 
alem dos legais e dos ilegaís. incluiu mais 600 ! Mesmo &SS1Dl. ao edi~.la, ~squece~.~e 
dos cargos transfonnados pela MP 741. editada na mesma data. Por ISSO. e ne~e~o 
incluir na cláusula do artigo 2·, que considera contempladas pela MP todas as cnaçoes e 
transformações de cargos anteriores, a menção à ~ 7 4 ~. para que pelo menos o 
quantitativo dela constante - já excessivo - corresponda a realidade. 

Sala das Sessões, em 05/01195 

Lider do PT 

:--~-

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/Of 

Terça-feira 10 397 
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MEDIDA PROV1SÓRIA N" 803, de 30 de dezembro de 1994. 

EMENDA ADITlVA 

; 

Inclua-se, onde couber: 

"Art' . No prazo de 90 dias a partir da pubücação desia ~ o Poder 
Exc.:utivo enviará ao Congresso proposta de n:estruIUI8Çio de seus c:argos 
de confiança e funções de diRçio. chefia'. assesSorameúto. • fim' de 
esIabeIecer isonomia de retribuições entre estes • os vigenes DOS Poderes 
~slarivo e Judiciário. . 
PlIágnfo imi<:o. A pio,,- de que tl'8IB o "caput" CODSicIauá a 
necessidade de raciona1i7llÇio da esbllltUa. a reduçio do quantilalivo tota1 
de c:argos de confiança e timç&s de .mção chefia' e assessonmeDio .; 
lixará as lIOl1IIaS para o seu provimento. obedecido o disposto DO art. 37. V 
da Constituição.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A esbiiIWa de C8IgOS .:omissicmados do Poder Executivo. boje, é caótica. Além 
dos miIhaIes de c:argos de confiança que se acumulam pelos órgios e entidades da 
admiaisttaçio fedetal. os quais uImpassam a marca de 57.000. se somados as funções 
gnlifieadas de dif....nes espécies. E. se somannos as Gralificaçõcs de ~ e 
Gralificaçõcs TempotÓlias e • ........ lhodas chepRll10S a mais de 65.000. ou seja. 10 % 
do tota1 do efetivo federal. 

Ao mesmo tempo. os c:argos de mais alta responsabilidade. enUlnegados da 
diRçio SDperior da AdmiDisIra\:io. têm retribuições irrisórias. fie!m ao seus atributos. 
No Poder Iqislativo e Judiciário. os mesmos cmgos têm. retribuições muito superimes. 
refieti:ndo uma política mais apmpriada as mesma situações. 

Se, ao longo do tempo. se ptOC:Ura a_ na isonomia entre os C8IgOS efetivos.. e 
na atribuiçio de melhores retribuições a estes cmgos, é necessário tambáD pensar na 
estrutura de retribuições dos c:argos .:omissicmados. A Lei n' 8.911. __ 
aprovada. resumiu-se a regulamc:mar a incotporaÇiO dos "quintos'. sem nada acrcscemer 
á racionalízaçio da estrutura dos cargos comissionados • à revisio de suas 
remunerações. 

A pt<SeIIIe emenda visa ai ...... para a necessidade desta revisio. necessária para 
que o Exc.:utivo Federal possa ter condições de govemabilidade e para que a isonomia 
~ compl .... alcançaodo todos os servidores púbüeos. 

Sala das Sessões. O~~9-' _5_. ___ _ 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PTlOF 

, 
\ 

Janeiro de 1995 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 804, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1994, QUE "CRIA A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO E 
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PRODUTlVIDA.DE • GDP DAS ATIVIDADES DE FINANÇAS, 
CONTROLE, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", (Reedição da MP nO 745/94): 

CONGRESSISTAS 

Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT. 

Deputado ,PAUDE~NEY AVELINO. 

Deputado RUBEM MEDINA ..... . 

Deputado WALDOMIRO FIORAVANTE. 

- ----'---..-- ..... -,..- :_-;.---...0- .... ., 

0003. 

0002. 

0009. 

0001, 0004, 0005, 
0006, 0007, 0008. 

·'Art .. !~ Fica lIlSbtutda a GratJticação de Desempenho e Produtivtdade de Políticas 
Pubhcas. ?Ianqamento. Orçamento, Finanças e Controle - GOP. devida aos ocupantes de 
cargos etmvos: 
I - da Can:eua Finanças e Controle: 
U - da Carrc1I'3 de PlaneJamento e Orçamento; 
UI - da Carmra de EspocuUista em. politiC2S Públicas e Gestão Govenwneota.l: 

. IV -do Técmee do PI_ P-ISOI do Grupo TP·ISOOo 
V • de ruvel supenot. de Awuliar Técnico e de Auxiliar de Admimsbi!çâo do Instituto de 
Pesqwsa EOODÓmIca Aplicada. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação OrigliW do artlgO 10 poX VII' a gerar dúvidas sobre .J coosbtuClObalJdade da 
'1aritagem: em V1sta da manutenÇão da Gratificação de AbVldadc devida aos strVIdores C'QIItemplados pela 
Medida. 3. referêncta feita no arttgo às "atiVldades de finanças. ccocroic. orçameato e plaDcJamcmo" a 
caracteriza. mdevtdamente. ccmo gratificaçlo de .tivicbtde. e Dão de dMemp"" .... Como gratIficação de 
ativodado. não pode variar. tem __ e não dcpcndc do ..mç;lo do desaupcobo ou 

produnvtdadc. Como granficaçào do desempenho. decorre não da a,;.;eIadt • entbora dela depeodattc 
como condição essenc13.l - mas de determmado grau de eficacta e eõclmcl8 no seu exerciCIO. podeudo. 
portanto. """" do modo .reflcur a qualidade do desempenho. E. como granficaç;lo do ~. pode 
ser vinculada ao exercíCIO em detemundas condições que se pretenda pnonzar. o que unpcdc a restnção 
absoluta ao seu oagarnento mas !'Cmute a relarivizaç60 da vutagem. Em \Ista disso. propomos a 
presente. emenda.. dando maJor coerenc13 teCWca ao d1sptlslbVO 

Sala das Sessões, em O~ d6'Janelro de 1995 

'- '- . 

Oeputaod WAlDOMIRO FIORAVANTE 
PT /RS 
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EMENDA A MEDIDA PROViSÓRIA N' 804, de 30 de dezembro de 1994 . 
MP 804 . , 

. : . 

. Acrescent8-se 11 (Odaçao do Art. l' 

Art. 10 Fica instituída a Gratificação de Desempenho" ProdutMdad .... 

"GOP das atividades de finanças, controle, orçamento, Planejamênto,' arrecadaçÀo •. ~ ~ ~ , 
. "fls,caJizaç60: Cobrança e procuradoria devida aos ocupantes dos cargos efetivos: 

VI- dos serviCfores' administrativos da Arrecadação. FiscalizaçAO, 

Cobrança e procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social~ INSS. 

Sala elas Comias6es. em 04 de janeiro 1995. 

(j)"p'iÍÍÍl!llF'7\uUDERNEY AVEUNO 

JUSTIFICA nVA 

A lncIusAo das servidores administrativos do INSS. que "'I/Iam na _ de 
Aritadeçlo.CobrIInça e Procuradoria é medida de _ juStiça. eis que t.is 
__ es oonjuntarnente oom os FISCais e PlOcuradorea. cIeten1Dres di! miFA. ~ 
~. pela .... rlZ8Çlo da receita da P ... vid6ncia SocIal no pais. 

Cumpre esdareoat. todavia. que e.... sarvIdoràs fazem' o· SUJÍOII8' . , . 
admlniltrativo daquelas categoI1as. tendo oomo tarera de desempenho funcional. aJérn ,de. 
_. gama da prod_ do fiscal. do procurador. bltnbém, • gastA0 ~ _ que 

o contrtbuInte procIlO\I8 eapontaneamente. 
AoreIoa _ que __ servidores ttm ume ~ de 

trIIb8IIo • ~ede de rar.m equivatontes , do T_ do Tesouro H_. _ 
~ por ~ de RebUIbuIçIo AdidonaI VriveI. v •• tage<n paga _ 
_ doTesouroN_. 

O principio da itonomIa. ~ pela ConstItuiçIo F_. _ ._.bili. na pr6tica. o reapefto. ~ de que pa ... tunçao igual. /guII-..;io. 

~. pois. plenamente justificável sua induslo nasse novo texto que ora se 
_mine no Congresao Nacional. 

Sela das Comiss6es, 04 de janeiTO de 1995. 

-:;::::3:=>~ .-;;.-- l..,i. __ -

Dep<Jlado PAUDERNEY AVEUNO 
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L J 
I';~'; '~i~~1 I' MP n' 804/94, de 30/12/9:-o'~---.----~~----'~=-:J 

r--J~sé' i~1~'-C'1;-r~-------""r<>ll----~----,--- I rí34T~O-"1 

-------~.hTg __________ . _____ ~ 

IncIua~ .. no art. 1° da MP da rofeoincia O seguinte inciso VI: 

I­
n­
li­
IV -
V-

VI - de níveis superior, médio' e àuxiliar, integrantes do quadro de 
pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia 
penencente ao Ministério da Previdência Social. excetuados os 
beneficiários da Gratificaçio de Estimulo à Físcalizaçlo e à 
Arrecadação - GEF A, na forma que dispuser o Regulamento· 

Justificativa 

As atividades típicas dos cargos de que tratam os incisos] a V do artigo 19 da 
MP 804/94 sIo exercidas.. na .plenitude. pelos servidores previdenciários pertencentes aos 
quadros do INSS, autarquia que movimenta a cada ano, nas pontas da receita e' da despeSa, 
qúaittia eqUivalente a SObilhões de reais, a 2& maior do país. ,'.--..1 . , ... • 4" • 

As atividades de finanças, controle, planejam<nto, orçamento, gestão govemameota1 
dFo '!iP ,sIo privath:as dos ~stérios do Planejamento e da Fazenda, Ao contrário, sIo e1as 
exercidas, também, com níveis iguais de desempenho e de produtividade, no âmbito do INSS, 
nos tennos do seu Regimento Interno. 

ADIo inclusio dos servidores previdenciários no regime da gratiIicaçIo de, 
desempenho e de produtividade, ainda na MP 804194, soa-DOS como grave ilÍju..tiça, além do 
00_ o dis""",o no art. 39, § 1°, da Constituiçio Federal. 

A proposta de inoIusIo do inciso VI, prdeodida na presente emeuda, a par de ter o 
suporte do texto constitucional. ... .ertamente se constituirá em importante instrumento na 
lneIboria dos serviços previdenciários. via estimulaçio ele seus servidores, o que beneficiarí., 
desde já, 15 milhões de aposentados e pensionistas em todo o Brasil, como também cerca de 
35 miIhôes de contribuintes 

A excluslo do. Fiscais de Contribuições Previdenciárias • dos Procuradores 
Autárquicos do INSS dos beneficios desta MP se justifica pelo fito de que já possuem rqjmo 
próprio de gratificaçio (a GEF A) 

Sala das Sessões, em .. , 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 804. de JO de dezembro de 1994. 

EMENDA SUPRESSIVA 

SUpftma.so os paágrúos r. ,. c~· do utigo ~. 

JUSllFICAÇÀQ 

o. puíarúoo ?' e:l" 9IC _ suprimir _ ... __ ..... a n,.., alo 
dM: _ •••• 4 .... Ia Lc:i. Tmta-te de sàuçIo • o .lam,.",., de tervidores pua o curdc::io de CUJO 
• 6mçIo'" coaliaDça 00 oquiwlcam " quo jt se"" rogida pela0 ...... 93 • 102 da Lei .. 1,112 • 
9tw;n- "'P"'rifiçu. Auim, cumpre ., Poder Euc:utMt. ao rqulamenb,r a iJllif ;I ntal ' -.-;po,--.................... __ ._da_ 
..... 9IC __ OI priIIcipioo da in, 1'" • da kp/idade, 

Qu.-, 10 ~ 4', é k'l,b .' 'rio,' axdida cp: O PPIIIS""'-
cIu ......... _~ ... _... ' h.é ... ·" .. 6bvio,jt9IC~"'" 
-- de c:áIcuIo i -tf li cIiftnaIBI e fiDdu alei. NciaIIamI iWtapa ;' 6 poaMIao'" de 
pnlIIioiar ........ - ................ o ........... _. _, AJáD -. o ...... pocIo--..... -_. -.. sim ...... 1IfOiudicar .opIiaoçIoda __ 

(Oj) 

S.la das Sess6es , ea 04 de 
;' 

janeiro. de W9S 
I , ' 

,"-,'" I 
c...~"'-'" (..,-, 

Deputado WLDONIRO FIORAVANTE 
PTlRS 

00005 

MEDIDA PROV/SÓIUA N"804. de JO de cI=",bn> de 1994. 

EMENDA MODIFICATIVA 

AlCICIC-sc • ~ do arUlO Z- pua. Kguiacc.: 

"M. r. A OUdilica"lo de: D 4 ';aI C Produtividldc feri caDD limic miximo 
11.l3I .... par 1Cnidor, CUie', "''' t. CIIda poDIO aO,0936%dom.ior ~.u in • _ .... ~ _tuperior. -. -..... ....... fiIII de ..... de 

, "M."·· .--.. ...... rdaLeô.·U5l,de. de-. 
de 1994, 

f I', A (i.1tific:açJu de D I I 1 e ProdutividIdc lCri. c:ak;uIada " 1 mt.érioI 
• .. 2 .. iadivi&UJ dos fiCII'VidoR:I e insrin ...... ' cb órgIos e ....... coatbrmc 
diIposa' .., ClOIIj.- do Miaisu<>I da F--a. da AdotiuiRIoçIo Federal • _ do 
_. do P'm:j I.~. co "'""' ...... 60 diu, 

§ 'Z'. OI tenidola titaIara de CUJGI • qae trata o ut. 1'..... ' lo. 
Ct 4iF f' de D L_I e PII I' rivida DIII ...... de eIetiw aerddo 
__ ...... 102 da Leô a' 8.1\1, de 1-' ai'" I' , ... _...-
_ ... _do~, 

Janeiro de 1995 
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13". A GRtilicoçIo de D ,ai • e Pnxiotividllde .... _. partir de ,0 de_ 
de 1994. em vaIorcquiwJcare awr.coca por CCDfO do prev1SCO DO eapuI deste artIgO, a!i a 
l"'W"amrmaçâo que trata o § 10. 

14°. Fi .... vedadas •• partir dosta __ • __ • a rodiJUibuiçao de ___ cios 
quadros de "....,.. de _ órgios do ~ ciiroIa. auWquu;a e 

fimdaA:IoaaI. para o IPEA .' 

J1ISTIFIC~CÃO 

Terça-feira 10 403 

AI • ;' ....... aripIt/_ ... Matidall.23S_, ... ,,;.,.;.u.queu 

_ "I _~eqajponçIo .... u_fiscois''''"-1.....::f::~ 
.. _doRS '-'00.2.000, _01_ F_e _ ... MP 14 . .--__ -
RS 1.200 ...... RS 6.600 cio GIIIificoçIo. NIa .................. o grave p'- do ....... do 

........ __ qaeaCliaçloda ___ . 

A I • C. _ (12.231 _, jlQDIiIiri oIcoaçar um .- do RS 6.213 do 
G M-' ;' I ' , . t. e-i' • () Ido de 90 % de MiaiIIIo. EIIado. A ,.., oriaialhujcifa • 
~ - a GtMi6 ir ., teCo de ~ 41 &qa.d:ra, ., pulO 9It a MP 747 Iibcn. a 
RAVckMda_fiIcaII~~~~sui_ 1 H).,....,daLc:i.~a.8S2J94. 

A itdaç;lo ori!9oal _Ia as .....,Ções ao __ da GDP em <leis paiágiafus (r 
e 3~. de modo que apenas quem exerça OAS 5. 6 OU Cargo de N.uun::za EspcaaJ fDnl dos Sistemas ao 

. pcrocba mtcgralmcnre. Quem ocupár DAS-4, ncc:ben 50 % c os dcnws nada pen:eba .... 

Esta _ embora possa a pliD<:ipio _lar o _ cios ÓiJIiOO- gera disiorç&s: 
ai dw ....... o .... 102 cb RJU. que _ o eacn:ú:io do _ em CCIillSSIo como _ do etaiw 
~ na qual, por definição, se equipara o afastamculo ao excrácio do cargo cfdívo Das condiç6cs 
llCJI'IMis. pII3 todos os fins. ~ diAcrimmar a rctríbuíçio aD fimç:io do cargo é aati..fsaaâmico, ~ fere o 
principio da equidadc e impnsoa,jefade já que. se .-para açupor caJ1!O de cmIiaaça. o servidor 
__ o pordefilJiÇilo. ao iat=ssepúbü<o; 

bi iIO ..... cios Gesiorts ~ • camira fui c..- .. _ para plOpic:ior a AdmiaistiaçIIo 
diR:ta e autárquíca de n:c:unoe humanos qnaljficwbs para o ~ * ali"... de dim;:Io e 
a ameuto em rodos os .rzn.czs e,o.,pc. • .sem d:isbDçIo. A ft:StriçIo coaaaria a osturezi da Curcira., a 
La ". 7.834. que _ ..... ~ e gora _ ami~ se .,iicada: um <lostor 
~ DAS4 tDdIl lqIo teria 50 % da GDP. e outro c:xc:n::c:rdD DAS-4 DO Sislrma a Guwn ....... lo 
'--'- .... - - iIO_das ........ aIri","-_is JI"Ó\JriliS do ......... 
ti um ..... exertaIdo DAS-2 Da DMsio de Scrriçoo Gerais cb IPEA .-w a GDP iDItsnI -.iá 
que o IPEA ...... ....a _ o Sisrana - .... lia DMsio de Scrriçoo Gerais cb _ do 
PIaocjanattD c ~ ... a lU>Cbcria. pois • SECRETARIA DE ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS cb _ cb PIaDejamcqto e ~ ... ~ o S~ Um servidor 
em c:xcrdcio na Scaaaria de AssmItos fDIcmadaoais do Miaistério do Plrrnq , ti ~ .alo 
rec:c:bcria a 61 '5 ; 5 • poQ: a SEAJN alo i:rDqp: o Sisuma. Mas se c:stWer ao serviço de apoWJ 
_ .. SOF ........... 

A __ • __ oedoós ......... ..,. .... oó e_"""",~ 

que dia direito à Gtuilieoçio as ~ .... como de daivo"""'" pelo aJt. 102 cb RJU. Aaim. 
quaodo couber. _ "..-;da • avaIiaçio do \ i m, cios ___ pua _ de 

atriIxtiçioda G1 "5 p' c:oafbmx: previr o rqp"am .... to, Quaulo aos atJ·,hremtr caIidoa. trata ... de,' 
modida "'" __ ..,. Icspc<Ii ... órsIao- ..- .... a"' _ _ ...... _ em 
__ ._.l\ipclos _de .... quadios. 

(O" 
Sala das Sessões. e. 04 de Janeiro de 1995 

f 
I 

! l ';:.:', 
, -

Deputaod WALOOMIRO FIORAVANTE 
PT/RS 
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(-)-00 0ei
ó 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1!04, de .lO d d b 
c CZAIt 10 do 1994. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altel'C1C" rcdllÇio do arago r para. acguinIC: 

"Artr. AOJl~"C 0',.0.. " I .e~"CQIIX)~mbimo2.131 
poatDI por ~. ""'U li. " b L) cada poaro • 0,0936% do 1IIIior.............., bMtco 
cIao :--~ lIIpCrior c.... ri io, I ...... ,.,. ... de _ de 
vn ,C' I. I o cIIpoar.t ., art. r da Lei •• l.ISl, de 4 de f!wreIn 
de 1994. 

fIO, AOiatifi .S deD • , .. eProcbi ........ CÜCQIIda + 1 \Õi crit6rioI 
~. i .'~cbI~cih'·' ;. "dQlór8bCl~~ 
dDpow "'" _do ~ da F ........ da __ .... F_ c lIoIõnaa do 
~cdo"'· i "'~lIOpruode.m60dia .. 

lr- o. ... ,idot"-"'de carp de .... _ o .... 1· ............. ,.,. 
6rJIoo.-.....daA' ....... "_ ........ _doo ___ 
.. lU't. 4° e 11 da Medida Proorit6riIu' m, de 18 .. iW" to" 19M. para ... 
aeI'dcio de CU'JDI c ~ de • S .,. pactller.. • Gt .. 5 " de 
J)t •• 1 ..... 11 e PI oclulhiidlde: 
.l_~..-,.,.. __ de_ ... _ .. ~de 
-a-de_DAS-5.,D~.de_"""",,,,,,,,, - - __ 
qaado ... ~ de lIiriIDdts de ~ e t, idru 11: 
..... ~ ......... da nope<ti •• conéto, • ...- ... __ ... 6rJIoo 
• r 2 da P1 • te . da Rep6bIica. 
bl lImicoda • cio,!, 'f po< _ do _ .....- DO .... ..- ,.,. o 
_de_dc_DAS-l.DAS4 ........ • -

f 3'. A~de~boc_""_aportirde I'de_ 
de 1994, ao> ... equ;..- a _ por """" do previaIo 110 ""'"" _ artiao. .m. 
n:tI',I ç6 que trata o tIo. 

§ 4". Ficam YOdadas, a partir .... doia. • • C &W c • rodíaIriboiçIo de _ cIao 
qaao:froo de ~ de quaioquer ..... da ............. di-. ............ c 
fi "- a 1 puaoIPEA o' 

11 ISTIFICAÇlo 

A rodoçIo oripal tujo;ta - , 'Ii "'"- - a Gliui~ .. _ de AImUanro cio 
~ lO"...., que. MP 7'7 tibcra • P.A V dooIelimile, .. jeibonIo.<> _ .. da Lá ~ 8.8j2l94. 
Para simptificar o b.........., daIiJ • GDP, tha-« um mcaoo e '6nico lin:Jà apbcávd aca 'W., jm '. 

das carreinoa ......... 

A rodoçIo oripuo1-'" .. ~ ao I 8" ... ' da GDP ... deis panIsra/iJo, de 
modo que ___ DAS 5, 6 .. Carp> de _ EIp«iallbra cIao -. a pcn:cbo 
......-. ~_ DAS-4,_SO %COldomaí&_pc:<ccberIo. I 

I 
ERa __ .,....apriudpjo-=P'aro""""cIao6ralao. ... ~: 

.) """"""""' o .... 102 do alU, que dcfioc o _ de _ "" -..., ............ de·_ 
f'MIdcio. m\ qual. por ~ ae equiJ:eJa o ú'sstatn' ' .... 10 cxercíci.o do carao eátiw nas c:oodiçlIc8 
_. pua ...... .,. fias. ~_._lIWçIo .... l\mç6odo""'1lOé~ c!ino 
prioçfpio da cquidado • ",-lidadc, já que, lO __ pua _ ""'110 cio cootiança 0_ 

.... -. por detiniçIo, ao _p,;blia>; 
b) 00 <&:lO dos Clcstooes ~, a <arrCÍnI fui criada .......... pua pmpiçiu • AdmiDistraçIo 
_c~dc __ q"_puao_de_cIo~ • 

• _ .......... OIof>eis c6opoo, -<tiIOiDI;;Io. A~........na a ........ da <::arrrm. a 
Lá ~ 7.834. que dcfioc .... aIribWçIIos, c ... situaçIo lIIJli..UcooIlm lO aplicada: um GaIDr 
.......... DAS-4 _ órBfo..na 50 % de GDP. c ....... -=>do DAS-4 ... S'-ua. ~ 
~ mas ambca csdo 110 _ das mesmas atribuiç6es _ai., pr6priaa da_ 

Janeiro de 1995 
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oI IDII _ ..-DAS-2 .. Divido cio Scm900 a.n;, do IPEA lOCI:btria • ODP inIqjral - i' 
que o IPEA ..... como _ o S_ - ..... la DivisIo cio SorviQoo a.n;, do Ministório do 
PIancjomeoto • Orça"""'o do a ......t>cria, po;. • SECRETARIA DE ASSUNTOS 
ADMINlSTRATIVOS do Ministório do P~ • Orça"""'o do ..... o Siauma. Um _ 
em """""'"' .. _ cio -.--. do MiDiMáio do P~ • Orça"""'o do 
lOCI:btria a Otatificaç&>, po;. a 5EAIN 010 iDrqpa o s_. Mas lO _ 110 oeMço cio apoio 
_aô", da 50F, roc:oborá. 

A proposIa, _, t cio substituir OI dois JlOIÓ8l3fuo oriBioais (2" • 3") por UIlI só • 
- as ~ que dIo _ à 0ra1üicaçI0, ~ hipóIcses cio DAS-S, 6 • Carso cio 
NaIur=a Espoc:ial, requisiçIo para a Presid&I<ia da R<públi<:a (hipótcoe em que a cessIo t _wl) • 
quaDdo a própria eam:ira pmeja como atribuiçlo espcdfic:a o ...,.,;cio cio _ de diJOÇIo • 
.........-.. No .... dos DAS infi:riOJa a 4, face ao ali. 102 do RJU t.-no asqurar pelo 
nmos o mesmo tratamc:bto dado ao DAS4. ou seja., 50 % da GDP. Quanto aos an!8fmmte ccd:idos, 
......... de, â modida QU' ...".... aoa rapecâvos Ó<J!IOS, ...... mais "ita_ cedidos para 
_ em comisdo, _ a fup dos servidores de ..... quadroo. 

(02)(slvlpl-5/6-S0%4, I) 
Sala das Sessões, e. 04 de janeiro de 1995 

\ 
\ . 

Deputado WALDOMIRO FIORAVANTE 
PT/RS 

'.) '.::; .. ,~- .~ 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 804. de 30 de dcz;cmbro de 1994. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altcrc·sc a redação do anigo r pan a seguinte:: 

'Art. 2". A ~ de !lcocmpenbo • ProduIivUlade terá c:omo Iimitc máximo 
l1.l31 ponE08 por servidor. Whhj ~.. cada pomo a 0.0936% do maior .. WCimeDtO 
bâaioo dos ""'J>CCÜ'OO .u .... superior • mtormocIiário, ot>sc:nado, ""'" """ de limiIo de 
~d tn. esdusWameate o diapGRo DO Ar\. r da Lei a- 8.1Sl., de. de: fevereiro 
de 1994, 

§ I'. A ~ de Dc •• "'peDbo. ProduIividode _ calculada oi \ , • _ 
de cIesc:mpaIbo iDdividual dos o:rvi<IoRs • m..iIucioaal dos 6<gioo • _, cooforme 
dispuoer "'" <oajImto do Mioistros da Faz<IIda, da ~ Fodenle Rdi>nna do 
_ • do PIaoejatmwD e Orça"""'o, DO "'"'" de att 60 diu. 

§ r. o. lei""'" âtuIoJoes de ....... de que ...... o .... 1', ....... _ ...... 
"""' • ..-daA __ FedenI_ ................. ___ 

aGI ut. •• e 11 da Medida ProviI6ria .- 713. de la de 'IIOftIIlbro de 1994. pan o 
aertkio de CUJOI e ta.ç6eI de c..... pes t .. • Gt •. , '4''0 de 
O tA .... e P'ruduti.iUdIe aI ...... 1Iip6taa e cOlldiçOes: 
.) .. rt:Itri~leI. es:claliYlIDItIIte, quudo pan o aerácio de CU"IOI ela coDuIo_ 
".... de .--de _ DAS-5, DAS<i. de ......... especial, .. "1WÔ.-, 
bela .... ......, o tftftkio de "-;1'" de ~ e UIQIO~ aaperion:s 
tOllltiIU te eaI aIribaiçIo espedfir.a da i ; ri ,. carnira. e qu.do eIIl eserdcio 
-.6J"IIOI ÜItep ...... da ri "1' d. da ~bIiu. 
b, liaoilod ... ri, lo por '""'" do.-p_ ao -. .. _. r c;.-
cedidos quado para O eserdóo de carp de "'"' DAS-4 0tI equft' "2. resalh'ado 
O diIpoIto Da.alMa n.". 

§ 3". NIo tiuIo jus à <JraôficaçIo OI ........... _ ... coadiç6es do paripIb 
....- para O """""'"' cio _ • ~ direçIo, _ • __ de .um 
DAS-3. e _ ou ~ ou poro Esiadoo, [);SIntO Fodenl • Muaicipiao, 
feIIIIIndo o diIpoIto DaI.a ... n." e "b" do pari&rIIo aterior. 

Terça-feira 10 4{)S 
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§ 4'. A O,atifica;io do ~. P,uduâ.idade"".-. partir do I' do dozi=mbro 
do 1994. etn va10r cquivaIentc. _ poF """" do previsU> 110 __ artigo, .... 
l"!:I"! :fc que trata o t ,-. 

I 5". FK:tan _ • partir dt:ÓIa -. • __ •• rodUOriltuiçjlo do _ doi 

quadroo do pcaoo1 do quaisqu<r iJrBIoI da -- em. r' . . 
fhM.,.; ..... ' para o lPEA .-

" 
. , . 

JUSTIFICACÃO \'--
A I"e çIt máxima orisim\ (2.238 _) .ao pemtíIirá quo as earrcinos _ 

alt:ooçoI' oquiportoção CiiID .. eamiru Iiscois. As , ........ _ ficariam na foixa do RS 1.500 • 2.000. 
_ OI AttdiIon:s Fiscais ......... pela MP 747. poderio atiJIsir ... as 7.200. "'"*' as 6.600 do 
GIatifiaIçIo. 

A ptr"taçM _ (12,231 pextIOS) pemtíIirá alt:ooçoI' um _ do as 6,273 do 
Or8tifiÍ:açlO, obrôri"n fNio\ 4 ! ,o teto de 90 % de Miniscro de Estado. A rcdIçIo oripaJ. sujcila -
_ - • Gtati&açio tIO _ do ~ do Esquadra, ao ...... quo a MP 747 b'bera. 
RAV dcac limite. p.jett, :'1+-0 apcDIS" da Lei rf# 8.852194. Para ámpü6car o tLatILtüt:iIID dado à GOP, 
fi:xa-te: um mesmo c úaic:o limite aptic::twI .. Y'''' b. das camiras 1IiDaidu. 

A tedtoçIo 'orisim\ """"mpltt as tSriç&:s ao pa_ da ODP em dois paripfoo. do 
tDDdo que _ quem Cou:rça DAS 5, 6 ou ea.., do _ Eapeeial fila0 doi __ a (ICI<d>a 
~,Qu<m_DAS-4._50%.",, __ pd_, 

b) DO QID doa Cic:ItI::R:I Ochu • js a camira foi cn.da Jf .,.,.. propX:iar a AdmiD:istraçio 
diJú • ~ do """'""" ........ q"olifieadno """ o QaCicio do _ do _ • 
... _ .. _""' .. em todoI OI DiwU c óqIoI.. sem disImç:io. A .iatriç:Io aXioma a DIIIarI:Za da Ca.miIa, & 
Lei ~ 7,834. quo ddiDe .... aIribtúçiIes. • pra siIttaçit> ... _ se apücoda; iiID GeaI« 
--DAS-4 .... órP> b:ria 50 % da ODP •• ouDo __ DAS-4 .. Simma a G,1IIilieoçiO 
~ .... - _110 QaCicio du mesmas atribuiQll<. "'"'"I'i'i" pIÓ!JriU do_ 
e) um ___ DAS-2 na DMsio do Scníçoo o...u do IPEA .......... a ODP iIIIqpol _ ja 
quo o IPEA ~ ""'"' __ o S_ - mas lia DMsio do Scrvi900 Gerais do _ do 
PI'; .0. a.- .ao • rocebetia, pois • SECREr AlUA DE ASSUNTOS 
ADMlNlSTltATIVOS do MittisIério do Planei_ • ~ .ao iJtIqp'a o S_, Um ....­
em QaCicio .. s.c:.-;. do Asmmtlo bttamcioaais do _ do Planej_ • ~ .ao 
teccbcria a Gtaaificaçio, pois a SEAIN Dia im:cgra o Sistema, Mas se CSIivcr no lttVlço de apoio 
.múuisbatim da SOF, n:ccbc:rá 

A __ • édoalU:<vos dtÚ~._ as ~ quo tliio_ 
à GIatificaçIo. ~ bipáIeses do DAS-5. 6 • CariP> do N ....... EapecW, tOqUisiçAo ,.,. • 
Pr i.. ia da RqJúbl:ica {bipótcsc em que a ccsslo é imc:usáveI) c: quaodo. como no caso dos Gc:storcs • 
• propria c:tUTCiJa p...qa ""'"' atribuiçio especifit:a o ......... do _ do _ • a _, 

No caso dos D~ c iDferiorcs." m' se a regra proposta., rcssaIY8Ddo-tIe as siruaçõcs cx:rtrmp' ...... 

pdo - sem """'ção Mamim-<tc:. -- a - para as \upótaes t- ittfCrioros • DAS-4 '"' """ _. DF • Mtmtap>OS, nosal-..du .. lIip/tIOSC$ du _" .... " do parágJafu 

~ Sala das SessDes. e. 04 de janelro~de 1 5 \ 
(04) (l ., . _ _ ' 

- L '--' 
\-

Deputado _ALDOMIRO fIORAVANTE 
PT IRS 

Janeiro de 1995 
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MEDlDA PROVISÓRIA N" 804, de 30 de dezembro de 1994, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere,"" a redação do migo r para a scguintç: 

"Art. Z'. A GratificIçio de D i _ e ProduIividlde terá CCJIIIO Iimitc máximo 
12.238 pomos por tcrVádor, wiJ sp 4", , cada pcmo a 0.0936% do lIIaP vmc:imedo 
_ dos respocàwo ,,;..;, ___ • _ obscIvodo, para fias do Iimire do 
_, _ o ~ ... aIt. r da Lei ri' 8.8S2, do 4 do -.o do 
1994. 

Terça-feira la 407 

li'. AGralificoçiodo~.ProduIividado""- "" 1 \,<n1érios 
de dcumpc:abo iDItividual dos servidora c jnsritna",,·1 doi ÔfJIOS e c:atidadcs. coafonnc: 
dispIser ato COIIjumo do Minisuos da F-. da __ FcdcraI • Rdõnna do 
Estado c: do PJcnrjIl!l!'!nto c: OrçamaIto, DO prazo de atê 60 dias. 

I 1'. Os .. rvido ... tibdares de ....... de ......... o ..... I', quado - pano 
...... ~ eadàdeI di: Ad=" 'Ri~ F"'" alo iDtep'utes dos ....... ráa'idos 
DOI art. ... e 11 da Medida PnMs6ria .. " 723. de 18 de aowmbro de 1994. para o 
~Ido de ........ ''-Il00 do coafi.aDla. per"""lo • GIIIIili<açIo do 
O ,,..MeProdatho"d=+: . 
• ) .. l"ettI'iç&a quudo para o uerdcio de caJ'IOI e.. c..-.... ou ~ clt 
~de_DAS-5,DAS<i.de"""" __ ""'" I . , __ 

qqodo o aerádo de .mct.da • di:reçIa e ~ ?RIf! iocu t d ' •• te 

ali ariblÕ\:lO apcdfiea da i ; i .. a carrWa. e quado CID eserddo em 6rJIoa 
..... da P, ..,1' LÍIi da lIop6I>Iica. 
b) ........ .-.- por _ do ...... ..- DO _ quado pano o 
_ de CUJO de alwI DAS-I. DAS-4 .. ~ 

I 3". A Cillbficoçio de D J '''-.l'roIIuImdadc __ a pu1ir do I' de-'" 
do 1994, ali _ cqu;.- a _ por -., do previJIo 110 _ ...... artiao. .... 
I'q:nbemcntaçln que trata o O ,", 
I 4". Ficam .-. • pu1ir""" dota, • ___ • a redisIribciçIo do _ dos 
quadroa de poaooI do quUoqucr õrpao da __ di-, lUIIOJquic:a • 
~ I .• , paraoIPEA." 

HISTIFlC"'ÇÃ,O 

A _ ;ai máxima ori&iJioI (2.238 _) nIo pcnnitinI que as __ _ 
aIooaçar "Ii1ipuaç40 _ .. __ . As I ...... ,,,, _ la Iàiu de RS 1.500.2.000, 
_ OI _ FiJcaiJ ......... pela MP 747, podcdo asioair ué RS 7.200. _ RS 6.600 do 
CindifIcoçIo. 

A_,a;aIo _ (12.238 _) pcnnitinI aIooaçar .... --.., de RS 6.273 do, 
0,''5 ;' c' , . to • ai ... • n! o um ele 90 %dc Miaiaro de Estado. A n:daçIo origi:bal SUjára~ 
, _ - • Gt.s;s .. .. _ do AImiraao: de Eoquodra. ao .,..., que. MP 747 ~~ 

RA V _ ümiIe. P'JC'Í'"IiI"'" _ ao da Lei D' 8.852194. Pan ....... _ o "_ dado • CiDP, 
fixa..w IIIIlDIIIID e uaico.liDle apbciYd .. " . d • da camiru BIID8idu. 

A laIa;a\o llI:ÍIIÍ'IIi __ u rab1ÇIlcI ao _ • da CiDP CC( doia ~ de 
modo que __ exerça DAS 5, 6 ... ea.., de N....,... EI1*IOI tin dos __ • ....-
___ o Qo-._ DAS-4,_50% ... __ pa I~ ... 

EsIa ..... __ • pr;ao;pio ............. o_dos órpoa, _~: 
o) _ ......... an. 102 do RIU. que _. __ de _ CID __ como ao..çIode-'" 
--. la qaaI. por dcIioiçio. .. ocpripara o 8ft R • ao __ <lo ..... -.., _ CCIIidiçIIca 
_ pua --OI fiaa. Loso. dioaimiaat. n:triboU;aIo ... fim;aIo do ...... _ •• ' . ".IêIo. 
prmc:Ipio da equidadc • imr ....... já _ lO __ para _ COIJIO de --. 0"'­

- _ por dcIioi;aIo, ao -.... público; 
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bl..,.., .... GeoIxns GeMa " • '""'"'" foi criada .. -. pano propiciar. _ ..... 
_ e ~ do ____ qulljficodcw pano o .......,., do _ ele cIiIoiIo • 
__ "' .... a.rD ........ OI _ eór)ploo. _ disIiDçio. A.-;ç,Jo......,;a a _ ela Cam:iJa,. 
Lei rf 7.834. "'" define .... asnboiç6co, e .... siIUIçIo ... _ se lqIIic:oda: um GeaIor 
~ DAS-4 DUm órpo caia 30 % da GOl, c 0I.dI0 c:xat:aIdo DAS-4 ao Siaema a Gi.ir ;' 
iDIIpII. ma ambaI CICIo dO ~ da 1DD1DD118b'ibuiç6:a --ri-i', próprias da cam:ira. -
.1 .... ___ DAS-2 .. DíviIIo do Setviçoo Gorais cio IPEA .-;a,. ODP """"'" • i' 
"'" o IPEA .... como _ o S_ • _ .. DíviIIo do Sorviqoa Gerais cio _ do 
n i • • ~ alo • -. poiI • SECRETARIA DE ASS\JNJ'OS 
ADMINIS'nAnvos cio _ cio n· I ". ~ alo ....... o S""'" Um __ 
.. 0IIIdci0 Da s.:r..na do AIaama hex ............. dD Miaislério do pt'nq ",,, e ~ '_ 
niIDIbIna • Oi.ia ;' pois a SEAlN alo ... o SiIIImL Mal se CItM=r !lO wviço da aPoio 

, .. aw4lSOP. rec:à:IerL • 
". 

A __ .do _ .. dois poIápb po<umlÓ._á~ 
...... _ • 0, .. ;6 "ó' .. _.wIo lIipóIoa ele DAS-'. 6 • Coqjo do _ ~ 
......--. 1*&' PI '" . ela Rq>óI>tica (bipérooR ... "'" • _ é .......... ) • .,... • pnIpria -,....;a -1Iribuicio.....,me. .. _ do _ do diroo;Io • • • .: No-. .... D.\S_.4._ ...... I02c1olUtl. __ pdo_o.-.o. 
_ ao D~ .... lOja, 50 % da ODP. ~ ... __ codícIoa, ....... do, • ...tida ... 

........... _do_ ......... . --~ ...... - ... _--_ .... T' 
. Sala das 58$51185, .... 04 {te janeiro de~ , 

demais: 

f 1_, 
\,' ',,:(...... . 

'. 
Oeputado WALOOMIRO FIORAVANTE 

PTlRS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 804, DE 1994 

Cria a Gratificação de Desempenho e Prorlutividade-
• GDP das atividades de finanças, controle, orçamE!nto, 
e planejamento e dá outras prcv1dt:nciss. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se c seguinte artigo, renumerando-se os 

"Art. 3°. Ficam transformados em cargos da 
Carreira de Finanças e Controle os cargos das categorias 
funcionais de Auditor, Contador e Técnico de Contabilidade, 
integrantes do Plano de Classificação de Cargos a que se refere 
a Lei nO 5.645. de 10 de dezembro de 1970, ocupados por 
servidores que. em 23 de dezembro de 1986, estivessem lotaeios 
no Ministério da Fazenda. assegurados os efeitos desta 
transformação aos servidores que naquela data já se 
encontrassem em inatividade. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória n° 804. a~ 30 de dezembro de 1994, 
vem fazer Justiça aos servidores Que exercem atividades de finanças. cont~OJe. 

. ~. 
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orçamento e planejamento, cuJa remuneração tem se situado em nlvelS Dem 
abaixo dos que seriam compatíveis com as funções desempenhadas, típicas 
da atividade estatal. 

Coerentemente com os motIvos que inspiraram a edição 
do diploma em tela, seria esta a oportunidade de se reparar erro ocorrido 
quando da cnação da Carreira de Finanças e Controle, 

Este é o prOpôslto da presente emenda, que visa 
aperfeiçpar o texto da Medida ProvIsória sob exame e dar tratamento 
adequado à situação de servidores que, injustamente. não foram considerados 
na oportunlcade da criação dos cargos de Analista ae Finanças e Controle e 
de Técnico Oe Finanças e Controle pelo Decreto-Lei n° 2.346, de 23 de julho 
de 1987. 

Çom efeIto o refendo Decreto-Lei, em seu artIgo 2° 
c::'I'ldIClonau a classlficacão nos novos cargos a QUe os servloores. Integrantes 
-0;,. :-;&'" da Gi UDO ae Atividades Esoecificas ae Contraia interno. se 
ef'lcontrasseiTllotaaos em 23 de aezemoro ae ~986 na Secrelana 00 ;esourc 
~aclonai - STN oU nos órgãos seronals ou eqU/vaJemes ae ContrOle Interno 

Como conseauencla :ndeoendentemente de formação 
técnIca mais adequada as funçôes de controre servloares de outros orgàcs. 
~elo SI mOles fato ae '1a data esraoeleclOa estarem em exere/elO em órgãcs 
:9tOnals' Ou eCUlvaíentes ae controle :nrerno obtiveram o enouaaramento 
:o"e'lISI0 nc Cecreto~Lel 

:'015 grupos compostos Dor auditores. contadOres e 
14::""":,cos 09 ::antablhcaoe não foram conSidera0 os pelo OIf:IOlTla legal e ~or *091 
~ó,t.{t) f:)':, ,~;cCS' 

a) aqueles que, ("'..em formação especiaiizada, embora exercendo 
atividades relacionadas com cC:1tabil;dade, finanças e 
orçamer'to no Ministério ,ia Fa~€!nrja, não se encontravam· 
lotadas na Secrotaria do T:so~.!~o N~CjO:í21; 

b) os que, em razão mesmo de notória especialização e 
excelência de seus servi.;os, estivessem, por isso mesmo, 
cedidos a .outros órgaos onje prestavam assessoria, justamente 
~m assuntos relacionados com finanças e controle interno. 

É esta situação de injustiça com servidores de alta 
capacdação e desempenho comprovad() na área de finanças e controle que a 
emenda, inspirada 00 preceito constitucional da isonomia pretende reparar, 
corrigindo uma lacuna somente explicã\el por um lapso do legislador. 

Acolhida a alteração proposta eta beneficiaria também os 
servidores já aposentados, por força da que dispOe o art. 40, § 4° da 
Constituição Federal. 

Sala da Comissão, em de 

I ~f-. 
Doputado RUB!iM MEDINA 

/ 

de 1995 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 805. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994 
QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N"s 8.829, DE 22 DE 

, Tere-rcu.10, 409 
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DFZEMBRO DE 1993, E 8.911, DE 11 DE JULHO DE 1994. DISPÕE 
SOBRE ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA, NAS 
AIITARQUlAS E NAS FUNDAÇÕES, E DÁ OUTRAS 
PROVID~CIAS. 

~STAS EMENDAS NUMEROS . 

DEPUTADO ADYLSON MOTTA ................ OIO,OII. 
DEPUTADO ANTONIO FALEIROS ............ 016. 
DEPUTADO ARMANDO COSTA ............... 008. 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ ...... 009. 
DEPUTADO ~UGUSTOCARVALHO ........ 004,021. 
SENADOR AUREO MELLO ..................... 017. 
DEPUTADA BETH AZIZE ........................... 014. 
DEPUTADO CELSO SOARES ........ " '.' ....... 006. 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE ............... 002,005,020,022,023. 
DEPUTADO HAROLDO LlMA ................... 019 
DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROL ............ 012,015. 
DEPUTADO NELSON TRADD ...... ......... 013. 
DEPUTADO PAULO PAIM ................ ....... .003,024 . 
DEPUTADO ROBERTO MAGALHÃES .. ' .. 018. 
DEPUTADO TARCÍSIO DELGADO ...... ... .007 . 
DEPUTADO WERNER W~NDERER .... OOI. 

~ 

,..-; '""--;---' "------ .. ,"',,,,,------
l"ost OlJw rMBdjda PrOl/isória a05 

,, ______________ r~no 

Acrescente-se ao art, lQ 05 seguintes parágrafos: 

"Act lº - O anexo! da 'lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 

1993, passa a ser o constante desta Medida Provisória ~ara efeito de 

enquadramento das servidores e correlação dos padrões de vencimento. 

§ lQ - Aplicam-s8 aos servidores ocupantes de cargo& de 

nível SUPerior dO Ministério das Relações Exteriores, admitidos atá 27 

de junho de 1986, o disposto nos artigos l~. 22, 23. 24, 28. 30 e 35 

da Lei nQ 8.829. da 22 de dezembro de 1993. 

§ 22 _ Para efeitos de p~09ressão funcional os servidores 

ocuoantes de cargos de nível superior além de satisfazerem o disposto 

Janeiro de 1995 
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no Decreto nQ 84.669, de 29 de abril de 1980, deverio preencher os ,~ 

guintes raquisitoa: 

I - à classe A - ter sido a~rovado no Cutso de EepaciBlit~ 

çio de Oficiais da Chancelaria; 

Ir - ~ classe B - ter sido aorovado no Curso de Atualizaç80 

de Oricial de Chancelaria. 

§ 3Q - O servidor alcançado por eete artigo, quando em Mie 

sio Permanente no exterior, será submetido ao regime da 40 (quarent8) 

horas sB~anais, independente do cargo que ocupe." 

)USTlFICATlVA: 

. A presente proposta tem po~ objetivo .dar_ tr.ta~.~to ieon& 

mico aos servidores ocupante,. de carg~s de nlval supetior "do Ministi 

rio dali Relações Exteriores' {aproximadamente 180' servi~ore!!l)., que fo 

rem excluídos do Serviço Exterior Brasileiro por força da lei nQ ••••• 

B.B29, de 22 de dezembro de 1993. 

Ocorre que, com o advento de lei acima citada, foram criadas na Minis 

tério das Releções Exteriores as carreiras de Oficial de Chancelaria e 

de Assistente de Chancelaria. 

De Bcotdo com os artigos 32 e 33 do refarido diploma legal 

pessarão e integral" 88 carreiras de Oficial de Chancelaria 08 ~U'818 
ocupantes da Categoria Funcional Oficial de Chancelaria e de Aseistan 

te de Chancelaria oa servidores integrantes de categorias funcionais 

de nível -médio com atribuições correlatas, que tenham cumpridb missro 

no exteri.or, resssl.vada opção em contrário. 

Conforme se depreende dos artigos acims citados, 88 cateqo 

rias funcionais de nível superior, embora tendo atribuiçaes.corralatas 

aos Oficieis de Chancelaria tais como: arquivo, biblioteconomia, edmi 

nistraçio, economia, contabilidade, etc., nio foram incluídas no Servi 

ço Exteriol;'. 

Busca-se com esta oroposta apenas estender aos servidor •• 

ocupantes de cargos de nível superior alguns diraitos concsdidoa aoa 

ariciaia de Chancelaria. 

~ de relevância informar que, caso esta proposta de ama 

da saja aprovada, apenas os servidores admitidos no Ministério das R 

laçeea Exteriores atá 27 de junhO de 1986 (lei n Q 7.501/86) aeriam a_ 

tingidos • 

.. ----------------------------------c-~ •• 
• tt..~' " J " J 
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MEDIDA PROVISORIA N" aos. de 30 de dezembro de 1994. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-sa ao "caput" do art. 4' a'seguinte redaçAo: 

"Art. 4'. O. empregos orupados por servidores que tiveram seu vinrulo 
ampregatlcio IeQalmente reoonhecido pela UniAo Federal serAo 
incluldos em quadro especial, aplicando-sa, no tocanta à ramunareçAo, 
os vaiares a1ribuldos aos servidores inc\uldos no Plano de ClaosificaçAo 
de cargos instituldo pela Lei ri' 5.645, de 10 de dezembro de 1970." 

JUSTIFICACÃO. 

A redaçAo original do artigo 4' é ernDigua: à medida qua se refere ao 
r.coaheclllle"to de 'IIncuIo empagdclo, ou seja, re\açlo de emprego, determina 
a inclusAo dOS servidOras no PlIIJIC) de Cargos da Lei n' 5.645. Ora, silo regimes 
distintos - um, o de emprego; outro, o de cargo. Cade um com suas IimitaçOes e 
vantagens. No caso do regime de cargos, somente se permite o acasso a cargos - por 
deIlniçAo efetivos - mediante concurso público, sendo inerente ao cargo a 
estalliliderJe, a aposentadoria integral, etc. No regime da emprego, a relaçAo jurídica 
é diferente. Havendo a lei ou a sentença judicial reconhecido vinculo empregaticlo, é 
no regime de emprego que deve ser enquadrado o servidor, o que exige a criação de 
um quadro especial, garantindo-se, no entanto, as mesmas remuneraÇÓ8s fixadas 
para os cargos de atribuiç6es correlatas. r 

C,J..--_-'~l.---- 05/01/95 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/OF 

MEDIDA PROVISORIA N' 805. de 30 de dezemDro de 1994. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art. 5' para a seguinte: 

"AIt. 5°. Na hipótese de os servidores de que trata o artigo anterior 
estarem percebendo vencimentos supenores a.o venCimento do padrão 

Janeiro de 1995 
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alcançado de acordo com o § 2° do citado artigo, ser-Ihe-ão 
asse.guradas diferenças individuais como vantagem pessoal, 
nominalmente identificada, sobre a qual incidirão os reajustes gerais de 
vencimentos. " 

JUSTIFICAÇAo 

A Emenda Visa evitar a redução nominal de salários que seria resultante 
da aplicaçlio da redaçlio onginal do art. 5°. ASSim, a diferença que for verificada 
quando do novo enquadramento será assegurada como vantagem pessoal. à 
semelhança das Leis no 8.216/91, 8.270/91 e 8.460192, quando previram 
enquadramento nas novas tabelas de vencimentos então aplicadas aos servidores 
ativos e inativos. ../" ___ --., 

Sala das;;;f'..~-- ~5- dé janeiro de 1995 

DEP X"DO P LO PAIM 
/ PT-

MEDIDA PROVISÓRIA N" 605, de 30 de dezembro de 1 994. 

EMENDA MODIFICATIVA 

AlI_se anedaçAo do art. 5° para a seguinte: 

"Ar!. 5". Na hipótese de os S8fVidoras de que trata o artigo anterior 
eatarem __ vencimentos supartones ao vencimento do padrIo 
alcançado de acordo com o § 2° do citado artigo, ser-lhe-to 
asseguraa. dfferenças individuais como vantagem passoal, 
nominalmente identificada, sobre a qual incidirão os reajustes gerais de 
vencimentos." 

JUSTIFICAÇAO 

A Emenda visa eyijar a reduçlio nominal de salários que sena resultante 
de aplic:açAo da redaçao onginal do art. 5°. Assim, a diferença que for verificada 
quando do novo enquadramento será assegurada como vantaaem pessoal, à 

semelhança das Leis n° 8.216/91, 8.270/91 e 8.460192, quando previram 
enquadramento nas novas tabelas de vencimentos entlo aplicadas aos servidores 
ativos e inativos. 

/,-rv,,)L 
AUGUSTO CARVALHO 

Deputado Federal - PPS/Of 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 805. de 30 de dezembro de 1994. 

EMENDA MODIFlCATIVA 

Dê-s& ao art. 6" a seguinte redação: 

"Art. 6°. Os servidores originários de empresa pública ou SOCiedade de 
economia mista, benefiejados peja LeI nO 8.878, de 11 e maio de 1994, 
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quando inCluídos nos quadros de pessoal de Admínistraçao Pública 
Federal dll'9ta, autárqUica e fundacional, serAo inciuídos em quadro 
espeetal,. aplicando-se, no tocante à remuneraçêo, os vai""", atribuídos 
aos servidores Inciuídos no Plano de Classificaçâo de Cargos instituldo 
Pia lei nO 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 
Panlgrafo úníco. Aos servidores de que trata este artigo aplica-se o 
disposto nos parágrafos 4° e 5° desta lei." 

JUSTIFICAcAO. 

A redação original do artigo 60 tem como efeito permitir a mudança da 
natureza do .vínculo entre o servidor anistiado e a Administração. Sendo o vínwlo 
ori9lnatmen!e de natureza etIIJIregatlcla, ou seja, "'1IÇ6o de ~, nAo pode o 
servidor ser InCluído no Plano de Cargos da lei n° 5.645. Ora. sao regimes distintos 
- um, o de emprego; outro. o de cargo. Cada um com suas limitações e vantagens. No 
caso do regime de cargos, somente se permite o acesso a cargo. - pOr deliniçAo 
efetrvos - mediante concurso púbiico, sendo inerente ao cargo a estabilidade, a 
aposentadoria Integral, etc. No regime de emprego, a relaçA<> jurídica é diferente. 
Havendo a lei permitido pela anistia a f&COnstituição do vinculo emp~cio, é no 
regime 'de emprego que deve ser enquadrado o servidor, o que eXJge a criaçAo de um 
quadro especial, garantindo-se, no entanto, as mesmas remunerações flX8da. para 
os cargos de atribUIções correlatas. 

05/01/95 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT IOf 

OMI SÃO MI TA DE TINA A AO EX ME DA MEDIDA PItOVISÓItIA N" 805 
!'~ 1'994 

MEDIDA PItOVISÓItlA :'i" 80S, DE 1994 

Altera dispositivos das Leis nOs 8 8~9. de:::!1 de 
d~zembro de 1993. e 891 L de 11 de julho de 1994. 
d\s~. sobTe enquadramento de sen-idores na 
Administração Publica Federal direta. nas autarquias e 
!!~S fundações. e da outras pro\"idencias 

EMENDA ADITIVA 

. . .A~resctnte-se. no pro.ielo de lei de com"ersào. o seguinte ~ 2" ao art 6 .... da 
M~lda Pro\-lsona. transfonnando-se em 1" o alUal para~rafo unico 

ven ~ 2(> Serã~ jncluido~ nos quadros de pessoal do orgào ou entidade aos quais 
~ prestando Ser'Vlços. apllcando-se-Ihes. para efeito de enquadramento. o que 

detcnm~rn.o LX/flll. e os arts. 4" e 5". 05 empregados de empresa~ publicas e de sociedades de 
econooua mista liqUidadas. por força do Decreto n" 99 ~~6. de:!7 de abril de 1990' 
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I • que tenham tido seus "mculos empreg:arlci~$ tr~n5feri~o.s p~ra ounas 

empresas publicas e sociedades de economia mista sob controle aClOnano da Umão 

rr - cujos contratos de trabalho fenham sido preservado~' apenas 'Para 
cumprimento das exigencias e formalidades decorrentes do processo de liquidação 

JUSTIFICATIVA 

o governo Itamar Franco. ao sancionar a Lei n° 8.878, de J 1 de maio de 1994, 
pretendeu remediar os efeitos da maior das arbitrariedades perpetradas na gestlo Collor. 
devolvendo ao serviço publico um contingente com grande folha de ser.-iços prestados â 
Naç.lo e afetados por um processo Quase tirànico de demissões. Entretanto. em que pesem as 
boas intenções do legislador. persistem. em função das circunstàncias em que ocorreu o 
mencionado fato, algumas situações esdrúxulas, uma das quais se pretende corrigir alraves da 
presente emenda. 

Com efeito. nem todos os injustiçados pela reforma administrativa foram 
subitamente levados ao deSemprego. Como eram indispensaveis ao cumprimento de atividades 
estratCgicas da União. alguns profissionais permaneceram prestando serviço em situação que 
hoje lhes e indesc:ulpaveJmente desfavorave1 

A atividade. portuária e. ralvez. a mais ilustrativa de tal distorção. Extinta a 
Ponohras. vários de seus quadros foram mantidos. ate para evitar um colapso total no setor. 
Com o fim de dar amparo a situação. adotou-se providencia de menta extremamente 
discutível. derennlltando-se que o contingente preservado tivesse seus contratos de ~rabalho 
transferidos para as companhias ponuarias. todas sob controle da União Entretanto. a 

remoçlo aconteceu em carllter meramente formaL permanecendo a.a1udida força de trabalho a 
seMço de unidade.. do serviço pu~lic~ federal. Como resultado. eS$e pessoal consta. hoje. de 
folhas de pagamento de companhias as qualS nunca prestaram qualquer tipo de serviço. ao 
mes~o tempo em que não oneram em um unico centa\'o órgãos e cmidades para os quais seu 
semço se reveste de grande utilidade. 

Por força da lei de anistia. os empregados da Ponobras e de outras empresas 
liquidadas em situação semelhante. podem. com toda iustiça .. pleitear o reRresso a seus locais 
de trabalho No caso da antiga holdmg ponuaria. serão. quando aceitos ;eus requerimenros. 
alocados as unidades para as quais foram deslocados seus antigos colegas. Com uma difereoça 
significativa: ao contrá!io dos anistiados. os empregados "sobreviventes" nio terão sua 
situação regularizada. E certo que a continuidade de seus empregos nJo lhes dà maiores 
direitos do que os concedidos aos que tiveram sua relação de trabalho interrompida. nada 
justifi~a. contudo. que se outorgue a um grupo beneficios maiores do que os que são 
garantldos ao outro 

Para corrigir essa inegavel distorção. inevitavelmente resultante da aprovação 
do texto original. pedimos aos nobres Pares a aprovação da nossa oponuna emenda 

Sala da ComiSsão. em 04 de ianeiro de 199~ / 
--

'- J ------
CHSO SOARES 

Deputado Federal 
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J 
ro;7 .... I9Sl' _do OJI- 01!9L I MEDIDA PROVISORIA N9 805 

, ~. 

,.- --IJoEPUTADO TARCtSIO DELGADO 

...----------------..... ----_._._._._._-----_._---_._._,., 
Dê-se a seguinte redaçIo ao ano or. 
"Art. 7" • A Retribuiçio AdicioDál Variável - RAV • o "pro.lobore' 

instituído. peI. Lei n'7.711, d. 22 d. dezembro de 1988, devidos '0. servidores das Carreiras Audito-

ria do Tesouro NaclonaJ e Procuradoria da Fazenda Nacional, respectivamente, bem como I Gratifi­

caçIo d. Estímulo à Fisca\izaçi~ e à Art~. GEFA, quando d~~ .10' Fiocais de Contn'buiçlo ". 

Previden<iària, d. que trata o art. II d. Lei n'7,787, de 30 de junho de 1989, observaria, exclusiva· 

mente, o.limitcsd.vencimentos previsto. no UI. 2' da Lei n' 8.852 de 4 de fevereiro de 1994, 

. ~ . 
. " .. '- ~".'" 

.' • ' .• !~'- ~ 

JUSTIFICAÇÁO 

A Emenda pretende mant.er a isonomia quanto ao limite de remuneraçIo 

de servidores que têm gratificações visando ao incremento arrecadacional, isonomia esta prevista no 

art. I' da Lei n' 8477, de 29 de outubro d. 1992. 

O texto da Medida Provisória que preterldemos modificar dí.' tratamento 

diferencisdo quanto ao limite referente ao. servidores da Auditoria da Receita Federal e Procuradoria 

d. Fazenda, deixando a remuneração dos Fiocai. d. Contnl>uiçlo Previdenciária sujeita .:dOis limites 

como era previsto na lei citada. 

Ora, trata-se de gratificações eriadas c:om a mesma finalidade, nIo .. 

justificando, portanto, tal discriminaçlo, violsdora do principiO da ÍIOIIOIIIÍa. 

1 
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rr=-:; -~ ",------------- ._sodo,----
I~Ol'2: I LI'~M~P_-~B~05~/~9~5 ____________________________________ __ 

:r;.putedD Armando Costa _'-----== ____ -_-_-_------
r '0'- .0· ........... 00 - 40-.ow ... 

,,------, 
, 1731-4 ~ 

1 

~i---------'--------~ 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N" 805/95 
I 

AReoribuiçio Adi_ VIriávoI- RAV. o ~ •• __ poIo Lo;" 7,711. do 
22.-' •• 911 ••• ~ do _uJoàP~.àAnocado!*> - GEFAo do "".­
o ... I' da Lei .·'.4n. do 29 de 0IdUtIr0 da 1m e o art. t' da Lei u- a.531, de 21 de deaIr.i:Iro de 1991, 
pIIIIID. GbedIIcer, .duan .. te OI Iimitea de vencimenu. previJIoI no art. 2" da Lei n- 11.151, de .. de 
t'eYemro de 1994. 

JUSTIFICATIVA 

RAV. "PIlO LABORE" • GEFAo _çaç6es fundadas oa ,.......mdado ........ 
...... idIaIioo tIMaIeDtO lepl, ioclusi\oe quanto ao limite de teu piIiIll1eIrtO. até .., esI8be1ecido 
.... lAi ..... 77. de 29 de outubro ele 1992. CIlIIbO lIendo a maior remuneraçic:J paga ." tletVidotel. 

TadIvia, ClOID. ediçIo da Medida ProvU:ória n' 147, de 2 de dezembro de 1994. ItItIItitata 
.... MP _ cpiIIIo. .. piIidd foi queInda. lmmdo, inclum-e. o jomII J'oIba dt S. Pulo. de 6 de 
......., "" 1994. pimeiro c:adtmo. página S, em artigo auinado por William França e Vivaldo de SGusa. 
.. o lUIb-d1uIo Medida deve cerar Dova o.da de reiviDdieaç6ts DO fuDcioulilmo a 
__ ",n .... como ~ catepriu, - OI Auditores do Te«JW'O Nacional e OI Procuradora da fazeoda 

~ ... de Ide uos, 6tUarua de ter u mesmas lradr~ que: OI ~. de 4.!Bo lixais e 
.... ,... ........ di! Prnldiada e 3.000 filtais do Trab.lho ..... 

lrapOHe. paia.. modificaçio cio prIIIeDte dilpOlitivo. por seu c:arater ctilCrirntnatório e. por 
a-ate l&8Ida6rio 10 priDcípio CCIftItituciooal da isonomia 

lir',., --.---.-'----~~r-. ! , ........... ~-, ... _.,j/~ J 
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J 
,.---;_ ... ;---, 1'---------------.. ~ 
I~Ol j Q~ I L·JMEQ~~TnA~LJpAOVI~Da~5QRL·IUT~A __ DN!~egsau~/94~ _____________________________ ~ ___ ~ 

r --~DEP\!rAlXl ARNAllXl FARIA DE SA 

I "·,---------,~O=·---------2-::0::-·-·---,-,·-·------=- ."." -----=::-------=::---. -, - Jg._e.. ... -40--'" 9 O- ..... ·"un''''1I ....... , 

c-···_~ r-.,.,,.;'----r---ú ."'''- - ----_." 

L Ad' 72 

.".,.~ 

1

"-' ------~---------, 
o art. 79., da MP nº WJ'j/94, passa a ter a seguinte ~dação: 

I Art. 79. - As parcelas de que trata'Tl o art. 1 Q • 

de 29 de oüt..mn dE" 1992, e 'o art. 1'1 da Lei 8.530. 2} dto 

1992, passam a obedecer, exclusivamente, os limites 

da L€:-i n Q 8477, 

dezernbr{J ae 

dE: vencimentos 

previstos no art. 22 • da Lei 8.8S2. de 04 de fevereiro d": 191:14. 

JlrnIFrCATIVA. 

Os sevidores da area de arrecadação d:= tributos federais,fisc~ 

lizaçâo trabalhista e arrecadaçao de contribUl";v.:S SUClêUS ~ previder,­

ciarias, foran equiparados com o obejetivo dt; ac9.!' trataruentc. U:-lif0Im<;, 

a essa função inalienável do Estado. 
Por se tratar de funçÕeS essen::lalS &0 fl .. .IT1::1onamentú du Estad" 

por isso inalienável. as categorias iSOnomicamentE:' consideradas trabalham 

a bem da melhor Administração PÚblica, merecend0 pois, tratarnent(,.. igua.li­

tario. 

A forma encontrada para tal tratament0. foi a adoção de grat.,!. 

flcações especificas para cada categoria, estabelecendo cri terias de 

produtividade, limitadas a teto Único. fixado pelo art. 12 da Lei n~8.460 
de 17 de setembro de 1992 .. 

Assim. é retrocesso na maquina estatal discrlminar. submetendo 

uma destas gratificações a novo teto, em flagrante desrespeito a precei­

to constitucional. 

[- ~uJ~p~ 
_ .. ~:. 

PfPlIIAOO ARNA@ fARIA O S8 J 

Janeiro de 1995 
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EMENDA À 
MEDIDA PROVISÓRIA 805/94 

o &ri. 7" da.MP nO 805/95, passa 8 ter 8 seguinte redação: 

Art. 7' - AJ parcelas de que tratam o art. 1°, da Lei 
nO 8.477, de 29 de outubro de 1992, e o art. 1°, da Lei nO 8.538, de 
21 de dezembro de 1992, passam a obedecer, exclusivamente, OI 

limites de vencimentos previstos no art. '1!' da Lei nO 8.852. de 4 de 

fevereiro de 1994: 

JUSTIFICATIVA 

Os Auditores Fiscais do Tesouro Nacional obtiveram, em 
1l!JAGO/'67, pelo Doc.-Lei nO 2.357/'67, uma gratificação pelo estimulo à arrecadação e 
6scaIização denolllinada GEFA. 

Pelo Doc.-Lei nO 2.371, de IS/NOVI87 (3 meses após), referida 

gratificação (GEFA) foi concedida aos FISCAIS DE CONTRIBUJçOES PREVIDEN­

CIÁRIAS, do lAPAS, hoje INSS. 

A GEFA dos Auditores Fiscais foi transformada em RAV - Retri­

buição Adicional Variáve~ pelo atl. 5°, da Lei n° 7.711, de 22/DEZ/88. 

A Lei nO 7.787/89, (art. 11) determinou a aplicação de tratamento 

isonOmico entre a GEF A e 8 RA V. 

Em outubro/92, a Lei n° 8.477/92, reafirmou o tratamento i>oJlO. 
mico das mesma! gratificações, 80 estabelecer para RAV (Auditores Fiscais), ...... 1.0-
bore (Procuradores da Fazenda) e GEFA (Fiscais de Previd!ncia) o mesmo Umlte m4-
mmo de remunel'1lçAo. 

Em de>J92, pela Lei ri' 8.538/92, a GEF A t concedida aos Pr0cu­
radores do INSS e aos Agentes de Fiscalização do Ministtrio do Trabalbo, nas mesmas 

bases, limites e condições dos Fiscais de Providencia. 

Agora 8 Medida Provisória nO 805, de 3OOIDE7J94, (reedição da 

MP n° 747/94) em seu art. 7", estabeleceu somen!' para a RAV e o 1'n>-Labore um 

novo limite, deixando a GEFA no limite de menor valor. 

Durante 7 (sete) anos - de 1987. 1994· as referidas gratificações 
foram sempre d. ruor Igual. Com o art. 7", da MP nO 805194 (reedição da MP ao 
747194) duas delas foram discriminatoriamente majoradas, deirando a terceira (GEFA) 
no limite anterior. 
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A presente Emenda visa restabelecer o principio isonOmico insti. 

Mdo em.was LEIS, jlt existente hlt 7 (sete) anos, entre as gratificações denominadas 

RA V-GEFA-PRO-u.BORE. 

Sala das Sessões, em de janeiro de 1995. 

/:;; d~" 
Deputado ADYLSO~ A, 

Primeiro Vic;lres ente 

i/ 
EMENDA À MEDIDA PROVISORlA N° 805194 

Dt-,. nova redação ao artigo 1" da Medida Provisória n° 805/95 

A RetnbuiçAo Adicional Variável - RA V e o "PfOo.labore", instituI· 

dos pela Lei no 7,711, de 22 de dezembro de 1988, e a Gratificação de Estímulo li Fiscali­

zação e à Arrecadação - GEFA, de que tratam o an. l° da Lei nO 8.477, de 29 de outubro 

de 1992 e o ano }O da Lei n,o 8.53~ de 21 de dezembro de 1m. passam a obedecer, exclu­

sivamente, os limites de vencimentos previstos no art. '].O da Lei nO 8.852, de 4 de feve­

reiro de 1994. 

JUSTIFICATIVA 

RAV, "PRO-lABORE" e GEFA, gratificaçõe, fundadas n. 

produtividade, sempre mereceram idêntico tratamento legal, inclusive quanto 80 limite 

de seu pagalllcnto, Bté então estabelecido pela Lei n° 8.477, de: 29 de outubro de 1992, 

como sendo a maior remuneração paga aos servidores. 

Todavia, com a edjção da Medida Provisória nO 747, de 2 de deum­

bro de 1994, reeditada pela MP em questão, tal paridade foi quebrada, levando, inclu­

sive, o jornal Folha de SiD Pau10, de 6 de dezembro de 1994, primeiro caderno, página S, 

em artigo assinado por William França e Vivaldo de Souza, COm o sub-título Medida deve 

ceral DOva onda de reivindicações DO funcionalismo a comentários como "Essas Catego­

rias, - OS Auditores da Tesouro Nacional e os Procuradores da Fazenda Nacional- depois 

de Ide anos, deixaram de ter as mesmas gratificações que os cerca. de 4.500 fiscais e 
1.800 procuradores da Pre,idência e 3.0000 lisca.is do Trabalbo ... ~ 

Impõe-se, pois, a modificação do presente dispositivo, por seu cará­

ter discriminatório· c, por conseguinte, atentatório ao princípio constitutional da isono­
mia. 

Sala das Sessões, em de janeiro de 1995. 
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,.-----=:=--------"",----=----:::--
1 0- --- 2 O . ,,*",w... 3 00 _IC&TM 4 O -..".,.... 9 O 1WS"?U .... 'OO .......... 

C~';~MJ GL· __ .!7.:;:.-"_~ ___ L. __ ·_u_'_ .. _._.===========_'~_"_'_:=-J __ --'-~~~~~_·,_;'_"_-_-~~~~~I r r.-______ m" _____ -, 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N" 805/95 

A Retribuiçàl A<tici01lld Variável - RAV e o "Pro-Iabore", inniruicb pela Lei n° 7.1J J, de 
12 de dezembro de 1988, e:a Gratificação de Estimulo à fiscalização e oi Atrtcadaçio - GEfA. de que tratam 
o art. I' da Lei n' 8.411, de 29 de outubro de 1992 e o art. IG da Lei li' 8.538, de 21 de dezembro de 1992. 
passam a obedecer, exclUlivamente. os limites de vencimentoS previstoS no art. l' da Lei nO 8.852, de 4 de 
fevereiro de 1994. 

JUSTIFICATIVA 

RAV, "PRO LABORE" e GErA. gratificações fundactas na produtividade, sempre 
~ idêntico frat.1ment legal, inclusive quanto ao liJllire de seu pagamento. até então estabelecido 
pela Lei' 8.417, de 29 de outubro de 1992, como sendo a maior remuneração paga aos servidores. 

Todavia, com a edição da Medida Provisôria n' 747, de 2 de detembro de 1994, reeditada 
pela MP em questão. tal paridaóe foi quebrada, levando. inclusive". o jornal Folha de S. PIIulo. de 6 de 
dez:embro 6e 1994. primeiro caderno. pagina 5. em artigo assjnado por WjJljam França e VívaJdo de Sousa. 
com o sub-título Medida deve gerar nova onda de reivindicações no funcionalismo a 

comentários como "J:ssu cattc0tias. • OI AudiCORW do Tuoruo NaciQaaJ e 0& Procuraclorel da Fazenda 
Nacional· depois de lJete anol. deit.aram de ter u mesm.u , ... dficaçk' que os certa de 4.soo nsçais e 
1.100 Pl'OCIIndores da Previdfada e 3.000 fiscais do T ... b.lho ..... 

Imp3e--se. pói •. a modificação do presente dilpositivo. por seu carater discriminatório e. por 
conseguinte. atentatório ao principio cons(Í(UCiollaJ da isonomia. 

•• c----------~ -,-,------_, u ____ _ 
/ ;" 

.'f. J 
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EMENDA À 

MEDIDA PROVISÓRIA 805/94 
O art. 7", da MP n' 805194, passa a ta a seguinte redaçio: 

.. Art. ]O - As parcelas de que tratam o art. 1°, da Lei 
n' 8.477, de 29 de outubro de 1992 e o art. \', da Lei 
o' 8.538, de 21 de dezembro de 1992, passam a 
obedecer. exclusivamente, os limites de vencimentos 
previstos no art. 2° da Lei n" 8.852, de 4 de fevereiro 
de 1994." 

JUSTIFICATIVA 
Os Auditores Fiscais do Tesouro Nacional obtiveram, em 28/AGO/87, pelo 

Dec.-Lei 'n' 2.357/87, uma gratificação pelo estimulo il anocadaçio e fiscalização, 
denominada GEF A. 

Pelo Doc.-Lei n' 2.371, de 18/NOV/87 (3 meses após), ",ferida gratificação 
(GEFA) foi concedida aos FISCAIS DE CONTRlBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS, do 
lAPAS, hoje INSS. 

A GEF A dos Audit~ Fiscais foi transfonnada em RA V - Retribuição 
Adicional Variável, pelo art. 5', da Lei n' 7.711, de 22/DEZ/88. 

A Lei n' 7.787/89, (art. 1) determinou a aplicação de tIatamento 
isonômico entre a OEF A e a RA V. 

Em outubrol92. a Lei.. nO &.471/92, rQ.firrnou o tratamento isonômico das 
mesmas gratificações, ao estabelecer para RA V (Auditores Fiscais), PJ"Ó.Labore 
(Procuradores da F~nda) e GEFA (Fiscais de Previdência) o mesmo limite mbimo de 

remuDeraçio. 
Em de7l92, pela Lei n' 8.538/92, a GEFA é concedida aos Procuradores do 

INSS e aos Agentes de Fiscalização do Ministério do Trabalho, nas mesmas bases, limi ... 
e condições dos Fiscais de Previdência 

Agora, a Medida Provisória n' 805, de 301DEZJ94, (reedição da MP 
nO 747194) em seu art. r. estabeleceu somente para a RA V e o Pró-Labore um novo 
limite, deiXando a GEFA no limite de menor vaIor. 

Durante 7 (sete) anos -<ie 1987 a 1994- as referidas gratifi~ fo ..... 
.. mpre d. valor igual. Com o art. 7', da MP n' 805/94 (reedição da MP 
n' 747/94) duas dells foram dlscriminatóriamente majoradas. deixando a terceira (GEFA) 
DO limite anterior. 

A presente Emenda visa restabelecer o principio isonômico instituído ed1 

varias LEIS, já existente há 7 (sete) aoos, entre as gratificações denominadas RA V -GEF A­
PRÓ LA,BORE. 

I ... J 

Janeiro de 1995 
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EMENDA À 
MEDIDA PROVISÓRIA 805194 

o ar\. '1". da MP n' 805/94, passa. ter a seguinte redaçiD: 

" Art 'I" - As pan:elas do que _ o an. I', da Lei 
n' 8.4n, de 29 de outubro de 1992 o o an. I', da Lei 
n' 8.538, de 21 de c!=bro de 1992, passam a 
obodec:er, cxclusiVllDl<llte, os limites de ~ 
ptOVisIoa no an. 2' da Lei n' 8.852, de 4 de fovemm 
de 1994." 

JUSTIFICATIVA 
Os Auditmos Fiscais do Toso"", Nacional obIi_ em 28/AOOIll7, pelo 

Dec.-Lei D~ 2.357/87, UID8 gratificaç'o pelo estimulo à ali i'~o e fiiÇIU'lIÇAo, 
denominadaGUA. 

Polo Doc.-Lei n' 2.371, de 18/NOV1II7 (3 meses após), referida ~ 
(GU A) roi concedida aos FISCAIS DE CONTRIBUlÇOES PREVlDENCJÁRIAS, do 
lAPAS, bojo INSS. 

A GEF A dos Auditom' l"LOCOis roi trBIISfonnada em RA V - Rclribuiflo 
Adicional Variável. pelo art. 5', da Lei n' 7.71 \, de 22IDEZ/88. 

A Lei n' 7.787189, (art. 1) detenninou. apliCOÇAo de tratalDento 
;son&nico entre a GEF A e a RA V. 

Em outubrol92, • Lei n' 8.477/92, rea1innOq o _to ison6mico das 
IIICSIDOS 8IlIti6caç6es, ao cstabelcc:cr pal8 RA V (Auditores Fiscais), Prcl-Labore 
(I'locumdora da F~) e ~EI'A (Fiscais de Previdência) o 1D00mo timite málJbo d. 
remaaera~o. 

Em dczI92, pela Lei n' 8.538/92, a GEF A • concedida aos Proc;uradorcs do 
INSS e aos Agentes de" Fiscslizaçjo do Ministério "do Trabalho. nas mtsmas bases. límítes 
e condi~ do, Fiscais de Prevident:ia. 

Agem, • Medida Provisória n' 80S, d. 301DEZI94, (;.;wçlo da MP 
n° 747194) em seu ano 7', estabeleceu somente para a RA V e o Pró-Labore um novo 
limíte. deixando a GEFA no limíte de menor valor. 

Durante 7 (sete) anos -<lo 1987. 1994- as .. feridas 8IlIti6caçi!es f ....... 
, .... p... d. vaI.r igual. Com o art. '1", da MP o' 805/94 (reediÇID da MP 
o' 747/94) duas delas foram discriminatórÍ8mcnte lIll\ioradas, deixando. terceira (GEFA) 
no Jimjte anterior. 

A presente Emenda visa I<Stabelcc:er o principio isonómico Íl!stituldo em 
varias LEIS, já existente b.4 7 (sete) anos, enrre as grariJiC8ÇÔCS denominadas RA V-GEF A­
PRÓ LABORE. 

_ .. _---J 

423 
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EMENDA À 

I MEDIDA PROVISÓRIA 805/94 
! 

O art. 7". da MP p~ 805194, passa a ter a seguinte redaçIo: 

.. Art. 7" - As parcelas de que tnuam .o art. I'" da Lei 
n' 8.477, de 29 de outUbro de 1992 e o art. I', da Lei 
p' 8.538, de 21 de dezembro de i9<Í2: ~ a 
obedecer, exclusivamente, os limites de vencimentos 
previstos no art. 20 dá Léi nO 8.852, de 4 de fevereiro 
de 1994." 

JUSTIFICATIVA 

'. 

,," 

.' , 

Os Auditores Fiscais do T esol,U'O Nacional obti' ~~1U".1. em 28/ AGOI87. pelo 
Dec.-Lei nO. 2.357/87, uma gratificação pelo estímulo à "arrccadaçio. e fisca1jztçlo. 
denominada GEF A. 

Pelo Doc.·Lei o' 2.371, de 18/NOV/87 (3 meses após), ~= ;', 
(GEFA) roi concedida aos FISCAIS DE CONTRIBUIÇÕES PREVlDENC , cio 
lAPAS, boje INSS. 

A GEFA dos Auditanof Fiscais foi,lnIDSformada. em ~V - Re!ftbuiçlo 
Adicional Variável, pelo art. 5°, da Lei nO 7.711, de 22/DEZJ88. 

. A Lei n' 7.787/89, (art. I)) determinou a ap1icaçlo .de. _ 
isonômico entre a GEF A e a RA V. . 

Em outubrol92. a Lei nO 8.477/92, reafirmou o tratiuDaito i.....,a.,uM da 
mesmas gratificações, ao estabelecer para RA V (Auditores Fiic8ís),pr.LabM. 
(Ptocuradores da Fazenda) e GEFA (Fiscais de Previdincia) o mes.o u.Jto ~ do 
remuDeraçlo. 

Em dez/92, pela Lei n' 8.538192, a GEF A 6 concedida lOS 1'IotunIdoftI' cio 
INSS e aos Agentes de Fisca1jzaçl!!o do Ministério do Trabalho. nas mesmas bases.liIaita 
e condições dos Fiscais de Previd&lcia. ' 

AgOJa, a Medida Provi>6ria n' 805, de 301DEZI94, (ieediÇiO da MP 
nO 747/94) em seu art. 70. estabeleceu Ii;Qmente para a RA V e o Pr6--Labon 'um D01IO 
limite. deixando a GEF Ja no limite de menor valor. 

Durante 7 (sete) anos -de 1987 a 1994- as meridas gnrifi"89"'N_ 
sempre de valor igual. Com o art. ~. da MP nO 805/94 (reediçIo da MP 
n' 747/94) duas delas foram discriminatóriamente majoradas, deixaIIdo • _, (GEFA) 
no limite anterior. . . 

A presente Emende visa restabelecer o principio isonômico iuIituIdo ... 
varias LEIS, já existente' há 7 (sete) anos, entre as gratilicaç6es deDomiuadas RAV-OEFA. p,," J.ARORF.· .. 

.' . J 
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.i MEDIDA PROVISÓRIA 805194 

O art. ~o, da MP n° 8o"si94: p~ a ter a seguinte rodaçIo: 

,I 
1 
i 

r 

.. . 
" Art. 7" - As parcelas de que tratam O art. I', da Lei 

.. '. n' 8.417,<Ie 29 da oUllll>rO di 1992 e o art. I', da Lei 
n' 8.538, de 21 de dezembro de 1992, possam a 
obedecer. exclusivamente, os limites de vencimentos 
preVistos itô ait 2° aa Ler nO 8:852. de 4 de fevereiro 

'ae 199(" 

... JtJSTIFICATIVA 

Os Auditores Fiscais do Tesouro Nacional obtiventDl. ent 28/ AOOI87, pelo 
Dec.-Lei n' 2.357/87, lIDlll gioitifii:açlà pelo . estimulo à amc:adaçIo e fiS<l!i ..... ·o, 

denominada GEF A-
.' . • '. Pelo Dee.-Lei n' 2.371, da I8/NOV/87 {3 meses após), rd'erida sratificaçlo 

.' .' " _- (GEF A) {oi éoncedida sos FISCAIS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, do 
• IAP AS, boje INSS. 

. -A GEF A dos Auditmer Fiscais {oi tranSformada em RA V - Rotribuiçlo 
"'" Ádicioaal Variável, pelo art. 5', da Lei D' 7.711; da 22/DEZ/88. 

A Lei n' 7.787/89, (an. 1) determinou a aplicaçlo de tratamento 
• . , • iSÔtÍômicO entre a GEF A e a RA v' . 

Em oUtulnol92: • Lei ;,' 8.477/92, reafinnou o tratamento isonômico das 
· .'.'- mesmas 'gmificações, ao estabelecer para RAV (Auditores Fiscais), Pri-Labore 

(PJOcuradores da Fazenda) e GEF A (Fiscais da Previdência) o m .. mo limite mUlmo d • 
.( J ~ ..... lÍluDeraÇlo. ' 
! ~ t ,.., .' Em àez/92.'pela Lei nO 8.538/92. a GEFA é concedida aos Proc1ll8dores do 

• INSS e aos Agentes de FiscalÍ7JtÇlO do Ministério do Trabalho, nas lIlC5Dl8S bases, limiteS 
e condiç6es dos Fiscais d. Previdência. 

Agora. a Medida Provisória n' 80S, de 301DEZ/94, (reediçlo da MP 
n° 747194) em seu art. 7'. estabeleceu somente para a RA V e o Pr6-Labore um novo 
limite. deixando a GEF A no limite de meDO,. valor. 

Durante 7 (sete) anos --de 1987. 1994- as referidas gratificaçiles roram 
.empre d. valor igual. Com o ano 7', . da MP n' 805/94 (reediçlo da MP 
n· 747/94) duas dalas foram discriminatótiamente majontdas, deixando a terceira (GEFA) 
DO Jimite anterior, 

A presente Emenda visa restabelecer o principio íson6rnico i.n.s1ituído em 
,varias LEIS, já existente há 7 (sete) anos, .. tre as gratificações denominadas RA V~EF A­
PRÓ LAl!ORE. 
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'I~' ------~-~~~~~ 
EMENDA À 

MEDIDA PROVISÓRIA 805/94 
! 

o art. 7', da MP D' 805/94, passa • ter • seguinte redaçio: 

" Art. 7' - As pan:elas de que 1l8Iam o art. I', da Lei 
n' 8.477, de 29 dê outubro de 1992 e o art. I', da Lei 
n' 8.538, de 21 de dezcmbrode 1992, passam • 
obedeeer. exclusivamemc:, os limites de vtIlcimentos 
pm'istos no ar!. 2' (18 Lei n' 8.8S2; de4 de' fevcmto 
de 1994." . 

JUSTIFICATIVA. 

Os Audiums Fiscais do Tesouro Nacional.,bIi_em 281AGO/I7, pelo 
Dec.-Lei n' 2.357/87, uma gnltifieaçlo. pelo estimulo • amcadaçIo e fi ..... lizaçAn, 
deDominada GEJlA. 

r 

Pelo Dec.-Lei n' 2.371, de I8INOVflI7 (3 meses.após), m.rida gnltifieaçlo 
(GEJlA) toi concedida aos FISCAIS DE CONTRIBUlÇOES·PREVlDENClÁR1AS, do 
lAPAS, hoje INSS. '. . .' . 

A OEF A dos AuIIituft!r'l'iscais foi lniIIafonuada em RA V - Retribuiçlo 
Adicional Variável, pelo art. S', da Lei n' 7.711, de 22/DE2'J&8. 

A Lei n' 7.787fl19, (art. lJ) determiJIou ti aplicaçlo de __ 
isonômico c:Dtre • GEF A o • RA V. . .... 

Em outubrol92, • Lei n' 8.477192, teOfumou o b_ isonômico das 
mesmas gnltificações, 10 __ panI RA V (Auditores Fiscais), ....... Labon 
(I'roouradon:s da Fazenda) e GEFA (Fiscais de PrevidaDcia) o __ o liDIlte _o d • 

......... nçh. 
Em da/92, pela Lei n' 8.538192, a GEF A ó con<odida aos Ptoi:un.Iores do 

INSS o aos ÁgcDtes de Fisealinç'o do MiDistório do Trabalho, .... mesmas bises, limita 
e c:ondiçIIos dos Fi.seai.s de Previdência. 

Asma, • Medida Provisória n' 80S, de 301DEZI94, (reediçlo da MP 
n' 747194) em sou ar!. 7', estabeleceu solDCllle panI a RAV o o ...... Lào ... IDD DOVO 

limite, deixando a GEF A no limite d. m .. or valor. 
Dunantc 7 (sete) anos -<lo 1987 • 1994- as referidas gnltificaçilel foJ'IJII _p" ti. ulo. iJpuoI. Com o art. 7', da MP n' 805194 (reediçIo da MP 

D' 747194) duas delas foram discriminatória majoradas, deixando a _ (GEFA) 
no limite anterior. 

A _te Emenda visa restabelecer o principio isonômico insIituldo em 
varias LEIS, já existente há 7 (sete) anos, cn1%e as gnltificaçilel denominadas RA V -GEF A­
PRÓ LABORE. 

-""--.~ 

Janeiro de 1995 
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EMENDA À 
MEDIDAPROVlSóÍUA 805194 

I 
I o art. "". da MP n' 805194, passa: •. In • seguiIÍte ~: 

• Ar\. .,. • As pon:eIas.de que _ o art 1', da Lei 
n' 8.4n, de 29 de outubro de 1992 • o art.!', da Lei 
o' 8.538, de 21 de ~. de 1992,._ a 
obedec::er~ exclusi\i&4Ciilte, os limites de vencia) Df 5 

pteVisIo. DO art. 2' da Lei D' 8.852, de 4 de liMreiro 
-. de 1994." ..• 

JUSTIFICATIVA 
Os Auditores Fiscais do Tesouro Nocionsl oIitiYenm, em 28/AOO187, pelo 

l>ec.·Lei n' 2.351187, uma gnlifieaç.' pelo . _ illll'OCOllaçÍo • fi ... íizaçln. 
drmrnintda GElA. . , . , 

Pelo Doc.·Lei n' 2.371, de 18/NOV187 (3 ....... ap6a), referida gnIilic:açlo 
(GEl1A) foi --nda aos FISCAIS DE CONTRlBUlçOES PREVIDENCIÁRÍAS, do 
lAPAS, bojo INSS. 

A OEF A dos A_ FitCois foi 17" fi .tI em RA V • Retribu;çlo 
Adicional Variávd, peloart. 5', da Lei D' 7_711,de22IDEZI8S. 

A Lei ri' 7.787/89, (art. U) .......... ioou a op1ieaçlo de -
iIodGmico ........ OEFA. aRA V. . . . . 

Em outubro/92, a Lei n' 8.4nl92, reofumou o .1l>iüiCldto> i50a6mico das 
lDtSIIIaS gnIilil'<lÇlles, ao _'"'Iecer pora RA V (AIIdiImos Fiscais). Pró-Labon 
(\'Ioc:tIndoIa da F_). GEl1A (Fiscais de 1'módeDoia) o _. _ -.. d • ...... ~. . '. 

Em dezJ92, pela Lei D' 8.538/92, a GEF A ~ --nda 10. l'JOcUIadores do 
INSS. _ Ageotes de Fi_UzaçIn do _ do TrobaIbo, nas mesmas bases, limites 
• condic;l'es _ ~ Fiscais de Pm>iclel>cia-

Agora, a Medida Provisória n' 80S, de 3O/DEZ/94, (reediçlo da MP 
D' 747194) em .... art. .,., estabeleceu sotneDte pora a RA V • o Pró-Labon um DOVO 

limite, deixando • GEl1 A no limite d. _.r valor. 
Dunnte 7 (sete) anos -<lo 1987 a 1994--as referidas gnIificaç.les forom 

_pn d. nIor 1paI. Com o art. 7', da MP D' 8OSI94 (reediçlo da MP 
n' 747194) doas delas fmom disc:riminatórite majoradas, deixando. terceira (GEFA) 
DO 1imite _oro 

A presente Emenda visa restabelecer o priacipio ison6mico iDstituIdo em 
varias LEIS, já existente há 7 (sete) anos, entn: as gnIilicações deoominadas RAV-QEFA· 
PRÓ LABORE. 

I --------------------------,~ r J 
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o an, -,o, da Medida Provisória nOI05/94, J)ass8.' ter. seguinte redaçlo: 
"Art. 7° - As parcelas de que tratam () ano 1<1, da Lei nO 
8.471, de 29 de outubro de 1992 e () &11. 1" da Lei nO 
8.538, de 21 de dezembro de 1992. passa a obedeeer. 
exclusivamente, os limites de vencimentos previstos no art. 

2" da Lei nO 8 852, de 4 de fevereiro de 1994 ... 

J1J STIFICA nv A 

Os Auditores Fiscais do Tesouro Nacional obtiveram, em 28 de agosto de 1987, 
pelo Decret<rLei nO 2.357/87, uma gratificação pelo estimulo a. arrecadaçic e 
6scoiiução. denominada GEF A. 

Pelo Deereto-Lei n'2371, de 18 de novembro de 1987 (três meoes após), a 
metida gratificaçlo (GEFA) foi coneedida aos FISCAIS DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENClÁRIAS, do IAP AS, boje INSS 

A GEF A dos Auditores Fiscais foi transformada "" I\.A V - Retribuiçio 
Adicionai Variável, pelo art. 5', da Lei nO 7.711, de 22 de dez.emhro de 1988 

A Lei n° 7.787/89, em seu art 11 determinou a aplicaçlo de trI1&rOento 
isonõmico entre a GEF A e a RA V. 

Em outubro de 1992, a Lei nO 8.477 reafirmou o trawnento isonômico das 
mesma> gratificações ao estabelecer para a RA V (Auditores Fiscais), Pri-Labo ... 
(Procur>dorea da Fazenda). GEFA (Fiscais de Previdência) o lDealDo limite lllbimo 
de remDD~çJo. 

Em dezembro de 1992, pela Lei n' 8.538!92, • GEFA • concedida ao. 
Pro<:uradores do INSS e 80S Asentes de Fiscalizaçio do Ministério do Tnobalho, nas 
mesmas bases, limites e condições dos Fiscais da Previdência. 

Asora, a Medide Provisória n° 805, de 30 de dez.emhro de 1994, (reediçio da 
MP n' 747/94). em seu art. 7". estabeleceu somente para a RA V e o Pró'Labore um 
novo limite, deilWldo a-GEF A no limite de menor valor. 

Durante sete IOOS • de 1987 • J 995= as referidas grati&:ações ;oram JelDprc ele 
v&lor ia~&I. Com o ltt. 7" da MP n'805/94 (reediçAo d. MP .' 747984) duas delu 
foram dJscnrrunatorwnente majoradas, deixando a terceira (GEFA) DO limite anterior. 
. .' . A ~resente emenda visa l'e$t8belecer o principio isonômK;o instituido em viriu 

leIS, Já e"'Slentes há sete anos, entre as gratificações denottlÍDlda> I\.A V -GEF A-PRO­
LABORE. 

Saia das sessões, em de <lo 1995. 

[
" ----.-----~' ;L%_-----~-----I 
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MEDIDA PROVISÚRIA N° 805, de 30 de dezembro de 1994. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redaçAo dO artigo 7° para a seguinte: 

"Art. 7°. A partir de 1° de dezemllro de 1994, não se aplica o disposto no 
art. 1° da Lei n° 8.477, de 29 de outubro de 1992 e no § 2" dO art. 1° da 

Lei nO 8.538, de 21 de dezembro de 1992, obedec."do ..... 
exclUSIvamente os limiteS de vancímentoa previstos no art 2" da Lei fi" 
8.852, da 4 de fevereiro de 1994. relativamente aos servidor;Je: 
I - da Carreira Audrtoria do T eoouro Nacional; 
11- da Carreira de ProcuradOria da Fazenda Nacional; 
111 - da Carreira de Finanças e Controle; 
IV - da Carreira de Orçamenlo; . 
V - da Carreira de ESpecialistas em Pollticas Públicas e GestIo 
Governamental; 
VI - das Carreiras POliciai F-..al e Policial Civil do Oi_ FadeI'aI e 
dOs T emtórios; 
VII - da Carreira de Diplomata; 
VIII- da Carreira de Oficial de Chancelaria; 
IX - das Carreiras da AdvOCllCla-Geral da UniAo; 
X - da categOria de Fiscal de ConttibuiçOes PIlOvidenciártaa; 
XI - das categorias de AQente da InspeçAo do T _lho de nlvel 
superior; 
XII - ocupantas de cargos efetivos de procurador das autarquia e 
fundaçOes ~j.:" 

JUSTJFICACÃO 

A Medida Provisória. seu artigo 7°, VIsa, onginalment8, afaIIlIr a 
aplicação do limite de vencimentos previsto no art. 1° da Lei fi" 8.477, de 1992, <:lU 
carreiras de Auditoria do Tesouro Nacional 8 Procuradoria da Fazenda Nacional, o 
qual, no entanto, se mantém em relaçêo às demais categona. fIscais (Fiscais CIO 
Trabalho, Fiscais da Previdência. Procuradores do INSS). 

Tais limnes inlrlK:Onstltucionais foram flml8dc$ de form8 superposta 
deSde a Lei nO 8.448192, iniCialmente com vistas a estabeleoar parêm8tros par1I a 
isonomia. Com o tempo. os vários limites fi)(8do. (Lei Delegada 13. Lei fi" 8.448. Lei 
n° 8.460. Lei fi" 8.477. Lei n° 8.538) - ora paralelos. ora contraditórios - inll'OduZ>rlWl> 
elevadO grau de complexidede na aplicaçAo de legislaçêo aplieával aos ........ mentes 
dOs seNi<lores. Finalmeente. em 1994, a Lei nO 8.852 defInIu como hmrt8 de 

vencimentos 90 % da n .... ,,,,tlI'1IÇlio aplfcllvel _ MiIII._ de b_ A panir daí, 
agravou-se o questlOl'lamento acerca da aplicaÇêo da legislaÇlio anterior. 
notadamante aos servidoras cujas carreiras propiciavam. por leis eapecifico;a. 
retribulçOeo que poderiam ullnlpassar os tetos finnados antenormente. 

Com base nasta questAo. a proPOsta da MP - embora tendente a 
produzir el&vaçOes na l'lImuneraÇliO dos seNldores das carreiras de Audrtoria do 
Tesouro e Procuradoria da Fazel'lCla, face à iminente elevaçêo do teto ministertal -
tem o mérito de afastar entravas à fixaçAo de vencimentos mais justos a l1li_ 
servidores. 
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No entanto, tem o grave deleito de - por ser de alCllnca .-- produzii­
este efeito apeIta em rel8ÇIo h camoira c:ItacIu, rompendo a iaonomia que 
existia até a data da ediçao da MP entre estas e outras carreiras típicas de e_, 
notadamente os FiscaiS do Trabalho e da Previdência. Assim, pare que .. pre88I'Ve • 
isonomia entêO exislente, é necasséria a fixaçAo de uma mesma regra, nAo apenas 
em relaçAo as carreiras e categorias entllo alcançadas paio ano ,0 da Lei no 8.477, 
mas que se dirija a todas as carreiras de Estado, que devem merecer tratamento 
isonOmíco por sua natureza. 

05101/95 

• L' • 

Depu~~do CHICO VIGILANTE 

PT/or 

'. EMENDAÀ 
MEDIDA PROVISÓRIA 805/94 

EMENDA MODIFICATIVA 

o art. -r, da Medida Provisória 0°805/94, passa a ter a seguinte redaçlo-

"An. 70 ~ As parcelas de qüe tratam o art. 1,°, da.l,.e.i (I~ ,_~7'7:; de 2'1 @. 
outubro de \992 e o art. i" da Lei n" 8.538, de 21 de d ..... bro .de)99,2. 
. passa a obedecer. exclústvameme. os limites de" ve'nciinemos preVistos no 
aft 2° da Lei nO 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. <, . 

JUSTIFICATIVA 

o. AucfitOre..fiscais do T ~o N""innaj obtiveram. era :18 de J80Sl0 .de 1987, pçIo Poçreto­
Lei n" 2357/87, um. g",ti/icaçio pelo estimulo. arrecadação e fi"'.lizaçio, denomUloda.GU.,. 

Pelo Decreto-Lei 0°2.371, de 18 de novembro de 1987 (trê$ meses após), a referida 
gratificação (GEFA) foi concedida ao. FISCAIS DE CONTRIBUIçõES PREVIDENCIÁRIAS, do 
lAPAS, hoje INSS. 

A GEF A do, AucfitOfes fiscais foi tron>fqrmaqa <;>11 RA y, "Retribljição Adiciooal .Variavel, 
pelo art. 5". da LO n;' 7711. de 22 4e dezembro de \988. 

A Lei no~~·.~~7/89, em sai ano li detcnniaou. a apÜQçio de tratamento.i~ entre a 
GEFAe.RAV. . 

Em outubro de 1992, a,Lei n° 8477 reafinnou o ~~o. i~~miQO·dll·.~ 
gratificações 10 esubelecer para a RA V (Aucfitores fiscais), J'n>.Laborc (PrOC\lfadores da Fazenda) • 
GEF A (Fiscais de 1'nMdência> o IDeI1DO limite mU.imo de l'ftIIuaeraçio. f 

Em dezembro de 1992, pela Lei n' 8.538/92, • GEFA __ oe<Iida ao. Procuradores do INSS e 
aos Agentes de Fiscaliuçio do Ministerio do Trabalho, nas [[lf;SI'RJS bases. limites e condiÇÕes dos 
Fiscais da Previdência. 

Asora, a Mecfida Provisória n' 80S, <le 30 de dezembro d. 1994, (reediçio da MP n' 747/94), 
em seu ID. 1°, estabeleceu somente panl a RAV e o Pró-Labore um novo limite, deixando a GEFA 
nolimitede_valor. I 

Durante .... ano. - de 1987. \995 - as referidas gratificações r.ra ...... p ... de, volor iploI. 
Com o art. 7" da MP .'805/94 (reecfiçio da MP n' 747984) duu delas foram cfi~e 
majoradas. deixando • terceira (GEF A) dO limite anterior. \ 
~ A preseor:e emenda visa restabelecer o princípio lsooômico instítuido em vária leis. já 
.,."entes há .... _I, entre as sto1iJicações deoomil\adas RA V -GEFA-PRO-LABORE. 

- PPS-OF 

COOIGO DO AUTOR - 1479.1 
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-;'"':.":'. " 

MEDIDA PRDVlSORIA'" 805, de 30 de daillDO de 11i1114. 

EMENDA MODIFICATIVA 

.......... redaçAo proposta 80 artigo 90 da Lei ri' 8.911, de 1994 pelO 
lrtigO 2" $ Medida Provilárta para I oaguinta: 

M 90. É i~lveI • ",en:.pçla anuIaIMI _ •• ..,._ 
incofllOl_ de acordo com O a1. 2" da Lei ri' 6.732. de 4 de _.otwo 
de 1979, e 8 previ'" no § 2" do a1. 62 da Lei ri' 8.112, de 11 de 
daillDo de 1990, ....... lYado O dnito de opçIa pala ~ ..... 
...ajoA '*" o _ flcIOr.· 

JUSTIFICAçAo 

A Emenda viu dar redaçAo mai ........... 80 dilpoltNo, a fim de .. 
- qualquer poIIibilidade de entendimento de que o ....., de lIpfIo .. ,..... • 
opçIa entre .. y. otaveo _ iliOOIIJOl_ com bela "" lei ri' 6.732 • a. 112, deYIdaI 
por l<*1tico fljlidim."to. a nIa 80 direito de opçIa peIoe VWICI_ cio ..... 

.r.tIYo prevIata também "" Lai ri' 8.911/94. ~ 0510119' 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/Dr 

MEDIDA PRDVISORIA ,.. 805, de 30 de c:IearI1bIO de 1994. 

EMENDA MODIFICATIVA 

......... a /1Ide,*> proposta 80 artigo lO, § 3" da Lli ri' 8.911, de 1994 
pato artigo 2" da Medida Provllárta ...... I aeguinta: 

... 
Art. 10 ... 
§ 3". Ap/ica-se a convMSIa da quint05 inc:orpor8dol ao _ que 
tanha passado para a inatividade com a I~ 81"_." 

JUSTIFICAÇAO 

EmbOra tanha oomo inlen\*> ,*",",r I cOlI\'IIdO doa ...- doa 
.. ",1cIorM DO. Ii_. atterando-IIII radicalmente a rad8I;Io do § 3" do art. 10 da 
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Lei n' 8.911, que vedava taxativamente esta conversa0, a redaç40 dada peta projeto 
é confusa e pode gerar problemas na sua interpretação: veda a c_ .. o 
servidor Inativo que Incorporou quintos mudar de cargo efetivo 1*'11 poder 
dlatlnto do orjglnérlo da Incorporaçto efetIveda. Trata-se de situaçAo 11IIpOMiveI: 
aposentado nao muda de cargo, nem pode • no entendimento do STF • assumir cargo 
novo e acumular proventos de aposentadoria com vantagens do cargo exercido. O 
inativo que retoma á ativa _ma novo cargo, o que nao pode ser impeditivo da 
conversA0. Se o novo cargo for em outro Poder, nada justifica a disaiminaçAo. Assim, 
para que se faça justiça e assegure tratamento isonOmico, faz-se necasséria a 
redaçAo proposta. 

I" , 

05/01/95 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/Or 

~MENDAA 
MEDIDA PROVISÓRIA 805/94 

eMENDA MODlFle..\ nv A 

o an .. 7°. da Medida ProvilÓriS n0805/94, passa a ter a segwnte redação: 

"An. -r - AI parceias de que tratam o ano ]'), da Lei n; 8 477. 
de 29 de outubro de 1991 e o ano 1° da Let n; 8.538. de:!l de 
dezembro de 1992. passa a obedecer. e'xciusivamente. os 
limnes ac venctmentos previstos no an .: > :ta. Lei n' S S.'5:!. de 
-I. de fevereiro ac 1994 .. 

JUSTIFICATIVA 

Os Auditores Fiscais do Tesouro NacionaJ obtiveram. em :8 de a~oSlo de 1987, 
pelo Decreto-Lei n~ '::.357/87. urna gran6caçao pelo esumwo a arrecaoacào e ri'C·1jllçAO. 

denOlDlJlada GEFA. 
Pelo Docreto-Lei n02.371. de 18 de novembro de 1987 (tres meses aoo,), .• referida 

grauficação IGEFA) 10; concedida aos FISCAIS DE ('ONTRlBUlÇÓES 
'REV1DENCIAR1AS. do lAPAS. holO INSS . 

. -10 GEF A dos Auditores FiXai. foi tl'lUlSfonnao. em RA V • il.etnbuiç1o AdiciOllli 
Varii.vel. ~o art. 5Q

• da L~ n~ 7.711. de 22 de dezembro de 1988 
\ lei n; "'! 787i89. em seu ano !! àetemunou li apllcacao ae tratamento ISOnômiCO 

.nuea GEfA e a t\.AV 
Em oUNbro de 1992. a Lei n~ 8.477 reatinnou o tratamento isonórruco das mesmas 

gratificações ao estabelecer para a RAV (Auditores FiSCaiS'!. Pró-Labore lProwradores da 
Fazenda) e GEFA I FiScaIS de PrevaciênciAI o mesmo limite muimo de rrmup .... tão. 

Em dezembro de t992. pela Le1 n= S.53'M92. :. \.iEFA e conceóida aos ProcuraóoreI 
do INSS e. aos .'~:~:entes oe Fiscalizaçio do Ministeno do T raoai.ho. nas ,nam&I bues. 
imites e condições dos fiscaas da. Prevuiência . 

. -\gora. a Medida ProVlsoria n.l 80S. de 30 de dezemOro ae 1994. (reed.ic:io da MP n:l 
~..J.71941. em seu art 70

• estabeIeteU somente para a RAV e o Pró--Labort um novo limite. 
deixando a GEFA no limite de m __ vUor. 

1aneiro 00,1995 
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Durame sete anos - ,Je i 987 a j 995 - dS rereridas graDricaCóes foram sr .. pre de 
valor ipaI. Com o ano 7'.> da MP n0805/941reedição na MP n~ 747984) duas delas foram 
jiscnmiDatonameme IIlIUOI'3das. dencanao a (efCetf8 i GEF A l no iurtite antel10f. 

A presente emenaa VIsa restabelecer o DnncIDio lsonómico insütwóo em variu Leis. 
.8 exisumes Dá sete anos. entre as granficacóes oenonunaaa.s RA V-GEFA-PRO-LABORE. 

Sala dS$ Sessões, "em 05 ~~ __ J~tn't:!1rtVde 1995 

r-;";'.t-:; . -" __ =-~C~ 
_.-/Óé;~~·dO PAUtO PAIM 

-" - PT/RS 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA·A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 806. DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1994, aUE "ADOTA MEDIDAS NECESSÁRIAS A 
CONTINUIDADE 00 PROCESSO DE IMPLEMENTAÇAo DA 
ISONOMIA DE aUE TRATA O ART. 4° DA MEDIDA 
PROVISORIA N° 709, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1994, PARA 
OS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS", (Reedlçlo da MP 
n° 746/94): 

CONGRESSISTA 

Deputado CHICO VIGILANTE. 00001, 00002. 

'.r\l'lço. d. Comi •• " •• 111., •• 

l-oi l" '~), -_:~ .3 ,(:~ ,-~-., 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 806, de 30 de deu 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere--se o artigo 10 da Medida Provisórit e seus Anexos J e II para o 
sesuinte: 

. \ 
1. 

"Art. I 1). Os vencimentos básicos dos servidores civis ativos. .inativos e 
pensioni .... da Administraçio Pública direta. autárquica e fundacionol do 
Poder Executivo da União. a panir de 10 de dezembro de 1994, passam a 
ser os constantes dos Anexos I e fi desta Medida Provisória. 
Parágrafo imico. No prazo de 90 dias a contar da publicaçio desta Lei, o 
Poder Executivo, ouvida a Comissio Especial de que trata o art. S· da 
Medida Provisória n· 709, de 11 de novembro de 1994, e os órgios 
competentes, proporá ao Congresso Nacional a instituição de matriz 
isonômica de vencimentos. aplicável aos servidores públicos civis 
dos Poderes da União, bem as Jemais medidas necessárias à 
continuidade do processo de implementação isonomia. lO 
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ANEXO I DA MEDIDA PROVISÓRIA li" _. do 30 do _,., DE 19M 

TABELA 00 ANEXO li-lEIaMO 

CLAssE 

~~--;;:;:;~ _ 124 . 
. 78 11 . 

IV 
-*.17 11 'TI _., 
140 :I---_~..;.;i1i;:,!~--; o 

111 
35.05 101.28. 09 

129.51 97: 79 

ANEXO 1- A DA MEDIDA PRO\I1IIÓtWI. N" _ do sacie _brO DE '!IN 

TABELA 00 ANEXO IH DA LEI N" .... ..,. DE ,H2 . 

r 

~ 
' .... 71 
54.071 
51.591 

f---~:----II=:;;; "30 ..... ) ,(.o horas, i30 ("" nora 
lT."II'-_-+-~?:a-~ ~~ . ii3 153. 114. 
I .'8.se 313E 209. 57 ~ 109. 

21 •. a, -211 . 139.' 104. 

B 

o 

ANEXO I - 8 DA IIEIIIDA PROVI8ÓRIA N" 101. cIe sacie _bro DE ,* 
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ANEXO I - C DA MEDIDA PROVISÓRIA N" _, de 30 de _bro DE 1114 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAo 

ANEXO 11 DA MEDIDA PROVISÓftlA N' _. do 30 do _bro DE 1114 

TABEI-" DE VENCIMENTOS BASICOS APLICAVEIS AOS PROFESSORES 00 
MAGISTERIO SUPERIOR 

20 HORAS 40 HORAS 
CI-"SSE NIVEL GRADUAOO GRADUADO 

TITULAR U 2 .... 94 <189,88 

• 195,9 391,91 

3 188.82 373.24 
AO.ruNTQ 2 177,73 35H7 

1 169.27 338.54 
4 153.88 307,n 

ASSISTENTE 3 1<18.58 293,11 
2 139.58 279,15 
1 132,93 285.86 
4 120,85 241,69 

AUXILIAR 3 115.09 230.18 
2 109.61 219,22 
1 104.39 .. 208.78 

ANEXO" - A DA MEDIDA PROVISóRIA N° 106, de 30 de dezembro DE ., 994 

TABELA DE VENCIMENTOS SASICOS APUCAve,S AOS PROFESSORES DO 
MAGISTERIO DE'· E 2" GRAUS , 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUAOO GRADUADO 

TITULAR U 22<1.59 453,19 
4 188,83 371.85 
3 179.84 359.87 

E 2 171,27 342.54 
1 163.12 326.23 

• 148.29 296.57 
O 3 141,23 282.45 

2 130(,50 2e9.00 
1 128,10 256.19 

• 120,85 241,69 
C 3 115,09 230.18 

2 109.61 219.22 
1 104,39 208.78 

• 98.48 196.96 
B 3 93,79 187.58 

2 89,33 178.8 
1 85,01 170,'. 

• 80.2e 160.51 
A 3 76,44 152,8 

2 72.80 145.59 
1 69,33 138,66 
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JUSTIFlCAÇÃO 

A Medida Provisória tem. em seu aniso 1. Q, a intenção, essencialmente. de 
conceder acréscimo de vencimentos aos servidores da Tabela W da Lei nO 8.460/92. por 
meio da unificaçio desta com a Tabela II da mesma Lei. Ao mesmo tempo, nenhum 
acréscimo de vencimento ê concedido aos servidores incluídos nessa Tabela. 
pennaneceodo, portanto, • diferença existente em relação à tabela do Legislativo • 
Judiciário. 

No c:ntanto. mesmo esta "uni6caçAo" de vaJores resulta inconsisteme. à 
medida que pennanecem diferenciações injustifieadas, à luz do critério de unifioaçio, 
como entre as tabelas do Magistério superior e de I I> e 2° Graus. 

É relev .... lembrar que tanlo o reajuste ora concedido quadlo o de que 
.rata a MP 709 d .. tinam-se, na verdade, a reduzir a diferença eotre as labeIaa do. 3 
Poderes gerada pela coocessIo aos servidores miItares dO aumento di&Rnciado de 28,86 
% .. posteriormente apücado aos servidores civis do Legisttivo e Judicário. ApenaI os 
civis do Executivo nlo foram contemplados coDl este ~. rompeo.d~se o equillbrio . 
finnado pela Lei n' 8.460192. 

A propo.... assim. é de substituir·se as tabelas propo .... por labeIaa 
correspondentes ao valor de agosto de 1994 somado aos 28.86 % de defasagem. o que 
r.,ulla em valores superiores ao. proposto. pela MP. deixaJldo... a questIo da 
wtilicaçiO d. labeIaa para a ocasi4o d. implantaçiD da matriz _ia. Para tanlo, 
fixa· .. o prazo d. 90 dias. de modo • dar ... <:utJl1lrlmeoto ao disposto na MP 709, 
_ ao ~o do. trabalho. da Coll1Í5Ão E.peciaI de donomia • 10 
estabeIeoimemo d. vencimentos, em eada caso, aiustados 10' cargos cujas ~ 
sejun iguais ou wemelhadas, respeitado. o. .... requisito. de collll'1exidade daa 
tareIIs, critérios de desenvolvimento, promoçio, progmsio e qualificaçio, c:oufinmo 
_o art. 5' da MP 709. 

Sala daa Sessiies, em ~ 05/01/95 

------Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 806, de 30 de dezem 

EMENDA ADmVA 

Inclua· ... onde couber: 

"Art. Será concedido adicional de vencimento aos servidores pelos 
cuno. realizados, com aproveiumemo, inerentes ou essenciais 10 
ingresao e promoçlo nas respeetivas Carreiras. '.\ 
§ )'. O adicional a que se refere o "capot" será devido a partir da 
cooclusio. com aproveitamento. do curso correspondente. 
§ 2'. Sio fixados o. seguiotes percentuais de adicional, inci_os sobro o 
veDCimonto básico: 
I ~ 10 %, no caso de curso de aperfeiçolllJlelltO, espeçi.iiDÇlo ou. 
fOflDllÇio previstos em regulameuto com C8llI8 honiria de 200 a 1.200 
horas; 
fi - J 8 %, 00 caso de curso de aperfeiçoamento. esperi.ljzeçJn ou 
fotmaçio previstos em regn1'menro com carga horária entre 1.200 e 
2.000 horas: 
m • 35 % no caso de curso de fonnaçIo previsto em regulamento com 
C8llI8 horária superior a 2.000 horas, ou curso de _, 
aperfeiçoament:o ou especi'tiZ'ç1o especificos. previstos em regul.'I""'ttO; 

\ 
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IV - 70 % no COlO de QJtSO de doutorado 011 de alto. estudoS, previstos 

em ,.,damento; 
§ 3·. Ressalvados OS COlOS previstos em .....,,'0. será devido ao 
servidor que possuir mais de um curso o adicional de maior valor. 
§ 4·. Os adicionais de titulaçio. e as gratificações de habilitaçIo 
profissional e de habiIitaçIo po~cia1 atualmente vigentes serao ajustadas 
ao disposto neste anigo, vedada a per<epçio cumulativa das devidas por 
mais de um cW'SO. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Se ao. servidores militares sID esteodidas e majoradas Gratificações de 
ffab~ e Indeoizações de ReprosentoçiD, é evidente que aos servid""" civis 
podemos conceder os mesmo. direito •. 

A presente emenda visa, portanto. estende< aos servidor .. civis Gratificações de 
~ Profissional, boje atribuídas • algumas carreiru e wegorias, de modo • 
inc:eotivar o procesao d. profissionalizaçio pela via da sujeição. cursos d. fu!1tllÇlo e 
treitwnento . 

É esta a premissa que justifica que todos os servidores militares sejam 
CQIlIempIodos com tais ~ O mesmo principio deve Se< aplicado aos civis, 
_ 'eodo-se o cuidado de regulamenw • 00_ destas _ para evitar 
distorç6ea e o aproveitamento de situa.ções como os chamados "cursinhos Walitta" para 
I atribuiçIo indiJcriminada de v8JIIa3eOS. 

Sala das Sessões, 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/OF 

05/01/95 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVlSÓRJA N°. 807 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994, ~UE 
'CRJA A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO E FISCALIZAÇÃO, A 
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE A TIVlDADE . DE 
PROTEÇÃO AO VÔO, E DÁ OUTRAS PROVlDtNCIAS. 

CONGRESSISTAS EMENDASNUMEROS 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE .............. 00 I ,003,004,005. 
DEPUTADO PAUDERNEY A VELlNO ........ 002. 

SCM 
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.MEDIDA PROVISÓRIA N" 807, d. 30 d. dezembro de i 994. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere--se a redaçlo do "caput" art. lq para a seguinte: 

. "Art. i·. Fica instituída a Gratificaçio de Desempenho e Produtividade de 
Fi5<olizaçio devida ao. ocup...... de cargos efetivos d. Engenheiro 
Agrônomo, Zootocnísta. Químico.. e Fannac:eutico do MinistOrlo da 
AgriQJltura, do Abastecimento • da Reforma Agrária quando no efetivo 
exerçicio de atividades de fiscaijnçl0 e inspeçIo agropecu8ria." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa assegurar que a Gratificaçio ora criada - especificamente definida 
como de' Desempenho e Fisca1iz.açio seja devida exclusivamente aos servid~ Que 

__ exerçam atividades d. _~ • ..." ...... ária. De OUtra forma. estaríamos diante JI • 
• uma vantagem anti·isonômica, já que 05 servidores das categorias funcionais eleocadas 
do quadro do MinistOrlo da Agricultuta exetcem tanto atribuições d .... IlIIUreza quamo 
ouuu. genéricas. exercidas identicamente por Engenheiros. Químicos. F annacêuticos e 
outros em ""tros órgios da Adnlinsitraçio Fedtnll. 

Saia das Smões, ~ ----- . 

05/01/95 

DeputadO ~HIHO VIGILAN1E 
PT/DF 

EMENDA À MEDiDA PROVISóRIA N" 807, de 30 de Clezembro de 1994 . 
MP 807 

... 11. 1· Aca insIituicIa 8 GlatillcaçAo de Dasempenho • Fi ....... eçAo 

devida aos ocupantes doa cargos -. de Engenheiro AgmnOmo, Zootéa_, 
Cu/mico e Fannac:êutico do _ da AgrjcUiIura, do Abas_,""rto e da RefomIa 

Agrária, bem ccmo aos servidoras administrativos de nlvel intermediário e superior 

_ na linha de An'ecadaçlo, FiscalizeçAo, Cobrança • Procuradoria do INSS -

1_ Nacional do Seguro Social no Ministér10 da PrevidIncia Social, 

Sala das Comiss6ea, "'" 04 de janeiro 1995, 

Janeiro de 1995 
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JUSTlFICA TIVA 

A induoêa dos __ do INSS, que _na_ 
de An'ecadaçêo, CoI>rança e Procuradoria é _ de _ justiça. OiS que _ 

..... _ conj"illail_ com os FISC8is e _, _ da GEFA, do 

....,.,.,- pela 18"/1zSÇAo da _ da _ SocIal no~. 

Cumpre esdarecer, todavia, que ...... _ fazem o suport8 

adrninistratiYo d&qlMlf .. categorias, tendo como tar8fa de dtl'mpenho funcionei. aNm de 
toda a gama de ~ fillClll e do procut8dor, Iam/)jm, _ .. .­

que o c:on1ribuinte promoye espontanearnen\. 
Acrasce _ que ...... _ têm uma ,...,.,.,- de 

_ e COI~ de _ equ;v_ 11 do Técnico do T""""", Nacional, 

___ por porcentuaI de RetruibuiçIo A_ Variável - RAV, 'BlI/agOm 

paga _ AudIIDnIo do TIIIOOIO N_. 

A pRIpOIII de /ndUIIO na"...,.. ___ , a .,. de Wo Iuporia o -
aonotItiIcionaI, _,." se c:onatItI*á em ilillOltalle __ na .....- dos 
MMçOa preW:tenciérioI .. utimuIaÇêo de .... _._, o que beneIIc:Id. - /11 
15 ~ de __ e perosjor1i$S em __ , como ...- ...... de 35 

mII16eO de contrtbUIntII8. 
M Qi~ --. RAV (RetribuIçIo _ VriYeI), GEFA 

( GatIfIcIoçIo de ~ • "'" o".eç .. e AoNCed';60j, como IUU doi .... lçee. 
1ndIcBI'n, lIIingem __ OI -..icIoIw que .......... _ de".. 'aç" •• ,ecaMi" 
dos __ .dar~_,_ .... ~_~na 
-jUrIdIcII. 

MP00807 

MEDIDA PROVISÓRJA N" 807, de lO dedezeaolHode 1994. 

EMENDA ADITIVA 

_,10 artigo 1', Q __ PIi ...... O. 

"AlI. 2" ... 

§ 2". A GIIIIIIc8çio de que _ o "c:oopur 6 _, -. _ -1 .. ~deQrgD8.F .. deAb .1 '.*.tIOePr-.pCla 
SUNAS; 
II-~de_de"-de~de_. 
Óleos Cc>nobuIIMoio do MIi_ de _ • Erwgi8; 
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JUSTIFICAçAo 

A soluçA0 do problema da isooomia alo se fará lCIIl que IC tmba uma Yisio do 
CIlIIjao da AdmiuiiI>,.,..,. O delietiudllo de.-- a C8IlOI!<Xiu cspoáfi<as <lU ..... _ •• 
jpIiIa de _ Cl<Í8O que sejam __ aquelas que ........ _ de 

___ 1I8IUft:Z'&. c:spociahncatc CID. aras como a de fi'C1I lil!!çã0 c i.aspcçào federais. 

NJo!lá soluções &ocis. DCIIl m_i_, para um pOlbIema que fui _vado ao 
kIIIgo doe úJtimoo 20 anos pcIa multiplicidade de leis • ~ que difeRodanIm O que 
merecia bara&ütidU igual e igualanaD o que deveria ser difcn:ocaadc. 

A _ ......... vi .. _ a........., paea Q pOlblc:ma. em eapocial pua_ 
sejam _ as C8IlOI!<Xiu __ c:omo cIieo!eIa pua """""'"' CCJrlO!iIcs 

,","lI! • 'li ... quctcllbam - como pooto de partida - a atribuiçio de mm...,.,.".p:s maia diFu e 
j.-aoo -. _ como _ de pon;da as ..... respaaoabiIidad. tamas. 

~ 05/01/95 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/Or 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 801. de 30 de dezembro de 1994. 

EMENDA SUPRESSIVA 

JUSTIFICAÇÃO 

Os parágrafos r c 3D que propomos suprimir tratam de materia que, a rigor. não 
dcw: ser coatcmpIada Da Lei. Trata-se de situação - o afa.st.amcDI:o de servtóores para o exercício 
de cargo. tüoçio de coafiaDça 00 equiwl<ora - que Ja .. acha ..,..ta peIoo amgoo 93 • 102 da 
Lei ri' 8.112 e IegisI.oQoes cspoáfi<as. Assim, """"'" ao Poder E""""",,,. ao __ a 
gratdicaçI.o, cstabdom" eventualI restrições, bem como exc:eçõc:s a elas., de modo a mdbor 
admimstrar a 00IlCCSsi0 da vant:agan, desde que atcrIlbdos os prmcipios da impcsSM1idade c da 
Iegaüdadc. 

Quanto ao parágrafo 4-, é t:otalmIs!lc desmces!irio. à medida que o paP"""""" 
das \I8IIIagCDS em coajuato. de forma alo wmulMiva. e absotutamcme otMo. já que iDQdcmes 
sobre ba-=s de ,*cuJo cspccrlic:u, difcn:D:rcs e fixadas em lei. Nenhuma intaprtrçto é poaivcl 
DO Jcmido de propiciar que sejam íncidr.:ancs uma !iCltn a 0UU'a., o que caradaUana a 
cumWatividadc. Além disso. o tc:XIO pode sucitar dúvidas sobre seu verdadeiro alCl;llCe. ai sim 
viDdo a prqudi<ar a aplicoçlo da DOm1&. 

SaladasSessCles, ~_. 05/01/95 

Deputado CHICO VIGILANTE 

PT IOf 

Janeiro de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 807, d. 30 de dezembro d. 1994. 

EMENDA MODIFICATIVA 

AItero-ae a redação do § 2' do art. 3' par. a seguinte, suprimindo-.. o § 
3°: 

"An.2° ... 
§ 2". o. - ... -.... de ...... de .... _ ...... , •• l' 
pu L .. as GIM': U: de qae tnb eáa Lei .... lituç6eI de efedn 
Qerdào prwiItM DO UI. 102 ela Lei aO 8.112. de 1990. aajo + : .... --. ............... , .. ( ......... .....- ; 

JUSTIFlCAÇÁO 

. A emenda visa . assegurar que a Gntificoçio 0111 criada seja deferida aoa 
servidores em todu u bipóteooa d. efetivo......:icio ~ na Lei o' 8.112, de 1990, 
~'" aqueles que, em raziO do ínt ...... público, em especiàI os que se ....... 
cedidos.9U requisitados por outrotórglos no ínt ...... da odministroçio. 

SaJadaaSeuões, ~ 05/01/95 

Deputado ~HI~O VIGILANTE 
PTIOr 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 808, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1994, QUE "CRIA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DEVIDA 
A INTEGRANTES DA CARREIRA POLICIAL FEDERAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"; 

CONGRESSISTAS 

Deputado BENEDITO DOMINGOS. 

Deputado CHICO VIGILANTE. 

Serviços de Comissões MIstas 

0001. 

0002, 0003 
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:J . ,.j 

,,--______ . - ___ .. O~Q.~ ------ __ . 

i >fl)lDA F'ROVISIIHA NO 8IJl IE JO de <EZEJomO OC '994 

LCt!,!!Depu~t.~dO~IDE~OI<!:TO"-",ID4",I""r«n;",,,-_·_"'~_ -::_-_-_-_-:_~:_-~_--_-:_-_~_I C' ._,",-. -J 
":.-----, ::0=-·------. C:O=-· -. _-"--.-'M-3 ~ ~:::-_--4-0----'---.-0=---'-~-"-"~""'.Q .o..C*.t. .. ----··-l 
i 

I 
r.-.--------~no·------_ ____, 

EMENDA MODIFICATIVA 
I Dê~se nova redufão ao art. fi' da Medida,Pn1\'i.\cJria nU 808, de 30 de 
jdezembro de )994. que ficará com a ,\"eguúlle redaçüo: 

"Art- I' Fica instituida a GratiliC2ção Temporária devida 80s 
Agentes, Escrivães, Papiloscopistas, Peritos e Censores illtl'grantcs da Carreira 
de Policial Federal e aos servidor .. integrantes da Polícia I(odoviária Federal" 

JUSTIFICATIVA 

A presenle emenda tem a finalilÚlde de compatibilizar o texto do 
Medida Provisória nU 808194 cum a COFl..'\tituição Fede",t. con.;"iderando que as 
instituições policiais federais mantidas pela União lt!nl IrUltlmento de igualdade no 
teXlo constitucional. conftwme se comprova nos art.'5, 2/. inci:w X/V; 22, inciso XXII e 
144, incisos I, 1/, §§ /0 e 2". 

Além dos dispo.\'itivos constiluciofUlis .\'uIJraóluJo.\·, convém ressaltar o 
disposto no art. 39, que assegura isonomia de vencimelltos aos ... ervidores ocupantes 
de cargos de aJribuições iguais ou assemelhadas. 

A semelhança de atribuições entre os servidor!',\' da Polícia Federal e 
da Polícia Rodoviária Federal já foi reconhecida pelo Gowmo Federal em diversas 
opprtunidades, sendo vejamo ... : 

I. Através do Decreto Lei n" 1.7/4, de 2//lIíl9, foi instituida a 
Gratificação por Operações Especiais ao.\' se",idore,'i inre#nll/le.\' da Polícia Fedtral; 

2. Imediatamente, através do Decreto Lei ,," /.771, de 2(V()2/80, 
reconhecendo a semelllallça de atribuições, foi e"tendi"" " dl<l"a Gratificação por 
Operações Especiais aos sen'idores intcgrantes da Polícia Rodoviária Federal; 

3. Posteriormente, através do Decreto Ui 11" 2.21 JlX4 foi instituída a 
Gratificação de Função Polidal ao" sen'idore" da Políria /-, .. ,11'",1; 

4. Da mesma forma. convicto da semelhança de atribuÍf64s. o 
IGovemo Federal. pelo Decreto Lei n" 2.259 estendeu li álada gratificaçilo aos 
Iservidores inlegranles da Polícia Rodoviária Federal, 

TodJJvm. em deumbro de 1989 através MP n" /06. Iransfarmada na 
Lei n" 7.923. o Governo Federal, sob a argumentaçdo de incorporação, extinguiu as 
citadas gratificações. 

Entretanto. através da Lei n° 8.162, de 08/01i'i1 \MI'-28619O), em seu 
art. 15, o Governo Federal. voltou a instituir a Gratificação por Operações Especiais 
aos servidores da Polícia Federal. . 

Novamente, reconhecendo a semelhança de alrihuiçiies. o G()verno 
Federal, pela Lei nO 8.270, de 17/12191, no § ?' do ano 14. admitindo a injusôca 

laneirode 1995 
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I praticada, estendeu a Gratificação por Operaçõcs Espccíais aos _ PatrulbeirÓs 
, Rodoviários Federais. 
I I Se não bastasse, a igualdade e semelhança de atribuições entre as 

! 
duas instituições foi assegurada na Lei Delegada n° 13, de 27/0R/92, onde, em seu art. 
3°, se deu o mesmo tratamento aos servIdores da Polícia Federal e da Polícia 
Rodoviária Federal. quando transformou a GOE em GTillilicação de Atividade 

I 
Executi va. 

No entanlo. a MP n° 808/94, ora em cOlllemo. além de omitir, I discriminou os servidores da Polícia Rodoviária Federal. 

I 
Portanto. impõe-se uma medida urgente para sanar a omissão e 

discriminação praticada conlfa os Patrulheiros Rodoviários lo'ctlcrais. 

I 
Finalmente, convém ressaltar a Proposta de Governo do Ex,mo Sr. 

Presidente da República, DL Fernando Henrique. em sCu L,.-." MÃOS A OBRA, 
BRASIL, página. 161. 166 e 167. onde destaca a necessiJadc de "melhoria dos 
condições moIeriais. salariais da Polícia Federal e da Polícia Nodoviária Federal". 

-- ----~ ____ -:-=--odIiA-

EMENDA MODIFICA TIV A 

Altere-se a redacão do § I D do ano J <> para a seguinte. 

"Art. 1°. 
~ 1°. A Grattficação de que tTata este afllgo sera paga no percentual de 
setenta por cento caicuiado sobre o venCimento bãsico fixado na 
iegislação em VJgor para os serndore referidos no "c3pur". observaria o 
disposto no art. 12 da Lei nO 8.460, de 17 de setembro de 1992. e no ano 
:0 da Lei n° 8 852, de 4 de feveeiro de 1994 

JUSTIFICAÇÃO 

.-\ emenda visa esclarecer com maior transparencla e urufonrudade a oase ae 
caiculo para a Gratificação cnada peia Medida ProVlsQna 

.-\ redação ongmal define como base de calculo o \'encunento LJaSlCO 
efetivamente pago. E notona a sltuacão "e anarqUia saJanal da Poucia FederaL onoe 
vicejam mais de 40 tabelas de venclI,.*nto diferenCiados. por conta de oeclsóes JUQ1Cla.JS 
diversas. munas das quais antl-lsonàrrucas e geraaoras de profundas distorções 

Para Que se eVIle Que a vantagem ora cqada se transforme em mau. uma fOnte 
destas distorcões. aumentando ainda m81S as disparidades Ja eXIstentes. e necessano 
arribl!lr-5e como tJase ae calculo o "enci~nto básico lixado JeaaJm("bte Dara cada 
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IÚVeI. classe e padrão. os quai; são isonómicos e refletem a única base uniforme possível 
para o cálculo da vantagem. 

Sala das Sessões, 05/01/95 

L/ 
Oeputado CHICO VIGILANTE 

PT/OF 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altt:re-se. redaçio do § 3' do art. I' pua. seguimo: 

§ 3'. A Gratificação criada por esta Lei serli paga a partir de I' de 
deu:mbro de 1994 e cessari. com a. feestru.tUCaçio rem.u.nera.tória dos 
cargos de carreira da Policia Federal.· 

JUSTIFICJ\çÃO 

A redaçio dada ao parágrafo 3° é incorr~ para os fins que aimcja. Não será um 
Plano de Classificação de Cargos para os seMdores contemplado. pcia MP que 
resotverá o problema salarial. Um Plano de CJ'ssificaçio de Cargos pode. inclusive. 
manter a situaÇão ÇQmo está. sem corrigir as distorções existentes nas carreiras policiais 
e sem consíderá-las no contexto maior do serviço público. Somente a reestruturaÇão 
rennJl1ellLtória destas carreiras é que dará ao tema tratamento amplo como merece. 

/( 

Sala das Sessões, em 05/01/95 

~ 
Deputado CHI~O VIGILANTE 

PT/or 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMmR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N". 809 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994, QUE 
"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO AOS 
TRABALHADORES NO MÊS DE JANEIRO DE 1995. 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO PAULO PAIM ..... -'- .. .............. 001,002,003. 

SCM 

. Janeiro de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em".. de emenda oferecida por nOt 10 litigo '., cumpre uJieJJw • r.ctenllo 
cio ....... do lIIIno _ 101 _ da prOYid6oaa lOCioJ. do<onénC" do _ 

00IIIIi1uc:i0aI. 

SlladuSeu6a. " 05 de Jlne1ro de 1995 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 809. de 30 de dezombro de 1_ 

EMENDA MODIFICATIVA 

[)ê-.se ao artigo 10 a seguinte redação : 

An. 10 - A partir de 10 de jaoàro de 1995. o salário rninimc) será fiudo 
em R.S 100,00 (Cem reais) meosais., as 3,33 (tris reais c: triata e três centaVOs) diários e RS 
0.46 (_ e .... centaws) horirios. 

Parigrofo Primeiro. O disposto __ artigo aplica-se ao _ .. de prestIÇio _da __ 

nJSTlFlCA TIV A 

o salário mimmo no Brasíl. .::Jla..se.. ,n"'rreente por força de regras de 
.........., -.. pelo PIaDo Real, em somente RS70.oo.T ....... de um cios _ mois 
baixos de sua história. c o mais baixo dos últimos 4 anos: em outUbro de 1991. o uJário míDimo 
--.. _ chegou • USS99 ... em maio de 1993. foi de USS80. A ~ de um 
_ pua que .. eleve. __ o mês de jaDeiro de 1995. a RS 85.00. oID ...,... o 
problema do. &SI&Iaridados e _ da pmidênàa social. Com um salário .-....... 
_ fica co_omeIida a _ da classe _ ",..",. _da. 
esperi.lmentr: em W:e dos aanattos de preços veri6c:ados desde a c:ntnIda em vigor da UkV. A 
nossa proposta é de que em dezembro de 1994 o saWio mínimo atinja o valor de RSlOO.OO. 
Para quo nio haja dúWlas. 6ca pantido. aos _ da ~ SocioI, o reajuste 
dado ao salírio Dlinimo. 

Sala das Sessões, em 5 de jaDeiro de 1995 . 
. - / 

--'-"':"'E~ PAIM 
./ -------
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, 

~IDA PROVISÓRIA N"809. d. 30 d. d....mro de 1994 

EMENDA MODIFICATIVA 

DMe ao artigo 2° a seguirlte redação : 

Art. ZO. O percc:otual de reajuste do s.alirio minimo será CSleDdido. 
também. ..,. beneficios da praação comínuada da Previdência Social 

.... r=·00B0«;> 

MEDIDA PROVlSÓRlAN" 809. ele 30 de_ ele 1994 

(DO PODERI!XECUTIVO) 

EMENDA ADmvA 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGIJlI(fE ARTIGO , 

Art. . OI rajuItes Wt' 'i dM 'poI' eRa l..ci 10 ulirio mínimo e aos bene6cios 
da previ " '. JOCiaI lerá desconrado quaado da ipUnÇio do in<üce de reajuste a _ conc.tido 

CID_ ele 1995 por IOrçado di_o no §l' do 1ft 29 da L<i o' 8.810. de 1994. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda Yiu.1Utorizar • COdapa IIÇIO do l'CIjuste por DÓI proposto 10 salirio 
_ ....... ele 1995. data em que, .- pnMIto pela L<i o' UIO. _ ocr 
..-pela wriIçio _ do IPC-r. 

. Janeiro de 1995 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 810. DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1994, ~UE "INSTITUI A "RETRIBUiÇÃO VARIAvEL DA 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS - RVCVM" E A 
"RETRIBUIÇÃO VARIÁVEL DA SUPERINTENDê:NCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS RVSUSEP", ATRIBUi DAS AOS 
SERVIDORS TITULARES DE. CARGOS EFETIVOS DA CVM E 
DA SUSEP, E' DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDASN~. -Y'i 

Deputado CHICO VIGILANTE, 00001, 00002 

...--=1JIZY!x n' '. " 

MEIJ.DA PROVISÓRIA N" 810, de 30 de dezeml> 

EMENDA MODIFICATIVA 

AJtere--se a rcdaçio do "caput~ art. }O para a seguinte: 

"Art. )0, Ficam instituídas a Retribuição Variável da Comissão de ValoreS 
Mobiliirios - RVCVM e a Retribuição VariBvel da Superintendência de 
Seguros Privados - RVSUSEP, devidas. ... ~e. aos servido .... 
de nível. superior titulares de cargos efetivos das duas autarquais cujas 
atribuições sejam especificamente de controle, fiscalização e regulaçio do 
merc:ado de valores mobiliários t de fiscaljzação do mercado de seguros., 
previdência privada e capitaJizaçâo. li 

JUSTIl'1CAÇÁO / 

A emenda visa assegurar que as Retribuições Variáveis ora cnaks • 
espeeificl '. camente definid~dcomo vinculadas a ~~ .. ~ dde fifiSca!j~~O • sejam d~das I 
ex ustVUnente aos servt ores que exerçam anV1~ e ISCII~ ..... O nas respectivas 
autarquias. De outra forma. estariamos diante de uma vantagem anti.isooórrtica, jâ que os 
servidores das demais categorias funcionais e cargos do quadro de pessoal da CVM e 
SUSEP exercem atribuições comuns a todos os orgãos da Administração, não se 
justificando a concessão de vantagens desta natureza. 

SaIa das Sessões. 
. ..--. 
~------

05/01/95 

--,. Oeputado CHICO.:·VIGILANTE 
PT/or 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 810, de 30 de dez<mbrc 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ahere-se a redação do § 3" do &n. 1<1 para a seguinte: 

.. An.I ..... 
§ 3°. Os seni<Io= """""'I'la por .... LcL quando cedidos pua ...... 
órgãos da AdmiJusttaçio PUblica Da forma. do art. 93 da Lei DO 8.112 ou. DaS 
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situações de efetivo c:xen:icio prevuras no an. 102 da Lci nO> 8.112. de 1990 
pera:bctio as respcaiws RctribWçôcs Vaná_ e ....., ... ",,""-ho 
avaliado, quaodo couber, na foIma cio __ .' 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa assegurar que as vantageas ora criadas sejam deferidas aos 
servidores em todas as hipóteses de efetivo exercício previstas na Lei n~ 8.1 J 2. de 1990, 
protegend~se aqueles que, em razão do interesse público, em especial os que se achem 
cedidos ou requisitados pOr outros órgãos no interesse da adminisuaçio. Da' mesma 
forma se assegura, coerentemente com o principio de que someme aos que exercem 
atribuições específicas que justifiquem a sua concessio devem ser devidas as 
Rettibuições ora criadas, alcance adequado ao parágrafo )', cuja forma original 
permitiria o absurdo de um servidor da área de fiscalinçio ser prejudicado em caso de 
cessio enquanto OUtro que atue na irea meio.da CVM e SUSEP seria cedido com todos 
os difejtos assegurados. 

Sala das Ses..'ÕeS, ~ \ 
~ 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/OF 

05/01/95 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 813 DE OI DE JANEIRO DE 1995, QUE 
"DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA E DOS MINISTÉRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

GRESSISTAS EMENDAS NUMEltOS 

DEPUTADO ANTÔNIO DE JESUS ............. 039. 
DEPUTADO ARIOSTO HOLANDA ......... ,., 047. 
DEPUTADO BETO MANSUR .................... 041,042,049. 
DEPUTADO FLÁVIO ARNS................. . .. 043. 
DEPUTADO GERMANO RIGOrTO ........ , .. 040,048. 
DEPUTADO JACKSON PEREIRA ............... 002,005,01 5,016,01 9,020, 

025,027,030,031,034,056, 
070,073,074,075,076. 

DEPUTADO JOSÉ MARIA EYMAEL. ....... 001,003,008,010,014,032, 
035,061,065. 

SENADOR MAGNO BACELAR. ............... 037,038. 
DEPUTADO MARCELINO R. MACHADO 011,013,017,033,062,064, 

071,072. 
DEPUTADO NELSON SEIXAS .................. 004. 
DEPUTADO PAULO BERNARDO .............. 006,007,009,012,021,022, 

023,024,026,028,029,045, 
046,050,051,052,053,054, 
055,057,058,059,060,063, 
066,067,068,069. 

DEPUTADO PRISCO VIANA ..................... 018. 
D::;PUT ADO ROBERTO JEFFERSON ........ 036. 
DEPUTADO VICTOR FACCIONL ............. 044. 

rS"CM 
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I' """--'-1319-5- .. -------,,1 Lo __ '_',,_','_:_:_:_~'_::~ __ ----,I 

lL-i 
_1OSt_ MAJUAEYMAEL -------------" c=~ .... --....., r ...... - ......... - .... 

li 06 I 0\ I I I. 
L.. _...;........;._9S.J. \' I· \' t . . , :;] r=:;~ 
w-~-----------------~----------------------, 

Em" Sapreyiy. e Mim 

~.JIO § \' do artigo \', • .- 'b", m-.do-ae.u dOiaiaii •. 
-.ndCHO o § )'; oom • oeguinIe rodaçID: 

"§ 3' • F ..... OIIIIi, lanIbán, junto 'PreoidhIQa da República. AdvocaI:ia-GenI 

da UniI<\". ' 

JUSTIFICATIVA 

A Advocac:ia-<mol da UniIo alo é 6IsIo. .... uma Il!I!jtuicio criada pelo 
i . 

00IIItituiI\Ie com. ~ definida .. ~ Maior (art. \31). COmó lDItituiçlo, alo pode 

iIIIqjrar .'~ .;. \lepúbU';' que é 6rgÍo do pQd.r i!lcealtiw. Ela pode. eleve fiIncioftI;. 

junto • Prwid"ria 

.~', :'" 4 " :,., 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 813. DE 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

De-se ao § lOdo an 10 a seguinte redação 

"§ 1° Integram a Presidência da R.epública, como órgios de 
assessoramentf) imediato ao Presidente da República 

I 
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a) o Conselho de Governo; 

b) a Advocacia -Geral da UniIo; 

c) • Audiloria-<le<al da Repúbli<a; 

d) o Alto Comando das Forças Armadas; 

o) o Estado-Maior das Forças Armadas." 

JVSTIFICAÇA-O 

Com • criaçAo da Audiloria-Geral da R"Publica, junto à 
ProsicWnàa da ltepúbIica, o Poder Executivo passa • contar com um poderoso instrumento 
de controle da Administraçlo Pública Federal. Se aprovada a Auditoria·Geral, seria 
orsanizada nos moldes da Procuradoria-Geral da RepUblica. lendo seu dirigenle mandato 

fixado, com nomeaçlo e exoneraçlo condicionadas â aprovaçAo pe'd1Senad ederaJ. 

Pela autonomia tonferida i. Auditoria Ger . a taria afeto o 
controle efetivo dos orgias e entidades., no que eoncerne aos seus p gr g~l. sem 

"" ..• dependêncil. e u limílaÇ6es que· hoje caracterizam os órglos de controle do Poder 
Executivo 

kasa"t·se que nAo ~ trata. no caso. da realizaçlo de trabalhos 
rdalivos 10 exame formal das contas anuais dos administradores. mas de uma auditoria 
com maior relevo para os aspectos de natureza opera' . e enfase nos setores que 
concentram • maior parcell das dotaç6es orçame 

do 1995 

N P[R[I 

.. "p------r 06, Ot, 9S I L 1" , capul 1 VI , 

r 
~----------------------------~ 

E .... SpP'!P1n 

Sqprima..ae. DO at. r. o inciso V\ e,:no .caput.,. expressa0 -na verifieaçlo 

Jrivia da _ ....... Iid·de oleplidado dOlltos pn:sideoc:iais". 
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IUSTIFICATIVA 

A Adwcacia-GenI da UniIo 6, ..,...so o In. 131 da Lei Maior •• "Imtihriçlo 
que (u.) ' ... _ • UniIo judicial • attIjucfiri· ........... coboado-Ibe, ..,. *""l" da'Lll 

CompI&ucoiIai .. 73J93. 'u aIiYicIodes do condtoria. "" amoiJto jurIdicol do Pador 
ExecuIiYo'. é ela, pois, quem deve, por intam6dio da CoaaIItoria-Gen , ......... 
pceviamento, • COIIIIi1uc:iona eloplidade dos OIos pROidonciaiJ. NIo pode • !oi onIiD6ria 

liIiII&rir tal atribuiçlo constitu<iono1 da AGU • qualquer ÓiJIIO· 

00000-4 

, I'EDIDA p~OJIsóRIA 613/95 
1--- - ----- --- ._- ----~--~ 

I'-~~~------~--.~'OII 

1'ocrur.OO ~ELSON SEIXAS 
-----------------------~ 

I' 
[Wó3"--:J ---~-··· .. ··L>~---r---v~Iiic'"'-----,,---

/r..------------------ TUTO---------________ -, 

I 
\ ACNtscantQ-se à r\edida Provisória 813/95, BIfI seu art. 2Q , o segqinte iflCiaO: 

! "lJIII - Coordenadoria Nacional psra Integração da Passoa Portadora dar1laficiArlCia/-

JUS T 1 f I C A T I U A 

) 
A criação da Coordenadoria Nacional para Integração da Pe85Q8 Porta~t8 de Dafi­

ci6ncia - COOOE, vinculada à PrasidAncia da República, justifica-se pala neca.uidede 

de sua açiio núltipla do atendiJnBnto, QUB in.:~lu.i a educação, saúde. assistência soei 

justiça, trans~orta. trabalho, previdência, entre outros. 

Portanto, fica diflcil enfrentar a problemática dos vários tLpos de defictAncia 

(mental, flsica, auditiva, visual e outros}com um órgão subalterno a ~ Ministério, • 

98pscialnente se abaixo da condição da Secretaria. 

Co.l esse órgão teria, por axamplo, aacadâncis sobra a Secretaria da Educaçlo Ea 

pecial do MEC ? Há necessidade da se organi2ar um órgão governamental forte, vincu­

lado à Presidência da República ou, pala 1119008, a um l'Linistério da ação coordGnador 

como é o ~nistério do Planejamento B Orçame~to. 

Criada pala Decreto 93.481, de 29.10.86, a COROE foi reestruturada pala Lei 

7.853 de 24.01.89 com a seguinte competência: 

"Art. 12 Compete à COROE: 

I 
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• 

I - coordenar 711 aç8aa governamentais 9 medidas que se rafha~ u paaaoaa portaQor 

da deficilncis; 

11 - 81ab~aT 08 planos, p~~amas a projetos subsumidOa na Polltica Nacio~ para 

Intagt-açAo da Pessoa Portado~ da OeficiAncia, bem CD!!IO propor u prouidlncias l'Iacas 

sár188 a sua caa.plata iqJlan~ 88U adeQiJadtl deaenvo!uimBnto, il'Elusiv9 aa par-

I tinantes 8 recut'sos e. as de t".aráte:r legialat l..,o; 

~ UI - ~snh&T:' a orientar a aJCBcuçio, pela Ad'ninlatraçio Pública fedaral, doa pIa­

i nos. progranas a projetos qancionadoa no inciso .entat'ior; , . 

, IV .. rnanifastar .. $Q SObre a adequaçlo ã pol1tica Nacional para a Integração da Paeaoa 

Portadora de Deficiência doe projetos federais a ela conexos, antas da libaraçlo doa 

recursos respectivos; 

V .. .anter com 08 Eatados, ~ic!piDS, Territórios, o Distrito reder~a o ~ni8tári 

PCblico, estreito relacionaawmto, objetivando a concorrência de açõaa destinadas à 
intagraçio social das pessoas pD~tadoras de deficiAneia; 

VI .. provocar a iniciativa do ~ini8tério Público, minlatrando-lha lnfo~açõa8 SObre 

fatos que constituam objeto da ação civil de que trata eata lei. e indicendo-lhe Da 

elementos da convicção; 

VII - emitir opinião sobra os ac~rd08f contratos ou convindos fi~ pelos damsie 

órgios da Adlllinistraçio Pública fadaral. no lmJito da Pol1tica Nacional para a Inte­

greçio da P888~8 PD~tador~ na Deficiência; 

VIII - promover B incentivsr a divulgação 8 o debate das questões concernentes à p8s 

808 portadora de daficiAncia. visando ã conaciantizaçlo da sociedade. 

Parágrafo ~co. Na elabo~a;ão dos planos. progra.as 8 projeto~ a aa~ cargo, deverá 

·a CORDE, sempre Que possivel, a opiniio da$ pessoas a 9ntidads$ interessadas, bem c 

mo considerar a neceasidade da 8fativ~ apoio aos anteB particulares voltadOs para a 

integração social das pessoas portad~~a9 de daPici~~ia.o 

A presente ~. pera o caso em epígraPe_ reduziu a atançlo e p8seoa po~tajor8 de 

deficiAnc1e em relação ã lei 8.028, de 12.04.90, onda a COOOE ara lItI dos 6 (sais) 

órgãos do então Ministério da Ação Social junto com o CNS5-Consalho Nacional do Ser 

viço Sociel a a Secretaria Naotonal de Habitaçlo, Sacre~ria da ~anto, Secreta­

ria de Pr~ão Social a a Sadrat&ria Espacial da Defesa Civil, nio constando nela 

um órgão especifico para....., problellit QUe atir.ge 10 ~ da populaçio. 

Seria, portanbl, o caso de a& dar ao Coordanado't da co.~ o atatua de Secretário 

da Estado CCIII o objetiv:l principal de fortalecer SUlllS aç6ss, o qiJa corllsteva no pro­

jeto doe lei original, cmsta"O:J COIID § lU do Art. 11 ~~. 

r~--

J I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" lU, DE 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do an. )0 o inciso VI. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a nova estrutura propOsta para o Sistema de Controle 

Interno. ralo se justifica subsistirem unidades paralelas ou isoladas 

Sala das Sessões. em 

i): .. , 

e competeru;:ia correspondente 

dínada ao Órglo Cenlral. 

d.I995. 

SON PE EIRA 

~EDIDA PROVISÓRIA N' 813, de I' de janeiro de 1995. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se, ao artigo S', 8 seguinte redação: 

"Art. S'. À Secretaria de Assuntos Esttatégicos coa lOte assistir dileta e 
imediatamente o Presidente da República na coordo 1IIÇio e controle de 
planos. prosramas • projetos de nallInZasttatégiea. assim 
carecterizados pelo Ptesidente da República, i'lCII .ive DO tocante • 
iDfOflll8ÇÕes e 80 macroZODeamet1to geopoUtico c eco lllÚco. executar as 
atividades 'l)el'lD.aD.cotes necessárias ao exercíci do ( nselho de Defesa 
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454 Terça-feira lO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

Na.:iOll8l, COOI'CIeDar, em articu1açio com o Ministério do PlaIIejamento e 
do Orçamento a fonnulaçio do planejamento esuatégíco naciOll8l, 
COOI'CIeDar a fonnulaçio e acompanhar a execuçio da Pol/tica Nuclear, 
em lllticulaçao com oUlroS órgIos da AdmiDistraçio Federal, teDdo como 
esttuturabósica: 

ruSTIFICAÇÃO 

A SecmMia de AssuDtos Estratésicos tem compet&ciu _, ...... com o 
MiDistáio do ~o e ~o, no tOCUlte à ilmmlIaçIo do JlIas>I!j_ 
-.... IIICional. Além disso. f 0I1I1II omitidas u compet&ciu daSAE __ à 
COOI1IouçIo, \'ormnIaçIo e ~o da <OtOI;UçIo da poIitica DUcleor. Nó_. 
fOi _da a vinc:ulaçlo da autarquia Comisoio Naciooal de Energia Nucleor • SAE, o que 
iDdic:a • oecessid.de da adeouaçlo do dispositivo. 

SaladasSessões, e .. 06 de janeiro de 1995 

---yo.,.... Q., <> , f),t.,~ ''"'' .l 
Deputado PAULO BERKAROO 

PT/PR 

~EnIDA PROVISÓRIA N' 813. de l' de janeiro de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

inclUa-se. no art. 5°. o seguinte inciso: 

.. Art. 5°, 0.0 

.... S~Executiva: . 
JUSTJFlCAÇÀO 

o c:argo de Secrotário Executivo da SAE foi tBnfonnado em S.b ... "",rári ... 
Eucutivo. Apesar disto. nio foi transformada • Secretaria Executiva em Subsecretaria 
ExetuIiva, o que.,Q1l" • torteçIo por meio da presente emenda. 

SaladasS~. em 06 de janeiro de 1995 

~~ ~~,,-,1, 
Deputado PAULO BENAROO 

PT/PR 
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06-.. a oeguiaIe redaçIo ao artigo .,. e ..... pariSnfos: 

"Art. ,.. O Conselho de Governo, com a cotnpet&áa de assessoIV o Preoicieme 
da República na fonnulaçio de diRIIrU>eo da açIo BOVCl1lBJllal101 , composto por: 

1- Minis1ros de Estado: 

II - Advopdo-<loral da UniIo. 

m -SecreUrio-Genl da Presid&lcia da República; 

N - SecreUrio de Comunicaçlo Social da Presidbci& da República; 

V - Secreüiio de Asamlos Estntégico. da Presid&cia da República; 

VI - Chefe da C ... Militar da Presidâu:ia da República; 

§ I' - O Conselho de Governo .... presidido pelo Presidente da República ou, por 

sua determinaçlo pelo Ministro de E5tado Chefe da Casa Civil, e aeoretariado por um de ..... 

membros, designado pelo Presidente da República. 

§ .T' - O Conselho podert oubcIiviclir-se em CImuas destinadas a formular 

poUticas públicas setoriais, que seria integrodas pelos Mwstros de Estado das úeas envolvidas 

e presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidâu:ia da Repubtica. 

§ 3' - Os Ministros de Estado. da Fazenda e do P1anejamento iJuegrarIo todas as 

Cimaru de que trata o parágrafo anterior. 

§ 4' - O Conselho de Governo .-.unir-... ' por convocaçio do Presidente da 

RepÚblica. 

§ 5' - É eriads a CAmara de PoUticas legionais a ser secretariada pelo 

Secretãrio--Executivo de que trata o artigo 21 . 

. §. 6' - Para desenvolver as ações exocutivu das CAmaras de que trata o § 2" seria 

constituidos Comit~ Executivos integrados pelos Secretário,...Executivo, dOI Miniltério. cujo. 

tirulares as integrarem e pelo Subchefe-Executivo da Casa Civil da Presidblcia da República. 

presidido por um de seus membros designado pejo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil". 

JUSTIFICATIVA 

A redaçio se destina • disciplinar melhor e mais Mona!mente, o Conselho de 

Governo. funciol)JJr em Plenálio e em Cimaras. A composiçio, estrururaçlo e attibuiçOes das 
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CInwu dew, por exig&çil collllilucional (art. 48. XI) ..... disciplinada em lei. o. 6rsIoa 
.... oiai' (1uMri 6rsIoa dOlllOCOOlÚiOl) do Prtoid&1cia do República dev ......... por ÍIII:>. 

eownerado .. AI> Poder &eeuliw c:abe, lIpOIIU, regular a orpniuçio e o funciolWl\ClllO do 

Conselho (art. 84. VI, CF). e por .... isto competincia privativa do Presidente do Repóblico, • 

1aneiro de 1995 

. ..... . 

j-I ------"'s--. -,;::~ -.:7-. --"...----.-:-: .. -:-~ ·'·f 

MEDIDA PROVlSÓRIA N' 813, de I' de janeiro de 1995 .. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dk. 10 artigo 8", a seguinIe redaçio: 

• Are. 8". A Advocacia-Geral da UniJo compete cxCCUllr atividades ele 
ocmsu1tmia • USCISOr1IIIICDl juridicos ao Poder ExcaItivo, lIIliformi>aJ a 
jurisprudencia administrativa federal • coordeoar, supctvisionar • 
coaIIOlar .. atividades do serviço juridico da AdmiDistraçiD Pública 
Fedenl, ~ a UniJo judicial • cxttajudicialmcnte, bem como 
desempenhar .. demais attibuiçllcs previstas Da Lei Complcmentar Q" 73, 
ele 10 de fewreiro ele 1993." 

JUSTIFICAÇÃO 

A rodIÇIo ori8iDIl do artigo comete iDIpropricdod. ao conlilndir • instituiçlo 
AdwJcacia Geral da 11-. cuju competenci" do u de representar a UniID judiciJI • 
ClUnIjudiáI'-" e -...1IMdadeo de COIISUItori4 e _o juridicos ao Poder 
&eeuIiw (ort. I' do Lei CompIcmentor .. 73/93) com o ..., titular, ao qual a Lei 
CompIenwml1 atribuiu __ o ~ da Rqnlb/ú;a em a<UUIIO.t de nal1Ife1XJ 

jtuidktL 

Salada ~ e. 06 de janeiro de 1995 

~J.o&, ........ _L 
Deputado PAULO BERNARDO" 

PT/PR 
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0100'01.0 

n ,.--.,...,.--:-:--:-"-: ... -_ •• -----~-, r -' 
Into' .. · .. ----------'l r,---=-O"'--'J 

J Lg;ti __ I' 
........ __ -. ~..,.._~_ .... ---...... ~ rr--'''''''''--, 

IL~_'OII~i_O_1 ,:..-9'.,J1 LI" . I ~ ~I L:~~~" __ I, ;... ___________ -:-_ ..... ---------------.i 

~' I 

, ... Spbltitptiya 

06-.. alO(PlÜlle redaçIo 10 art. 11": 

'AlI. I" . A AdvocIcia-Genl di u~ 6 • insIiIuiçlo quo representa a UniJo, 

judicW • ~ oabendo-Iho, no. termos da Lei Complementar ri' 73, de 10 de ' 

fevereiro do 1993, .. aúvidados do coDlUltoria. _ramento juridico do Pod« Executivo. 

J>ariarafo único • O Advogado-Goral 6 o mais elevado órgio de assessoramento 

iuddico do Poder Executivo, submetido • cIiRita,.~ • imediata supeMaao do Preoidente . 

da RIIpúhIica'. 

JUSTIFICATIVA 

, . ~. A ~-9a:oJdo 'UniJo tem .... timções institucionais e seu- principio. 

geniI .... lJoIecido.· na Collllituiçlo (art. 131). quo determina seja sua ~rBl'n;"çlo e 

fiIIx:ionamenIo diJcip!inados em lei complementar (Lei Complementar D' 73/93). NIo pode a 

Medida Proviaória, norma d. bieruquia 'inferior, diopor oabro sua compet&cia. ~ limitar-.. 

a repelir a CoutituiçIo ('CIf'UI' sugerido) •• própria Lei Complementar (parásrafo único 

propoIIO, quo repete o § \' do art. 3' da referida L. C. ,rf 73) 

"I.,-.... ,al =? 
''>..,-

I' "..----.-\-3/9-' - ""'~"'·O""O.,a ------...... } 

I 

J
i A1.t'tII----- '''H-

lo. ___ Dopu_ tIdo MARCELINO RO!IfANO !lfACUAOO 
1815-1 

" 

06 ,"'. I í..tt"'_'~'"'''' 
_ _ OI' OS _ ," I I 
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rr..' _______ -----:-~- .. JI ... ,--------------

",­, , 
I' , . 

,megdj. M".Óc.tfYJ _ 

DI-.. 00 111, ... _Inl. ndaçlo: 

• Art, .. , A Ad.ocada-<WII da Unilo. provi ... no 1I1i80 131 di Conlllulçlo 

JIe4enI, tem • compol6ncll, 018anlu.1o • fllnolonamenlo prOvillOS nI Lei Complementar ~. , 

73, de 10 clt feverolro de 1993,' 

JtJ8T1JlICATIVA 

As ~ JnoIIIu9oo!ais o ,"" princfpiol gerais da Adwcaci&-CIorII " \JnIIo 
eodo pnyI .... 110 uti8Ó 131 di CollllituJçlo F4Iderat que detonnlnl soja .... o .... nI .. çao. 
lIuooiaaamenlo delc:ipUnados por to! oomplemental', NIo pode a medida provitOrio (lei,otdlrWia, 

.... OQI\~), _ de hIeraiquI& InfWlor. dI.por sobro .... compolanciL A16m di,so •• 

AOU 6 6rJIl> que repr.-. ,lJDlIQ ~monl., A oi, oibem atividldés' d.' aoillulloriae' , ' 

__ juIidIoo do Poder Bx_dYo(CoIIItIIuI9fo F4Ideral) • alo. lPOnJI do Prooidllllt 

àllepolltllo .. _.1mproptIInIenIo detOmitua. Modlda ProvIo6ria. 

Ir---""'----~ ~H~r .. ~~_,__.~,-:-:-\ -:-, -:--7'~'-'-"-'-'---; 
" 

.'-.~ - _ .. _--_ ..• _. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 813. de 1° de janeiro de 1995, 

EMENDA ADITIVA 

IDe ......... "" artigo 12. OS seguinte> panignfos: 

'Art. 12, .. , 

§' 1:', O Conselho do Programa CO'D'D'idade Solidária contará cóm uma 
Sectetaria ExecUliva, diretamente subordinada ao Ministra-Chefe do 
Casa Civil, 
§ 3°, rICa criado um C81'\O de naturczll especial de Secmário-ExecUlivo. 
o qual mpoMrtá pela Sectetaria ExecUliw referida DO puágrafo 
anterior.-
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JUSTIFICAÇÃO 

Apour de ser um dos mais relevantes ~ na poIlti<a JOcioI do novo 
Oovemo. o Programa COIDIIIlidade Solidária nIo teVe JlI'O'IiA .. MP. .- 0IInIIUra ou 
roopoIIIivd pela .... Secretaria Executiv .. 

SaJadasScaS<l<s. ... 06 de Janeiro de '995 

~ ~ 'IV..."" "-'-~ 
Deputado PAULO BENARDO 

~T/PR 
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[----=.13=/9$- •• , ... '''''1'0. ~ ,l "')0000:13 

t: L __ P!fIII_ odo:::"NOpºM4""aUçpUlQ, ~ I IL.-__ IO_-_ 
-

.... ] ["., .. - ... "' .... -I: 06, OI , P5 _ . _13 I , --~I- ..... ·J ~I/I ...... _', 

"m-------------.,. 

Suprimo-•• J\O 1ncI.., I do Iftiao 13 ..... Iodo O _ ela Mediela Provllón.. da 

~açIo '(MINIsraRlO) 'DA AJ)MINlSTllAÇ,l,O Fl!D1!RAL B RJ!PORMA DO 

1ST AJ)()' • "'PfIIUIO ftnaJ " rcIànn& do 0111110', 

IVSTJlICATIVA 

o ltmIo I!STADO COlllplOCl140 ai \1& oaforu de I'od ... (Unilo. EIIadoI • 

I>iSlrito FocIerl/ I Munlofpio.lo OI WI PodorOl (LeaItlativo. ExOAllivo I Ju4ici6riO), O BIIado. 

cI*Iplinado. 0'JInlloldo. IIII\oIUTldo l1l CODIlItUi9l0. od nola. por lIIIOftcIa (d~1ido, \/0104 .. 

aproYIda • promulpd. ptI .. dull CIW do COIIjjTCllo) pode SOl' reformado; j.m.ia, por um 

6faIo lUbonIinado d. um do. Poderol d. Unito, A Protidônoia d.llepúpUu od podo cuidar do 

NIOrnIl da AdmIniltroçlO, A IItprelllo "Mlnist6rio di Adminilt~o e Rofo""" do Bltldo' 

qIido OI artlaol I' I 1! di Conotitui9lO Poderal, 

'1-"-· .. ··,,,·,·- .-• ., ... ---~ ... ~-
, 
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...... ------ .tOoO" "0'1.,0.,. ---------., I' 813195 . 

Emenda Modifigtiy, 

~ asesuinte ~ ID iJIciJo XV do at1. 13: 

XV. do PlanejUDelllo.' 

JUSTIFICATIVA 

A Constituiçlo previ a exist8nc;ia do MinisIro do Planej&melllO quando tnta do 

Consdbo do Defeso Nacional (ut. 91, inciao VD). A pl"e3WlÇlo lóBi<a 6 de que tambán o 

Ministério aeja denominado do PIanej ... ento, CaIO -o, o COIIJIiIWnt. teria eataboIecido 

um dúpofitivo .... CIIttI. M.tsrta. de&riJJdo que o Múústro do PIane/Imonto é o titular do 
Ministério do Planejamento. Orçoroonto ... 

·~-------__ -~-. __ ~M_~~ _____ . _________ ~, 

MEDIDA 'kOVISOIUA 1'1" SIl, DE 1"5 

EMENDA SVPRESSIVA 

Suprimam·se da alinea "g" do inciso 11 do an. 14 as palavras 
"orientação" e "coordenação" 

J_iro de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

Ao Ministério da Ciêoci. e T nolOJ!Íl, como respoldivel peI 

política lllCiollll de pesquisa cicntiliça e recoolOsica. é cabem as ~ de oricntoçlo • 
cocmIoMI;Io no setor, 

de 199~, 

IRA 

, P 1~1o ("~ ',3 :1 .. 3 

MEDIDA PROVISÓRIA N"'1I3, Df: 1995 

EMENDA SUPRf:SSIVA 

Suprima-se da alínea "t" do inciso XII do art. 14 a palavra 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao Ministério da Ciencia e Tecnologia, como responsavel pela 

política nacional de pekJuisa cicntifica e tecnológica, é que cabem as ações de orientação 

no setor. 

Sala das S s de 1995. 
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:I J 

I' :: =liJN: RO~1IiXcBADO I , ... _~",:J 
.... c··· ... -"' .. ,,·-· .. · r 06 , OI , 95 ] . _14 I • I I 

~~,---------------------------, 

Imcgdl 'ypIMWI • MRtllflceUz' 

. No Incloo I 40 artlaó 14. ~ ..... ,11_ ",' • ,""".PIO '11/bI'ma di> . 
1IIIIdo' • ~ na aIlneI '.' ,I .. ".....0 'no Se!0I1'1)b)1co" por" /li A4~ . 

I'dbb,,~, 

JUSTIFICA TI Vi\. 

Como te.,.p6t ",jullillclliva ~ l!IMnda SupmaiYa ao ~ 13, L al1lql<lllJo 

....... do 1!11140" oande OI artl.... )' o 2" di Conolhuiçlo Fodete!, TambálI o '8ecor 
.l'I\Wico" ~ llIIIdoI, DlJlllto PIdtra!. /lfunidpio •• OI Pud_ lA8isladvo • Jud/cUrio, 

oWaI 40 PooW &ICIIIM!, ~ 4 1IIb1litu~ pela .. p«IMIu AdmínJlIBÇlO PilbU.,. 

,.., I/W GÍlIUIa moIo proprilUlliDto O Poder I!>tocuIiVO Pedet1l •. 

_ ,_. ___ + ___ --J 

-_'_"--1 • 
- ........ _---.... ---1 , 

r;;; ~~'?JiJ ~1'===r-ED~~I~Q;A=PR;0'I;~1~;;I;A=NQ;=8;,~3:;DE~·~~1'...:·~~J~A~"'~1~RO~DE~19::::9::5 ____ _.l1 
... [_-_·--,-Óepu;;:;.;:.;t;;C.do::.'.-:PR;l-.:::5C~O~V-l::.:-~-=--=--=-""_" __ :~=~=~~=~~=~=JI 1-' --~~ 
[. ----:-;::;----:::-----:-" .. --:-;::;----:-::::-:-------, . '0·--.- eO·.....,.,- 3OO~ .... 40--.... 90·~1T_,.,.,_ :1 

1 

r.-----------------------~~~~~ 
~, 
'\ 

Dê-!<.e ao inciso vn e sua nlínea «,'i" do art. 14, no inciso \'1, e 
I ""1.< alínea.' do art 16 e no parágrafo único do art, 26 a seguinte redação: 

J 

, 

j 
, 
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VTI • Ministeno da Educação: 

a) política nacional de educação; 

Art. 16 .. 

VI : no Ministério da EdIlCllÇàoc 

a) Conselho Nacional de Educação; 
b) Secretaria de Educação FWJ.damental: 
c) Secretaria de Educação Média e Tecnológica; 
d) Secretaria de Educação Superior; 
e) Secretaria de Projetos Educacionais Especiais; 
f) Secretaria de Educação Especial; 
g) Insntuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais; 
h) Instituto Benj'unin Constant; 
i) Instituto Nacional'de Educação de Surdos; 

Art. 26 ................................................................................. .. 

Paril.grafo único. Ficam tempomriAlTlente transferidos para li. 

'Jçada.lu Mmistro de Estado Extmordinario dos Esportes os assuntos da politica 
nacional Jo desporto. " Conselho Superior de Desportos e a Secretaria de 
dosportos." . 

. fl1STIFICACÃO 

Não é possível a concomit.1ncia de autoridades e órgãos públicos 
mutUamente competentes para o trato de determinado setor ou política 
gov.emamental. 

Ora a instítucionalização do cargo de Ministro Extraordinário 
Jos Esportes e as atribuições que lhe foram conferidas não se coadunam com a 
permanênCIa do desporto como área de competência do Ministro da Educação, ao 
qual continuariam vinculados tanto o Conselho Superior de Desportos quanto 'a 
Secretaria de Desportos. 

A iniciativa presidencial está fadnda ao insucesso diante da 
conseqüência, elementar c previsível, da superposição e choque de atribuições, de 
estilos. idéias e propostas personali7.adas nos respectivos titulares. 

Ou .,e erige o Desporto ao nível de um dos Ministérios 
·permanentes. ou se transierem todas as competências e órgãos liglUlos ao desporto 
à Pasta extraordinária recém.crinda, mesmo sob a nota da excepcionalidade ou 

\ ternporariednde que lhe é inerente. 

--------,---_ .. 
-~~ l 
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".,- "''I ,;: ._. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 813, DE 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

A alínea "c" do inciso IX do an. 14 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 14. 

c) administração orçamentària e financei~ 

JUSTIFICAÇÃO 

Como as atividades de controle interno. auditoria e contabilidade 

púbticu estIO sendo transferidas para outros Ministerio e instãncia, faz-se necessária a 

adequaçlo do lexto. 

Salada de 1995. 

o 
Deputado JACKSON PEREIRA 

'-' • ';;'-',' i:.' .(., 

MEDIDA PROVISÓRIA N" '13, DE 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

J>6.se ao inciso X do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. J4. 

a) política d~ desenvoMmento da indústria.., do comercio, da pesca 

• doa sorviços; 

f) rormulaçio da política de apoio à micro. peq~ e media 

empresas • i pesca artesanal; 

JaÍlorro de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

A atiVIdade pesqueira foi praticamente esquecida na proposta de 

reestruturaçlo da Administração Pública. Co o em paises do 1° Mundo, é I órglos com a 

Sala da. ""I'·~'V' de 1995. 

Deputado JACKSON 

. '~, -, 

\lEDlDA PROVISÓRIA 'I" 813, de 1° de janeiro de 1995. 

EMENDA MODlFlCATlV A 

Dê-se, _alínea "h" do inciso X do art. 14 a seguinte redaçio: 

"Art. 14. 

x- ... 
h) politica comercial relativa ao café, ",uear e álcool." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alinea em tela prevê para o Ministêrio da Indústria. do Comércio e do 
TurisOlO competência genérica relativa a "café. açuc.ar e âlcool". A fim de 
elucidar em que ruvel se dá esta competência. evitando-se conflito de 
competência com o Ministério da Agricultura. do Abastecimento e da Reforma 
Agrlria, toma-se necessária a presente emenda. 

Saladas Sessões, em 06 de janeiro de 1995 

Deputado PAULO BERNARDO 
PT!PR 
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\iEDIDA PROVISÓRIA N° 813. de 1° de janeiro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

I*se, à alú1ca "{" do inciso XV do art. 14. a seguinte redaçio: 

"Art. 14 .... 

XV •... 
I) fOll1lUilç.lo. imp)ementaçlo c coonIeuçio de poHticas naciouai& de 
desenwlvimento urbano." 

JUSTlFICAÇAo 

A redIçIo origiaaI do inciso dofiDe. em fimçao da uaaafaeuua dai 
cnmpetm.. dai SecRtariu de lIahit.açIo • SM ........ o do MiD. do Bem Eu. Social 
pila o MíDUIório do P1111Wj&nwru> • ~o. de _ muito _ u """P""'"i" 
de MiDIitório ..... -. rêiJIdo. .. ~ 00 ptmej.lmenro • coonIenIçID. NIo 
-=i .... quem .... ' ......... '01 pela _pIE ... ..., dai pollticaa. o que deIenDiaa • 
CIO macio da ........ pah que .. __ • reapoasabilidad r.ctmI no setor. 

Sala das SessGes, e_ 06 de janeiro de 1995 

Deputado PAULO BERNARDO 
PT/PR 

\iED1DA PROVISÓRIA N" 813. de 1° de janeiro de 1995. 

EMENDA ADrnvA 

1ucbJa.se, 110 aniso 14. iDciso xvm.. seguinte allDca: 

"Art. 14. ". 

xvm· ... 
i) ordenIçIo da {CII1II8Çio de recunos hummos na áeade saúde.' 

,\ 

Janeiro de 1995 
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JUSTIFICAçAO 

o iDcíIo xvm omite no Min. da Saúde • compel&!cía relativa '" onIenomeDIo 
da fonnIçio de -. bumonos na .,.. da saúde, que lhe foi atribuída pela Lá n' 
8.0I0I90 (Lei Orginíca da Saúde). 

Sala das ~ e. 06 de janeito de 1995 

Oeputado PAULO BERNARDO 
PT/PR 

\fEDIDA PROVISÓRIA N' 813, de.I' de janeiro de 1995. 

EMENDA ADITNA· 

Inclua-oe, no artigo 14, inciso XV, • ",guinre "!laca: 

"Art. 14 .... 

XV- ... 

j) formulaçio e coordenação da política nacional de defesa civil.· 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora o Ministmo do Planejamento. do Orçamento tenha absorvido, 
......... da Secretaria d. Politicas Regionais. as compelênci .. da Secretaria de Defesa Civil 
do Min. do Bem Eaar Social. esta competência nio foi arrolada no inciso XV do art. 14. 

Sala das Sess~eSt em 06 de janeiro de 1995 

", Deputado PAULO BERNARDO 
PT/PR 

.. .. .". 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 813, DE 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do inciso I do an, 15 a expressão "exceto no Ministério 

da:; Relações Exteriores". 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se jus:ifica a exist' ia de estruturas diferenciadu para os 

Ministérios. especialmente em se tratando de 

Sala das de 1995 

Deputado JACKSON Pi: IRA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 813, de I' de janeiro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à alinea "a" do inciso I do lIrt. 15 a seguinte redaçio: 

"Art 15 ... 
1- ... 
a) Secretaria de Serviços Gelais • Assuntos Imobiliários;" 

JUSTIFICAÇÃO \' 
" 

A redaçio do iIIciso está evidentemente iD<:om:ta: a ctennmin1çlo da Secretaria 
de Serviço. Gerais • AAsuntos Imobiliário. do MiniJtério da AdminiJIroçio • a.fotma do 
Estado passou a .... denominada aimplameale de "Sec:rouria de Scrviçoa Geni.I", 

Soladas SeuõeI, e. 06 de janeiro de 1995 

Deputado PAULO BERNARDO 
PT/PR 

l 
\ 
\ 

'" / 

Janeiro de 1995 
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, ." ,.~. c:,;;; ',t -~ i .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 113, DE 1995 

EMENDA ADITIVA 

Acrescenrar um parágrafo ao an, 15. com a seguinte redaçio: . 

"Art. 15 ........... . 

§ 4". funcionará em cada Ministério civil e militar e na 

Seerebria-Geral da Presidência da Republica uma controladoria diretamente subordinada li 

Controlodoria-Geral da UniJo." 

JUSTIFICAÇÃO 

·Este órglo existirá em todos os Ministérios civis e milirares e na 

Secretaria.(ieral da Presidência da R""Ijfl~... e substituiri 85 Secretarias de Controle 

rrespondentes. 

de de 1995. 

"SO PEREIRA 

- .' 

~EDIDA PROVISÓRIA N' 813. de I' de janeiro de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no inciso IX do art. 15, as scguintes allneas: 

"15 .... 
IX· ... 

... ) ConaeIho Gestor do Fundo de Def ... dos Direitos Difusos 

... ) [)qJonamen1O de Polícia Rodoviária FedenII; 

... ) OcpartamenlO de Polícia Ferroviária FedenII; 

... ) Coordenaçao para IntegnlÇio da Pessoa Ponadora d. Deficiência; 

JUSTIFICAÇÃO 

A P'-"'e emenda visa COIriBit omissões da Medida Provisória, relalivamente 
ao MinUtério da Jwtiça. 
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/ 

/ 
/ 

/ 

o Contelho Gestor do Fundo de Def ... ,ias Direitos Düiw>s. criado pela MP 
13SnBB-94 nio toi indWdo na estrutura do Minitério da Justiça, Todavia, • MP 788, que o 
criou. nIo foi convalidada nem expressamente revogada. 

Com a extiJIÇio da Secretaria d. Trânsito do Min, da Justiça,. _ mantidos 
as suas competências relativas a policia rodoviária e ferroviária federais. e nect'S3ário 
manter na esInIIura n>inísterial órl!iO' especificoo para ..... tarefas, Ult\Il vez que a 
Secretaria de PlJnejamento de Ações de Segurança PUbtica é, ao que indi<:a o nome, um 
órgIo de formuIaçio, coordenaçio artic:ulaçio de politicas na área d. segurança púbtica o 
assuntos penitenciários. 

Além disso, foratJl absorvidss pelo Min, da Justiça .. compot!ncias da 
Coordenaç40 para Integraçio da Peuo. Portado", de Delícian.;. - COIU>E. órgio 
autônomo do Mia do Bem Estar Social, No entanto, • COI\DJ; nio foi 0ltjlftSS8meIII. 

0ltIiDIa, nem lI11tIferida, ..... integrada ao MS. Seria aconaeIhávol haver refori:Dcia ""I'r .... 
à sua situaçIo, para q\lO se evitem questiOnall1elllOS sobre sua efetiva destinaçlo; 

Sala dos Sessóes, em 06 de janeiro de 1995 

~"-'~ ~ ... ~~ 
, Deputado PAULO BERNARDO 

PT/PA 

"'EOIDA PROVISÓRiA~' 813. de I' de janeiro d. 1995, 

EMENDA ADITiVA 

Inclua-se, no 8ItÍgo 15, o seguinte inciso: 

"Art, 15, -,' 

VI - Secrctari8 de Controle Interno: 

JUSTIFICAÇÃO 

AI.> fixar a estJUtUn. bãsita dos MinistCrios. a Mec\ida ProviJbria omitiu I 
s.a.w;. de Controle Interno, em vista do disposto 00 art, 5' da Medida Provisória n' 
777, de 20 de dezembro de 1994, que disciplina o Si ...... do Comrole Inteno e d.6n ... 
C1SET. como integran1ea da Secretaria FodenI do Controle, No _o, as CooauIIorias 
JuridicaI do considerados como integrant" da estrutura básica mtDtSIeriaI apeur de. 10 

teor do art, 2', n da lei Complementar n' 73. intesmem • AGU como ó~ de 
e><ec:uçIo, subordinadas ~. ao Ministro de Estado, Pelo ........ pnDOpw, 

as CISET. dev<riam ser meocionadss no art, 15, ou omitidos ombaa, Para evn.r coafiIsê!ea 
dec:orrent<s da omiasio. • necessário expücità-laa como orgios bUcos. eoi>ora 

, ~camente viJlcuJIdos á Secretaria Federal de Controlo, 

SaladasSessões. em 06 de janeiro de 1995 

~~~~<, .. J~ 
Deputado PAULO BERNARDO 

PT/PR 

Janeiro de 1995 
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t"'iF' 0 (:) 8.1. :.=;: 

MEDIDA PROVISÓRIA H' 813. DE 199!! 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimir as ali .... 'r • 'p' do inciso VU do art. 16. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com as modificações propostas para o Controle Interno, a. 

Secretaria Federal d. Controle passa para DUtrO MiniS/mo. A criaçio de um Conselho 

Consultivo nIo se justificaria no momen10. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 813, DE 1995 

EMENDA SUPRESSJVA 

Suprimir a alineA "e" do inciso XIV do art. 16. 

JUSTIFICAÇÃO 

de I99S. 

Há necessidade urgente de harmonizar os órgios e homogeneizar 

as atividades relativas ao Sistema de Control ~ue deve atuar integrado e não atraves de 

sistemas paralelos. 

Sala das Ses de 1995. 
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W~----------------------~----------------------__, 

E ... Supmsiya 

Suprima-se, no inciJo vn cio artigo 16, • aIiJI .. 'i", reno_se .. demaiJ. 

lUSTlPlCATIVA 

A 1'ro<utIdori.~ da Fa.onda N..:ionaI é órglo da Advococia~ da Unilo 

(COIlJIituiçlo Federal, art. 131, § 3', • Lei Complementar n' 13193). NIo pode • Medida 

ProvíI6ria lItonr a CouútuiçIo • Lei Co.,plememar. 

rr-----------:--- ' ....... .,.. .. 'd 

>s '>::: . 
... ú ... ' .• ' li:: 

:======:.:ll:/9:5=~_·_·,..._ ... _"_'·_ .. ~-_~~~~~====:J L 
D6jJU:o MARCILlNO ROMA'm MACHADO 
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.... 1'"": ...... - ......... --
, OI ,95 J. C 6 I . 'I I G"""-11\ 

tr"'r--------------..... --------------

i 
. i '. <~' 
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,. , 

'.Pda Iususaety •• hhetbptty. 

Supom. .. no blallO /, cio..,. 16 & .. pc_ ....."".. cio BoIodo' Ol\lbolltua-oe . 

'" lIfMa ,"d" <10 'MiIO 1 do m.mo Illl.,u, * ~proul" IA.tLuu& 4,. .n"A~t\' 1'M.a;.tbnna d. 
AdmIni .... •• 

JU8TIl'lCATIVA 

CoaIO lIIpOIIO .. ~ .. da BRienda do ertISO 13, I, • doaomljulqlo 'dO 
BIIodo" , ~onll, devendo .. IUprlmlda. C<>meqUonteme'"0, \MlWIu ... ,....ao da 
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alia. 'd' do _ Índoo • lI!lP d.w ... alienei. do '!locnIIII. dllloIbrma dÍI ...... 
, ' 

..... 'SeonIIria dllteftInDa AdmbdIll'llM', 

.... ---~------

MEDIDA PROViSÓRIA N" lU. DE Im 

EMENDA MODIFICATIVA 

o item XII. do art. 16 passa 11 ter a seguinre redaçJo: 

"XII - no Ministerio do 'Planejáfnento: Orçamenlo t Coordenaçlo 

a) Comissio de Financiamentos Externos,-

b) Comitê de Avaliaçio de Credito ao Exterior; 

c) Conselho Federal de Planejamento e Orçamento; 

d) Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de 

financiamento do Centro-Oeste, 

e) ConseJho de Cartografia; 

t) Secretaria Especial de Politicas Regionais, 

g) Secretaria de Planejamento e Avaliação. 

h) Secretaria de Politica Urbana, 

i) Controladoria-Geral da Unílo 

j. I) Contadoria-Geral; 

i.2) Secretaria Federal de Controle; 

ordenação das Empresas Estatais; 

cntaria e Financeira." 

JUSTIFICAÇÃO 

Com as novas competências do Ministerio do Planejamento, 

Orçamento e Coordtndçlo Geral, esta seria a SUB melhor organização. Seria criada a 

Controladoria-Geral da Uniio. órgão de natureza especial. que disporia de lima 

ConwIoria..QeraL a ser criada. da Secretaria Federal de Controle, a ser transferida do 

I,'· 
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Ministério da fazenda. e da Secretaria de Coordenação das Empresu Esratais, existente 

ne$te Minísteno com outra designaçio 

Assim. enquanto <:) Ministérlo da Fazenda se incumbiria da 

programação e CKecuçAo financeira (Caixa do Tesouro), o Minisrerio do Planejam~to. 
Orçamento e Coordenaçio GeraJ .seri21 o responsavel pda função bi.s\~ de eot\trolt. 

atta'Jés da Controladoria-Geral da União, unificado, com projeções em todos os 

Ministérios. permitindo, assim, uma melhor segregação das funções inerentes'~ finanças. 
públicas. 

Sala das Se • d. 1995 

. ~ 
Deputado JAC SON PEREIRA 

:.,~ ii~ ,~:~ • .;,:;) '('-i: 

~r =-~~8/_319-S_'_'-_-_""_-_-_ -_ -_--' -"'1""""'" ~ 
"1',----:I""os:::lt""MA=RIA::-:j;=:YM.U==L- ...... --------'1 f7"~-=:J 

- "~.----' r,---' r 06 I .. ~~'-,-9-5.,1 [:·'-T xiI ---1 Lw. --1 

~-~-----------------~---------------------, 

"M 16 ... "" 

Xll- 110 MirIist6;o tio P/arrejamento." 

JUSTIFICATIVA 

A Conatituiçlo prove • "';01_ do ~ do Planejamento. sisnificantIo que 

tal outoridode 'o tiIuIar do Mirútério do PWroj"""""" e nio de OUIlO MirriIIério. 

Janeiro de 1995 
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J 
~------ _O. ---'--NO/'OI.clc> -_____ ~_, _____ _ 

'~A A MEDIDA PROVISÓRIA N9 813, de 19 de jan. de 1995 

U;;;:;;;:;;;:-;.;:~ -::~ -õ!:!~-'~;;:.;:;;;~-~-_-_ -_ -_ -_ -_ -'-,1 L' _-_-_'''''_' --,1 rnSPO'l'ADO J>R. l<OBI!RTO .1EFFEItSON - PTB/l<J . . _ 

J •• ~-----,-[J~.-~-------.~[J~.-~-"-~-~---.~[J~.~~----.-~-~-.-.. --,~--.-[J--.-,~-.--."~~::::----'-:J 

r----J lr ____ -_·_' __ ..l ___ ·_~_ .. _~_'~===~=====_'~_'_":====_TL-_-:_-__ .'_-;H_"_=-:J __ _ 
r.--------------,-----------, 

EMENDA APlTIVA 

Inclua-se nm'as alínea.\' no incúo IX dOlJfI. In cla Medida Provis6ria 
n- 813, th r de janeiro de /995. com as seguinte,\" rt>dafrJi's: 

"r) Departamento d. Polícia Rodoviária Ft-dcral;" 

tis) Departamento de Polícia Ferroviária Fl'(ll'ral. li 

,JUSTIFICATIVA 

A pre.o;PIJlc' emenda tem a filullidllcle de' ('oIllJulli/Jili;,ar o texto dIJ 
M~didd P"",i"ório n" 813195 com a Con"tíluirão Federal, 

Estando as Polícias Rodm'iária Fedcm! (' Ft'rrm'iária Federal. 
jltlllQm~ntl' com o Po/írio Fed('m/. ;n.\eridas no S;.\'I('I1It/ Ih, SeRurança Pública. 
~slabelecidn pela Con,\'/i!uirõo Fedf'Tol (arl, 144, càPIII, illC/W',1 I, li e 1/1. §§ I', 2' e 
3'). com o finalidade de pre,l'l'n'orem a ordem plÍhli('{/, lt i" .. "III/IIidade da" pessoas e 
do patrimônio. além de promoverem " ptllrulJliJlI1l'nJn O\lt'II.\'i\'o das rodovi(zs e 
fcrravias federais. nece.vsádo /te la: a indu.wio dos [kptlrllIlJJtnJos de Polícias 
Rodoviária t Ferroviúria Federal no Jex/o da Medida Prol'núria ,\'IIprariJada, face a 
omiSsão t di.'tcriminação 'para ('om esses árKüo.\". 

Convim re,\'salrar que (I/ex!o ('onxliluáOlwl Ira/li a,Ii Polícias Federal, 
Rodoviária f! Ferroviária Federal. /fIan/idm' e orgoni:.atlm IH·!t} União (art. 21, inciso 
XIV, do CF). como ârKão.f dütinlo.\' e indepl'ndrl1/{'.\, portanto. impõe-se a 
obrigatoriedade de corri1:ir li om/não prtJlicudlJ. paro qUt' tiS m('.'<iwas, através de 
seus respectivos Depor/amemo,Ii, {)(J5,Wm ('rmlinu(lr (').'('/,('('1/110, normalmente. as suas 
alribuiçõe.f I~gaü. 

Adi'l1UJ;,ç, ressalfamos. ainda. a reh'l'lÍl1cia '/0 INII,,'I que é destinado à 
~.slaJ instiluiçõe.'i, face a complexidade e o mUJ.:nilude qui' ti Brasil alif18iu em seus 
sistemas 'de trânsito e se;:uronra. especialmente, ('onsideWl/do (J /-:oll1a de alividtJdes 
que lhes sdo afelas. definidas por RelÚII/f'fllo Ime'mo, (lriunda.\' dos disposifivos 
ronsfantfs na,'; l.l'is nOs H,02X/91 e N.490/92, r('gulolllefltfldo\ (/I/,C/l'c's dos Decretos nOs 
11/91 e 76//93, 
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".\, '.-, ('-o;. .-F-' ~ 
~;~;;J IL'~M~P~8~1)~:~9-5~-__ -_-~_-~ __ '~_'_" ________________ -_-_~~ 

. ___________ .urOll __ ~ -----

rsenador MAGNO BACELAR 
----~ r;;~~r'~~~- -, 

f: ' O --- z O ....... ""m... 3 O _"OU," 4 IX] . W'''.... 9 O' '\lum~;,::::--- U"] 

EMENOA ADlTlyA 

{ndua~se nova ulíne" no ind.'w IX do lJrt. /6 dtl Mt.'dida Provis6ria n" 
813, de r de janeá'" de 1995. com u .'-#uin/e redução: 

I "Departamento de Polícia Rodoviária Federul" 

JUSTIFICATIYA 

A presente emenda tem (J finalidade de COIIIIUltibiliz,,, o lexto do 
Medido Provb;âria nf/8/3/95 ('om a COfLwituiplo Feder«l. 

Estando a Polícia Rodoviária Federal. junwmen1f! com a,ç Policias 
Federal e Ferroviária Federal. in.,eridu nu Si.Hemu d" Sexurança P~blica. 
estabelecido pela Con:.;tituiçüo Fedf!rtJl (an /44. (.'(ll'ut. ind.\'O 11 e § 2 ft

), com Q 

fiM/idtlde de pre.'íervar u ordem pública. a inco/umidtuJe c/us pessoas t do 
patrimônio. além de promm-'er 11 patrulhamento ostensivo c/eiS rodm';os federais. 
necessdrio se faz a irn:lu.'Ião do Departamento de Policia Nod(H'idria Federal no 
texto da Medida Provisória .\'Uprcu:iTada, face a mní.'iJtio e ilí,w'rimínuçüo para com 
esse ór840. 

Convém re.\',m/wl' que (J (ex/U ('onsJÜlKiol/<d IrtlW !J,'~ Polidas Federal. 
Rodoviária e Ferroviária Federal. mantida, ... f! (Jr~(/lIi:.(I(Jl/.\ />1'/0 Un;üo (an: 2J, 
inciso XIV. da CF), como fÍrg<7u,Ii distinto, .. (' inú('p(·nt!enh',\. portamo, impõe-se a 
obrigatoriedade dI! corrigir a umis.'iCl0 l,rUlirudu, "lira que (J IIW,\"IlId. através de seu 
Departamento, po!tsa continuar f!J;('l'cendv, normalmente, a,\- ,\lia.\" olribuirôes legaiS. 

Ademais, re.ualtanw.\', ainda. a releviinda do papel que é destinado à 
Polícia Rodoviária Federal. etn face d<l complaidade e da·/I/<I/initude que o Brasil 
atingiu em Seu.f sistemas de trânsÍlo t' .\'el<uran~·a. e.\pec:ialllu.'nle •. comilderando u 
gama de atividtJdes que lhe .'ião qleta.\'. t!eliníd(l,\" por Regúrlt'ltIO Inrerno. oriuruJas 
dos dispositivos con.,tante.' na.' Lei." n~, 11.02111YI e X.4YOI92. ""~ul",n"nlUda" ulruvé., 
dos Decretos nOs /1191 e 761/93. 

J meiro de 1995 
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J 
-"] 

[;;;;;~-'--!:!!.-~-~-';'.!!-~-)'!'-~-_-_-_· _______ --ll I' o-o·:~'"""- I Senador MAGNO BACELAR .. c ~ 

1""-----,-:o:-.------.-o-.---'-".-'-~-.-O-,.;~-,~--.-iXJ-·---"-'-'-O-'-M-'-"'-U::::~-- -'I 

CH-:J ~C __ ..!t;6_'·_' -:_'-._-_-_~.l.-_-_-_-_.~_~_ .. _"_. =========~ .. ;~~;_' __ -l ___ "_""_"_~ __ .J 

~-------------------ftn.-----------------------, 
EMENpA APITIVA 

Inclua ... 'if nova rec/arlÍo na 1IIfnt'(I "nu do ;,11'; .... 0 IX do art. 16 dtl 
Medida Provisória n" R13, cle '" de jClneiro de 1995. rt·nllln~r(/ltáo-.'ie aquela t as 
demais. ficando com a sfNu;nle redafaO: 

"Secretaria Nacional de Trün~it{)" 

J US1WICt\ Tiv t\ 

.A pre.'iente emenda tem a fino/itl"d(' Jc' ('jl"'IJllfif)ífj:,ar (J texto do 
Medida Provi.'ilJria n" 8/3/95 ('om CI Con.witui('ão Fl'ilaal e 1'1'111 (} Cádigo Nacional de 
Trlil'/Sito, instituido pela l.Ri n" 5.1011. ,Ie 21 de .l'etemhm ,I" /'IM. 

Con:;idercltlc/o que o trân.sito no Brm)/ é nllllh'ia privativa da UnUlo 
(art. 22. inci.", XI. da CF e Lei nO> 5./01i/661. tanto 1/0 q//I' >I' refere a legislar, bem 
como no que Jt refere (J nortlwli:uçc1o. ('oordenaçcio, SUI''''I'i.wio (' e.xeC'Ufão a n(vel 
tUJciona/, necessária .'lI! la: li ;ndu.wio d'l Se('r('rar;C/ Nad(Jflu{ ele TrânsilO na estrutura 
do Mini.wério da JUJt;Çtl. ('omo ár,t:clo, espe('ifico. 

Ademais. cOnl'(jm r(,S,~ill'(/r (/UC! (} PI,C ti" 7.<N-I (que:' in.\"llluf o novo 
Código de Trdn:1i1O [Imsi/eiro), já lltJf(H'udo p('Ja Ccí/J//I/"(/ dos lJe{IUlados. que 
encontra-se em IramUaçüo no Senado h'ih'ml. C/isp"" CIIII lodo () gerenciamento. 
coordenação e ext'l~ução da política e dirl'lri;.es cio '''''1/\110 hrasileiro compete à 
Secrelaria Nacional de Trámdto. ârgâo I'inl'ulat/o ti ('.\/,.,,(11((/ do Minüilério da 
Justiça. 

Re.ssalte-.'ie. ainda. a relevância do {Jape/ qm' t' dc'stimldo ao transito 
brasileiro. em face da L'omplexidCld(' (' da m(/Kni(l(cI~ «U<' /I Urllsil lIfinJ:iu em seu 
sistelfUl nacional de írân .... ilo, ussunto e.\,\'(', lamel1lCl\'elmel/((', o/Uilido lia ,'iupracitada 
Medida Prol'isária, 

Porquanto. ('(llISid(Jrtllldo que a Sl'('rl'lflr;(I N,lI'ill//(/1 ele Trânsito, após 
o advemo da Lei nfl X.490192 (rl'\J(I,t:(/(/a (1("10 MP n" 81 {j1.)5J, dirigia, cordenava, 
supen'isionava. exel'UWWI t' trurcl\'(/ (1.\' di,-er,i:,e,\ do Irtillli/fl hmsi/(,jro, implJe-se a 
obrigatoriedade de in.\erir ('SI(/ S(I('/'('tclr/<I "(1 texlo da I~J,,"j"(/ Pro\'i,\tJria ora em 
comento, para que (} tr«nsito /10 Hm.\íf //(io wja rC'/egado {/ \1 :':JII}(/o piemo, 

É de hom lIfl'i/fi', ('.\·c/lIr('(('r que ti ,';('(r('((((I(/ Nal'Ím1llJ de Trânsito, 
além das atribuiçiie,\' e,\pt'l·ífjct/.\ de trânsito, ('ordt'l1(/ (' ,HI/'I'IÚ,\;,ma (J implantação e 
a execução d(l.\' Süt(!ma,'t RENA VAM (Regi,\'1ro N"<'ÍOIllIf d,. Vl'iculo.\ ÃUlOmDtores) e 
RENACH (Registro Nacional d{' Condutor"" de V('Índo\ /. hem ('(mIO quanto a 
articularão, correiçc7a, ('omro/t' I' ,{isclIli:,(f{'cio jU'lltl.fltlS tÍn.,:(/m (',\e('fall'o.\' delegados 
dos E,fttado,,. e do Distrito Fe<.!l'rld. 
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P()r ,Htimo. re,\',Wlltamo,\" que (} Con\'elho N(/I lonal de T r<Ínsito, por se 
tratar de um cole~iado. ('ahe ,tio somente li norm(lli;or(Ío ,/0,\ assunto,>; de trânsito. 
carecendo. de.\'fa forma. de fÍ,/:tio enctlrregpdo da ex('('urC11I d" polirif'(/ nuciofUll de 
trânsito. 

J 
"r-----'-:o:::--------2-:o=-'-~-~-~--3::0::-·.;:.-,~--.-:iRJ=,-~-,-,~--.-:O=-"--~,-".~,.,.'VD.--- '--J 
C"'''' -~ '-C_-_-_-_., __ L-_·a_ •• _ •• _'=-=_~~=_=_=__'~'_"======~_._,:~_'~_---' 
r.-----------~---------------~----------------------------_. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua·.Ye IUJVO redação nos alineas "(}" e "I''' '/0 íIlCÜ'{J IX do art. 16 da 
edUla Provisória n° 8/3. de r de jUlwiro de /995. renumerando-se aquelos e as 
mais. que ficarão com a.Ii seguintes redaçõe.\': 

"o) Departamento de Polícia Rodoviária FedeM"" 

U p) Departamento de Polícia Ferroviária .Ff.·der.al" 

JUSTIFICATIYA 

A presente emendn tem u finulidade de compalibilizar o texto da 
edida Provisória n" 8/3/95 com a Con.,tituição Federal, con.,iderundo que os 

rgdos encarregado." da segurança públieu são permanentes t' independentes entre ,si. 
lusive. até entOa. constava a existência lexal dos três Dt'fJarlamentos nu estrutura 

gimenllll do Mini.,/ério da Ju."iça. 
&tando a Polícia Rodoviária Federul. jummllente com as POÜCÜlS 

curai e Ferroviária Federal. in.,.rida., no Si.wema d,' Segurança Pública. 
sl4beleciJo pela Constituição Federal (url. 144. ca!,ul. incisos /. fi. 1/1 e §§ l~ Z· e 
O), com afuzaJiJode de preservar a ordem pública. a inco/umidtJde das pessoas e do 
trimônio. além de promoverem o patrulhamento ostensivo elas rodovias e ferrovias 

ederais. necessário se faz a inclusão dos Departamentos tIl! Polícias Rodoviária e 
e"oviória Federal IW teXUJ da" Medida Provisória supracilaoo. lace a omissão e 
iscriminaçi10 para com e ... ses órgão ... _ 

Convém ressaltar que () texto Co/lslÜuciOlwllrtlla as Polícias Feüral. 
odoviário e Ferroviária Federal. mantida,'; e organizadus pdll Unido (art. 21. inciso 
lY. da CF). como órgão.. di.,linfo." e indeperulenleJ. !,orlanto. impõe-se a 
r;go/Oriedode de corrigir a omi.'í .. ,âo praticada. para qUf' as meJf1UlJ', através de 

eus Departamentos. pos,,",,,, continuar a exercer, norma/lIll'llIl'. 0.\' suas atribuições 
gois e cOflstulM,:io ?oi. ... 

Janeiro de 1995 

] 
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",vknuis, "res.'wltamos. ainda. a relevância do IUlpel que i desrinado ct 
alicia Rodoviária Federal, em face da complexidade e da magnitude que o B1'tÚU 
ingiu em seus sistemas de trânsito e .\"t?KUrunçu. e.\pechllmen;e. considerando a 

ama de atividades que lhe são afem" definidas por Re~illle,,/() fnternt), oriut!dDs dm 
éspositivo" L'I",stantes nas Leis n"s IW21V'91 e 8.490/92, n'~II/"m,ntadas atrtnIÚ dos 
eere/()s 11'\ ///9/ e 76//93, 
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~Ii------------------------------~ 

I 
EMENDA ADITIVA 

I lndulh\'f! nova redação lUl alínea "o" 
I Medida ProvL,ória n" 8/3, de I" de janeiro de /995, 

demais. que ficará com a st'Nuinle redação; 

do illciso f X do ano 16 da 
reraulllerandtH.e aquela e tU 

"o) Departamento de Polícia Rodoviária Federal" 

.IUSTIFICATIV A 

A presente emenda /em a finalidade de compatibilizar D /4JCIQ "", 
Medida Provisória nU HJ3195 com a COIL\tiruição Federal. 

Estando a PolEcia Rodrwiária F ecleral. juntamente com as Policias 
Federal e Ferroviária Federal. iIL'ierida no Sistema ,!t. Segurança Pública, 
estabelecido pela Con,'tituição Federal (art. /44. caput. illn>o /I e § 2"), com a 
finalidade de preservar li ordem públíca. li incolumidade da.Ii I}(! .... was e do patrimônio. 
além de promover o patrulhamento oSfen.,·;vo da.v rodovia.Ii j('úerui.\, necessdrio se faz 
a inclusão do Deparramenf(l de Policia Rodoviária Federu/ no texto da Medida 
Provisória supracitada. ftlCC a omissão e c1hcriminaçüo para com e.\se ârgilo. 

Convém ressaltar que o texto t:onslituâmwllrtlW as Polícias Federal, 
Rodoviária e Ferroviária Federal. mantidas e ofRanizaJa.\" "eta União (art. 21, inciso 
XN, da CF). ('Orno ôrgào,,· distintos e independentes, I'0nan/O. implJe-s. a 
obrigatoriedade de corrixir a omissão praticada. para q14e li IIIesma. através de seu 
Departamento. possa continuar exercendo. normalmente. QS sua.\· a'ribu;ç~s legais. 

Ademais. ressaltamos. "inda. a relevância do JllIJJel que é destinado à 
Polícia Rodoviária Federal. em fac!! da complexidade e da II1C1Knitude que o Brasil 
atingiu em seu.\" sistemas de trânsito e Sl'gurlmça. espec.:iaJment,·, considerando a 
gama de atividades que lhe .'ião afetas. definidas I10r Re~i",em(/ Interno. oriuntJ.ru dos 

I 
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dispositivos COn:ilanle.'i nas Leh ,ts X.02R19/ e 8.490/92. rc}:ulllmentadas através dos 
Decretos nOs ///9/ e 76//93. 

++-- --------
• 

. ", ~ . --. " :1 : - . 

".;. J 
---· __ ~ __ "t .• _.·.-__ ·_ ... ···_·~ ..... ~-__ _ 

EMENDA A MP N •. 813 DE 1. DE JANEIRO DE 1995 

r----------------------~l~----- I r;"-L.~O~E~P~U~T~A~OO~BUE~T~O~M~AN~SaU~R~ ______________________ . ____ ~ 1.377 '] 

lO·,.,..... &0·-","', .... '0 O O --~-···l P-L---=----------'~--;;;::----__ ~ __ ~ ______ ~=-______ ~:~.~~==~4~'~.:-:'.~!.~~.WK~'":~:-::~~ ______ -J 
L.C __ ""'_w __ 1J C--_ .. ~ ----,---- .... ~--.-----.. ---..,...--''"', .. ~---
~-------------------------~-------------------~----

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se nova f.daçd() M allMa "n" d" inciso IX da art. 16 da 
Medida Provisória li" 8l3, de r de janeiro de /995. rellumerondo-se aqui'" I! M 
denuzis. ficando com Il seguinte redafdQ: 

"ÍI),Secretarla Nadooal de Trin&ftD" 

,1I:STlFlÇATlVA 

A presente cmlnda te'" a flllOlidtJde de compatibilizar o lfttO d4 
Medida Provisória n° 813/95 com a COfl,çlifl4içãb Federal e (Om " C6digo NacÍOflGl de 
Trdnsito, ÚlStltuído pela úi ,,0 5. 108. de:1 I de ulembro de /966. 

C"n.silà,ando que o trr1nsilo no Brasil é f1UIliria privatiVa da Uni40 
(a1f. 22, inciso XI. d4 CF e Lei n' 5./1J&1661. lanlO no que se refere a legislar. lMm 
com/) no que SI refere a "ormt2lizaçdo, coordenaçdo. supe",."Io e execuç40 a IIMI 
""cionaL ntcessdrio se faz a inclusão da Secretaria Nacional de Trânsito na esfnI/IUO 
do Ministério M Jusllço. como órgãb espe<,(fico. 

, Ademais. convém ressallar que o P LC li· 7.1/94 (que ÚlStiUIÍ o -
C6digo tU TrânsitO Brasileiro), já aprovado pela Ct!""'ra MS Depu/4Jqs, qU4 
__ ,,, .. lromiJaçdo no Senado FakraL dispiJe quI' IOdo o ·/1e",IIC~. 
c/XIrdenaç4o e uecuç40 dü política e djrttrittS do Irlin"i/f) brasil,iro comp#M à 
Secretaria NacioPIIJI de Trânsito. tÍrgdo vinculado a estrUlura do Ministlrio d4 
Juslifa· 

Ressaae-se, ainda. a I'elndncia do papel qUI' é deSliJtado ao Irdnsilo 
br<uikiro. em face M comp/eXid~a e da magllitude qu~ (J Brasil atingiu em se" 
aistema nacioll41 de trânsito. ass o 'e, ~nlaVellnelll(. omilUlo M supracit<uIG 
MedUlo Provisóri4. 

PorqualltO. COnsilàfando que a' Secretaria Nucw",J/ tú 1'rllII.s1tD. ap64 
o adv«1llO d4 ui li" 8.490192 (revogada pela MP li" 8/3/95). dirigia. co,*­
slljlt...mioMllll. e;cecutaVa e 11'tJÇ(lVtl as diretrizes do rrlln.\;If' brasileiro. iJrIp/je-ae /I 
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obri8fJlOrlcdade de inurlr ~sta &c~larú. nD t«%to da M,'cüdo Prqvi3ória ora l1li 

c_ratO_ para qu, O tr4nsilO "" BnulJ nilO seja re~8ado " .w'lIundo PUull1. 

t /UI bolll alvilre, ucl<J.rflc.r qae à Secretaru, Nociong,/ de TrlMik>. 
oUm das llIrlbuiç/Je$ es~cíflCas tU tra/lSlto, cort/ma ~ .tuJ>I!fVisiona Q iJrrp/tltltllçlkl. 
a ~ Ms SiskmtlS RENAVAM (Registro Nacional di! V.lctdos A __ I e 
BENACH (Regi#ro Nacio1U1l de Condutore .• de Vefculo"J; bem COIllO qUlllllO a 
lJI1icllJaçl1o. corniç4o. col)trole e jiscalttaç60 jIPUQ aos órxllo.< executh>os delegado, 
dos Esrados , do Distrilo FederaL 

Por rUtinw. ressailomos que o Conselho Nacional de Transilo. por SI 
_ /UI um collglado. cabe t40 ~l»Ilente a 1I01'IIUln:.açIlCl dos as.untos ih m\MIto • 

. CIl7'IfMMo. ihsUl forma. de árgllo eflcarr.gado da execuçüCl da po/{tica NU:Í4NÚ ih 
/l'4tU1Ic. 

r---·----·---···-· -_._--_ ....... ---"--_. 

!...--.r -----:::-----.. ~----:;:O--=--------J .__ '0· ........... tO· .. UIII"""' .. ...!.O·...",IIa'nllto 40~.oOIl'j"" IO· ....... ·,.,.,.I'tO.~ 

C·;'~~~ C··-~~'-:·~·~'c J ___ "'"_._'_-_====!=I.====~_'_._. __ ...lI r--- .EME~-:DlIJVA 
}",:IUIl-s. lWVa tedilfllo na. a/IMo "o" do inciso IX do art. 16 dt.I 

Medida proviJ6ria n' 813. de '" de jaMi,o de /995. renumerando-u aqUtl4 e Q.t 

demais. que ficará com o sexuinle reduçüo: 

"o) Departamento de Polícia Rodoviária Federal" 

.JUSIIFl.CAllll 

A presente emellda rem o fUliJJidude de cmllpafihilizar (I _ do 
Medida Prov;s6ria ,," 813nS com Cl CQlIstituiçii" Fede_aI. 

E~lando a Policia Rodoviária Federal. jU12IIImeme com as Polícúu 
Federal e FerMvi4rÚl Federal. inseridil no Sistema de Segura'lÇo Pública._ 
esl4belecido pela Constituifiio Federal (arl. 144. caflul. i"l'is/I 1/ e § 2°). c(lm a 
finalidade de preservar o ordem pública. a ;t\Col"midade das {Je.\_,·oo. e (/0 patrinlbnio. 
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além de promover o potrulhameNo o .• /e,.,ivo rk.. rodovia .• feú.rac.. nec ... áHo le for. 
11 i1Iclusilo dtJ DeparUlmento de Poücia Rodoviária Federal /lO /exlo da Medida 
Provis6ria supracltQda. fuce a ami."wo e discrimitwrão /1CI.rU com esse órgil(). 

CO.lVlÍnt re .. sultar que o texto constituciOflil/ Imta aS Polícias Federal, 
koduviária e Ferroviária Federal. mlUuidas t organizadas pela U'lião (an. 21, inciso 
XN. da CF). como Ór3i1o.. disliNOS e illdependentes. portanto. implJt-SI a 
cbrigalOriedade de corrigir a omissilo pralil:ada. pora que li mesma. alravps de $eU 

DeportLUtlbllo. possa cal\lillllQr exercendo. fl()rmalment~. ru SIIUS atribuições legais. 

Ademais. re .. <saltanlo5. ainda. u relevância <ÚJ l,apei que é deMin4do à 
Polícia Rodoviária Federp/. em face da complexidade e do lIulllnilude que () Brasil 
atingiu em SBILS sbitemas de trâll.'/to e sesutu,,!,«. esptôulmtnte. considerandb a 
§Q1fU2 de mividades que l/te .,/lc' afetas. tle[urid . por k.llim.",,, IlIlerM. oriundos dgs 
dispositivos conslam.s na! Leis nOs 8.018/91 8.49f!191. rellulamemadas atra.l.~ dos 
Decrems nOs 11191 e 76//93. 

c_· __ .. _-._-_--_.-===~-__ ~==~=-=. ~~~~2-__ 

--I 

r Dep. FUlVIO ARNS ~'~--------------'I r~;g'~o- ] 

r 4[] . ..."., ... tO.s .... ,.,y.",,\<O.......... _'0] 

r.------------------------~------------------------_, 

Inclua-se como alInea "h" no inciso IX, renumerando-se as 

demais; em conseqOência. fica suprimido o incisa VIII do art, 18. 

art. 16 ................................................. 
IX 

"h" Coordenadoria Nacional para a Integração de Pessoa POE 

tadora de Deficléncia.- COROE. 

JUS T I F 1 C ~ T I V A 

A criação da Coordenadoria Nacional para Integração da Pe! 
soa Portadora de Deficiência foi decorrente de recomendação da ONU, 
do movimento dos portadores de deficiência e da necessidade de um 

comando unificado na coordena9ão superior das medidas e ações do p~ 
der PÚblico relativas a esse segmento àa população. 

Janeiro de 1995 
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A atuaçâo da CORoE desde a sua criação até o momento atual I 
possibilitou situar o Brasil entre OS países mais atuantes, pelo f! 

to de dispor de qma legislação avançada relativa aos direitos soci­

ais dos portador~s d~ deficiência estabelecidos na Lei 7.853/89, e 

de uma pOIltica pÚblica que expressa o propósito governamental de 

promover a integl"ação social desses brasileiros - Oecreto n9 914/9.3 

A coord~nação efetiva da uma ação pUblica dessa dimensão $ 

será passivel attavés de um órgão dotado de autonomia e com compe­

tências asseguradas por ~eio da Lei n9 7.853, de 24 de outubro de 

~~a9 

r n---8-1319-5 ··~"-""-----'I L.I_'"_" _. "._",<_.-, _"_' ----11 
:1'====~:VI_cro=_~_R=JI:~A=CCI=:O~NI:~====_""'_" __ --_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -_---_ -_-_ -_ -_-".-_ -~I ~::~ 

I i 06 I "0'"1'-,--' r"'· - ... MtIIUf'--- .. -
L. ______ 95-'1_17 I ~ n 

r 
" ... ----, 

Emenda Modificativa 

Dê-se a acguinte redaçlo ao inciso n. do art. 17: 

'An.17 ....... 

n - a Se=taria de Planejamento, Orçamento • Coordonaçlo da Preaid_ da 

República, em Ministério do Planejamento' 

JUSTIFICATIVA 

A inconstitucionalidade anterior quanto à existênci. da Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Coordenaçlo da Presidência da República foi minorada, porém nIo . 

.....,lvida. A designaçlo correia do 6rglo deve 1<1" Ministério do Planejamento, O que deve 

ocorrer ademais nos incisos L n, m, IV e partgrafo único do UI. 18, UI. 20, UI. 25, § I· e 2· 

doart 26, art. 37, art. 40 e inciso Ido art.4J. 
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:.IEDIDA PROVISÓRIA N" 813, de I' de janeiro de 1995, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao parágrafo único do 811, 18, • seguinte redação: 
'An, 18", 
Parigrafo único, O CODSeIho Deliberativo do FlUIdo ConstiluciOllll do 
Centro Oeste, órgão integrante do Ministério do PIauejlImento e 
Orçamento, será presidido pelo Secrebírio-Executívo da CImIra de 
Politi""" Regionais do Cooselho de Governo,' 

JUSTIFICAÇÃO 

o parBgrofo único do att, 1 & define que o Conselho Deb1>era1ivo do FWIdo 
Constitucional de Fjnanciamento do Centro Oeste passa a integrar a estrutura da Secrdari& 
&peeiaI d. PoHticas Regionais, do Ministério do PIanej_o e Qrçamemo, Todavia, o 
mesmo Conselho é órgio da ~ espedlica do Ministério, logo viru:uJodo dirotaoIento 
ao Ministro de Estado do PIanej_to e Orçamento, Trata· .. de uma iDc:orreçio da 
Medida Provisória cuja toluçIo _. """VÓS da preseme emenda, UIO!PJRDdo • 
participação do Secntírio de Política Regionais oa condição de Preoidente do ConseI!Io, 

Saladu-, em 06 de janeiro de 1995 

~", _L. ~"'-"'" L oep~dõiPÀÚLO·BERNARDO 
P1/PR 

:.IEDlDA PROVISÓRIA N' 813, de I' de janeiro de 1995, 

EMENDA ADITIVA 

Jru:1ua-se, no lItigo 18 o sesuinle inciso: 

IX • relatiV115 a moclemizaçio adrninistnuiva, iDfom>açio • iDfonDáIica, 
recursos hUlll8llOS • sesviços gerais das ScmIIrias de AdmiDistnçJo 
Geral Civis para • Subscaetaria de Assuntos AdmiDislrlllivos da 
Secretaria Executiva, em cada MiDisttrio, e as relatiV115 a p1ancjamemD, 
orçamento • finanças das Secretarias de AdmiDistrllçio Geral pata • 
Subscaetaria de Planejamento e Orçamento da Secmaria Executiva, em 
cada Ministério,' 

t 

J8ll<',tto de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 18. 10 &z.er a __ de eompetêrK:i&s. _ deIiDe u dMsio de 

c:ompetbM:iu daa SAGs entre as subsemWia criadas na estrutura da ,secretaria 
Executiva • que tem a tiDaliclade de subltitui-las. r.,. evitor soluça0 de C()!!I!mndad .. flu:­
se aocessíria • preoente JIf'MsIo legal. 

Sala daa _. e .. 06 de janeiro de 1995 

~~ ~~",t. 
Deputado PAULO" BERNARDO PT/PR 

, 

J 
~?=D=::P~:~:?:O~AR-'I~I~~:S:T=O=H=O=L=A=N=D=A:_:~=-~~~=·_=·:-=·-=·=·=-=-=---=:::··--;-I--;~;=·-=---:~-:;;:':~::?~J 
I'~====='OO~.=.=-=-=~.~O~._=:,~:~=;.;O;;::._~·:":':=':-~~-';IXl;~.:-;,;_:~.;O~~.;-~~";'-~~----- "] 
r"'~~ . LC_·_-_·_' __ L __ ·-_"_··_·'~-=--=~===_'~_·_'~===~===_"_'·'_'~_---l 
~-----------------------------------. 

EMENDA SUPRESSlyA E ADITIVA AO TEXTO DA MP 813/95 

Smz!imj[: 

"alin,a c" do inciso IV do art. 19; 

u. de TrlJnsilo" do inciso /I do ano 22. 

lJJ&Wr.;. 

"Secretaria Nacional de Trânsito" na a11nea nn" do inciso fX do art. J~, 
renumerando-se a alínea do Departamento de Polícia Federal e as alíneas dos demaIS 
órgãos. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem a /inalidode de compatibilizar o texto dtl 
Medido. Provisória n° 813/95 com a Constituição Federal e ('om o Código Nacional de 
Trânsito, instituído pela Lei n" 5.108, de 21 de setembro de /%6. 

Considerando que o trânsito no Brasil é mllléria privativa da União 
(an. 22, inciso Xl, da CF e Lei n" 5.108166), tanto no que se refere a legislar, bem 
como no que se refere a normalização, coordennção. SUf_ '\'úiâo e execução a nível 
nacional. necessário se faz a inclusão da Secretaria NaciOfw de Trânsito na estrutura 
do Ministério da Justiça. como órgão específico. 

Ademais. convém ressaltar que o PLC n" 7.i }4 (que ínstituí o novo 
Código de Trâruito Brasileiro). já aprovado pela Câ.:w, ' dos Deputados, que 
encontra~se em tramitação no Senado Federal. dispõe (/14(' udo o xerenciamento, 

Terça-feira ~O 485 
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coordenação e execução da política e diretrizes do trân.o;;to brasileiro compete à 
Secretaria Nacional de Trânsito. órgão vinculado Cl ('sIm/um do Ministério da 
Justiça. 

Ressalte-se. airuúl. a relevância do papel que é destinado ao transilo I brasileiro. em face da complexidade e da magnitude que o Brasil atingiu em seu 
! sistema nacional de- trânsito. assunto esse, lamentavelmente, omitido na supracitada 

Medida Provisória. 

Porquanto. considerando que a SecretarÍil Nacional de Transito. após 
O advento da Lei n" 8.490192 (revogada pela MP n" 8/3/95). dirigia. corrie7Java, 
supervisionava. executaVa e traçava as diretrizes do trw'LJito brasileiro. ~-se a 
obrigatoriedade de inserir esta Secretaria no texto da Medida Provisória 01'11 em 
comento. para que o trânsito no Brasil nâo seja relegada a ''"8undO plano. 

É de bom alvitre. esclarecer que à Secretaria Nacional de Trânsilo. 
allm das atribuições específicas de trânsito. cordena e sup..rvüiofIQ a impianulção • 
a execução dos Sistemas RENAVAM (Registro Nacional de Veículos Automotores) e 
RENACH (Registro Nacional de CondUlores de Veículos). bem como quanto a 
anicu/oção. co"eição. controle e [lScaliZllção junto aos órgãos executivos delegados 
dos Eswdos e do Distrito Federal. 

Por último. ressaltamos que o Cons,11w NaôaMI de Trânsito. por se 
t1'll/Qr de· um colegiado.. cabe.·lão somente a ·normatiwçilo dos asSUlllas cU.transilo. 
carecendo. desta forma. de órgào encarregado da execuÇll" da política nacioll4l de 
trânsito. 

l 

J 
['õ47di:' i;1lr L __ ..:E:..M..:E:..N..:O_A.....:A_-M ... -E:.D;1;;-O::.A=~P;.:R::O ... V::!::SO::,.R::. .. l:;";;.:.·..:·8:.:--1:;3~/~9.::.-5_~·_--_-_--==-_-_-_-_-_-~~~jl 

r DEPUTADO GERMANO R;~-T-TO-----------..,I r;s;;:;-] 
"I' --------... -.--::-------.l . 18]----- zo·--.... ~ ... 30 _c;a .... 4~._, ... SO·I ..... fTlN'T''O...- _ 

c .... ··-""] Lr_..:i9_-_.,~~~~;_-_-_-_·~_ .. _··_o~~~~===~1:.:.Vc_.'_'====l=~~~_··~.:.."é·_·-=:J _ _..J 

"I'--------------------------------------~ 

I EMENDA SUPRESSIVA E ADITIVA AO TEXTO DA MP SI3M 

I . 
i Suprimjr: 

"alúua clt do inciso IV do art. 19: 

Incluir 

"aHnea d~' no inciso VI do art. /7. com a seguinte u redaçiio: 

Janeiro de 1995 
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"4 Secrelllrill de Trlinsuo, em DejHutDmentos Naeio/IIÚ th Trlinsito, tU P(J/ú:i(x 
Rod#ri4ri4 Federal e de PoIú:iIl F."ovidria FederaL" 

,JUSTIFlCATIYA 

A preserne emenda tem a finalidade . th compatibilizar o toxto da 
Medida Provisória n° 813/95 com a COfLftituição Federal e ('(Im o Código Nacio/IIÚ de 
Trânsito. instituído pela Lei n" 5./08. de Zl de utembm de 1'166. 

Consideranda que o trâ/Lfito no Brasil é mutéria privl11iva da Uniilo 
(an. 22. inciso XI. da CP e Lei n° 5.108166). taTUO no que .'e refere a legislar. bem 
cotnQ /lO que se refere a /IOrmI11ização. coordenação. supen'isilo e t!xecUfilo a nfvel 
naciofUl~ necessário se faz a inclusão thstes órgãos na estrulura do Ministbio da 
Justiça. como órgão específico. 

AtUmais. convém ressalUJ~ que o PLC n" 7.1/94 (qUI! institui ° novo 
C6dígo tU Trânsito Braj·ileiroi. já aprovado pela Camara dos Deputados. que 
encornra-se em tramitação no 'Senado Federal. dispõe que todo o gerenciamento. 
coordenação e exec:u{.'ão da p(Jlit;ca e diTe/riu.Ii do trân.\;IO bra.'iíleiro co~te 1! 
Secretaria Nacíonal de Trânsi(o, fÍrgiio l'inf'ulado u eSll'UlIIra dn Ministério da 
Justiça. 

Ressalte-se. ainda. a relevância do papel qUo' " destinado ao trânsito 
brasileiro. em face da complexidade e da Ihagnirude que " Brasil atingiu em seu 
sistema nacional de trânsito. assunto esse. lamentavelmente omitido na supracitada 
Medida Pmvi.J·ória. 

Porquanto. considerando que a Secretaria N,wíonal de Trdruito. após 
o advento da Lei n° 8.490192 (revogada pela MP ,," 813«)51. dirigia. cortU/UJVa. 
supervisionava. executava e traçava os diretrius do trâ'LIi;/1I brasileiro. impõe-se a 
obrigatoriedade de inserir esta Secretaria no texto da Medida Provi.'iória ora em 
comento. para que (} trânsito no Brasil nfj{J seja relegado a .\'cglfndO plano. 

É de bom alvitre. esclarecer que li Secretaril/ Nacional de Trânsito. 
além das atribuições e.\pecíftcas de trânsito. cordena e supcll·i.'iicma a implantaÇão e 
a execução dos Sistemas RENAVAM (Regi,"/m Nacional de Veículos Automotores) e 
RENACH (Registro Nacional de Condutores de Veícu!/J.\). Ilem como quarno a 
articulaçdo. correição. controle e fiscalização junto aos ór).:tios executivos delegados 
dos Estados e do Distrito Federal. 

Por último. re.\'saltamos que o Cott.'ifdho Nacional dI! Trânsito, por se 
tratar de um colegiado, cabe tl10 somente a normari:.ação do,,' aSsumOs de trlJnsiJo, 
carecendo. desta forma. de órgão enc:arregudo da execuçc70 da política nacwIJQI de 
trânsito. 

;;-------~l_--
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• 
l' 
• • 

J 
_______ • _____ " .-•• ...".~."'_ •• " __ • - - .-_ 0-' __ •. 

~E~H~EN~D~A~A~H~P~.N~.~.~8~1~J~O~E~'~.~O~E~J~A~NE~I~R~OL]O~r~'9~9~ ____ ~'_-_-~~~-! 
... ________ w,~ ___ . ______ =' 1;r-9-,-.317 -] 
I DEPUTADO BETO MANSUR ~. __ _ 

I fJr----,-:[l!J=-._---2..,O--_--,~-··--3-0-::::-'~--.-i&J".,-· .... ---.-O-·-·~-·-,~_·"-.. ------- ··-l , 

I
' EMENDA SUPRE5SIVA E AOI;;~A ~ TEX1:.0 DA MP 113195 

, ~urimiç 

"t1lfnH c" do inciso IV do art. 19; 

[flCwír: 

"aIfnea d" PIO inciso vr do 4Ft 17. com a seguinte a redação: 

"o SecrelDria d, Tr4IuUo, em Departafllel/lbs Nacional de r,6nsUo,de l'olfdIj 
RIldo.i4rla Federal e de POIicÚl FeN'OviárUJ FederaL" 

.lUSTIFICATlYA 

A pr~,ns. ememla tem ti flfl(1li4ade d. c·t>mpi,tibilizar o tmo da 
MedUla Pmvis6rÚl n" 813/95 com" Coft.Stulliçlio Federal e com ,J Código Nacional de 
Triln3ilO, insliJuido pela Lei n° 5.108, de 2I de setembro de /'IM. 

Coruideralldo que o trânsito PIO Brasil é ",,,,<iria privariva da Ulli40 
(al1. 22, inciso Xl. da CF. Lei n" 5.108166), talllO 110 que "" refere a legislar, beIII 
como na que .e refere a IWnnatizaçtl'<i. coordenação. supen,jsiJo e eucuplo Q nlvel 
I1Qcional, necessária se faz. a inclusão deste" órgãos 110 eM rutura do Millistlrio da 
Jus/iça, como órgiJo e~pecíflco. 

AdemlJis, convém ressaltar que o PLC nU 7.1/94 (que instituí o novo 
C4digo de Trdruúo Brasileiro), já aprov pela Camura dos DfP~, Que 
eflCOnlra-se em tftll/liJaç4o no' Senado Fe ra. dispõe que todi> o g,refIC_O, 
cocml«lI4ÇiJo e ixecwçM dtl poUtica • di etri:.. do trân.,il" brasileiro c~ ~ 
Secre~ria Nacional de Trân.lito. tlrgljo Ivincula a t.",,,,ura do Minisúria da 
Jusriça. 

R.s.MI~.s" ainda. a relevlUÍcio do paptl qu,' <! Ikstinado ao údMUo 
bl'lUileiro. 11m face da c{)mplnidade e da mpg1JiIuih qlUJ o 8fdSiI atingiu "'" - . 
siste_ nacional de trdmÍlo. assunlo esse. ·Iamemavelment". omitido na suprocbtlda 
Medida Provis6rio.. . . 

PorqUaI/JiJ, con.oideramla que a Secretaria Nacional de TrBnslto;,ap6I 
a Odvenso da LAi n' 8.49<1192 (ff~ogada P'Úl MP li' 813/95). dirigia, cordetlDNa. 
supcrvisiol1(lll(l, executava e traçava as dintmes do trilfLtifrl brasileiro, ~·H a 
obrigatorúclade de. inserir esta Secretaria no- teXIO da MI"/lidt, Provis6ria .. ,a em 
cOfllenlO, para que o tTÔruÚO M Brasil 11110 .feja releglldt> u .,,·gu/UÚI plano. 

,~l· ~ ....... 
. - - - ..... 
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É M bom alvilre. esc/QrecU que à Secretarí« NadoM/·de TrbiuikJ. 
aJím das alribuiç6es especfJicus d. transito. cordena e superv.,iona a ímplantaf4c e 
li e:ucl49ão das SÍSI8mas RENA VAM (Registro NacioM/ de Vetculos Automotora) e 
RENACH (R~gistro Nacional de Condutilres de Veleul",,). bem como ~!W'.t:: :: t 
tJtfieN/tIç<Jo. co~iç4Q. conJrole e jiscalizaç/kJ jUnJo aos Órll{j(ls executivos d<;~~t;/.iÚS 
do! E&tiukJ& t do Distrikl Federal. ' 

Por úllimo. nssa/tamos q"'''o Conse/Jw NaâOlwl dp Tl'â", .. ~" ".', c.! 
IrtUtU de um coliIgi4do. CaM /l1O somente Il 1JQrmatizaçéIo d"s a. ..... untos (",,~ ,'di< .:.:J, 
ca .. ~. dula forma. de órg/J.() e""arregado da execução da poUliea I. :,!~,: .. ; L 

. 'rfiMilo, 

.----~_ .. _._._. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 813, de \0 de janeiro de \995. 

EMENDA ADITfV A 

Inc]~ .. se., no artigo 19. o seguinte inciso: 

"Art. 19 ... 

.. ' - as Secretarias de Administração G raI dos Ministérios Civis; 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 22. XI da Medida extingue os cargos de Secretário de Administração 
GeraJ.. mas nio são extintas as Secretarias de mesmo nome, nem transferidas suas 
competências para os órgãos que as substituem 

Saladas Sessões. em 06 de janeiro de 1995 

Deputado PAULO aER~ARDO 
Pf/PR 
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I 

i , 

\fEDIDA PROVISÓRIA~' 813. de l"de j.neiro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 21, lU. na parte iniciaL a seguinte redação: 

"Art. 21 ... 
III - de Secretário Executivo da Seaetaria Executiva em Subsecretário 
Executivo da Subsecretaria Executiva; (. .. r 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora seja transformado o cargo de Secretário Executivo da SAE em 
Subsec:roWio Executivo. aio foi tranformada • Secretaria Eucuti ... em SublocntaJia. 
E ..... Iiv .. • exemplo das sohchejitumctitivos criadas no. demais órgio> da Presidência. 
(art. 21. Ill). Esta situaÇlo exige emenda transfonnaodo • Secretaria.m S~ -
oferecida por nós ao artigo SO - e a correçio do presente inciso. 

Sala das Sessões, e_ 06 de janeiro de 1995 

Oep~tado PAULO BERNARDO 
PT/PR 

.. "'-

"-fEDIDA PROVISÓRIA "I' 813. de I' de janeiro de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 21, o seguinte inciso: 
Art. 21. 

IV - de Subchefe da Subchefia de Acompanhamento da AçIo 
GovemamenW da C_ Civil no de Subchefe da SlIhchefia de 
CoonIenaçio da AçIo Governamental da C_ Civil." 

JUSTIFICAÇÃO 

EmbonI o art. 2' da MP crie na Casa Civil a S.hchefia de COOI'tienat;iJo 
da Açdo Gow-.ual. aio foi transformado Q car~o e>cist .... de Su_ da SubeheIia 
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do A~ ela AçIo Goventamelltll no do SuboboIe ela Subct.... de 
ta li! 'çllo da AçIo Govenwaeut.I. 

SaladaSesaões, e. 06 de jane1>o de 1995 

Oeputado PAULO BERNARDO 
pr/PR 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 813, de I'de.janeiro de 1995, 

EMENDA ADrnvA 

Acrtscentc-se, 10 artigo 23, as seguintes exprtSSÕes: 

"Art. 23. ( ... l, de Minis1ro de EsIado-Chcfe da Sectetaria de 
~IIIleIIIIJ, Orçamento e Coordenaçio ela \>residência da Rqniblica.· 

JUSTIFICAÇÃO 

A ..-. _ se _ necessária em vista do fato de que não foi extinto,. pela 
Medida ProviIória (an. 23), o cargo de Miniauo de Estado-Cbefe ela SEPLAN, _ 
...... lido triIdo o do Miniauo do PIanei- e OrçaInento. 

Salada S-. e_ 06 de janeIro de 1995 

~~ ~""""t. 
Deputado PAULO BERNARDO 

PT/PR 

MEDIDA PROVISÓRiA~' 813, d. I' d. janeiro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dke, 10 parágrafo único do artigo 24, • seguinte redação: 

"Art. 24 .... 
Ptrigrofo único. Os cargos de que trata este artigo conferem. aos seus 
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titulares todos os direitos. deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, 
bem assim o tratamento a este dispensado." 

lUSTlFlCAÇAo 

A atribuição aos titulares dos órgãos da Presidêncja das "prerrogativas. 
garantias. vantagens e direitos equivalentes aos de Ministro de Estado" (al1. ::4) é 
inconstitucional; fere tanto o art. 37. XIII. que veda a vinculação de vertci:.~ntO$ }:lfil o 
efeito de remuneração de pessOal, quanto o art 102, I, "d" "que preve forum privi.le.;iaüo 
para o julgamento dos MinistrOs de Estado. A extensão desta prerrogativa não poce ser 
feita a não ser que o titular do cargo tenha o "status" ministerial pleno. Além disso não 
pode o titular d$e8 cargos delegar as atribuições prevístas no art. 85 a quem nio te lha a 
condição de Ministro d~ Estado (an. 85, § único). No caso da AGU, foi atribuioo ao 
Advogado-Genl da UrUlo ~os direitos, deveres e prerrogativas de MiIústro de Estado. bem 
assim o tratamento a este dispensado". Assim. ao Advo8ado~Geral da União se atribuiu o 
statul pieM de Ministro de Estado, e não apenas as "prerrogativas. garantias. vantag.:ns e 
direitos". A emenda. visa dar redaçiQ que assegure a mesma regra. o que contorra as 
objeções constituCionais apoma.das. 

SaJadasSes5ÕeS. em 06 de janeiro (!e 1995 

'---:r ~<> ~ ",t\.A ,t , 
Deputado PAULO BERNAROO 

PT/PR 

\1EDIDA PROVISÜR1A:-I' 813. de I' de janeiro de 1995. 

EMENDA MODlFJCATIVA 

Dê-se, ao § 2' do art. 27,. seguinte redação: 

"Art. 27 ... 

§ 2". O Presidente da República encaminhará ao Congresso Nacional 
proejto de lei para incluir o Secretário-Executivo da Câmara de Políticas 
Regionais nos Conselhos Deli~vos da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e no Conselho de 
Acbninistr8ÇiIo da Superintendência da Zona franca de Manaus -
SUFRAMA." 

JUSTIFICAÇÃO 

o § 2;0 do art. 27. ora emendado. determina que o Poder Executivo envie ao 
Congr...., Projeto de Lei ComplOlllentar para incluir o Seeretário de Políticas Regionais 
no> CollSelho> Deliberativos da SUDENE, SUFlV\MA e SUDAM. de acordo com o art. 
43. § 1°, ~ da Constituiçio. Todavia.. a Constituição nio exige que se trate da organi.za.çio 

" 
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ou dos _ _ ..md·des por I.. c:ompIc:aatar. mu da compoaiçio de 
..... ' . .. .......... c!eotjnados à cocec:uçio dOI plano. reginais integnntos do. planos 
...,;o,w, de ~ ecoaõmico • oooiaI • .,..... ..... coaj .. _ea ............. 
Ou .: OI Planos dofiDirIo orgm;uDos regionais ~cos, que nIo sIo u ..mdados 
lIUtirquicu mencionadu, mu ...... apedfkoo • _ triados. AsIim, a melhor 
soIuçIo é pela via de lei onIiDiria, • incIuiDdo-,. o Secrettrio-ExocuIivo da CImIra de 
P<>Iiticu Regionais do CoaoeIbo de Governo. cugo criado pelo art. 27 cujo tiiuJar 
laIIIIUIari u t\mções de tiiuJar da s--ia EpocW de P<>Iiticu Regionais do MiDiJtério 
do P1'''<j'_". pora. qual nIo fui criado o cugo de tiiuJar. 

_ .... --. etI 06 de janeIro de 1995 

Deputado PAULO BERNARDO 
PT/PR 

• -'I • ~i 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 813, DE 1995 

EMENDA ADITIVA 

Acrescentar ao art. 28 os seguintes cargos: 

"An.28. 

I - ..... . 

d) de Auditor-Gml d. Repilblica, na Presidência da República; 

e) de Controlador·Geraf da União, no Ministério do PlanejAmento, 

Orçamento e Coordenaylo Geral. 

x • de Contador-Geral. código DAS 101.6, no Ministério do 

Planejamento. Orçamento e Coordenação Geral. 

JUSTIFICAÇÃO 

nsá eis em face da criação dos respectivos 

órgãos. 

e de 1995. 
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: '," 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 813, de I' de janeiro de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua ... , DO artigo 28, inciso ~ • seguinte alinca: 

"Ar!. 28, ... 
1- ... 

d) de Subchefe de Rclações-Intergovemamentais da Casa Civil.' 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 22, inciso XlV extingue o cargo de Subchefe cio DívuJgaçio e 
ReloI;Iles PUbIicu da Casa Civil. No _o, o ano 28, inciso L omitiu-se na criaçio do 
cargo de Subcbcfe de ReIIçjIea lntergoverJllllllOlllai.. no qual aquele deveria ter sido 
trIIIsformodo. como tbi o órglo • que pertencia, e nIo simplesmente extinto, o que toma 
-.íria. __ emood&. 

Saladu ~ e. 06 de janeiro de 1995 

~c.J.... '(';Í-\~ "" L 
Deputado PAUlO BERNARDO 

PT/PR 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 813, de I' de janeiro de 1995. 

EMENDA AD1TIV A 

Inclua-se, no anigo 28, O seguinte inciso: 

"Ar!. 28 .... 

... - de Ou\oidor-Geral da República, código DAS-101.6 e de Ouvidor-
0eraI da República AdjuDto-DAS-I01.5, DO Ministério da Justiça.' 

" 

JUSTlFICAçAo 

"-de previJlo o órgIo Ouvidoria Geral da República no Ministério da 
lU!liça, _ fown criado, OS caTA0' de Ouvidor-Geral e Ouvidor-Geral Adjunto desliMdo •• 
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lUA imp!emtçIo. Eotes cargos foJam, _. 'objeto d. propoSla nos temlOI de ProjeIo de 
!Ai erMIdo 10 COJI8RIIO em 29 de deZembro de \994. 

SaladasSeaaes, e. 06.01.95 

~~<l ~~-t. 
Deputado PAULO BERNARDO 

Pf/PR 

~EDIDA PROVISÓRIA '" 8\3. de \' d. janeiro de 1995. 

EMENDAADmvA 

Inclua-se. no artigo 28. o. seguinte. mcisos: 

"Art. 28 .... 

x - de Secretário de Assistência Social. DAS 101.6. no Ministério da 
Previdência. Assistência Social; 
Xl - de Secre1ário de Política Urbana, DAS 101.6. no Ministério do 
Plaaejamento e Orçamento; 
Xl! - de Secretário de Planejamento de Ações Nacionais de Seg1nnça 
Pública, DAS 101.6, no Ministério da Justiça." 

JUSTIFICAÇÃO 

Por evid .... e omUaIo. a Medida Provisória n40 determinou • criaçIo dos =sos 
de SecreIírio de Allist&cia Social (embora tenha sido e>áinto o cargode Secretirio d. 
PromoçIo Humana (art. 22. VUI). d. Secretirio d. Politica Urbana e de Secretirio de 
PIuIojamemo de AçOes Nac:iooais d. SCJ!IIf1UIÇ8 Púbüca (art. 28) . 

. SaladasSessões, em 06 de janeiro de t995 

Oeputado PAULO BrR~AROO 
PT/PR 
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~EDJDA PROVISÓRIA N" 813. de •• de janeiro de 1995 •. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 30, "capu1', pane ioiciol,. seguiDte~: 

"An. 30. O 8CeM) paIIimoaial dos órgIos meneios nos lIIt. Ih 19 ... • 

JUSTIFICAÇÃO 

o IlIigo 30 fiz ~ o 0It. 18, (JUII1do deveria re&rir-.. _ ano 19. 011, 
mais P"'ri""'"'IIe, lOS anigoo 18 • 19, pois sIo ..... diJpOIiúvos que _ dos ÓIJIIOI 
wju ~ fora tnIII'eridas ou que foram oxtiDtos, em eopecíaI da LBA • CUIA • 
dos MlDiItórioa da lntesnçIo 1\esiooaI. do Bem ERM Sociol. 

Saladu SesaIIes, e. 06 de janeiro de 1995 

~o-~ ~~_.l~ 
Deputado PAULO BERNARDO 

PT/PR 

Janeiro de 1995 
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Ipnd. Sgbttitpdy. 

DI-oe. ieswute lIOYl redaçIo 10 an. 32: 

"An. 32. F ... o Pod« _ 1IItOriz.Ido ............. ou b .... ir u daCII;aoa 

11, "'riu de 6'1110" omidada -... 1l ••• tblllllcSU ou ! I iI>tIdu por _ ~ 
l'rIMI6riI, ..... OI ÓIJIOI e omidada que ....... dom U _ lIIriIIuipIIoo, ...... ..... 

........... u -.. cfeotiDlçI'eI preYÚtU .. Lei Orçam&dria ..... o ......... do 1995. 

~ IM) que diz rapeiIo 10 8JUPO de deiIpeIa • _ liIIIIoo de ........... . 

1IIhoIiYidacIa" . 
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JUSTIFICATIVA 

A DOVa redaçIo ""'"'" o obIurdo e iaooaoIituc:ica 'dIoque .... 1nDco' ..... 
redaçIo orisiMI ..-. ioconJIitucioaa porque o _ .... _ • _izIçIo ..... 

aIIeiIunIe .di!jraçIo de cnIdIIco jIjmit .... (o .... .-..na o 1ft. 167, VII), ......... porque 

alWJioc!oc!e do _ permitiria uma Iiberdoc!e 10CII pita o BlaocuIivo. 

AWm ma.,. DIo poderia b&ver, ti ...... ou r " lIi T .... ·obI.:v .... OI 

_ adJprojetoo. !IibaIMdedea', iIto _ ....... que o lIIuIo .... _ a ........ 

bauapooiçlo ..... OU5!.""o. 1IIIidade GrÇIlIIIIIIjria i' ,,"otaizwia .um ...... 

~JUbIIivicI&de. 
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rr·.~~;~·~:--------------~---~----------------------~· 

. , 
" 

I ... "praplx' 

JUST'''CATIVA 

Aut.vquia 16 pode HI oNda por JoI..,..,mca • 111. 37, XIX, ConRiNIçIo 

Federal. AI6m dIuo o art. 33 tWo. tamb4m, o 11'1. 68,1" da Lei MIlor . 
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. " ~ " :::: 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 813, de I' d. janeiro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

'Ar!. 33 .... 
'" 
§ r. Es\q\1IDII) Il1o for C<!!I!Ijtgida • ~ BraiIein de JmrIígfPçia, 
u Iti"Yidada exacidu pela SoIbsea.llii& de lIIIeliaf:aáa da Seca_ia de 
AssuDtos Ea1raIt8i- da ~ da lI.epiIbIica _ l1!pCI .. sim"!' " 
pelo Sewelúio de AssuDtos EsInIéaicoo.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A redIçIo oriaiDal detaüÀüi que IIIIMdIdes da SUbaG ... _ ele lu' "s! '. 
da SAl!., ....- nIo for <:riIda & Aafacia BnoiIoifa de Im ''1'' _ 
~ lJOIa Secnaria GonI da 1'\ 'n " No -. & Seca_ia GonI ... 
DO .-m..I hâeriIquioo da SAI!. qIIO • & aataádIda lIqIOIior à n6rida • II _ia. 
AWm. cIísoo, & ~ -.;aI _ .... iaoidit .... ót!Ioo e ......... cio 
pIÓ\KiO 1IIiIIdIbio, bUla .... OI QUIlO óraIO. 

Salada> ~ e. 06 de janelr.o de 1995 

~~~~L 
Deputado PAULO BERNARDO 

PTlPR 

... lrri~~~_-_'~1J:-:::197~S_ -_ .. _ ... _-__ -_-_-_-_~-_~-............ ,l -... -1 ... ' __ : u_ .... _ ': .. :"4. eUNOIbiU.saaãLibõ 
, I~ ___ -

f· .... l}_3:-_....J'_-_ ...... 1 _-_,."j,L...---_J..J ~--
"_~e-____ --e_ ________ .. _____ e._ _________ ~---
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lVSTIPICATIVA 

o lida0 34 co,"*" dual incollltituoíonaliclad .. : l\ancIIÇIo IÓ pode .... orioda por 

lei eopecfflca (111. 37, XIX, CP). OOJlIUl>mncla do1epçao quo 16 podo ler ooncodIda por 
IlIOItI9lo do CoIIsnuo ~ (111. 68, 13', CI') . 

Terça-feira 10 499 

..... , .. ---------.,.------
: • ... ç-.-:---- .. ... _ ...... _---_ .. -... 
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I' 06 / "b'! I 95.' [J'r-'-T- I -J C1;:-~ 
~---------------------~ 

Emepd. Supreuiya 

Suptima-se o Art. 35 .. 

JUSTIFICATIVA 

o 1Ut. 15 Ilata de matéria de co_ma. do Con_ NO<:ional (Art. 48, inciso 

X da Constituíçlo FodenI) o co .... bstancia • pretendo do WIIII dolegoçlo quo IÓ podo .... 

concedida por resoluçlo do Con_ NO<:ional (art. 68, § 2", C/I), sondo assim o dispositivo 
da MP, inconstitucional. 

Adornai., • chamada ·criaçlo por transf'ormaçio. d. cargos do natureza oapocial 

pretendida pelo referido artigo dará margem • fol'lIllÇlo do ......... "0 """;dor .. públicos. 

Esta P'CQcupaçlo é fundada, tendo em vista o disposto nos art. 28, inciso L a1Inoas .. b. o c, o 

no art. 21, inciso IL quo viabili7M! rcmunoraçõeo especiais para _pontos d. NOções 

subalternas (Exemplo: o Chefe da Coordenadoria d. Apoio • do C~ da SecrctIli&-<JoraI 

da Prosídencia da República ganIwt mais do que o. SecretArio. da Receita Federal o do 
Tcaouro Nacional) 

----------;:------ .......... , .. ---------------1/ 
"'s~ 2>:.::.~.~,__ .. ___ _ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 813, de I' de janeiro de 1995, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 37, a seguinte redaçio: 

• Art. 37. Enquanto não dispuserem de quadro pessoal próprio suficiente, 
aplicam-se ao servidores em exercício no Ministério do PlaaejImenIo • 
Orç8lllento e no Ministério da Aclmíuistraçio fedenJ • Rd'onoa do 
Estado .' legislaçio e as normas regulamen_ vigentes pera os 
servidores em exetcício nos órgãos da Presidência da República. em 
especial as referidas no art, 20 da Lei n' 8.216, de 13 de l80IID de 1991. 
e no § 4' do art, 93 da Lei n' 8.112. de 11 de dezanbro de 1990, com a 
redaçio dada pelo art. 22 da Lei n' 8.270, de 17 de cIe7.embro de 199\." 

mSTlFICAçAO 

A Medida Provioória prevê no art. 37 que asé quo tej .... p .... _ ......... 
de c:arreira d. AdmiDilúacáo Plíblka aptic:am-.. ao. oervidores reqnisitados pelo Mln. 
da AdminisInIçio • Refonna do Estado e pelo Min. do p~ • ~ as 
f<8lU de requisiçio de oervidores aplicáveis à Pr~cia da República. E um borizoaIe de 
tempo Impncioo e indeflaido, que Mo si8"ifics absolutamente nada: ~o Mo for 
aprovado o iIltimo plano da Ultima csrreira, a fa<:uldade estará em viSOr... E mais odequodo 
fixar esta faculdade .té que .. ó .... sejam dolacl .. de quadro de ..- pr6prIo 
Sqftâeate. horizonte que.. embora discriciooario. e de maia fácil rnensuraçlo. 

Sal-. das Se!iSÔeS. em 06 de janeiro de 1995 

Deputado PAUlQ BERNARDO 
P1/PR 

',".' .;'lt '.'_. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 813. d. I' de janei,o do 1995. 

EMENDA MOOlFlCA TlJ' A 

Dê-se, ao artigo 38, a seguinte ~Ao: 

• Art. 38. As entidades integnntes da Administroçlo Pública FedcnJ indireIa 
serio vinou1adaa ao. órgIos da ~ o aos Ministérios, ....,.,ao as . 
normas ""-.. do ~ único do art. 4' e parógrafu r do m .. S' do 
Decre;o-Loi n' 200, de 2~ de fevereiro de 1967, e suieitu • ____ 
exercida per Ministro de E_o ou pelo Presideme da Rep(&blioa. lIWIIida 
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u 0XIÍIIÇi!e0 • dissoIuç!Ios de eutidId<o ralizadu 011 em rue final de 
raIizoçIo. cem bise Da' outorizaçIo COIItOCiida pela Lei rf 8.029, de 12 de 
lIIriI de 1990.' 

JUSTIFICAÇÃO 

O UI. 38 permite • supetYisIo de eoticladea da administnçIo iadiret4 por 
ti&uIIres de 6rgIoa de 'uistM' imodiala ao PR li dente da R.epúbtica Cf MidiItroI de 
_. A rlsor. o dispositivo ftR o UI. 87 da COIIJIituiçIo FecIenl, quo permite lpOIIII 
que os MiaiIUOI de E __ • supetYisIo de ÓIJjIOS. emid ..... da AdaiDiIttoçIo. 

Sala das SessDes, e_ 06 de janeiro de 1995 

Deputado PAULO BERNARDO 
PT/PR 

-- .......... -,.-

!\fEDIDA PROVISÓRIA N" 813. de \. de janeiro d. 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

DkIo. ao artigo 39. a seguinte redaçio: 

• M 39. O Poder Executivo disp<ri, no pnIZO máximo de 180 dias, 
som • organ; .. çio e remganiV!ÇiIo e o furu:ioDamtIlto dos MiDistmos e 
ÓIgios de que trila esta Lei, mediante apro~ ou 1nUlSf0llDlÇl0 de 
suas estrlllUlu rqimeuIIIis elixaçlo de sua lotaçiIo de pessoal.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa complementar • ~ do artigo, de modo • 
incluir. deIIft as·Qledidas neussárias à organiuçlo e reorg.n'Zlçlo dos Ministérios e 
ótgIoa 81iDgÍd11s, • lixaçIo de suas lotaÇÕeS de pessoal. em fimção das inúmeras 
realOCllÇiles de Clrgos e servidotes que deconetiIo do procelIso. 

Saladas Sessões. 06 de janeiro de 1995 

oe~utado PAULO BERNARDO 
PT/PR 
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~EDIDA PROVISÓRIA:-I' 8U. dc I' dc janeiro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 42, a seguinte redaçio: 

• Art. 42. Os cargos efetivos vagos da Fundação Legião Brasilcino de 
Assistência e da Fundação Centro Brasileiro para a Infincia e 
Adolescência são considerados extintos. partir da vigência desta Lei. 
§ I'. Os cargos efetivo. atnalmente ocupados das entidades referidas no 
"capu'" sefio considerado. extintos. à medida que '<8@IImII. 

§ 2'. O. cargos efetivos vagos e ocupados dos demais õrpos extintoso. 
Ministérios e entidades extintas por esta Lei sefio Í10cad0a na forma do 
parigrú'o único do art. 30, facultado ao Ministério da AdmibiSlrlÇio e 
Reforma do Estado promover a sua redistribuiçio para 0UII0s õrpos • 
entidades da Administr8Ç1D f'tdl!lBI.· ..... - ._. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redaçio dada ao ano 42 prevê que os _ vasos ou que .-a VIjIIr 

nos ministério •• entidades exUnto. sejam remanejados ..... o MíniltMo da AdmiaistrIÇIo 
e Reforma do Estado • redistribuido. de acordo com o interesse da AdmiaiJuoçIo. A 
formulaç4o é inadequada: se os cargos otupado. !!lo redistribuidos ..... OI órgãos que 
Ibsorvcnm as funções Gil que !!lo D«aÚI'ÍOO para • continuidade de .... ações). é 
equivocado remanejá-Ios obrigato_.. quando vagarem, pon o Min. da 
A<ImiDisIraçIo. Se _ ao quadro de pessoal do novo orgia OIIq\IUIto estio 
providOs, é melhor que estejam disponíveis para novo preenc:bímtnto. No QIO do Mín. do 
Bem E_ Social, por ""emIJlo. que foi miIIIo. os _ ocupl<los ...., JOOiooodos DO 
Min. do Planejamento e Orçomento. Se vagarem, _ .... avaIiodo lO __ que ..;... 
_ p' ..... bidoa pelo próprio ministério. Já quIIIIo aos cargos da lBA e CBIA, 
QIju atribuiçõea ex.taItivas devem ser extinw sip"lt'neemente ao proc:eao de 
~, devem .... exUnto. assim que vaprem, uma vez queJtlo fIoz sentido • 
administnçIo detenninar nova lotaçio ou seu provimento se o processo de 
d_tnlizaçio visa, demre outro. objetivos, .......... AdininistrIçIo FodcnI 00 àI-.. 
da manutençio de um quadro de pessoaJ p"'" ..... 1inatidades. 

Sala das Ses.ões, cm 06 de janeiro de 1995 

Oeputado PAULO BERNARDO 
PT/PR 

Janeiro de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' lU, DE 1995 

EMENDA SUPRESSlVA 

Supri ...... o art. 43. 

J1JSTlFlCAÇÃO 

A M«Iida Provisória já tem um cariter excepcional e tranSitório. A. 

c:onvaIid.\çIo doi _ praticados na vigônoía das MP, reeditadas já é um procedimento 

oItamenI. quesâonávc/. E. pois, inadmisoivol 

itaçlo no Con~ Nacional. 

de 1995. 

n------- .. __ ~-----__. 
[ f13i9S' _ 

Terça-feira 10 503 

..... ------~-- ..... ----- --, 
,. ~ MAIlCIJ.INO ROMANO 1IIACaADO " III5-!.--.J 

"'. - [--.. _-- ..... "=] r ...... -,. r 96' 91 '_ "-',1' ) I ---.! Lrrr : I 
~~-------------------~-----, 

SupIima ... o lIIip 43 ~enIe. 

JUSTIFICATIVA 

o lIIlp 43 OOIIIolidl _ prllloado. com bale em Ir6I ModIdu Proviadn .. oujo 

pruo de validade de 30 diu (~FedIrwI. art. 62, ~ ímloo) JIIo lttviI. ai_ 
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.• IO~O ~uanáo da edIÇIQ da MedWl \>~~.N* 813, do I' de Janeiro d, 1995. Duu 

delu lbRm edotadu om 30 d. dezembro de' I ~I" . 

. .. . ~_.~. _.-.. ' '.' -~ ...... ' ---

r .::' ~ .. _N J l ~,.o; ,:,_<",," '0_0' _--' 

I' "",,:'tc Mlaça: RellllMle:'etfAB6 ('~:J 

r ~1"'4~, 951 rrs, ..... -T-
.1 

...... ] 
I ~·.'!~·--____________ --___________ "no ______________________________ ~, 

'm., DJ-ftgdD 

'An. 4S, ~ • Lei n' IAIIO, d. 10 d. nowmbro d. Im • ~ 
dI."aJtpDel em ~. 

JUSTIFICA TIV A 
' .. 

r 

A rwopçlo 6 puI'l • limplel. U"" lei nlo pode ... l'OYlJ8tdI de {erma .... 

eopecIII quo u oulI'IJl". 

MEDIDA PROViSÓRIA N' 813, DE 1995 

EMENDA ADITIVA 

1nc1ua .. se entre as Disposições Finais e Transitórias o seguinte 
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• Ap. . O Poder EXeclitivo encaminhará' ao Congresso Nacional, 

no prazo de 180 di.., projetei d. lei d. transformaçio dos Ministérios e demais órgios 

miJiw'es DO Ministério da Defesa., com a revido de suas respectivas competencias." 

JUSTIFICAÇÃO 

É objetivo declarado do Presidente da República. convtrsio ~ . 

lbIIis MiDistêrios militares no Ministmo da Defesa. a exemplo do que já ocorre hoje no )0 

Mundo .. indusive, em paíies periférico •. 

ClOm • converslo dos atuais quatro 

Armadas num ,mico orgia, facilitand 

xugamento da Administração Pública., 

litares' e do Alto Comando das Forças 

de coordenação das três Forças 

de 1995 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 8\3. DE 1995 

[MENDA SUPRESSIVA 

Suprima~se do texto a expressão "e do Despono" em todas as 
reflrtncil$ ao "Ministério da Educaçto e do Desporto" 

JUSTlFICACÃO 

Com a criação do cargo de Minis o de Estado Elttraordinirio dos 
Esport~ os assuntos da área lhe ticaTlo afetos. não j stiticando a superpoliçio que 

TC$Ultana da permanencia do desporto no âmbito Mi iste o daI ~ducaçio. 

~~11· 
OepUlaOQ JACI\ 

de I99S 

ON PE EIRA 

Terça-feira 10 50S 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 813, DE 1995 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

SubstitWU1Me no texto, todas as referências ao "Mínistério do 

Planejamento. Orçamento" pela expresslo "Ministerio do Planejamento, Orçamento e 

Coordenaçlo Geral". 

JUSTIFICAÇÃO 

o acréscimo 

consentãnea a denominação do Ministério as suas 
"Coordenação Geral" toma mais 

ências. 

Sala das Sessões, de 1995. 

PEREIRA 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 8\3, DE 1995 

EMENDA ADITIVA 

Incluir. onde couber. O seguinte artigo. renumerando os demais; 

"An. go À Auditoria-Geral da RepUblica competem as 
atividades de auditoria no âmbito do poder E"ecutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a criaçio da Auditoria-Geral d epiab1ica., tumpfe definir a 

sua competência. a exemp10 dos demais Órgãos que tituem, essencialmente. 8 

Presidência da República, bem como os que a integram. 

~'~l) 

Deputado JA€KS 

de 1995. 

N PEREIRA 

Janeiro de 1995 

~. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1995 
1 - ATA DA 21' SESSÃO. EM 9 DE JANEffiO DE 

1.1 - ABERTIJRA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - MensagOJJl do Presidente da República 
- N' 6/95 (n' 44195, na origem), restituindo autógrafos de 

projeto de lei sancionado. 
1.2.2 - Oficios 
- N"s 5 e 6/95, da Liderança do PT, na Câmara dos Deputa­

dos. referente à substituição de membros nas Comissões Mistas 
das Medidas Provisórias n's 799 e 811/94. 

1.2.3 - Requerimento 
- N" 27, de 1994, de aulOria do Senador Onofre Quinan, s0-

licitando licença para tratamento de saúde até 31 de janeiro de 
1995, conforme atestado médico em anexo, em prorrogação à li­
cença concedida pelo Requerimento nQ 980/94, aprovado em 9 de 
dezembro último. Apro"ado. 

I.2A - Discursos do Expediente 
SENADOR WURNAL BAPTlsrA - Artigo do jornalista 

Junot Silveira, publicado no jornal A Tarde, de 8 de janeiro últi­
mo, intitulado Popularidade merecida. 

SENADOR PEDRO TEIXEIRA - Exclusão do PP dos de­
bates em reuniões do Conselho Político do Governo. Contestando 
conceito emitido pejo Sr. Tasso Jereissati, Governador do Estado 
do Ceará. em declaração veiculada na Imprensa, alusivo ao proce­
dimento obstrucionista de Senadores na apreciação de Pérsío Ari­
da para o Banco Central. , 

SENADOR EPITAClO CAFE1ElRA, como Líder - Razões 
para a apresentação de requerimento, de sua autoria, solicitando.ao 
Ministro da Fazenda, Sr. Pedro Malan, informações a respeito do 
pa~l a ser desempenhado pelo sistema bancário federal no novo 
Governo Fernando Henrique Cardoso. 

SR. PRESIDENTE - Prestando esclarecimentos a indaga­
ções do Sr. Pedro Teixeira, em seu pronunciamento feito na pre­
sente sessão. 

SENADOR EDUARDO SUPUCY - Considerações sobre 
artigo da eseritora Raquel de Queiroz, publicado no jornal O Esta­
do de S. Paulo, edição do último dia 7 e acerca do tema tratado 
pelo colunista Jânío de Freitas no jornal Folha de S. Paulo, de on­
tem, cobrando dos Governos Federal e Estatuais a solução para o 
problema dos meninos de rua e sobre o aumento nos salários do 
Presidente da República, dos 1 ° e 2° escalaães do Poder Executivo, 

dos parlamentares e do alto magistrado, a ser concedido como re­
sultado de acordo poUtico. 

SENADOR MAGNO BACELAR, como Líder - Homena­
gem póstuma ao jornalista Carlos Lago Bumett. Críticas às decla­
rações do Governador do Ceará, Sr. Tasso Jereissati, em relação à 
atitude dos Senhotes Senadores quando da votação da indicação, 
pelo Presidente da República, de nomes de autoridades, dentre as 
quais o do Sr. Pérsia Arida para a presidência do Banco Central. 
• SENADOR JOÃO CAlMON - Preocupação de S. Ex •. 

com o descaso para com o futuro do Brasil, demonstrado pela ne­
cessidade .de sucessivas reedições da medida provisória que instí­
tui o Real, em face da sua não apreciação pelo Congresso Nacional 
em tempo hábil. 

1.2.5 - Requerimento 
- N° 28, de 1995, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, 

requerendo à Mesa, na forma do art. 50 da Constituição, seja con­
vocado o Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda, Dt. Pedro 
Sampaio Malan, em face da necessidade de entender o papel que 
caberá ao sistema bancário federal no novo Governo. 

1.2.6 - Comunicação da Presidência 
- Dispensa da Ordem do Dia da presente sessão, nos tetnlOS 

do ar!. 174, do Regimento Interno 
1.2.7 - Designação da Ordem do Dia da próxima se&<ão 
1.3 - ENCERRAMENTO 
2 - RETIF1CAÇÓES 
- Trechos da Ata da 163& sessão, realizada em 24 de no­

vembro de 1994 
- Trechos da Ata da 164& sessão, realizada em 24 de no-

vembro de 1994 
3 - ATOS DO PRESIDENTE 
-N's 1 e2,de 1995 
4 - ATOS DO DffiETOR-GERAL 
-N's2a8,de 1995 
5 - SECRETARIA-GERAL DA MESA 
~esenha das matérias apreciadas de 1 aIS de dezembro 

de 1994 
- R~a das matérias apreciadas de 16 a 31 de dezembro 

de 1994 y 
6 - AT~E COMISSÃO 
7 - ME~ DIRETORA 
8 - LíDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
9-COMPOSIÇÃODASCOM1SSÕESPERMANE~ 

Ata da 22a Sessão, em 9 de janeirQ de 1995 
11 a Sessão Legislativa Extraordinária, da 49' Legislatura 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Chagas Rodrigues 

Às 14 HORAS E 30 MlNUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Alexandre Costa - Chagas Rodrigues­
Epitácio Cafeteira - Francisco Rollemberg - João Calmon - João 
França - Joaquim Beato - Lourenherg Nunes Rocha - Lourival 
Baptista - Mansueto de Lavor - Mauro Benevides - Nabor Júnior 

- Pedro Teixeira- Ronaldo Aragão. 

O SR. PRESIDENTE (OJagas Rodrigues) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 15 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proleção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. l° Secretário procederá à leitura do Expedíente. 
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É lido o segumte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituímo autógrafos de projeto de lei S(lncionado: 
N" 6, de 1995 (n° 44/95, na origem), de 6 do corrente, refe­

rente ao Projeto de Lei da Câmara nO 119, de 1993 (nO 1.203191, na 
origem), que denomina ''Luís Fausto de Medeiros" o Porto-Ilha de 
Areia Branca, situado no município do mesmo nome, Estado do 
Rio Grande do Norte, sancionado e transformado na Lei na 8.976, 
de 6 de janeiro de 1995. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Expedien­
te lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, oficios que serão lidos pelo Sr. 10 Secretário. 

São lidos os seguintes 

Oficio nO 005/PT 

o SR. LOURIVAL BAPTISTA (pFL - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr" e 
8rs. Senadores, retomando de Aracaju. ontem. e passando por Sal­
vador, recebi um exemplar do jornal A Tarde, o noticioso de 
maior circulação naquela região. com a recomendação de ler um 
comentário de autoria de um dos jornalistas mais autorizados da 
imprensa baiana e que é sergipano de nascimento. 

Trata esse artigo, Sr. Presidente, de uma breve apreciação 
sobre o esforço do último Governo Federal em :resolver os proble~ 
mas que afligiam a população, dificultavam o desenvolvimento e 
frustravam a esperança dos brasileiros. 

O jornalista lunot Silveira, jã encanecido na experiência de 
comentarista político e um competente e atuante porta-voz de re­
clamos da população e apreciador de eventos cívicos e culturais, já 
um tanto calejado e cético quanto ao acompanhamento das realiza~ 
çôes dos Governos. face às intenções dos projetos políticos oriun~ 
dos das campanhas eleitorais. a;lima-se em louvar o desempenho 
do ex-Presidente Itamar Franco. que. apesar de ter assumido a 
Chefta do Ex.ecutivo Federal em condições adversas, concluiu o 

Brasllia, 6 de janeiro de 1995 seu período de governo com importantes feitos em beneficio do 
País e da Sociedade. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência afim de in­

dicar o Deputado LUIZ GUSHIKEN para integrar, como titular 
em substituição ao Deputado JOSÉ FORTUNA TI, a Comissão 
Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n° 799194. Como 
suplente. indico o Deputado VLADIMIR PALMEIRA em substi­
tuição ao Deputado CHICO VIGILANTE. 

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço. - Deputado Paulo Bernardo, Líder do PT em 
exercício. 

Oficio na 006/PT 

Brasília. 6 de janeiro de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de diti.'gir-me a Vossa Exceléncia afim de in­

dicar o Deputado LUIZ GUSHIKEN e o Deputado EDUARDO 
JORGE para in1egrat~ como titular e suplente respectivamente em 
substituição ao Deputado JOSÉ FORTUNA TI, a Comissão Mista 
destinada a apreciar a Medida Provisória nO &11194. 

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço. - Deputado Paulo Bernardo, Líder do PT em 
exercício. 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Serno feitas 
as substituições solicitadas. 

tário_ 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 27, DE 1995 

Senhor Presidem.e, 
Requeiro, nos termos do art. 43, Inciso I do Regimento In­

temo.licença para tratamento de saúde até 31 de janeiro de 1995, 
confonne Atestado Médico em anexo, em prorrogação à licença 
concedida pelo Requerimento nO 98(\194, aprovado em 9 de de­
zem.bro último. 

Sala das Sessões, 9 de janeiro de 1995. - Senador Onofre 
Quinan. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Aprovado o 
requerimento, fica concedida 8 licença solicitada 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

E essas realizações a que se refere o ilustre jornalista eu já 
tive a oportunidade de comentar em pronunciamento anterior, tais 
como: o controle da inflação, o estabelecimento de uma nova moe­
da acreditada, a estabilização da economia. estimulando os índices 
de crescimento, o exemplo de austeridade e seriedade na adminis­
tração pública, a conclusão de obras ínadiáveis~ no Nordeste, que­
ro ressaltar a inauguração de Xingó - pelo que lutei desde 1972-, 
a mellioria do poder aquisitivo do salário mínimo, o combate ao 
tráfico e à violência organizada e tantas Olltras metas e objetivos 
em que se empenhou como o sucesso da credibilidade. 

O jornalista Junot Silveira encerra o seu artigo, publicado 
em A Tarde de 8-1-95, intitulado ''Popularidade Merecida", e que 
peço seja transcrito com o meu pronunciamento, com o seguinte 
veredicto que é o pensamento da maior parte dos brasileiros: I Me­
recída e justa, portanto, a popllaridade com que encerrou a sua ad­
ministração o Presidente Itamar Franco.lI 

A Tarde 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOU­
RIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

POPULARIDADE MERECIDA 

Junot Silveira 

Durante muito tempo o Brasil sofreu maís do que nos últí· 
mos dois, anos. Atonnentou~se por falta completa de soluções eco­
nômicas. Evidentemente no governo Itamar Franco não houve 
tempo. nem planejamento idieal, nem olhares mais atenciosos para 
os problemas sociais. Várias dificuldades que já existiam, conti­
nuaram desafiando a administração pública e atonnentmdo a so­
ciedade brasileira. Não a sociedade em geral, a parcela de banquei­
ros e empresários, de altos comerciantes e industriais e políticos, 
porém das classes média e pobre, justamente as duas que compõ­
em o maior percentual dos brasileiros. 

Na sua gestão o governante mineiro adotou várias providên­
cias enérgicas e oportunas. Providências que impuseram proveito­
sas inovações, que acabariam com distorções governamentais e VÍ­

cios administrativos. É sabido e notório que lhe faltaram recursos 
pecuniários para resolver sérias e cotidianas questões. Questões 
que sempre dificultaram o progresso do País, como a realização e 
ou mesmo a conclusão de numerosas obras públicas. 

A falta de _recursos, porém, não foi apenas para esse setor. 
Parelelamente faltaram meios econômicos para melhorar a Previ-
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dência. O mesmo, ou pior ainda, aconteceu e continua a acontecer 
com a multidão de enfermos, pois quase todos os hospitais públi­
cos entraram em estado de falência, ficaram sem meios para aco­
lher e tratar os pobres doentes pobres. 

Em parte por causa das falcalIUas, em parte porque os médi­
cos e enfermeiros são mal remunemdos e quase nunca existem es­
toques de remédios. O mesmo problema de péssima dotação de 
verbas para as escolas e os professores rebaixa, há muitos anos, a 
qualidade do ensino. E tudo isso tem contribuído para exigir gran­
des esforços da administração do País. Tanto isso como a inflação 
que não encontra freios para conter as manobras, inclusive ilegais, 
dos ambiciosos. E em conseqüência o sofrimento, sempre e cada 
vez mais acentuado dos pobres. 

Itamar assumiu o poder dentro desse quadro critico e angus­
tioso. Não se assustou, porém, pois tomou todas as providências 
ao seu alcance, nunca se mostrou indeciso ao demitir auxiliares 
que peroiam: a sua confiança ou não revelavam condições de méri­
tos para o bom exercício de suas funções. E teve, à frente do go­
verno, um procedimento honrado e democrático, buscando adotar 
e adotando iniciativas de ordem administrativa, no setor econômi­
co, objetivando criar oportunidades, em termo de melhores produ­
tos e melliores preços para os brasileiros. 

Merecida e justa, portanto, a popularidade oom que encer­
rou a sua administração! 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
pa1avra ao nobre Senador Pedro Teixeira. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA (pP - DF. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, os números 
obtidos no últimO' pleito no Estado do Paraná, onde Álvaro Dias 
foi o candidato do pp, em Minas Gerais, foi Hélio Costa, em 
Goiás, foi Lúcia Vânia e, em Brasília, Distrito Federal, Valmir 
Campelo foi também candidato apoiado pelas forças do Partido 
Progressista, são expressivos e demonstram que, em sua totalida­
de, significaram e pemritiram a vitória do Presidente Fernando 
Henrique Cardoso no primeiro turno. E reflro-me apenas, Sr. Pre­
sidente, a quatro Estados da Federação. 

Todos nós sabemos que o PP teve também votação substan­
cial, em coligação, em outros pontos do Tenilório Nacional. En­
tão, não é possível, não é criveI, não é razoável que uma agremia­
ção política, sob pena de desmerecer os partidos políticos - o que 
se faz aqui com tanta habitualidade - digo eu e volto a repisar, não 
é possível que um partido político tenba dado uma substancial 
contribuição, permitindo que o Senhor Presidente da República, 
Fernando Henrique Cardoso, do PSDB, fosse eleito no primeiro 
turno por uma votação expressiva; e não é criveI, não é razoável 
que agora, que é o momento do diálogo, o Partido aliado seja colo· 
cada à margem do processo. 

Quais seriam os pretextos que o Presidente da República e o 
seu Conselho Político adotariam para marginalizar o Partido Pro­
gressista nas reuniões do chamado Consellio Político, não permi­
tindo que esse Partido, pelas suas Lideranças, pudesse emitir as 
suas conceituações, apresentar os seus programas e as suas suges­
tões e não fosse convidado como simples autônomo, só para ouvir, 
ouvir e ouvir? 

Aqui se fala que a razão predominante de não se convidar 
as Lideranças do Partido Progressista deve·se ao fato de que, na 
nova legislatura, que se inicia em fevereiro, surgíriam novos Ude­
res para se dar continuidade ao diálogo ou para íniciá-Io. Se fosse 
até para dar continuidade, eu estaria aquí advogando que esse seria 
um procedimento regular. O que se faz aqui é exatamente dizer e 
afumar que aquilo que aconteceu outro dia, expressado pelo teste­
munbo do Senador Francisco Rollemberg, é que Senador em fmal 
de mandato não conta, não é prioritário e, por conseguinte, não 

deve ser chamado para o diálogo. Como se o importante nisso 
tudo fossem as flguras físicas dos membros partidários e não o 
próprio partido político. É uma confissão prematura de que o que 
o Governo quer não é negociar, conversar, dialogar com partidos 
políticos, e sim, com determinadas pessoas, os sempre chamados 
caciques dos partidos polítioos. Sempre advogamos e sustentamos 
que, enquanto for esse o procedimento, sem dúvida, indiscutivel­
mente, partidos polítioos não merecerão respeito, porque as nego­
ciações não passam pelos partidos políticos mas pelas pessoas físi­
cas de determinados figurões dos partidos políticos. Isso é real­
mente desmerecer, desvirtuar o sentido político. Então, o PP não 
serve pelos seus remanescentes, pelos seus ú1timos dos moicanos 
para um diálogo com o Governo, porque, daqui a 30 dias. não tere­
mos mais nenhum peso especifico, oomo se esse peso fosse o nos­
so individual e não o da agremiação com que contribuímos. O PP 
não selVe, na verdade, para esse diálogo, mas selVe para ser inti­
mado, pressionado e convocado aqui para votar ao sabor do inte­
resse do Governo. Para essa hora, o Governo faz esparramar aos 
quatro ventos que o nosso partido não se faz presente porque esta­
ria solidário com determinadas causas. 

Não é criveI, volto a dizer, Sr. Presidente. não é razoável 
que um homem, emanado desta Casa, que dizia que sem composi­
ção e diálogo com as forças políticas, seria difícil governar, hoje 
permita e consinta esse tipo de procedimento. E o mais grave, con­
sinta que seus correligionários venham insultar esta Casa, permi­
tindo, nem que seja pela omissão, pelo silêncio, que o Governador 
do Estado do Ceará, Tasso Jereissati, declare no jornal Correio 
Braziliense, de hoje, em três colunas, na págína nO 3, afiInlar que 
aconselhará o Presidente Fernando Hemíque Cardoso a partir para 
o confronto com os Senadores que estão, segundo ele, ''boicotando 
a' aprovação da indicação de Pérsia Arida para a Presidência do 
Banco Central". 

Com o oconido, sabe-se, agora, onde o ex-Ministro Ciro 
Gomes fez escola, ao declarar que o País era cheio de otários; ba­
seado, estribado e calcado em exemplos dessa natureza que o líder 
maior hoje do Estado do Ceará diz que o Presidente deve ignorar a 
chantagem dos Senadores e determinar que Pérsio Arida assuma já 
o cargo. 

Sr. Presidente. chantagem é uma palavra muito forte. Aque­
le que se der ao trabalho de procurar no Dicionário Aurélio o seu 
significado, verá que chantagem é levar vantagens, principalmente 
econômicas, ou favores outros. 

Creio. Sr. Presidente, que o Governador do Ceará, que já 
fez escola, hoje na Academia de Harvard, está-se estribando em 
exageros. Já se falou aqui que a omissão da. Mesa do Senado é res­
ponsável exatamente por essa imagem ruim de todos que compõ­
em esta Casa. Concito que a Mesa interpele o Sr. Governador do 
Ceará para que S. Ex· diga se esta Casa é de chantagistas. É preci­
so que se tome uma posição, para que não se venha. amanhã. dizer 
que fomos, mais uma vez, silentes diante de investidas maledicen­
tes. Esta Casa não pode concordar com isso. Seja eu um remanes­
cente dos que não vão voltar - quem sabe, poderemos até voltar-, 
ou um daqueles que não são mais prioritários. como disse o Sena­
dor Francisco RoHemberg. Af1ID1oU S. Ex· que, JXlr não ser Sena­
dor reeleito - aliás, nem foi candidato -, não era mais prioritário 
para receber apoio do Itamaraty no Exterior, oonforme documento 
que lbe foi dado ver num consulado brasileiro em Miami. Que esta 
Casa tome uma providência pelos remanescentes que partirão. Que 
não venha se diga que não se conversa conosco porque não temos 
mais cacife. Isso é para que se chegue, amanhã, dizendo ao Partido 
Progressista que seus filiados chegaram serodiamente, chegaram 
tardiamente. Com isso, não teremos mais espaço para contribuir e 
participar do Governo Federal, porque ao chegannos a solução já 
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teria sido tomada. 
A minha posição continua, enquanto Líder deste Partido. 

em não dar número para qualquer votação sem o necessário respei­
to do Executivo pelo Senado Federal e também dos seus acólitos, 
dos seus correligionários. O Sr. Presidente da República está na 
obrigação de não receber o Sr. Tasso Jereissati dentro de uma pau­
ta em que ele preconiza. para que possa merecer o respeito~ que o 
receba para tratar dos interesses do Ceará, em alto nível, mas que o 
faça. anunciando previamente que o Senado Federal merece o res­
peito do Sr. Presidente da República. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Pernlite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. PEDRO TEIXEIRA - Ouço-o com muito prazer, 

nobre Senador Eduardo Suplicy. 
O Sr. Eduardo Suplicy - Senador Pedro Teixeira. com o 

maior respeito, eu gostaria de convidá-lo a uma reflexão, diante 
dos fatos que ocorreram nos últimos dias e das reações da popula­
ção brasileira, em geral, sobre o que aconteceu no Senado Federal. 
Não são apenas os editoriais dos jornais e os articulistas que ttata­
ram desse assunto. Em qualquer lugar do País por onde andei, seja 
aqui em Brasilia, ou na cidade de São Paulo, seja por intetmédio 
de telefonemas recebidos de outros Estados, andando pelo parque 
ou pela rua, num fmal de semana, seja na fIla de um cinema, Dum 
restaurante, ou no avião onde eu me encontrava, as pessoas se diri­
giram a mim, como provavelmente o fizeram com cada um dos 81 
Senadores, onde qualquer um destes estivessem. Essa reação de­
corre do fáto de não termos aqui votado o nome do Presidente do 

-·--Banco Central, em função das explicações colocadas por alguns 
Senadores, uma delas por não ter sido votado na Câmara dos De­
putados o projeto de anistia daqueles que fizeram uso da Gráfica, 
considerado indevido pela Justiça Eleitoral ou conforme diz a lei, 
ou pelas razões como as que V, Ex~ aqui reitera. O fato de o Parti­

. do Progressista não ter sido convidado para a reunião do Conselho 
Politico do Governo e não ter recebido a devida atenção por parte 
do Presidente Fernando Henrique Cardoso. Existem outras razões 
como as expressas hoje em alguns jornais. a de que alguns Sena­
dores não compareceram porque aguardavam a designação de pes­
soas para cargos nos mais diversos escalões e, por isso, não esta­
vam presentes ao plenário na hora da votação. Sejam quais forem 
as razões. o fato é que tem havido uma. das reações mais fortes que 
jã senti nestes 4 anos e 9 dias do meu mandato no Senado Federal. 
Posso lhe garantir, Senador Pedro Teixeira. que o protesto é de tal 
monta que, ainda ontem, quando praticava exercícios no Parque do 
Ibirapuera. como costumo fazer, dezenas de cidadãos que costu­
mam dirigir-se a mim para me cumprimentar e comentar sempre 
os fatos correntes, abordaram~me para dizer que é preciso que sur­
ja um movimento de opinião pública nas ruas, a essa altura, se o 
Senado continuar com esse comportamento. Ainda hoje alguns 
jornais expressam a opinião de leitores, propondo. até mesmo. o 
fechamento do Senado. Senador Pedro Teixeira. fico-me pergun­
tando se não haverá uma fórnlUla mais eficaz de os Senadores que 
tiveffim a atitude de aqui nào comparecer no momento da votação 
externar seu sentimento a quem quer que seja. O fato de não con­
seguitmos votar matéria de importância como a indicação do Pre­
sidente do Banco Central. em verdade. acaba repercutindo mal 
para a instituição perante a opinião pública. Vim hoje para O Sena~ 
do Federal convicto da responsab~lidade de dialogar com todos os 
Srs. Senadores e dil..er-lhes cI'l importância de aqui estannos volan~ 
do muitas matérias. debatendo problemas da envergadura da crise 
social que está ocorrendo no País, das repercussões sobre a econo­
mia brasileira da crise no México, da política cambial, que está 
passando por grave impasse, e de questões as mais diversas que. 
sem dúvida, merecem o debate. a atenção e a votação de todos 
nós. Respeito a opinião de alguns de que o que estã em jogo é a 

pessoa do Presidente da instituição. não apenas S. Ex· mas tam­
bém outras pessoas. conforme foi aqui assinalado. diversos Parla­
mentares que, igualmente. estariam sendo objeto de possível pro­
cesso na Justiça. Sendo eu um Senador de oposição, nunca entendi 
que fazer oposição fosse. por exemplo. impedir a votação de no­
mes designados pelo Presidente da República para assumir funçõ­
es como a de embaixador ou de presidente do Banco Central. Con­
sidero importante estar cobrando a responsabilidade, das pessoas a 
quem são atribuídos esses cargos, na execução da política monetá­
ria. da política econômica que vão colocar em vigência. Faço, res­
peitosamente. essa reflexão, Senador Pedro Teixeira. lX'rque ava­
lio que será no interesse do fortalecimento da instituição. do Sena­
do Federal; que procurem os Srs. Senadores dialogar com os Parti­
dos. que compareçam à Câmara dos Deputados ou conclamem o 
Presidente Fernando Henrique Cardoso a ter um diálogo com os 
Partidos os mais diversos. Mas. é essencial que estejam bem cien­
tes. Repetir-se o que ocorreu na semana passada, no meu entender, 
Senador Pedro Teixeira, vai ser prejudicial para a mstituição Sena­
do Federal. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA - Senador Eduardo Suplicy, 
eu até vou dizer a V. Exll que concordo plenamente com a cobran­
ça que os meios de comunicação estão fazendo. Acho que este é o 
seu papel: ser cristalino e apresentar ao País a verdade dos fatos. 
mas não, por exemplo, quando a verdade é distorcida, como ocor­
reu na semana passada, quando o editorial de um jornal citou que 
o Senador Valmir Campelo estava se furtando a votar. o que não 
correspondia à realidade. e que eu tinha me utilizado da Gráfica do 
Senado. razão por que eu estava me comportando assim. Veja só! 
Quando a noticia não é tendenciosa, quando a noticia é correta, 
nós só temos que fazer coro com a imprensa. 

Vou perguntar-lhe algo antes de fazer alguma digressão. V. 
Ex~ responde se tiver vontade, sendo que o silêncio não vai impli­
car qualquer prejulgamento de minha parte. V. EX8 acha que seus 
Pares que não estão votando estão fazendo chantagem? E a per­
gunta que repito: concorda que os Pares que não estão compare­
cendo estão fa7.endo chantagem? 

O Sr. Eduardo SupUcy - Considero que os Senadores que 
não estão comparecendo estão utilizando do instrumento regimen­
tal conhecido pelo nome de llobstrução". Não comparecem porque 
não querem votar por alguma razão. Qual a raz.ão alegada? Estou 
colocando os fatos. Uma das razões alegadas pelos Senadores que 
não compareceram deveu-se ao fato de que, lá na Câmara dos De­
putados. os Partidos que apóiam o Governo, como o PSDB. o 
PFL. O PMDB. O JYfB. e também o PP, se não me engano, e ou­
tros, os Partidos que compõem a coligação governamental não te­
riam se empenhado suficientemente para votar a matéria relativa à 
anistia daqueles que se utilizaram da Gráfica. Essa foi uma das pri­
meiras razõcs apresentadas, a outra foi expressa por V. Ex~: a de 
que não comparecia porque o Presidente Fernando Henrique Car­
doso não havia convidado o Partido Progressista para participar da 
reunião do Consellio Político, considerando que c PP é um dos 
Partidos que compõem a coligação de apoio ao Presidente Fernan­
do Henrique, e do qual V. Ex& é membro. Entendi que essa foi a 
explicação dada por V. EXi aqui mesmo em outra oportunidade. e 
hoje reiterada, aos jornalistas. Salvo distorções. foi o que com­
preendi ao ler os jornais. Hoje há também uma outra explicação 
por parte de outros Senadores: de que estariam deixando de com­
parecer porque aguardavam indicações, nomeações para os diver~ 
sos escalões. Há ainda uma raz.ão referente ao fato de que, dos 81 
Senadores, alguns assumiram cargos de Governador e Ministro, e 
desses, três suplentes ainda não ocuparam seus posto~ aqui no Se­
nado Federal. Neste ponto, eu quero dizer que. mesmo não sendo 
do PSOB. preocupei-me com esta questão, pelo fato de ú Estado 
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de São Paulo estar aqui representado por apenas dois Senadores. 
Telefonei mesmo ao ex -Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos, 
ex-Presidente de uma das Centrais Sindicais e transmiti a S. S· que 
considerava importante que assumisse o mandato de Senador, ain­
da que apenas o penado do dia 09 ao dia 31 deste mês. Explicou­
me S. Sv. que eslava convalescendo de um enfarte que sofreu há 
cerca de seis meses e que ainda está tomando alguns medicamen­
tos que, por vezes, o deixam com sonolência etc. De minha parte, 
insisti que considerava importante. caso os seus médicos disses­
sem que não haveria riscos para sua saúde, que S. S8 assumisse o 
seu mandato de suplente de Senador, mesmo que por pouco mais 
de 20 dias, e que nós, Senadores, e a imprensa e a opinião pública 
não estaríamos cobrando de S. S"· energia como se estivesse na ple­
nitude de seu vigor fisico. Obviamente, se S. Silo aqui puder compa­
recere dar a sua colaboração. isso seria importante, uma vez que o 
próprio Senado teria resguardo com sua saúde em uma circunstân­
ela como essa de convalescença após um enfarte que se deu alguns 
meses atrás. E fIz isso, Senador Pedro Teixeira, porque considero 
que deva ser realizado um esforço por parte de todos nós em defe­
sa desta instituição, o Senado Federal. Hoj~, leio, nos jornais, car­
tas de eleitores, dizendo que. se continuar assim, vão pedir o fe­
chamento do Senado. Não gostaria & ver isso, Senador Pedro Tei­
xeira. Esses foram os fatos. Compete a cada um dos Senadores au­
sentes. pela liberdade de expressão que e: ;ste, qualificar as exi­
gências que estão fazendo para aqui comparecer e votar o nome do 
Sr. Pérsio Mda. Considero responsabilidade nossa, sim, procurar 
cumprir com a nossa paula de votações, votando a favor ou contra. 
Considero legítimo o instrumento de obstrução, mas. neste caso. 
avalio que nomear o Ptesidente titular do BanC? Central é impor­
tante, ao contrário do que aqui c:~pressou um dos Senadores, ao di­
zer que, ao abrir a janela da sua residência. observou que nada ti­
nha mudado no Brasil após nova tentativa, frustrada, de se votar o 
nome do Sr. Pérsio A tida. Isso é o mesmo que avaliar que o tecido 
social brasileiro está vivendo com tranqüilidade; ou que as favelas 
do Rio de Janeiro. o interior do iv1aranhão. as lUas de São Luís ou 
as áreas rurais do Nordeste brasileiro estão e sempre estiveram às 
mil maravilhas; e que não seria necessário ter alguém. na plenitude 
de sua responsabilidade. à frente do Banco Central. O Brasil está 
vivendo episódios dramaticamente relevantes, seja do ponto de 
vista social, seja do ponto de vista de sua política cambial e mone­
tária, exigindo atenção de nossos governantes. Respondi à indaga­
ção de V. EXD, nobre Senador? 

C S'3.. PE!l~C TEDC'<:·NA - Antes de conceder o aparte, 
substancial por certo, ao nobre Senador Elcio Alvares, quero dizer 
que V. Ex8

, com a inteligência e argúcia que lbe são peculiares, 
sempre se esforça para esclarecer os fatos. 

Aproveitando esse seu bom momento didático, em que V. 
Ex8 defende que devemos votar as matérias em pauta, indago se V. 
Ex8 tem o mesmo pensamento com referência ao projeto de lei do 
Senado que está na Câmara dos Oeputados. sendo obstruído pelo 
Partido de V. Ex a Nessa Casa não se deve também cumprir o dever 
de se dar número e de se efetuar as votações, independentemente 
de condicionamentos? Porque, antes de qualquer eventualidade 
desse movimento que surgiu aqui. já estava o Partido dos Traba­
lliadores fazendo obstIUçp...~s. Se V. ExQ pensa que o Senado deve 
votar tudo. mesmo o que lhe seja imposto goela abaixo, então ha­
verá de ter uma lr.ilbante ~,Jstificativa para o fato de o seu Partido, 
na Câmara. não querer voL.-'x o projeto de lei do Senado. Eu per­
guntaria se v. Ex. ~ considc;-a o dever do Senador tão importante 
quanto o do Deputado. ou se haveria outras nuanças, outtos ângu­
los que lhe pennitiriam encontrar uma justificativa para o que está 
ocorrendo na Câmam. 

:; Sr. 12c!.lr:,:'!, §~l'!llicy - Se a pergunta de V. Ex8é se con-

sidero a defmição da remuneração dos trabalhadores do Brasil, a 
defInição do salário mínimo como mais importante do que o proje~ 
lo de anistia. a minha resposta e a do meu Partido é sim. Realmen~ 
te. a Bancada do Partido dos Trabalhadores tem estado presente 
nas votações e feito um trabalho de obstrução, mas esta pode ser 
perfeitamente vencida simplesmente com a presença dos Deputa­
dos dos demais Partidos. NormaImente, quando realizo um traba­
lho de obstnIção, respeito a atitude dos meus Pares. Recentemente, 
o Senador Magno Bacelar mencionou que eu, por inúmeras vezes, 
solicitei verificação de votação para o projeto relativo aos cartó­
rios. Bastava, contudo, a presença de 41 Senadores para que a ma­
téria fosse votada. Da mesma fotma, basta que um número sufi­
ciente de Deputados cumpra o seu dever e compareça às sessões 
neste periodo que seria de recesso, mas não o é, pois es:amos sen­
do remunerados para estar aqui. Com isso. a "obstrução" que o PT 
faz, por considerar importante a ques,tão da defmição do salário 
mínimo. seria obviamente superada. E uma 4tlestão de estarmos 
todos cumprindo a nossa responsabilidade, Senador Pedro Teixei­
ra, e sei que V. Ex· tem estado aqui presente. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA - Muito obrigado. Senador 
Eduardo Suplicy. Passo. então. a palavra ao nobre Senador Elcio 
Alvares. 

O Sr_ Elcio Alvares - Agradeço a V. Ex', Senador Pedro 
Teixeira. Entendo também do meu dever. a exemplo do nobre Se­
nador Eduardo Suplicy, fazer algumas considerações. Obviamente, 
sendo um democrata, respeito a posição política de V. Ex'" Sena­
dor Pedro Teixeira. V. Ex' tem o direito de se situar politicamente 
dentro do contexto que estamos vivendo. Mas, lateralmente, como 
integrante do Senado, não posso deixar de fazer um registro que é 
da mais alta importância para todos nós. O Senador Eduardo Su­
plicy- e nisto convergimos integralmente - fotografou o estado de 
espirito nacional. Não é s6 em São Paulo que estamos ouvindo O 

clamor do povo: no Espírito Santo - estive lá neste fim de semana 
- a interpelação é unânime não s6 no âmbito dos meios de COnnl­
nicação desse Estado, mas também de populares, que nos interpe­
lam no meio da rua. perguntando por que o Senado não está cum­
prindo o seu dever. E é uma pergunta de difícil resposta. Valeria a 
pena. Senador Pedro Teixeira, independentemente dos aspectos· 
políticos e pessoais, avaliarmos todo o contexto dos editoriais pu­
blicados durante esta semana. Se fosse só um órgão de imprensa. 
uma televisão ou uma rádio isoladamente, até se poderia questio­
nar o cabimento ou não do movimento realizado nesta Casa. Mas 
há uma unanimidade bastante eloqüente e bastante desprimorosa 
para nós. do Senado, levando-nos praticamente à execração públi­
ca. Alguns editoriais até extrapolam, porque há uma ânsia inconti­
da de se colocar a situação como sendo altamente oprobriosa para 
todos nós. Não aceito, por exemplo, a expressão "o Senado faz 
chantagem. o Senado exorbita' I lato sensu. porque aqui. todo mun­
do sabe, Senadores lutaram com dedicação - incluo também o Se­
nador Eduardo Suplicy - e, por uma feliz coincidência, todos que 
estão presentes estiveram no dia da votação. Sinto-me até certo 
ponto confortável. porque a Bancada do Espírito Santo - os nobres 
Senadores Joaquim Beato e João Cahnon juntamente conosco -
está aqui desde o primeiro momento da votação. Entendemos que, 
se fomos autoconvocados extmordinariamente para votar matérias 
da mais alta importância, não podemos fugir ou declinar de nosso 
dever. Mais ainda, Senador Pedro Teixeira, temos. há algum tem­
po, nomes de embaixadores aguardando a votação do Senado para 
assumir suas embaixadas. E. na visão da política internacional, 
quando Um novo governo assume, é mais do que lógico que o Se­
nado seja mais prestativo ao fazer essas votações. Senador Pedro 
Teixeira. com a maior tranqüilidade e- com o maior respeito demo­
crático. quero dizer que a posição assumida por determinados co-
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legas se conflita com o interesse desta Casa. Fomos colocados, pe­
rante à opinião pública, como um Senado que, a título de nomea­
ções no Governo e a título de forçar a Câmara dos Deputados a 
votar a matéria da anistia. tenta fazer barganha. Jamais seria - e, 
tenho certeza absoluta, falo pe10s Senadores aqui presentes - esse 
o sentido de uma posição, porém a coisa começa a se complicar, 
Senador Pedro Teixeira. E. como o Senador Suplicy, fIlio-me aos 
companheiros que aqui estão e que pensam que devemos votar 
e~ta matéria ainda nesta semana, pois no esforço concentrndo, Se­
nador Pedro Teixeira, lamentavelmente, deveremos tratar de uma 
matéria que vai dar mais um motivo para que se coloque o Senado 
no pelourinho da opinião pública: vamos votar os subsídios de De­
putados e Senadores. E deJX>is de um episódio como esse; certa­
mente vão acusar o Senado e a Câmara de ter votado porque era 
uma matéria de nosso interesse pessoal. Esse é um comentário a 
que ninguém vai se furtar, que, se não é verdadeiro, pelo menos 
tem o encaixe perfeito, em virtude do precedente que assumimos. 
Gostaria de fazer um outro comentário, Senador Pedro Teixerra. 
Não tenbo, evidentemente, procuração do Governo atual, mas 
acho que é meu dever, como membro do Partido da Frente Liberal 
- o Vice-Presidente da Reptiblica, o Senador Marco Maciel, é do 
nosso Partido e, até pouco tempo, era nosso Líder -, dizer que, 
neste início de Governo, principalmente o Partido de V. Ex', o PP, 
que merece o maior respeito, não sofreu marginalização. Houve 
realmente uma condução inicial de assuntos poli ticas que talvez 
não tenha correspondido à realidade do Partido de V. Ex' O Presi­
dente do Partido Popular, Alvaro Dias, tem mantido contatos com 
o Governo; inclusive, num determinado momento, ainda na quali­
dade de Ministro de Estado, quando estive com o Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso, S. Ex' estava presente no Palácio da Al­
vorada. Assim, a observação de V. Ex' a respeito do aspecto políti­
co ainda não pode ser operada plenamente, porque ainda estamos 
no início do Governo, um governo que, inegavelmente, está cerca­
do pelo otimismo e pela esperança do povo brasileiro. Não rxxJ.e­
mos, Senador Pedro Teixeira. declinar do nosso dever de votar a 
indicação do Presidente do Banco Central, de embaixadores e de 
outras autoridades, a pretexto de fazer um movimento para ajudar 
o Presidente Humberto Lucena. E vale o registro histórico, Sena­
dor Pedro Teixeira: o Senador Humberto Lucena tem tido um 
comportamento irrepreensível; desde os últimos instantes daquela 
votação que não se realizou, na quinta-feira, S. Ex· está ao telefone 
solicitando a todos os colegas que compareçam ao Senado nesta 
semana para que possamos ultimar essa votação. Inde­
pendentemente do aspecto político que V. Ex· abordou, e que eu 
respeito. deveríamos compreender um ponto que faço questão 
também de apresentar. esse tipo de comportamento que quer vin­
cular a matéria da Câmara com a matéria do Senado não vai cons­
truir em favor do nobre Presidente desta Casa, o Senador Humber­
to Lucena. E vou mais além: outros c,olegas nossos que, por via 
oblíqua, estão envolvidos no afraire da Gráfica também não serão 
beneficiados. Recentemente, em viagem que fiz a Vitória, encon­
trei dois Deputados no mesmo avião que disseram que não votam 
mais nenhum tipo de anistia, porque não admitem que o Senado 
exercite esse condicionamento, que não é de índole democrática e 
nem do cerne do Congresso Nacional. Então, gostaria de fazer essa 
colocação. Vou continuar, como fiz desde o primeiro momento, 
comparecendo às sessões, porque entendo que isso é dever nosso. 
Mais ainda: como admirador do Senador Humberto Lucena - e te­
nho dito reiteradamente, em relação ao episódio da Gráfica, qual é 
a minha visão - quero dizer que a medida que está sendo adotada 
não prosperará, porque acredito no patriotismo dos Senadores da 
RePÚblica; tal medida não constrói em favor desta Casa e muito 
menos ainda em favor do Senador Humberto Lucena. 

o SR_ PEDRO TEIXEIRA - Senador Eleio Alvares, agra­
deço as suas ponderações. Quando V. Ex' disse que há embaix.;3-
dores aguardando a ratificação de sua indicação por este Plenário, 
lembrei-me de um que é meu hóspede há duas semanas, que está 
me honrando com a sua presença em minha casa, que já foi esco­
lliido embaixador pela Comissão de Relações Exteriores e está 
aguardando os acontecimentos. 

A verdade é que temos que acabar com essa prática de d~r 
que nós que temos adotado uma postura livre. liberta. somos chan­
tagistas. Não tenho chantagem alguma a fazer com esse Governo, 
nem com o outro. Se tivesse que fazer alguma chantagem seria 
com o Governador Joaquim Roriz, porque trabalhei em defesa do 
Partido Progressista, para que não se transfonnasse um fato a ser 
apurado em alvo de manifestação política; e, graças a Deus, não 
tenho nenhum emprego no Governo do Distrito Federal, nenhum 
lote ou coisa semelhante. Fiz o meu traballio em função da minha 
consciência e do que o meu Partido designou. Tenho o m~ ~ó­
rio, por concurso público, e esse Governo não tem coisa melhor 
para me dar. Portanto, estou inteiramente à vontade. 

Há Srs. Senadores que estão tomando determinado posicio­
namento e que podem ser conduzidos, com grandiosidade e respei­
to, a fazer uma reformulação de suas posições - não nesse sentido 
que está posto. 

Creio que as explicações de V. Ex', antecedidas pelas do 
nobre Senador Eduardo Suplicy, não estão de acomo com o que 
disse o Governador do Ceará, isto é, que os que não adotam deter­
minado procedimento são verdadeiros chantagistas. V. Ex· andou, 
para lá e para cá. disse que cada um dava uma desculpa, cada um 
falava uma coisa, mas V. Ex· deixou, pelo menos sublíminarmen­
te, escrito que não concorda com esse conceito, que é, aliás, o cer­
ne do meu discurro, 

O Sr. Eleio Alvares - Senador, permite-me V. Ex' um 
novo aparte? 

O SR- PEDRO TEIXEIRA - Pois não, Senador. 
O Sr. EJcio Alvares - Senador Pedro Teixeira, gostaria de 

voltar novamente ao debate, porque V. Ex' está abrindo no seu 
pronunciamento um lado que considero positivo. Em nenhum mo­
mento nesta Casa, não só por um comportamento ético, mas por 
profundo respeito ao Senado da República, mamos dizer que qual­
quer cOlllpanheiro usou de chantagem. Evidentemente há algum 
noticiário exacerbado, mas V. Ex· está admitindo - e acredito que 
esse debate será construtivo. pois V. Ex· é um homem de mente 
aberta - a própria revisão de uma posição que foi adotada até ago­
ra, V. Ex· compreende melhor do que ninguém, pois foi um Sena­
dor brilhante em vários episódios. Participei, ao seu lado, da CPI 
do Orçamento, e aqui está o nosso grande Presidente, Senador Jar­
bas Passarinho, para depor em favor da sua tenacidade, do seu 
combate, sempre aberto, e que em nenhum momento obscureceu a 
intenção da sua idéia. A hora é de profunda reflexão. Esta semana 
será decisiva pam a reflexão. Eu não perfilho a posição daqueles 
qlle, de uma 00 de outra fonna, querem acoimar de chantagem ou 
de qualquer outro nome menos construtivo o comportamento que 
foi ci~do aqui; é uma prática regimental de obstrução até, quem 
sabe. E válido o que V. Ex a afirma em seu pronunciamento; dentro 
do sistema democrático, é a melhor maneira de apresentar a nossa 
Casa como uma Casa ampla, um estuário imenso de debates. Gos­
taria imensamente que V. Ex', vencido o aspecto político, aqui 
comparecesse, na próxima quarta-feira, para dar o quorum neces­
sário, para que possamos votar não s6 o nome do Presidente do 
Banco Central, Pérsio Arida. mas de todas as outras autoridades 
que se encontram mencionadas na Ordem do Dia. Faço esse voto 
sincero por ser amigo e admirador de V. Ex·, e por entender que 
estaremos dando uma contribuição muito vigorosa para que o Se-
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nado da República não fique exposto da maneira como foi, não só 
através de editoriais e noticiários, mas, principalmente, como foi 
frisado. por cartas de leitores que. certamente, refletem a opinião 
nacional a respeito da nossa Casa no estágio que estamos vivendo. 

O SR_ PEDRO TEIXEIRA - Senador E\cio Alvares, não 
declino de tão honroso convite. vencida ou não a questão política. 
Os interesses nacionais sempre me motivaram, mas me condiciono 
a que baja o respeito a esses 5rs. Senadores que tomaram uma pos; 
tum e que jamais me aliciaram para qualquer movimentação. E 
preciso que esta Casa os respeite e os entenda. Feito isso, creio que 
estaremos, com o aval de V. Ex·, em busca de uma resultante de 
tal teor. Sem dúvida alguma, poderão contar com a minha presen­
ça para fazer o número nocessário e convocar os companheiros. 

O Sr. Jarbas Passarinho - V. Ex· me permite um aparte? 
O SR. PEDRO TEIXEIRA - Oul", com prazer. V. Ex' 
O Sr. Jarbas Passarinho - Senador Pedro Teixeira, estou 

chegando e ouvindo o debate. Tenho sido daqueles que ficam aqui 
para votar. Também entendi que a obstrução, nesse caso, é negati­
va, embota seja um direito parlamentar. No entanto. é preciso fa­
zer justiça ã col~ção que fez o Senador Alfredo Campos. S. Ex· 
não disse que os Senadores que estão evitando votar, pela obstru­
ção. estão condicionando à aprovação, mas, sim, à votação na Câ­
mara. Isso foi o que ouvi aqui do Senador Alfredo Campos. S. Ex· 
exige que a Câmara vote: ou aprova, ou desaprova o projeto envia­
do pelo Senado. Então, esse termo "chantagem" é um termo extre­
mamente grosseiro e insultuoso, que nós todos não devemos acei­
tar - nós, que estamos votando, e aqueles que não estão votando. 
Passei nesta Casa por três mandatos, nobre Senador, defendendo 
posições autoritárias, mas sempre abrindo para uma posição de li­
berdade. Agora.,. vejam: um jovem ex -Governador, que volta a ser 
Governador, derrotado na sua Capital com 200 mil votos a menos, 
e também derrotado no segundo colégio eleitoral - é aquilo que o 
Senador Tancredo Neves dizia: "ele foi eleito pelos grotões" -, 
agora se dá o direito de dizer que vai dar uma consulta ao Presi· 
dente da República para que mande o Sr. Pérsio Arida assumir de 
qualquer maneira. Vejam quem é o autoritário nisso tudo. É inte­
ressante, Senador, como o tempo passa e as figurn.s são examina­
das. Agora, eu respeito a posição de V. Ex·, mas penso que esta­
mos sendo atingidos no Senado por uma obstrução equivocada. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA - Nobre Senador Jarbas Passa­
rinho, com dois avais desse valor, eu, que fui titular de cartório de 
pro(esto de titulas, pago o titulo em branco. São titulos improtestáveis. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Veja V. Ex· a diferença: eu re­
tomo à minha condição de coronel; V. Ex·, à de cartorário. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA - De f=na que eu sempre es­
tive aqui. Também não foi condicionada à aprovação do projeto 
pela Câmara, o que não queríamos é que essas matérias ficassem 
nessa perfumaria de flor de laranjeira. E preciso atacar o câncer no 
seu todo. Não há somente uma fessoa que possa, eventualmente, 
estar envolvida nisso. Essa era a postura e continua sendo. mas, se 
o interesse nacional é condicionado ao respeito dos nobres Sena­
dores que tomaram essa postura, eu me filio a ela. 

O Sr. Josaphat Marinho - Petmite-me V. Exll um aparte? 
O SR. PEDRO TEIXEIRA - Com muito prazer. 
O Sr. Josaphat Marinho - Não vou entrar propriamente 

no debate; vou apenas fazer uma observação. Tenho a impressão 
de que, se todos os que estão se recusando a comparecer ao plená­
rio tivessem a atitude que V. Ex· está tendO neste instante, dando 
as razões por que assim vêm procedendo, talvez a imprensa com­
preendesse melhor a atitude de ~odos. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA - Concordo com V. Ex' 
Sr. Presidente, vou dar-Ibe uma missão que considero um 

pouco espinhosa. Ao terminar este pronunciamento, no qual colhi 

luzes e subsídios que vão até mudar o meu comportamento em re­
lação à votação. não posso dar uma anuência. através do silêncio, 
ao que o Sr. Governador do Ceará, segundo o Correio Braziliense 
de hoje, diz, chamando os Senadores de chantagistas. 

Requeiro à Mesa, caso o Regimento me pennita, que, atra­
vés da Procurn.doria-Geral da República, interpele o Sr. Governa­
dor do Estado do Ceará para confumar ou não o inteiro teor da en~ 
trevista que lhe é atribuída. Este é o meu requerimento, Sr. Presi~ 
dente. 

Muito obrigado. (palmas.) 
O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente. pel" a 

palavra pela LideranÇ'l do PPR. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Epitacio Cafeteira. 
O SR. EPITACIO CAFETEIRA (pPR - MA. Como Lí­

der. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, pela Líderança do PPR, quero passar às mãos de v. 
Ex" um requerimento que consiste do seguinte: 

''Requeiro ã Mesa, na fonua do art. 50 da Consti­
tuição, seja convocado o ExmC! Sr. Ministro da Fazenda, 
Dr. Pedro Sampaio Malan, em face da necessidade de 
entender o papel que caberá ao Sistema Bancário Fede~ 
ral no Governo. 

Solicito, desta forma, esclarecimento sobre as in~ 
dagações abaixo enunciadas: 

Sobre o anunciado fechamento pelo Governo de 
600 agências de bancos federais: 

1 - Qual o número estimado de funcionários que 
ficarão desempregados com tais medidas? 

2 - Qual será, especificamente, no entender do 
atual Governo, a função a ser desenvolvida pelo Sistema 
Bancário Federal no Governo do Presidente Fernando 
Henrique Canioso? 

3 - Qual a instituição bancária que ficará com a 
função de executar as metas de desenvolvim€"uto rural 
no Governo Fernando Henrique Cardoso? 

É este o requerimento que passo à Mesa, Sr. Pre­
sidente." 

O SR. PEDRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, pel" a pala­
vra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V.Ex· 

O SR. PEDRO TEIXEIRA (pP - DF. Para uma questão 
de ordem Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço a palavra 
porque terminei o meu pronunciamento fazendo um requerimento 
e esperava, como espero, que a Mesa, regimentalmente, desse, 
como acredito que dará, uma solução ao que postulei, qual seja o 
requerimento da interpelação do Sr. Governador do Ceará via Pr0-
curador-Geral da República. 

Gostaria, pois, de obter da Presidência os esclarecimentos 
necessários. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Ouvi o reque­
rimento de V. Ex· e, quando ia manifestar-me. o ilustre Líder Epi­
tácio Cafeteira também encaminhou à Mesa outro requerimento de 
informações. 

Quero dizer a V. Ex·, como Senador no exercício eventual 
da Presidência, que as paixões políticas no nosso País têm levado 
a isso. Já li vários editoriais dos mais importantes jornais deste 
País, e já ouvi de comentaristas das mais importantes estações de 
rádio e de televisão declarações em que chamam os Senadores de 
chantagistas. Então. em relação às novas declarações que V. Ex· 
atribui ao Governador do Ceará. vejo como aqueles casos em que, 
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muitas vezes, até com boa~fé, os jornalistas cometem equívocos, 
atribuindo a alguém declarações que não foram rigorosamente ditas. 

De qualquer modo, quero deixar claro que esta é uma Casa 
de homens livres. de homens in~ndentes, onde cada um vota de 
acordo com a sua consciência. Às vezes, erramos - e todos eITa­
mos -, porque somos políticos, somos homens públicos, estamos 
sujeitos, portanto, a errar a qualquer momento. Qual é o homem 
público que não errou até hoje? Mas. quando falhamos, quase 
sempre é procurnndo a melhor maneira de servir ao País. 

Respeito a todos, mas observo isto: às veres, o homem pú­
blico pensa de um modo e a grande maioria pensa de outro. Eu, pelo 
que vejo, sinto que a grande maioria da Nação brasileira desejaria que 
nós aqui estivéssemos para votar. em um sentido ou em outro. a favor 
ou contra, mas votar. Agora. respeito a posição de cada um. 

Quanto ao requerimento de V. Ex", vou encaminhá-lo à Pre­
sidência e à Mesa.., para que sejam tomadas as providências devidas. 

Sempre fuí um político que respeitou as posições de cada 
um. Praticamente a minha vida toda foi de homem de oposição: fui 
Qovemador e Senador pela Oposição; passei 20 anos fazendo 0po­

sição aos Governos de exceção, a partir de 64, até que fui cassado; 
saí da Câmara, onde era Vice-Líder. No entanto, reconheço que 
uma coisa é fazer oposição ao Governo, outra é fazer oposição ao 
País. Não temos o direito de fazer oposição ao País. Se alguns as­
sim agem é pensando que não estão fazendo oposição ao País. 

Reitero que a questão suscitada por V. Exa será encaminha­
da à Presidência e à Mesa para as providências devidas. 

Concedo a palav:ra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Senador 
Chagas Rodrigue~, Sr's e Srs. Senadores, qual o problema funda­
mental sobre o qual o Presidente Fernando Henrique Cardoso e o 
Congresso Nacional estão-se debruçando neste início de 1995, 
quando o Governo assume coro uma aura. Um vento, uma energia 
que pode-se dizer muito positiva e otimista? 

Dois artigos, neste final de semana, chamaram a minha 
atenção. O primeiro, publicado em O Estado de S. Paulo, de sá­
bado, dia 7 de janeiro, onde a escritora Rache} de Queiroz fala s0-

bre o problema capital, O problema que ela gostaria que o Presi­
dente da República, o seu Governador do Estado do Ceará. o do 
Rio de Janeiro e todos os demais Governadores se empenhassem 
em resolver; o outro artigo é o de Jânio de Freitas, publicado on­
tem, na Folha de S. Paulo, sobre o grande empenho que o Execu­
tivo começa a ter relativamente à remuneração do Presidente, do 
Vice-Presidente, dos Ministros e das pessoas que, no primeiro e 
segundo escalões, seriam contratadas especialmente. 

Vou ler esses dois artigos para analisá-los. 
RacheI de Queiroz diz: 

"Ainda na ressaca de todas as posses, a gente nem 
sabe por onde recomeçar a vida civil. Atacar logo os ho­
mens, com as reclamações e as cobranças? Ah, meu 
Deus, creio que não haverá cidadão, neste país, que não 
tenha a sua lista própria de reivindicações, quer pes­
soais, quer cívicas, quer econômicas. 

Mas, afora as cobranças de ordem geral, cada um 
de nós tem a sua cobrança predileta: assim, eu cobro do 
Presidente Femando Henrique os meninos de rua. cobro 
do meu governador Tasso, do Ceará, os meninos de rua, 
cobro ainda mais do meu ou tro governador Marcelo, no 
Rio, os meninos de rua, abandonados como cães e gatos, 
pedindo esmola nos sinais de trânsito, mortos a pau e 
tiro, pior que os cães, que ao menos são levados na car­
rocinha para um extermínio discreto. 

o presidente e O governador que dêem solução a 
esse problema maior, tão vergonhoso - que dizer de um 
povo que abandona seus meninos? Seremos acaso como 
os peixes e as cobras, que largamos ovos por aí, e os fi­
lhotes que se virem e escapem vivos como puderem? Os 
peixes, pelo menos, têm a desculpa de pôr ovos aos mi­
lhares; os ftlhotes já nascem com a margem de perdas 
prevista, cabendo aos predadores pôr cobro aos excessos 
de população aquática. 

O que não é o caso dos homens. Cada par huma­
no não consegue dar cria senão a uma em cada dez me­
ses, no máximo, duas, se há gêmeos. 

Portanto, dentro do oceano de problemas do país 
brasileiro, o caso dos meninos abandonados, chamados 
displicentemente "meninos de rua", é o mais urgente a 
exigir solução. 

Digo isso e levo um susto - imagina se um exter­
minador de crianças me escuta e toma a recomendação 
ao pé da letra! Não seria a primeira vez; as vítimas da 
Candelária que não me deixam mentir. 

Tem que haver um jeito. E um jeito dado às ori­
gens do problema; e seria não apenas O levantamento de 
proibição religiosa aos anticonceptivos, mas, fazer o 
contrário, ir à distribuição gratuita da pílula, ao ensino e 
divulgação de processos de controle familiar. Que a tal 
proíbição, na verdade, só atinge aos destituídos de tudo. 
Os remediad03 e os ricos, esses limitam os filhos tran­
qüilamente, sempre arranjam maneira de controlar a pro­
le - e não deixam de rezar, ir à missa, comungar. Quer 
dizer que não há, nos pobres, excesso de obediência, o 
que falta é dinheiro para comprar os anticoncepcionais, 
o que lhes falta é instrução e ínfonnação. 

Não estou me importando com o sucesso do real, 
com a privatização das estatais e até mesmo com a vinda 
das indispensáveis emendas constihIcionais. Não cobro 
a prisão dos anões do Orçamento; não aceito nada, não 
faço neg6cio nenhum com o governo, enquanto encon­
trar, dia e noite, pelas ruas da cidade, as crianças pedin­
do esmolas. roubando. sendo prostituídas, espancadas, 
mortas. Essa é a verdadeira vergonha nacional. 

Sempre evito ser veemente, tribunícia, altíssoq,an­
te, nas m1nhas reclamações, mas esse caso dos meninos 
de rua nos tira a todos da serenidade. Há que dar um jei­
to e rápido, senhor presidente, senhores governadores. E 
não adianta carregar com os meninos, prendê-los em Of­

fanatos, até matá-los, como se faz. Tem-se que ir às cau­
sas, e a principal delas é a miséria, a falta de estabilidade 
do homem do povo, a sua desassistida movimentação do 
campo para a rua. Na esperança de uma melliora, fogem 
do mato, onde vivem pior do que os índios; esses, pelo 
menos, têm uma cultura própria e uma tradição secular 
de sobrevivência. Mas o matuto emigra para cidades, 
onde, em vez do sonho de emprego e casa, só encontra a 
fome, a sujeira,. a marginalidade das favelas. No Rio, 
ainda têm os morros que, varridos dos ventos, são pelo 
menos salubres. Mas vá ver uma favela em São Paulo, 
na lama e na poeira das periferias. 

Sim. tem que haver um jeito. E não queremos 
conversa, nem acreditamos em promessa enquanto os 
homens de cima não nos descobrirem uma solução." 

Ora, Sr. Presidente, já se passaram nove dias de governo e o 
Presidente Fernando Henrique Cardoso está realmente, além dos 
anseios colocados em seu pronunciamento de posse, resolvendo, 
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com medidas eficazes. o problema da miséria, da fome das crian­
ças de rua? 

Ainda não. Sr. Presidente, e já se passaram nove dias.. O que 
está incomodando o Presidente Fernando Henrique Cattloso? In­
clusive já se diz que, através de um acordo com o Congresso Na­
cional, é a remuneração do Presidente, do Vice-Presidente e dos 
Ministros. 

Eis por que relacionarei o artigo de RacheI de Queiroz coro 
o artigo de Jânío de Freitas. "Já chegamos lá": 

''O aumento de 220% nos vencimentos presiden­
ciais, segundo o acordo urdido por representantes do 
próprio Fernando Heruique, da C.âmara e Senado" - e 
quero reiterar que nâo conheço tal acordo, não fIz parte 
do mesmo, o Partido dos Trabalhadores não fez parte 
dele - "e do Supremo Tribunal Federal. fará enfim o 
mundo curvar-se à grandeza econômica e à modernidade 
social do Brasil. Em vencimentos presidenciais e nos 
que o acompanham (os de ministros, parlamentares e al~ 
tos magistrados), estaremos à frente até do primeiro 
mundo. Agora, 00 o primeiro mundo passa a se chamar 
segundo, ou passa a chamar~nos de primeiríssimo. 

Aos 2/3 do eleitorado que se recusaram a votar 
por um governo de tucanos, só resta rec,ollier-se à humil­
dade. Convenhamos que mesmo ao 1/3 que votoo em 
Fernando Henrique não oconia, por maiores que fossem 
sua fé, esperança e, sobretudo, caridade com os tucanos. 
um resultado tão rápido e fantástico: o Brasil direto do 
terceiro para o primeiríssimo mundo. Ah. que pouca ain­
da eram a vossa fé e esperança. embora vos sobrasse 
aquela caridade. Pois, em verdade, não abristes de todo 
os vossos ouvidos ao aviso no discurso do todo~podero-
50 ao se tomar todo-poderoso: "Vamos mudar o Brasíl!" 
S6 Luís Fernando Verissimo fez uso do talento pnxligio-
50 que outro Todo-Poderoso lhe deu - e aderiu na hora: 
"Vamos! Vamos para a Dinamarca!" 

Com 220% de aumento autoconcedido, "por acor­
do" partido de proposta do austero lucanalo. os venci­
mentos do nosso mooemo presidente passam de 
R$42.000.00 anuais a R$134.400,00. E quanto recebe. 
depois de ridícula correção inflacionária de 5%. o tam­
bém chefe de Governo lohn Major, primeiro-ministro da 
primeirn-mundista Grã-Bretanha? São R$I02.445,00. O 
nosso. ímpio leitor, está 31,2% acima. É ou não coisa de 
primeirissimo mundo? 

Pelo critério europeu e americano de salários 
anuais. os nossos ministros, parlamentares e altos magis­
trados passarão a receber. nos temos do acordo com os 
tucanos. R$12i.560,OO. Aí embaixo está uma tabelinha 
para comparação cmn o que ganham. também por ano, 
os parlamentares Ce quase sempre também os ministros) 
de alguns países: 

Estados Unidos - R$1 02. J 25.00 anuais; 
Alemanha - R$93.000.00; 
Itália- R$95.512,50; 
França - R$67.500,00; 
Holanda - R$55.425.00. 
África do Sul- R$43300.00; 
Grã-Bretanha - R$41.462,50; 
Austrália - R$37.787.50; 
Suíça - R$28.350.00; 
Grécia- R$ZO.187,50; 
Índia - R$2.875.00. 

Ministros e parlamentar brasileiros ganharão, por­
tanto, 20% mais do que os seus congêneres americanos. 
Mais 30% do que os a1emães. Mais 120% do que os ho­
landeses. Tres vezes o que ganham os ingleses. Mais de 
quatro do que ganham os suíços. E para não esticar 
mais, 42 vezes o que ganham seus congêneres da Índia, 
o mais similar dos países. nesta lista. ao Brasil. Está con­
quistada a modernidade prometida. E conquistada. com 
a austeridade, o pão-durim e a honradez não menos pro­
metidos." 

Ora, Sr. Presidente, como aceitar as palavras de austeridade 
proclamadas pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso. se ao 
mesmo tempo vai-se proceder a aumento dessa ordem para a re­
muneração do Presidente. dos seus Ministros e de nós próprios 
Parlamentares? 

Como é que, em São Paulo. o Governador Mário Covas ex­
tingue o BANESER. que se iniciou com o mesmo pensamento e 
procedimento que se está considerando para o Governo Federal. 
porque dizem os porta-vozes do Governo que se faz necessário 
contratar 200 a 300 funcionários de alta qualificação. coro remune­
ração que hoje não poderia ser adotada pela legislação atual? En­
tão querem contratar de 200 a 300 funcionários com alta remune­
ração. Foi assim que começou o BANESER. E depois foram con­
tratados mais de 15 mil funcionários. Desses. uns trabalham e ou­
tros não. e existem desvios de função os mais variados. 

Ora. Sr. Presidente •. n6s precisamos levar em conta critérios 
adequados. antes de tomarmos decisão dessa importância. 

Gostaria de salientar que, em fevereiro de 1991. a remune­
ração dos parlamentares. que era de I milhão e 400 mil cruzeiros. 
portanto 88 vezes maior do que o valor do salário mínimo. que era 
de 15 mil, 895 cruzeiros. Houve. ao longo desse tempo, uma dete­
rioração, tanto que. hoje, a diferença entre a remuneração do parla­
mentar. que é de quatro mil e oitenta e poucos reais tendo-se um 
salário mínimo de 70 reais é de 57.8%. Portanto. essa é uma rela­
ção menor do que a de fevereiro de 1991. 

Mas se se considerar o salário do parlamentar com o au­
mento proposto de 146%, com relação ao salário mínimo. que é de 
70 reais. há de se querer que ele au mente 144 vezes. Ora, isso já é 
uma desproporção. Mesmo se se considerar o salário DÚnimo com 
o abono de 15 reais, a diferença da remuneração proposta, com o 
aumento de 146% para os parlamentares, será 118,5 vezes maior 
em relação ao salário mínimo; portanto, tal diferença será bem 
maior do que as 88 vezes registradas em fevereiro de 1991. 

Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Senadores. nessa discussão, é pre­
ciso levar em conta diversos aspectos. Inclusive, eu poderia fazer 
aqui algumas comparações relativamente ao que acontecia em fe­
vereiro de 1991. Vou citar. por exemplo, a Folha de S. Paulo. de 
3 de fevereiro de 1991, que, na Bolsa de Salários. divulgava a mé­
dia TIÚnuna e a média máxima de diretores e gerentes. Por exem­
plo. um diretor administrativo e fmanceiro ganhava de 677 mil 
cruzeiros. de média llÚnima. até I millião e 94 mil cruzeiros de 
média máxima; o diretor-presidente ganhava de 1 milhão e 74 até 
1 milhão, 906 mil cruzeiros. Isso numa época em que a remunera­
ção dos parlamentares era da ordem de 1 milhão e 400 mil cruzeÍ­
ros. Nessa época, a remuneração mais baixa registrada na Bolsa de 
Salários d"" .'olha de S. Paulo em da ordem de 17 miJ, 561 cruzei­
rus, quando o salário minimo era 14 mil. 850 cruzeiros. 

Bem. vejamos a comparação com respeito à última edição 
da Bolsa de Empregos e Salários do referido jornal. Se tomannos 
como base o diretor administrativo e financeiro, temos o menor 
valor de 3 míl 610 e o maior valor 11 mil. 522, quando a remune­
ração do parlamentar é da ordem de 4 mil e 80 reais. O menor va-
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lor para presidente de empresa é de 3.14.413 a 14.948,00- de me­
nor a maior valor-, enquanto que a menor remuneração, ou seja. a 
de um mensageiro - pessoa, digamos, menos qualificada - é de 85 
reais, correspondente ao salário mínimo mais o abono. 

Sr. Presidente, SIS. Senadores, apresento esses dados para 
que, na próxima semana, quando votannos a nossa própria remu­
neração, a do Presidente e a dos Ministros. tenhamos em conta al­
guns parâmetros que possibilitem a todos nós uma decisão que 
leve em conta bom senso e critérios que possam ser considerados 
razoáveis e que não impliquem demonstrar à Nação que o patrio­
tismo, a seriedade e o empenho no trato da coisa póblica, seja por 
parte do Presidente. do Vice-Presidente, dos seus Ministros e dos 
Congressistas. dar-se-á apenas se houver tal aumento de remunera­
ção para as funções exercidas por tais pessoas em contraste. por 
exemplo, com o parcelamento que se quer dar ao ajuste da remu~ 
neração do funcionalismo público e ao próprio tratamento que se 
dará ao salário mínimo. 

Para atendermos à conclamação de Rachei de Queiroz no 
sentido de, efetivamente, transfonnarmos este País socialmente. 
cuidannos das crianças de rua e atacannos a miséria, para valer. 
precisaremos de diretrizes um tanto diferentes das que estão sendo 
aplicadas pelo Governo nesses primeiros dias. 

O Sr. Magno Bacelar - V. Ex· pemrite-me um aparte? 
O SR, EDUARDO SUPLICY - Ouço, com muita honra, 

V.Ex· 
O Sr. Magno Bacelar - Senador Eduardo Suplicy, também 

me sinto muito honrado com o aparte que V. Ex M me concede. No~ 
bre Senador, nesta tarde em que já se discutiu os tennos que estão 
sendo usados para qualificar o Congresso brasileiro, ou mais preci~ 
SaD1ente o Senado Federal, V. Exil, ao suhir a esta tribuna, como 
sempre com muita seriedade, merecendo o nosso respeito, leva~ 
nos a pensar. Em primeiro lugar, que V. Ex· está, ao ler os dois ar~ 
ligas, caracterizando exatamente o que estamos vivendo: a ditadu~ 
ra da imprensa. A imprensa dita o nosso comportamento aqui den~ 
tro. Hoje, quando cheguei e vi a falta das cadeiras aqui no plená~ 
rio, o meu primeiro ~nsamento foi: será que amanhã as manchete 
dos jornais dirão que o Senado retirando as cadeiras destinadas à 
imprensa está querendo boicotar ou dificultar que ela relate o nos~ 
so comportamento aqui dentro? 

O Sr. Eduardo SupUcy - Permita-me uma intenupção, no~ 
bre Senador Magno Bacelar. Gostaria de indagar do Presidente 
Humberto Lucena se não poderia convídar os senhores e senhoras 
jornalistas a se sentarem. hoje, na tribuna de honra. já que estão de 
pé, e, conforme assinalado pelo Senador Magno Bacelar, não há 
cadeiras para eles. para que possam trabalhar adequadamente, já 
que deste lado ainda há cadeiras e as de lá estão sendo conserta­
das. se não me engano. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Deve haver 
algum motivo. Eu próprio desconheço porque foram retiradas as 
cadeiras da tribuna de llnprensa. 

Atendendo a V. Exa
, Senador Eduardo Suplicy, convido os 

senhores jornalistas a ocuparem a tribuna de honra, pelo menos 
durante a sessão de hoje. 

O Sr. Magno Bacelar - Se V. Ex· me pennite continuar, 
lodas estas coisas hoje nos preocupam muito: o que a imprensa vai 
pensar. o que vai dizer amanhã do comportamento desta Casa. 
Concordo, voltando ao cerne do discurso de V. ExM, com o primei~ 
TO artigo de Rachel de Queiroz, de que nós temos um retrato do 
Brasil que não desejamos que perntaneça. Nós temos al, talvez. 
um assunto muito mais importante do que a indicação do Sr. Pér­
sio Arida para Presidente do Banco Central. Com muita segurança, 
Sr. Senador, muito mais importante do que a própria eleição do Sr. 
Fernando Henrique Cardoso é começar a trabalhar, enfrentar com 

transparência as dificuldades brasileiras, sobretudo daqueles me­
nos favorecidos. Concordo plenamente com V. EXM Mesmo lamen­
tando que a imprensa dite nossos passos - nós estamos vivendo a 
ditadura da imprensa, talvez tão cruel quanto a dos militares em 
1964 - mesmo na imprensa nós vemos os dois lados da moeda. E 
não estou condenando o outro artigo porque fala de subsídios de 
Parlamentares; estou apenas querendo caracterizar que. no primei~ 
ro artigo, nós temos as linhas mestras para um bom governo, para 
um bom desempenho do nosso mandato e para corresponder à 
confiança IX'pular. No momento em que estivermos voltados para 
as reais necessidades do nosso povo, estaremos orgulhando aque­
les que em nós votaram. Quero cumprimentá~lo, apenas lamentan~ 
do que, infelizmente, estejamos sendo regidos. e com muita dure­
za, pelo que a imprensa e alguns jornalistas pensam. Há jornalistas 
que engrandecem este País, existem Senadores e Parlamentares 
que engrandecem a História da nossa Nação; existem também 
aqueles que estão indo à forra por qualquer motivo, contra as liber~ 
dades da democracia tão duramente perseguida e conquistada. 
Muito obrigado. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço o aparte, Sena­
dor Magno Bacelar, que reconhece a imIXJrtância do que foi apon­
tado por Raquel de Queiroz, ao transmitir seu anseio de que o pro­
blema das crianças deste País seja adequada e energicamente en~ 
frentado. 

Com respeito ao que chama a atenção o jornalista Jânio de 
Freitas, considero que este faz aqui um apelo a nossa consciência e 
resJX>nsabilidade. 

Hoje cedo, recebi o telefonema de um dos empresários que 
mais se tem empenhado à frente do Pensamento Nacional das Ba­
ses Empresariais, Oded Grnjew. que também fazia uma pondera­
ção sobre a decisão que será tomada relativamente à remuneração 
do Chefe de Estado, Ministros e Parlamentares. Ele fazia a compa­
ração com decisões que deve tomar. por vezes, em sua empresa. 
Disse que muitas vezes, no diálogo com o trabalhador, a direção 
da empresa tem que dizer que é necessário apertar os cintos, que 
não pode dar um aumento tão significativo para aqueles que estão 
na base da linha de produção. Assim se dialoga. Entretanto, se no 
dia seguinte às ponderações dessa natureza, os diretores e gerentes 
de uma detenninada empresa resolvem, após assim terem argu­
mentado. aumentar sobremaneira a sua própria remuneração, isso" 
certamente causaria um impacto negativo no âmbito daquela em~ 
presa, porque os trabalhadores se sentiriam como que enganados 
na argumentação apresentada pelos dirigentes da empresa. 

O Presidente Itamar Franco, em um dos seus últimos atos, 
baixou uma mooida provisória propondo a regulamentação da par­
ticipação nos lucros das empresas. permitindo que trabalhadores e 
empresários possam ler critérios adequados. definindo, de comum 
acordo, critérios de produtividade, de resultados. de lucratividade, 
para se estabelecer qual a justa participação dos trabalhadores nos 
lucros. 

Ora, quando o Governo e o Congresso Nacional defmem 
padrões de remuneração para as pessoas de maior responsabilida­
de, nós - acredito - precisamos estar atentos para os argumentos 
que o próprio Executivo está apresentando para a Nação relativa~ 
mente às neçessidades de austeridade. Será que o Brasil já está em 
condições excepcionais para permitir ao Presidente, aos Ministros 
do Supremo Tribunal ou dos Tribunais Superiores e aos parlamen­
tares um aumento tão abrupto, se, ao mesmo tempo, se diz aos 
funcionários públicos que o ajuste para recompor o seu padrão de 
vida terá que ser parcelado? Se se diz que o salário mínimo não 
pode ser aumentado por suas conseqüências para a Previdência? 
Se o Ministro Reinhold Stephanes afmna que. antes da reforma da 
Previdência, não se poderá defmir. em legislação, o novo salário 
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núnimo? Acredito que precisamos ter em conta tais argumentos 
para que a decisão seja a mais responsável possível. 

O Sr. João Calmon - Senador Eduardo Suplicy, V. Exll me 
permite um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Com muito prazer. Sena­
dor João Calmon. 

O Sr. João Calmon - Senador Suplicy. desejo felicitá-lo 
pela iniciativa de ler a antol6gica crônica de RacheI de Queiroz, 
focalizando o drama da criança brasileira. Sou devoto de RacheI 
de Queiroz desde a minha longínqua mocídade no Ceará, quando, 
aos 21 anos de idade, tive o privilégio de, como d~tor num ves­
pertino pertencente aos Diários Associados, começar a ter contatos 
freqüentes com a imortal aulora de O Quinze, que é uma obra pri­
ma da Literatura brasileira. Todos os elogios que V. Ex" pudesse 
tecer em tomo da personalidade de RacheJ de Queiroz não seriam 
suficientes para transmitir ao povo brasileiro uma idéia, peJo me­
DOS pr6xima, da grandeza desse extraordinário ser humano. Por­
tanto, aplaudo em gênero, número e grau e com maior entusiasmo 
o registro que V. Ex· fez e o pedido de inscrição nos Anais do Se· 
nado dessa nova e impressionante peça literária de tanto conteúdo 
humano de autoria de Rachei de Queiroz. Entretanto, nobre Sena­
dor Eduardo Suplicy, eu ousaria - para tentar dar uma humilde 
contribuição ao discurso que V. Ex· está proferindo hoje, nesta 
Casa a que pertencemos, tão malsinada, tão criticada, muitas vezes 
com fundadas razões ~ dizer que precisamos reconhecer uma auto-­
critica que se impõe. Mas creio que a oportunidade que V. Ex· me 
oferece - e creio que também a todos os nossos Colegas aqui pre­
sentes - refere-se a iniciativas que este Congresso a que pertence­
mos tomou, há alguns anos, para enfrentar o problema que repre­
senta para nós uma vergonha, que é o problema da criança aban­
donada, do menor abandonado. Lembro-me de que aqui mesmo no 
Senado, por iniciativa do nosso nobre Colega Senador Ronan Tito, 
foi apresentado o projeto do Estatuto da Criança. Essa iniciativa 
teve pequena repercussão apesar da sua importância, eu diria, 
transcendental. Na Câmara dos Deputados, quase ao mesmo tem­
PO. começou a tramitar um projeto de Código da Criança e do 
Adolescente. Esse tema vinha sendo abordado há muitos anos na­
quela Casa por um conterrâneo nosso, o Senador e Professor Joa­
quim Beato- que rue honra com a Slla vizinhança; posterionnente, 
a nossa admirável conterrânea Deputada Rita Camata também 
apresentou um projeto que envolvia uma série de providências 
para evitar esta vergonha, que é a situação da criança e do adoles­
cente em nosso País. Na hora em que prestamos esta homenagem. 
que poderia ser multiplicada por dez, por cinqüenta, ou JX'r cem 
vezes, a Raquel de Queiroz, com esta sua crônica reahnente ex­
traordinária, devo colaborar com este lembrete: o Congresso 8a­
cional também se interessa por este problema há muitos anos; re­
centemente, conseguiu a aprovação do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Mas, nobre Senador Eduardo Matarazzo Suplicy, o 
que aconteceu com o Estatuto da Criança e do Adolescente? Te* 
mos nessa área dramas comparáveis aos das mais pobres, aos das 
mais miseráveis cubatas africanas. É uma situação equiparnvel ao 
que todos vemos no cinema, nos jornais, nas revistas mais impor­
tantes do mundo. O que ainda nos estarrece é que em alguns países 
da Ásia, inclusive na Índia, com setJs parias, há problemas extre­
mamente graves também na sua infância e na sua adolescência. 
Ousei inserir essas palavras no seu magnífico discurso, com de­
núncias tão graves, tão patrióticas numa hora em que o Congresso 
Nacional está sendo alvo de tantas criticas; reconhecemos que 
muitas delas são fundadas. Portanto, é preciso homenagear repre­
sentantes do povo brasileiro, com assento na Câmara dos Deputa­
dos e aqui no Congresso, que também se impressionaram com este 
gravíssimo problema e tomaram providências concretas na área do 

Legislativo, com a aprovação do Estatuto da Criança e do Adoles­
cente. Esse assunto, nobre Senador Eduardo SupJicy, tem desper­
tado o maior interesse em nível mundial. Existe aqui uma entidade 
de âmbito internacional que cuida de perto desse problema, quan· 
do, na realidade, a responsabilidade número um da solução desse 
problema cabe a nós brasileiros, como também nos cabe a solução 
do problema da educação, que é a obsessão de toda a minha vida 
par1aroentar. Agradeço profundamente a V. Ex' a oportunidade 
que me ofereceu para que eu juntasse esta voz de protesto de Ra­
quel de Queiroz à contribuição relevante ou relevantíssima do 
Congresso Nacional, que aprovou um estatuto da mais alta impor­
tância que continua desrespeitado ou não cumprido até hoje. Mui­
to obrigado a V. Ex· 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Obrigado. Senador João 
Calmon, a preocupação de V. Exa com as diversas iniciativas para 
resolver o problema do menor no Brasil está devidamente registra­
da. No entanto, avalio que o desafio colocado por Raquel de Quei­
roz faz com que verifiquemos junto ao Executivo a solução que 
certamente há de se ter para o problema. Há que se dar prioridade 
ao assunto. Tenho a certeza de que V. Ex· está de acordo com o 
ponto de vista por ela externado que aqui registrei. 

O SI". Magno Bacelar - Permite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Magno Daoelar - Senador Eduardo Suplicy. agrade-

ço novamente o aparte que me está concedendo, pois pela segunda 
vez estou interrompendo o diSClltso de V. Ex·, que é de tamanha 
importância para a Nação brasileira. Na verdade, nobre Senador, 
no primeiro aparte ative-me à grandeza da crônica, como disse o 
nobre Senador João Calmon. da. jornalista Raquel de Queiroz. 
Agora, permito-me, mais uma vez, aparteá-lo para dizer que, na 
realidade, V. Ex· tem razão, pois todos nós - tenho a honra de ser 
Líder do PDT no Senado Federal- sabemos que antes da remune­
ração de qualquer tipo de trabalhador, há de se levar em conta e 
examinar o salário mínimo, já que com esse salário nenhuma pes­
soa pode sobreviver, mesmo que seja no Brasil do Real. Entretan· 
to, eu gostaria de alertá-lo de que o cargo exige também uma re­
muneração condigna. Talvez a preocupação do Presidente Fernan­
do Henrique Cardoso de melhor renumerar o quadro que o cerca, 
ou seja, o Primeiro Escalão, prenda-se também a este fato de que 
precisa haver dígnídade e boa remuneração para que se desempe­
nhe bem um cargo de tanta relevância. Parece-me - relembrando a 
imprensa - que o próprio Ministro da Fazenda, Sr. Pedro Malan. 
há uns 4 ou 5 meses, haveria dito que não iria ser ministro para ga­
nhar um salário que não lhe pennitiria sobreviver e manter sua fa­
mília nos Estados Unidos. Já fui Secretário da Educação e, quando 
Secretário, todos os meus assessores ganhavam mais do que eu. 
Portanto. há de se levar em conta também que muito melhor será o 
desempenho se o salário também for melhor, Pois é uma maneira 
de manter a dignidade do cargo. evitar as tentações e evitar o que 
vem oc.orrendo no Brasil recentemente, em que todo o quadro de 
funcionário de um escalão mais elevado quer participar das verbas 
liberadíls aos prefeitos, ou seja, da conupção em face da má remu­
neração. Eu defendo essa preOClJpação do Presidente Fernando 
Henrique Cardoso de que os seu:,> Ministros tenham uma remune­
ração digna, exatamente para que. sendo transparente. se evite uma 
série de reg:'ll~ : irregulares que ocOrrem em decorrência da justifi~ 
cativa do saJ6r ) baixo. Talvez um salário mais elevado petmita 
que não ruai~ ". utilízem os aviões oficiais para transportar minis· 
tros, fazelld, \ '1 que se possam manter com dignid·"lC no cargo, 
com um 000 '~1 .. menta transparente, não u' .ndo de. ,bterfúgios 
que enveI.~L 1 a e que se tomaram uma Dl>lma denu-o Ja nossa 
legislação" só í:" este aspecto, Com relação ao nosso !>aláric, eu 
não quero .. tpr ir nem fazer referência, porque. inrelizmente, 
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está na Constituição e é uma decorrência desta. Qualquer opinião 
que se emita pode sugerir, quando o assunto é os nossos salários, 
que alguém vai em defesa. Quero ftnalizar, dizendo uma única fra~ 
se: o salário mínimo brasileiro é uma vergonha, é a escravidão da 
mão-de-obra; concordo com V. Ex· 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Prezado Senador Magno 
Bacelar, avalio que uma pessoa que vá exercer função de respon~ 
sabilidade, como a de Presidente. a de Ministro, a de Deputado e 
Senador, obviamente preciSa ter uma remuneração que correspon~ 
da às suas responsabilidades, às decisões~ há, inclusive, que se le~ 
var em conta que uma remuneração adequada e digna viabilizaria 
um melhor empenho e maior seriedade na condução daquela fun­
ção de tamanha responsabilidade. Mas. ao estabelecerem-se os cri­
térios de remuneração, há que se levar em conta o que ocorre no 
País, O que ocorre com os demais salários dos servidores e o valor 
do salário mínimo a ser defmido. 

A serem corretos os dados que o jornalista Jânio de Freitas 
apresenta, avalio que os padrões de remuneração em outros países 
devem ser levados em conta como infonnação para o estabeleci~ 
menta de parâmetros. 

Chama a atenção RacheI de Queiroz: "se se vai de fato ata~ 
car a miséria com toda energia e força, é preciso que o Governo 
Fernando Henrique Cardoso apresente a sua proposição com muita 
nitidez. " 

Anuncia-se para a próxima semana a defInição do Projeto 
de Comunidade Solidária. Tenho interesse em saber como será 
esse projeto. Tendo o ex-Ministro Ciro Gomes baixado portaria 
em 30 de novembro passado, com um prazo de 30 dias, para que 5 
ministérios concluíssem seus estudos de viabilidade operacional 
do Programa de Garantia de Renda Mínima, e tendo a comissão 
coordenada pelo Secretário de Política Econômica, Winston 
Frilsch. tido 10 dias úteis de prorrogação a partir do 30 de dezem­
bro, assinalo que nesta semana, portanto, o Secretário de Política 
Econômica, CI H.\nistro da Fazenda e os Ministros das Pastas do 
Trabalho, Previdência e ~eID-E;;1:l: Social - esta que não mais 
existe -, devemo apresentar as suas conclusões. 

O Programa de Garantia de Renda Mínima seria uma das 
alternativas de proposta concreta, visando a atender os recli:l.rnos, 
anseios e prioridades apontados por RacheI de Queiroz. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Comunico ao 

Plenário que o Sr. Presidente do Senado Federal, Senador Hum­
berto Lucena, está convocando, por telegrama e por telefone, todos 
os S-re.. Senadores para que compareçam a esta Casa a partir de 
amanhã. com vistas à apreciação de indicação de autoridades e de 
outras matérias da maior relevância. 

~ssa convocação do Sr. Presidente, não preciso dizer, é se­
cundada por todos os membros da Mesa Diretora. Eu, eventual­
mente'no exercício da Presidência, também desejo fazer este apelo 
a todos os Srs. Senadores, no sentido de que compareçam ao Sena­
do a partir de amanhã. O Senado tem matérias da maior ímportân~ 
cia para apreciar, e o que a Nação espera dos Srs. Senadores é que 
participem da votação, votando num ou noutro sentido. 

O SR. MAGNO BACELAR - Sr. Presidente. peço a pala­
VTa COmo Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - V. Ex' tem a 
palavra, como Líder, na forma regimental. 

O SR. MAGNO BACELAR (pDT - MA. Corno Líder. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente. lamentave1mente, pedi a palavra para registrar nos Anais 
desta casa o falecimento de Carlos Lago Bumett, jornalista mata­
nbense, membro da Academia Maranhense de Letras, o qual secre­
tariou o Jornal do Brasil por muito tempo e teve excelentes servi-

ços prestados ao Maranhão e ao Brasil. Faleceu no dia 2 de janeiro 
último, aos 61 anos. 

Sr. Presidente, talvez por convOcação do Senador Josaphat 
Marinho, quando disse que cada um deveria justificar o motivo 
pelo qual não compareceu à votação da indicação do nome do Sr. 
Pérsia Arida para o Banco Central, expresso perante os Srs. Sena­
dores. para esta Casa e para o Brasil, que, por orquestração, esta­
mos vivendo, neste ~enado Federal, o regime do medo, do pav'or. 
O exercício que praticamos naquele dia foí nonnal; trata-se de um 
direito do Parlamentar. Sou daqueles que, talvez - sem querer 
enaltecer~me -, detêm o maior índice de comparecimento durante 
os quatro anos que aqui estive. 

Pela primeira Vez partícipei de um movimento. Por que não 
se vê a coisa de uma outra maneira? Por que transfonnar em chan­
tagem, como diz o Governador do Ceará e a imprensa, uma sim­
ples ausência do plenário desta Casa, um exercício legal da. demo­
cracia? 

O que houve, Sr. Presidente - volto a di7.er - foi ° regime 
do medo. 

Havia Senadores conversando no café do Senado, quando o 
Presidente desta Casa se levantou da mesa da Presidência para ir 
ao cafezinho convocar os Senadores. a fim de que aqui viessem 
para que não se estabelecesse um escândalo. Antes da saída de S. 
Ex· da Presidência da Mesa, já se havia criado um clima para que 
a imprensa explornsse o fata, dizendo que se estava condicionando 
a votação à cabeça do Senador Lucena.. 

Se o Sr. Presidente não tivesse saído da mesa, ° que é um 
fato inédito na História - e não defendo que S. Ex· deveria renun­
ciar, porque S. Ex· nâo cometeu nenhum crime -, se S. Exa se ati­
vesse apenas ao exerCÍcio da Presidência, talvez não tivesse havido 
tamanho estardalhaço, tamanha exploração por parte da imprensa. 

Sr. Presidente, transformou-se a eleição do Sr. Pérsio Arida 
na salvação do Brasil. na salvação da cabeça do Senador Lucena 
ou de Senadores e Parlamentares que utilizaram a Gráfica. Eu uti~ 
lizei a Gráfica, sim. E aqui não estive para votar a anistia. Pode a 
imprensa, podem os Srs. Senadores verificar que no dia da votação 
não compareci. 

O Sr. Mauro Bcnevides- V. Ex· me pennite um aparte? 
O SR. MAGNO BACELAR - Ouço com prazer V. Ex 
O Sr. Mauro Benevides- Senador Magno Bacelar, eu gos~ 

laria de oferecer o meu testemunho quanto à postura absolutamen~ 
te correta de V. Ex· no exercício de seu mandato de Senador. Des~ 
taco que, durante o período em que exerci a Presidência desta 
Casa, ausentes os integrantes do Colegiado, quero dizer, da Mesa 
Diretora, às 14h3Omin., praticamente todos os dias, V. Ex· estava 
conosco secretariando esta sessão, e o fazia com devotamento 
exemplar. Em nenhum momento em que nós necessitávamos de 
garantir quorum nesta Casa, V. Ex· deixou de garantir esse mes~ 
mo quorum e, mais do que isso, estimular a sua Bancada para que 
aqui estivesse presente. V. Ex" viu, nessas últimas votações do Sr. 
Pérsia Arida, que coube a mim. Líder da Bancada, trazer alguo.> 
companheiros a este plenário. Tivemos 12 Senadores do PMDB 
no primerro dia, 13 no segundo dia, e em nenhum momento nos 
manifestamos de forma acre contra aqueles que entenderam de 
oferecer obstrução. E lembro a V. Ex· que, num momento muito 
delicado da nossa história político~instituciona1, quando se elabo­
rava a Carta Magna brasileira, nós passamos, nobre Senador Mag~ 
no Bacelar, 4S dias sem votar qualquer proposta de emenda. E só 
o flZemos quando o chamado "Centrâo" forrnaliwu uma proposta 
de modificação do Regimento Interno da Constituinte, que me 
teve como Relator. Aí então é que nós fomos buscar DO diálogo, 
no entendimento, uma saída que permitisse exatamente a partici­
pação daquele grupo, que era ponderável, e exigimos os 280 como 
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condição sine qua DOU para aprovar qualquer proposta de emenda 
à Carta Magna brasileira. Veja V. Exll que são faros que, verifica­
dos em cada momento, evidenciam as dificuldades. a maioria e 
minoria. Naquele momento. era a maioria que obstaculizava a vo­
tação da Carta Magna DO País. Partilhei com o Presidente Ulysses 
Guimarães, já que era eu o Primeiro Vice-Presidente da Assem­
bléia. exatamente das suas preocupações, do seu esforço pelTIla­
Dente para aviventar o debate constituinte naquele momento. Não 
conseguíamos levar à tribuna a discussão das propostas, porque 
tudo estava embargado em função da reforma do Regimento. Es­
ses são fatos que, agora relembrados. reforçam o posicionamento 
de V. Exll, que sempre foi um Parlamentar de atuação exemplar, 
com presença constante em todos os momentos, coadjuvando in­
clusive a Mesa na condução dos trabalhos desta Casa Legislativa. 

O SR. MAGNO BACELAR - Muito obrigado. nobre Se­
nador Mauro Benevides, pela gentileza e bondade das palavras de 
V.Ex 

Gostaria de ressaltar, Sr. Presidente, que, em pleno exercí­
cio democrático, em pleno cumprimento daquilo que nos estabele­
ce o Regimento da Casa, a obstrução é legitima. O que houve - e 
quero deixar salientado - foi o medo, a necessidade que se tem de 
agradar, de fornecer notícias ã imprensa, apesar de muitas vezes 
elas serem contrárias a esta Casa. 

Relembrando os fatos daquela tarde, no primeiro dia de vo­
tação, o nobre Senador Eduardo Suplicy havia aparteado um outro 
Colega e relatado ter ouvido, por uma estação de rádio, comentá­
rios de que os Senadores não mereciam receber 3 mil reais e que 
alguns não estariam à altura da tradição desta Casa, intelectual­
mente. Ora, se esta é uma Casa democrática, não há por que medir 
as pessoas pela sua intelectuaJidade, e sim pela representatividade 
do mandato que lhe foi outorgado pelo povo. 

Logo após, surgiu um fato, conduzido pelo Senador Pedro 
Simon, segundo o qual, o Presidente teria ido ao café e dito: "Não 
façam isso que vocês vão me derrotart" Passou, então, a questão 
da indicação do Presidente do Banco Central a se tomar um fato 
de salvar ou não salvar, chantagear ou não chantagear, confrontar­
se ou não com a Câmara. Não é verdade nada disso, Sr. Presidente. 

Temos que ver também que, até então, o Senhor Presidente 
da República não nomeara um Lider nesta Casa. Aqui não esteve 
ninguém do Banco Central empenhadQ na eleição do Sr. Pérsio 
Arida. Não havia uma convocação específica da Casa para que se 
votasse naquele dia. 

O Sr. Senador Eduardo Suplicy. ainda há pouco, usou o ar­
gumento, quando solicitado pelo Senador Pedro Teixeira, de que o 
Partido obstruiria na Câmara uma votação, mas que estava exer­
cendo um direito legítimo. cabendo ao restante dos Parlamentares 
comparecer e vencer a obstrução. O regime é de puro exercício de­
mocrático. 

No dia em que não foi votado o nome do Sr. Pén:io Arida 
nesta Casa - e nós somos 81 Srs. Senadores -, a imprensa deu no­
tícia de que entre &, LO, 14 e, no máximo, 16 Srs. Senadores esta­
riam chantageando o Governo brasileiro ou a Câmara não votando 
o nome do Sr. Pérsio Arida. Sr. Presidente, indago: E os outros 55 
onde estavam? Quando 8 ou 16 Senadores, números a que se de­
ram maior ênfase, poderiam ter obstruído ou impedido esta Casa 
de exercer a sua função? 

Sr. Presidente, precisamos ter dignidade para enfrentar os 
fatos. Afumo a V. Ex· e aos SIS. Senadores que fui ao Café tomar 
um cafezinho. No momento em que se annou o circo, no momento 
em que se procurou conduzir esta Casa em tetmos tão baixos _ use 
ficar aqui prejudíca o Lucena, se nâo for o Lucena não será absol­
vido" - e que a imprensa paro ali foi, usou os corredores, fotogra­
fou e, hoje, nos jomais, noticiam que os Senadores riam e se com-

portavam mal no Café, eu não me levantaria para votar no Sr. Pér­
sia Arida em nenhuma hipótese. Saí, andei pelos corredores e fui 
ao meu gabinete, onde encontrei uma jornalista do SBT que me 
perguntou: ''V. Ex· o que tem a declarar?". A minha resposta foi 
"nada", porque não há satisfações a dar, porque não me julgo, Sr. 
Presidente, e ninguém desta Casa pode ser julgado em termos tão 
baixos, tão mesquinhos, por uma condicional. ou seja: pensar que 
temos de ir correndo ao plenário senão o Senador Humberto Luce­
na se liquida; ou então não ir e o Senador Lucena se salvar. 

Ainda há pouco, o Senador Eduardo SupIícy lia um artigo 
de Rachei de Queiroz. cujo tema é muito mais importante do que a 
indicação do Sr. Pérsio Arida pata o Banco Centro): a fome., a mi­
séria, a violência contra aS crianças. Não fui eu quem afmnou que 
o Pais não mudoo, Sr. Presidente, mas não é a indicação ou não do 
Sr. Pérsio Arida, com um atraso de oito dias - o nome de S. Ex" 
está aqui por trinta dias -, que levará ao insucesso do Governo do 
Sr. Fernando Henrique Cardoso ou à bancarrota as finanças do 
País. 

Sr. Presidente, não me curvarei, não darei satisfações a 
quem quer que seja. Tenho que dar satisfações aos eleitores do 
Maranhão. Não estou advogando em causa própria, pois não é do 
meu temperamento e jamais o faria. Contudo, acovardado, acossa­
do e temeroso de enfrentar os meus filhos, os meus netos, por uma 
declaração do Sr. Tasso Jereíssati, ou porque é GovernBdor do 
Ceará, ou porque quer aparecer, ou porque l}uer prestar sezviços 
chamando este Congresso, esta Casa de chantagista, digo não a es-
ses lermos, Sr. Presidente. . 

O entendimento político, o respeito ao exercício do nosso 
mandato, o dever de aqui comparecer mantiveram-me durante 
quatro anos, sem nenhum dia de recesso, presente a esta Casa, cúm 
o desejo rnaíor de seIVir à minha Pátria. 

Com medo, acossado, desrespeitado, também chego à.con­
clusão de que é muito melhor fechar esta Casa, não pela orquestra­
ção da imprensa, mas porque temos o dever de aqui oomparec::r 
com dignidade e com respeito à cidadania brasileira. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador João Calmon. 
O SR. JOÃO CALMON (pMDB - ES. Pronuncia o 'c­

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, nobre 
Senador Joaquim Beato. que me honra com a sua atenção neste 
momento: o dia de hoje está sendo marcado por uma série de reve­
lações de extrema gravidade, começando pela intervenção, que já 
exaltei devidamente, do nobre Senador Eduardo Suplicy. que leu 
uma crônica antológica da escritora imortal RacheI de Queiroz. 
Depois, foi focaliZ1do o problema que está em todas as manchetes 
sobre a atitude do Congresso Nacional em relação à utilização da 
Gráfica do Senado. A essa altura, nobre Presidente, nobre Sena­
dor, é necessãria uma razoável dose de, eu diria, coragem, para pe­
dir a palavra e tratar de outro assunto, que, obviamente, não mere­
ce manchetes e mesmo ocupar um espaço muito amplo nos meios 
de divulgação. Mas é uma matéria que deve provocar de nossa 
parte uma reflexão. embora ligeira e em circunstâncias tão pouco 
favoráveis, porque somos apenas três Senadores no plenário, certa­
mente porque outras tarefas estão sendo realizadas, ao mesmo 
tempo, em outras áreas da nossa Câmara Alta. 

Entretanto, senti-me no dever, apenas para registro nos nos­
sos Anais, já que este problema não chega a merec.er as honras de 
manchetes - até porque, se merecesse, a situação do Congresso 
Nacional se agravaria ainda mais -, de discorrer sobre o que está 
ocorrendo com a Medida Provisória que criou uma nova moeda 
em nosso País, o real. 

A primeira edição desta Medida Provisória OCOIT. ! em ju-
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nho do ano passado. recebendo aqui o número 542. Como, de 
acordo com a Constituição da República Federativa do Brnsil, a 
medida provisória entra imediatamente em vigor, não espera por 
sua aprovação pelo Congresso Nacional. o tempo foi decorrendo e 
a Medida Provisória n° 542 foi reeditada várias vezes, Quando se 
aproximava o esgotamento do prazo para sua validade. ela passou 
a ter o número 566. Antes também que se esgotasse o prazo dessa 
nova Medida Provisória. foi editada uma outra, que recebeu o nú­
mero 596, 

Não houve nenhuma possibilidade de debate e de sua apro­
vação. mas ela continuou etn vigor porque foi reeditada. A quarta 
vez que foi enviada a mensagem com a Medida Provis6ria ela to­
mou o número 635. Decorrido o prazo regimental sem que o Con­
gresso Nacional aprovasse. embora com emendas. a iniciativa do 
Poder Executivo, ela foi reeditada e tomou o número 681. 

Repetiu-se o mesmo triste fenômeno, o que contribui tam­
bém para que a imagem do Congresso sofra um processo de dete­
rioração, e nem sempre por culpa exclusivamente do Poder Legis­
lativo, embora fosse estuluce a afrrmação de que também temos 
uma parcela inegável de culpa nesse episódio. 

Dentro do prazo regimental, foi reeditada mais wna vez a 
Medida Provisória do Real, que tomou o número 731. Finalmente, 
no dia 24 de dezembro, véspera do dia de Natal, ela foi reeditada 
pela sétima vez. tomando o número 785. 

Só pela citação dos números, podemos ooncluir que se im­
põe, agora, a repetição de uma frase bem humorada do notável Se­
nador Paulo Brossard, que na época do então regime militar se re­
feria ao "constituinte solitário da Granja do Torto". Lembro-me 
muito desta frase que S. Ex- passou a usar em relação ao presiden­
te militar que estava de plantão na época. 

O País se reconstitucionalizou, surgiu a iniciativa da criação 
de uma nova moeda, com um êxito realmente espetacular, o que 
levou o brasileiro a pensar em incluir um novo capítulo a ser 
acrescentado no livro muitas vezes ridicularizado do Conde De 
Afonso Celso: Por que me Ufano do meu País. 

Creio que os motivos de aumento do nosso orgulho de ser­
mos brasileiros são cada vez menores. Há pouco. o nobre Senador 
Eduardo Suplicy leu uma antológica, realmente impressionante 
crônica de RacheI de Queiroz sobre a situação verdadeiramente re­
voltante, inacreditável, imperdoável da criança pobre, da criança 
abandonada. 

Sr. Presidente, nobre Senador José Paulo Bisol, que saúdo 
com o maior respeito e com a renovação da minha velha e crescen­
te admiração, apesar da denúncia contida nessa crônica antológica 
de Raquel de Queiroz, apesar de o Congresso, nesse episódio das 
crianças, conforme já salientei. ter cumprido o seu dever e elabora­
do um dos melhores códigos de proteção à infância e ao adoles­
cente, o quadro mudou pouco e ainda representa para. nós uma ver­
gonha. Essa é uma siwação indesculpável, mostrando a nossa in­
sensibilidade diante desse problema, que não canso de repetir. 
diante desse complexo de Herodes, do sacrifício de crianças de 
maneira tão revoltante, com uma impunidade que não diminui, ao 
contrário, sempre crescente. Diante dessa recapitulação do que 
está ocorrendo rum o Real, senti-me no dever de trazer a esta Casa 
algumas palavras.. froto de outra meditação. 

Nobre Presidente, Sr"s e SIS. Senadores, se aproveitannos a 
oportunidade para uma autcx:utíca, chegaremos a uma conclusão 
sobre uma culpa do Congresso Nacional, absolutamente inegável. 
Neste mesmo plenário já abordei pelo menos trinta vezes a neces­
sidade de o Brasil ter ao lado de cada partido político um instituto 
de fOlmação política. 

Sem o temor de ser monótono ou repetitivo, lembraria que 
nos idos de 1970 um conterrâneo do nobre Senador José Paulo Bi-

sol foi Relator da Lei Orgânica dos Partidos. aprovando-a da ma­
neira mais enrusiástica. Os gaóchos estão sempre mobiliudos DJ!.. 
defesa de causas tão importantes quanto essa, e agradeço muito a., 
ajuda do Senador José Paulo Bisol. 

Até 1993, a Lei Orgânica dos Partidos, na parte relativa ao 
Instituto de Formação Política, continuava letra morta. S6 não era,· 
letra inteiramente morta porque o Partido dos Traba1hadores - re­
pito isso pela décima Vez- conseguiu, com ajuda obtida legalmen­
te da antiga República Oriental da Alemanha, a parte socialista ou 
comunista da Alemanha e, posteriormente com ajuda dos sindica­
tos italianos ligados â FIA T. recursos fmanceiros, sem ferir a le­
gislação brasileira, muito menos a Constituição do nossa País e· , 
instalou seis institutos de fonnação política e sindical que estã,o . 
prestando relevantíssímos seIViços àquela agremiação partidária .. 
Vale a pena continuar a lutar. 

No âmbito do meu Partido, o PMDB possui o Instituto Pe­
droso Horta. que tem prestado alguns sezviços inegáveis à demo­
cracia brasileira. Mas, até agora, por motivos que não cabem citar. 
o nosso partido não cumpriu esse attigo da Lei Orgânica dos Parti­
dos, inclusive com a sua nova versão, tendo como Relator o Sr. 
José Fogaça, nobre Senador pelo Rio Grande do Sul, e um dos Lí­
deres mais importantes do Partido ao qual pertenço. . 

Realmente. se não organizannos, não diria nós. porque den- . 
tro de poucos dias já não pertencerei aó Senado Federal, mas· os . 
que aqui ficarem. juntamente com os integrantes da Câmara: dos' 
Deputados. Mas se os Parlamentares brasileiros, no seu conjunto, 
não incluírem na pauta das sua preocupações prioritárias a necessi· 
da.de do respeito à Lei Orgânica dos Partidos, se cada um não for 
obrigado a criar e a manter esse instituto de formação política, des­
graçadamente continuaremos a ver a repetição desses episódios' 
que tanto degradam a vida pública do País, que tanto o envergo-
~- . , 

Creio que talvez possa parecer ridículo ou dispensável este 
meu pronunciamento numa tarde em que realmente a freqüência 
em nosso plenário não é das mais elevadas. Mas enfatiZo que é' 
meu dever. para ficar em paz com a minha consciência, repetir 
exaustivamente a necessidade de ação eficaz por parte da classe 
política. E uma das maneiras em que ela pode ser deflagrada, com 
possibilidades de êxito, não imediato, é o cumprimento desse arti­
go da Lei Orgânica dos Partidos. 

O episódio envolvendo o problema da Grãfica do Senado, a 
tentativa de cassação de Parlameruares nos preocupa. Tudo isso, 
sem dúvida alguma, é grave. Entretanto. não vamos resolver esse 
problema na base apenas de paliativos. Se alguém estiver grave­
mente doente, não vamos tentar salvá-lo na base de aspirina ou de 
algum remédio comprado na fanuácia da esquina, temos de pensar 
não apenas no dia de hoje, não nos próximos dias, não nas próxi­
mas semanas. não nos próximos meses, mas, eu diria. nos próxi­
mos anos, porque. se não tomarmos plena consciência da extrema 
gravidade, da delicadeza inegãvel da situação que o Brasil está en­
frentando neste momento, nada poderá impedir que, mais cedo ou 
mais tarde, nosso País enfrente uma convulsão social. É apenas 
questão de tempo, {Xlrque todos os ingredientes já existem, e a 
soma desses ingredientes poderá. significar uma convulsão social. 

E eu diria, para encenar este rápido PronunciamentO, que 
essa convulsão ainda não começou, apesar de o ex-Ministro da 
Educação Murilio Hingel ter declarado que a educação brasileira 
está falida, apesar de cientistas. políticos e líderes populares que 
não têm assento no Congresso Nacional terem proclamado a extre­
ma gravidade da crise que estamos vivendo e que poderá aconte­
cer algo realmente aterrador. 

Aqui fica este grito de alerta de um Senador modesto, sem 
maior projeção. mas que tem, como quase. todos nós. uma paixão 
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por este País. Não penso apenas no dia de hoje, de amanhã, na 
próxima semana. no próximo mês, mas me preocupo com o que 
possa 'ocorrer na ptÚxima década. 

Sem essas providências, que devem ter caráter de mobiliza­
ção supmpartidária. só mesmo um milagre poderá evitar uma ca­
tástrofe na ãrea social em nosso Pais. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
César Dias - Dario Pereim - Dirceu Carneiro - Eduardo 

Sl!Plicy - É1cio Alvares - Flaviano Melo - Gilberto Miranda -
Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Jarbas Passarinho - Josap­
bat Marinho - José Fogaça - Lavoisier Maia - Magno Bacelar -
V~Catnpelo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a mesa 
requerimento que será lido pelo Sr. 1<) Secretário. 

Íi liPo do seguinte: 

REQUERIMENTO N° 28, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro à Mesa. na fonna do art. 50 da Constituição, seja 

convocadp, o E"celentíssimo Senhor Minístro da Fazenda, Or. Pe­
dro Sampaio Malan, em face da necessidade de entender o papel 
que caberá ao sistema bancário federal no novo governo. Solicito 
destá fonna o esclarecimento sobre as indagações abaixo enunciadas: 

1 - Sobre o anunciado fechamento pelo Governo. de 600 
agências de bancos federais? 

_ 2 -_Qual o número estimado de funcionários que ficarão de­
sempregados com tal medida? 

3 - Qual será especificamente. no entender do alua.l gover­
no, a função a ser desenvolvida pelO sistema bancário federal no 
Governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso? 

4 - Qual instituição bancária ficará com a função de execu­
tar as metas de desenvolvimento rural do Governo Fernando Hen­
rique Cardoso? 

Sala das Sessões, 9 de janeiro de 1995. - Senador Epitácio 
Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O requeri­
mento lido sem publicado e incluído oportunamente em Ordem do 
Dia. DOS tenno~ regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presidência 
dispensa, na presente sessão. o petiodo destinado à Ordem do Dia. 
nos termos do art. 174 do Regimento Interno. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375. V1ll. do Regimento Interno) 

Votação. em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 44. de 1993 (nO 250/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Independente Lt.da, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Lajeado. Estado do Rio Grande do Sul. lendo 

Pareceres. proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

- ]O pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando. favo-
rável ao projeto; , 

- 2° pronunciamento: Relator. Senador Aureo Mello, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGl'>LA',1VO W 45. DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos formos do 
art:375. Vill. do Regimento Intel.,O) 

Votação, em turno único, do r,.,j~·L, u<, I,~ 

nO 45, de 1993 (nO 253/93. na Câm.àt<~ do1'> J \l'r i' :.'.' 

o ato que renova a concessão outil.f.lL1 .... ~ ;'CI:11 ~ 

!.' gi~:ativo 

, .• ' aprova 
t· I ' ! Ltda. 

para explonu' serviço de mdiodifu .... :,ll ~'-'l I. 1.:ill \ : _ T .Lia na 
Cidade de Capinzal. EstacW..J _ 3dJ1~' (.':"nl!.,~, ,,:,,·ü., 

Pareceres, proferidos em 1--1_.:'1', '. CId II I',:: ':t ,--o-
missão de Educação. 

_l° pronunciamento: Rela',~, " ... _'<'1 v_ I,',' 

rável ao projeto; 
_ 2° pronunciamento: RC1"lor. 1.','" "j. -

pela regularidade dos atos e procC( ip"ll jll1'<; ~-.: 
sição. 

-3-

", favo-

/)'.lht'iro. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLAtIVO N° lo. lJl: 1993 
(Incluído em Ordem do Dia. nos termos do 

art. 375. V1ll. do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único. do Projeto de Dccrc.to Legislativo 
nO 46, de 1993 (n° 248/93, na Câmara çlos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Fraternidade 
Llda. para explorar serviço de radiodifusão SI 'nora em freqü;ncia 
modulada na Cidade de Araras, Estado de São Pau lo. tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituiçãt1 à ::':omlS&'::'1 
de Educação: 

- l° pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pachc.co. 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator. Senador Jona," Pinhei,o. 
pela regularidade dos atos e procedimentos concuí'C_ ,res à pWí'o­
sição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' ~R. !lI' 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tC1TI10"ó do 
art. 375. VIll. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Oea.::o l.egislaflVI) 
nO 48. de 1993 (nO 264/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a pennissão da Rádio Jornal do Hrasil Ilda .. I ara 
explorar seIViço de radiodifusão sonora em frcqühcia modJl:,u 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator. Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de ZducaçEo: 

- l° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2" pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, V1ll. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 49. de 1993 (n' 273/93, na Câmal." dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a pemlissão da RI_ '~IO LITORAL LIDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüêncía modulada 
na Cídade de Osório. Estado do Rio Grande do SuJ, lendo 

Pareceres, proferidos em Plenário. em substituição à Co­
missão de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator. Senador Ney Maranhão, 
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pela regu~. -idade dos a.tos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VID, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
. nO 50, de 1993 (nO 277/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a outorga deferida ao Sistema Nova Era de C0-
municação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 'em 
onda média na Cidade de BOITaZÓpOIis, Estado do paraná., tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenãrio, Relator: Senador 
José Eduardo, em substituição à Comi,sãq de Educação. 

-7- ., 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" S2. DE 1993 

, , ' (Incluído em Ordem do Dia, nos teImOS do 
art. 375, VID, do Regimen.to Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 52, de 1993 (0° 246193, na Câmara dos Deputados), que aproVa 
o ato que renova a concessão Olltorgada à Rãdio Grande Lago 
Ltda. para explorar serviço de radiodifutão sonora em onda média 
na Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná. tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos ~m Plenário, em substitui~ 
ção à Comissão de Educação: 

- r' pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- 20 pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à pr0po­
sição. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VID, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 55, de 1993 (n° 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá EOlpreendimen~ 
tos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na Cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favonível, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
" art. 375, VID, do Regimento Interno) 

Votaçã'Ç), em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 7, de 1994 (0° 308/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato qoe reoov!\ a ootorga deferida à Rádio Cultura de Timbó Lida., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-10-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 9, DE 1994 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos do 
art,375, VID, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do projeto de Decreto Legislativo 
n'9, de 1994 (n'301193, na Ciimara dos D~putados), que aprov~ o 
ato que renova a concessão outorgada. à RADIO E TV TAPAJOS 
LIDA., para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na Cidade de Santarém. Estado do Parã, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-11-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VID, do Regimeoto Interno) 

Votação, e~ turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
o' lO, de 1994 (nO 297/93, oa Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga pennissão à Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
ex.ecutar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na Cidade de Novo Hambur­
go, Estado do Rio ~de do Sul, tendo 

pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

- 10 pronunciamento: Relator: Senador João França, favo­
rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator. Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° li, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos _ do 
art. 375, VID, do Regimeoto Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° li, de 1994 (0° 265193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a petmissão outorgada à S.A. Rádio Verdes Ma­
res, para explorar seIViço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Fortaleza., Es.tado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro. em substituição à Comissão de Educação. 

-13-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos teIlTIOS do art. 375, vrn, do Regi­
mento Interno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
0° 12, de 1994 (nO 319193, oa Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Soracaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dor Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunaamento: pela regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes à proposição. 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimeoto Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 18, de 1994 (n' 252/93, oa Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusãc sonora em onda média na 
Cidade de Aragoaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrodnio, em substituição à Comissão de Educação. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia. nos tennos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
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nO 19. de 1994 (nO 254/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-16-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art, 375, VDI, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 23, de 1994 (n" 327/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Montanhês de 
Bote1hos Ltda. para eli:plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Bote lhos, Estado de Minas Gerais. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educação. 

-17-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375. VDI, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto LegísIativo 
n" 24, de 1994 (n" 328193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga perntissão à Fundação de Ensino Superior do 
Vale do Sapucaí para executar selViço de radiodifusão sonora em 
freqüencia modulada, com fms exclusivamente educativos, na ci­
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais. tendo 

Parecer fayorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portella, em substituição à Comissão de Educação. 

-18-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 62, DE 1993 

(Incluída em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375. VDI, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n" 62, de 1993 (n" 268/93. na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Vila Real Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de CUiabá, Estado de Mato Grosso, (De. 
pendendo de parecer da Comissão de Educação) 

-19-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375. vrn, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto legislati­
vo n" 64, de 1993 (n" 275/93. na Câmara dos Deputados), que 
aprova ° ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Emissora Paranaense S/A para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), na Cidade de Londrina, Estado do Pa­
ranã. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-20-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 69. DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375. VDI. do Regimento Interno) 

Discussão, em 'turno único, do Projeto de Decreto legislati­
vo n" 69, de 1993 (n" 313/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga petmissão à Rádio Mariana Ltda. para 
explorar servíço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Mariana. Estado de Minas Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação) 

-21-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VDI, do Regimento Interno) 

Discussão. em turno único. do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 8, de 1994 (nO 303/93. na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de 
Paulo Afonso Uda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Paulo Afonso, Estado da 
Bahia (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-22-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"20, DE'I994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VDI, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislatl­
vo n" 20, de 1994 (n" 266/93. na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rede Nova Terra 
de Radiodifusão Ltda., atualmente denominada Rede Fênix de Co­
municação Ltda .. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de São José dos Pinhais. Estado 
do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-23-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 21. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia. nos teImas do 
art. 375, VDI, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 21, de 1994 (nO 292/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a pennissão da FM Rádio Independente 
de Arooverde Uda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqaência modulada na Cidade de Arcoverde, Estado de Per­
nambuco. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-24-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 26. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VilI, parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decrelo Legislati­
vo nO 26, de 1994 (nO 344/93, na Câmara dos Deputados). que 
aprova o ato que outorga pennissão à Rádio Campos Dourados 
FM Ltda. para explorar selViço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de Medianeira. Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-25-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia. nos termos do 
art. 375, VDI, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n" 39, de 1994 (n" 296/93, na Câmara dos Deputados). que 
aprova o ato que outorga permissão a Rádio Serra Negra fM 
Ltda., para explorar seIVÍço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Aherosa, Estado de Minas Gerais. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação) 

-26-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 336. b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 45, de 1994 (nO 222/92. na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo Ortogrãfico da Língua Portuguesa, assinado em 
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Lisboa. em 16 de dezembro de 199, tendo 
Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 

Josaphat Marinho, em substituição à Comissão de Relações Exlew 
riores e Defesa NacionaL 

-27-
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 179, DE 1990 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Substitutivo da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado n" 179. de 1990 (n" 202/91, naquela 
Casa), de autoria do Senador Fernando Henrique Cardoso, que dis­
põe sobre o regime de prestação de selViços públicos pela iniciati­
va privada. previsto no art. 175 da Constituição. e regula a conces­
são de obra pública, tendo 

- Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador José Fo­
gaça, em substituição às Comissões de Constituição, Justiça e Ci­
dadania e de Assuntos Econômicos, favorável ao Substitutivo da 
Câmara, com requerimentos que apresenta. 

(Dependendo de parecer da Comissão de SeIViços de Infra­
Estrutura) 

-28-
PROJETO DELEIDA CÂMARA N" 117,DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, etn turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
117, de 1994 (n" 4.151193, n. Casa de origem), que altem disposi­
tivos do Decreto-Lei n" 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de Assuntos So~ 
dais e de Serviços<le Infra~Estrulura) 

-29-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 136, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nQ 

136, de 1994 (n" 4.801/94, na Casa de origem), que cria e transfor­
ma, no quadro pennanente de pessoa da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6- Região, os çargos que menciona e dá 
outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania) 

-30-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 90, DE 1994 

COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência. DOS termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Disrussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nO 
90, de 1994-Complementar. de autoria do Senador Ney Maranhão. 
que acrescenta dispositivo ao Código Eleitoral, a fim de pennitir a 
ação rescisória em casos de inelegibilidade. (Dependendo de Pare~ 
cer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

-31-
OFÍCIO N" S172, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos tennos do 
art, 336, b. do Regimento Interno) 

Oficio n° S/72, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Govetno 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de eIDÍssão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, destina-

das à liquidação de precatórios judiciais, (Dependendo de parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos) 

-32-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 122, DE 1993 

(Em regime de urgência nos tennos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 
(framitando em conjunto com o 

Projeto de Resolução n" 94, de 1994) 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Resolução nO 122, 
de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, que cria a Comis~ 
são de Ciência e Tecnologia. (Dependendo de pareceres das Co­
missões de Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora) 

-33-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 94, DE 1994 

(Em regime de urgência nos tennos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Resolução n" 122, de 1993) 

Discussão, em tumo único. do Projeto de Resolução nl) 94. 
de 1994. de autoria do Senador Coutinho Jorge. que altera o Regi~ 
menta Interno do Senado Federal, transformando a Comissão de 
Educação em Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia. (De­
pendendo de pareceres das Comissões de Constituição. Justiça e 
Cidadania e Diretora) 

-34-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 13, DE 1991 

COMPLEMENTAR 

Votação, em tumo único, do Projeto de Lei da Câmara nl) 
13. de 1991 - Complementar (n" 223/90 - Complementar, na Casa 
de origem), que regulamenta o § 2° do art. 171 da Constituição Fe­
deral. dispondo sobre a edição e o processo legislativo das medi­
das provisórias previstas no art. 62 da Constituição Federal. e dá 
outras providências. tendo 

Pareceres, sob n"s 49 e 88, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, lQ pronuncia­

mento: favorável ao Proje~o. com as Emendas de nOs 1 a 4 - CCI, 
que apresenta; 2° pronunciamento: contrário às Emendas de nl)s 5 
a 17, de Plenário. 

-35-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 125, DE 1991 

COMPLEMENTAR 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, L do Regimento Interno) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
125, de 1991 - Complementar (n" 60/89-Complementar, na Casa 
de origem), que disciplina os limites das despesas com o funciona­
lismo público. na fOID1a do art. 169 da Constituição Federal, tendo 

- Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Co­
missão de Assuntos Econômicos, Relator: Senador Meira filho, 
r' pronbnaamento: favorável ao Projeto~ 2° pronunciamento: 
favorável à emenda de Plenário. 

(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas pe­
rante a Comissão) 

-~-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 27. DE 1991 

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno ónico, do Projeto de Lei do Senado nO 
27, de 1991 - Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor. que regulamenta o § 3° do art. 192 da Constituição Federal, 
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que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá outras 
provídências. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão. em substituição à Comissão de Assuntos Econô­
miCOs. 

-37-
PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N° 151. DE 1992 

(Incluído em On:Jem do Dia nos termos do 
art, 172, L do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
151, de 1992 (n° 1.002, na Casa de origem), que dispõe sobre a ex­
tinção da contrihJição sindical a que se referem os arts. 578 a 591 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de. maio de 1943 e dá outras providências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator. Senador Eduardo 
Suplicy. favorável ao Projeto, com emendas nOs 1 e 2, que apre~ 
senta, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

(Dependendo de parecer sobre a entenda nO 3, de Ple­
nário) 

-38-
PROJETO DE LEI 00 SENAOO N" 232, DE 1991 

(Incluído em Oniem do Dia nos termos do 
art. 254, parágrafo ónico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
232, de 1991. de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que autori­
za o Poder Exerutivo a deftnir as terras indispensáveis à preserva­
ção ambiental. integrantes dos bens da União e dos Estados. na 
forma do art. 23, VI e VIL combinado com o art. 24, VI. da Cons­
tituição Federal, tendo 

Parecer contrário, proferido em Plenário, Relator: Se­
nador Ronan Tito, em substituição à Comissão de Assuntos 
Sociais. 

-39-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N" li, DE 1994-COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
lI, de 1994-Complementar, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que dispõe sobre fontes de recursos do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, e dá outras providências, tendo parecer 
sob nO 227, de 1994 da Comissão de 

- Assunios Econômicos, favorável ao Projeto com emen­
das 1 e 2-CAE, que apresenta. 

-40-
PROJETO DE LEI 00 SENAOO N"73, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I. do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães. que dispõe sobre 
senção do imposto de renda para bolsas de estudos de médicos re­
,identes e remuneração de estudantes em estágio para complemen­
ação de estudos universitários. (Dependendo de parecer da Co­
nissão de Assuntos Econômicos) 

-41-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 56, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, L do Regimento Interno) 

De ínícíativa da Comissão Diretora, que ratifica a incoypo­
ação de vantagens dos setVidores do Cegraf e do Prodasen. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
ustiça e de Cidadania) 

-42-
MENSAGEM N" 376, DE 1994 

Escolha de Autoridade 

Votação, em turno único, do Parecer nO 289, de 1994, da 
Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Mensagem nO 376, de 
1994 (nO 1.125/94, na origem), de 8 de dezembro de 1994, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor Pérsio Arida para exercer o cargo de 
Presidente do Banco Central do Brasil. 

-43-
MENSAGEM N° 314, DE 1994 

Escolha de Autoridade 

Discussão, em turno do Parecer nO 237j de 1994, da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem nO 
314, de 1994 (nO 899/94, na origem), de 24 de outubro de 1994, 
pela qual o Senbor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Senhor VaJdir Rigbetto. para exercer o 
cargo de Ministro Togado do Tribunal Superior do Trabalho. 

-44-
MENSAGEM N" 349, DE 1994 

Escolha de Autoridade 

Discussão, em turno único, do Parecer nO 236, de 1994, da 
Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Mensagem nO 349. de 
1994 (n° 991/94, na origem), de 11 de junbo de 1994, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Edison Rodrigues-Otaves para exercer o car­
go de Conselheiro do Conselho Administrativo de Defesa Econô­
mica. 

-45-
MENSAGEM N° 372, DE 1994 

Escolha de Autoridade 

Discussão, em turno único, do Parecer nO 311, de 1994, da 
Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Mensagem nO 372, de 
1994 (nO 1.093/94, na origem), de 1° de dezembro de 1994, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor Edgard Lincoln de Proença Rosa. 
para ocupar um dos cargo de Conselheiro Administrativo de Defe­
sa Econômica. 

-46-
MENSAGEM N" 393, DE 1994 

Escolha de Autoridade 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão. em turno único, do Parecer n° 330, de 1994. da 
Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Mensagem n° 393. de 
1994 (n' 1.186/94, na origem), de 21 de dezembro de 1994, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor Francisco Lafaiete de Padua Lopes, 
para exercer o cargo de Diretor do Banco do Brasil. 

-47-
MENSAGEM N" 102, DE 1994 

Escolha de Olefe de Missão Diplomática 

Discussão. em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
la.ções Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 102. de 
1994 (n' 135/94, na órigem), de 21 de fevereiro de 1994, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deliberação do Sena­
do o nome do Senhor Ronald Leslie Moraes SmaIl, Mínistro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata. para, cumulativamente, 

/ 
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com a função de Embaixador do Brasil junto à Comunidade da 
Austrália. exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Nova 
Zelândia. 

-48-
MENSAGEM N" 178, DE 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão. em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 178. de 
1994 (nO 325/94, na origem), de 26 de abril de 1994, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à deliberação do Senado 
o nome do Senhor Bernardo de Azevedo Brito, Ministro de Pri­
meira Classe da Carreira de Diplomata, para, cumulativamente 
com a função de Embaixador do Brasil junto à República da Fin­
lândia, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Repúbli­
ca da Estônia. 

-49-
MENSAGEM N" 192, DE 1994 

Escollia de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão. em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 192, de 
1994 (n" 375/94, na origem), de 23 de maio de 1994, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à deliberação do Senado 
o nome do Senhor Bernardo Pericás Neto, Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata, para, cumulativamente com a 
função de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Bélgica, excr­
cer a função de Embaixador do Brasil junto ao Grão Ducado de 
Luxemburgo. 

-50-
MENSAGEM N" 225, DE 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único. do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 225, de 
1994 (n° 447/94, na origem), através da qual o Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado o nome do Senhor João 
Tabajara de Oliveira. Ministto de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República de Singapura. 

-51-
MENSAGEM N" 257, DE 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão. em tumo único. do Parecer da Comissão de Re­
laçnes Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 257, de 
1994 (n° 527/94, na origem), através da qual o Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado o nome do Senhor Jorge 
Saltarelli Júnior, Ministro de Segunda Classe. da Carreira de Di­
plomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República do Senegal. 

-52-
MENSAGEM N" 264, DE 1994 

Escolha de Olefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único. do Parecer da Comissão de 
Relaçõcs Bxteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 
264, de 1994 (n" 552/94, na origem), de 15 de julho de 1994, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibera­
ção do Senado o nome do Senhor João Augusto de Médicis, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata. para. cu­
mulativamente com a função de Embaixador do Brasil junto à 
República Popular da China, exercer a função de Embaixador do 
'~Tasi\ junto à Mongólia. 

-53-
MENSAGEM N" 274, DE 1994 

Eseolha de Chefe de Missão Diplomática 

Díscussão, em turno único, do Parecer da Comissão de R€ 
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 274, d 
1994 (n" 603/94, na origem), de 3 de agosto de 1994, pela qual 
Senhor Presidente da República submete à deliberação do Senad 
o nome do Senhor Paulo Monteiro Lima, Ministro de PrimeiJ 
Classe da Carreira de Diplomata, para. cumulativamente com 
função de Embaixador do Brasil junto ao Reino' da T ailândi: 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino do Can 
boja. 

-54-
MENSAGEM N° 278, DE 1994 

Escolha de Olefe de Missão Diplomática 

Discussão, em tumo único, do Parecer da Comissão de R 
laçôes Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 278. ( 
1994 (n" 643/94, na origem), através da qual o Senhor Preside" 
da República submete à deliberação do Senado o nome da Senha 
Vera Pedrosa Martins de Almeida, Ministra de Primeira Classe I 

Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixadora I 

Brasil junto ao Reino dos Países Baixos. 

-55-
MENSAGEM N" 299, DE 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de R 
Jaçôes Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 299, 
1994 (n" 727/94, na origem), de 6 de setembro de 1994, pela ql 
o Senhor Presidente da República submete à deliberação do Ser 
do o nome do Senbor Ronald Leslie Moraes Small, Ministro 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para. cumulativameJ 
com a função de Embaixador do Brasil junto à Comunidade 
Austrália. exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto a Par 
Nova Guiné. 

-56-
MENSAGEM N" 300, DE 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de I 
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 300, 
1994 (n" 728194, na origem), de 6 de setembro de 1994, pela q 
o Senhor Presidente da República submete à deliberação do Se 
do o nome do Senbor Carlos Eduardo de Affonseca Alves de S. 
za, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, p, 
cumulativamente com a função de Embaixador do Brasil junt 
Confederação Suíça, exercer a função de Embaixador do Br. 
junto ao Principado de Liechtenstein. 

-57-
MENSAGEM N" 302, DE 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno úníco, do Parecer da Comissão 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagerr 
302, de 1994 (n" 804/94, na origem), de 29 de setembro 
1994. pela qual o Senhor Presidente da República subme1 
deliberação do Senado a escolha do Senhor LUIZ FELIPE 
LA TORRE BENITEZ TEIXEffiA SOARES, Ministro de 
meira Classe da Carreira de Diplomata, para, cumulativam( 
com a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino da ~ 
cía, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Repú 
ca da Letônia. 



meiro de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 10 527 

-58-
MENSAGEM N° 310, DE 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Cotnissão de Re­
lçõeS Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 310, de 
994 (nO 891/94, na origem), através da qual o Presidente da Re­
ública submete à deliberação do Senado o nome do Senhor Sér­
io Damasceno Vieira', Ministro de Primeira Classe. da Carreira de 
~plomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
.epública da Guatemala, 

-59-
MENSAGEM N-311, DE 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lçõeS Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 311, de 
994 (n° 892/94, na origem), alravós da qual o Senbor Presidente 
a República submete à deliberação do Senado o Dome do Senhor 
:ados Alfredo Pinto da Silva, Ministro de Segunda Classe da Car­
:ira de Diplomata. para. exercer a função de Embaixador do Bra-
1 junro • Barl:>ados. 

-60-
MENSAGEM N- 312, DE 1994 

Escolha de Cbefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
ções Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 312. de 
;)94 (nQ 312/94, na origem), através da qual o Senhor Presidente 
1 República submete à deliberação do Senado o nome do Senhor 
láudio Maria Henrique do Couto Lyra, Ministro de Segunda 
lasse, da Carreira de Diplomata, pata, exercer a função de Em­
tixador do Brasil junto à República da Cooperativista da GuiaDa. 

-61-
MENSAGEM N°313,DE 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

DisçUssão, em turno úDÍco, do Parecer da Comissão de Re­
çôes Exteriores e Defesa NacionaJ sobre a Mensagem nO 313, de 
)94 (nO 894/94, na origem). pela qual o Senhor Presidente da Re­
iblica submete à deliberação do Senado o Dome do Senhor JadieI 
,rreira de Oliveira. Ministro de Segunda Classe da Carreira de 
tplomata,. para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
,pública da Indonésia, 

-62-
MENSAGEM N-316, DE 1994 

Escolha de Cbefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer de Relações ExteriO­
~ e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 316, de 1994 (n° 

~
8/94, na origem), pela qual o Senhor Presidente da República 
mete à deliberação do Senado o nome do Senhor Rubens RiaJ-
0, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para 
~ a função de Embaixador do Brasil junto à República ltaliaoa. 

I -63-

~ 
MENSAGEM N' 345, de 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discucsão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
oos Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 345, de 
4 (n° 963/94, na origem), pela qual o Senbor Presidente da Re­

')lica submete à deliberação do Senado o nome do Senhor Anto­
, CarJos Diniz de Andrada, Ministro de Primeira Classe da Car­
a de Diplomata. para exercer a função de Embaixador do Brasil 

junro à República do Zimbábue. 

-64-
MENSAGEM N-359, DE 1994 

Escolha de Cbefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da COmlssào de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nO 
359, de 1994 (nO 1.037/94, na origem), de 22 de novembro de 
1994. pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado o nome do Senhor Geraldo Affonso 
Muzzi. Ministro de Segunda Classe da Carreira de DipJoma!l;, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Repúbli 
ca Federal da Nigéria. 

-65-
MENSAGEM N" 370, DE 1994 

Escolha de Cbefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Corníssão dL Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 370, de 
1994 (n° 1.085/94, na origem), de 30 de novembro de 1994, pola 
qual o Senbor Presidente da República submete à deliberação <.lo 
Senado o nome do Senbor Carlos Augusto Rego Santos Neves. 
Ministro de Primeir.l Classe da Carreira de Diplomata, para CU,"J 

lativamente com o cargo de Embaixador do Brasil junto aos f-."La· 
dos Unidos Mexicanos, exert:er a função de Embaixador do Bras il 
junto a Belize. 

-66-
MENSAGEM N° 375, DE 1994 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em tumo único. do Parecer da Comissãu ,;.; 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n" 
375, de 1994 (nO 1.118/94, na origem), de 6 de dezemefi> ,I, 
1994, pela qual o Senhor Presidente da República submel!: a 
deliberação do Senado o nome do Senhor José Nogueira Filho. 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para, c~ 
mulalivamente com a função de Embaixador do Brasil juntt1 b. 
República de Cuba, exercer o cargo de Embaixador do Brasil 
junto à Antigua e Barouda. 

-67-
MENSAGEM N" 390, DE 1994 

Escolha. de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre a Mensagem n'~ 
390, de 1994 (n° 1.162/94, na origem), de 15 de dezembro ~L 
1994. pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado o nome do Senhor Celso Luiz Nunes 
AlJlorim. Min.jstro de Primeira Classe da Carreira de Diplo-:-:la­
ta, para exercer a função Embaixador, Chefe da Missão do lira­
sil junto às Nações Unidas. 

O SR. PRESIDENfE (Cbagas Rodrigues) - Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta·sea sessâoàs 17h Olnwt) 

RE71F/CAÇÕES 

TRECHO DA ATA DA 163" SESSÃO, REALlZ;('n;._ 
EM 24 DE NOVEMBRO DE 1994, QUE SE REPUB)"ICA 
POR HAVER SAlDo COM OMISSÕES NO DCN (st:;:Ã() 
11), DE 25-11-94 ) 

Na página 7221, 1& coluna, após o Oficio nO 43t1rY4, inclua 
se por omissão o seguinte trecho: 

/ 
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LIDERANÇA DO PARTIDO DEMOCRÁTICO ração e apreço.- Deputada Beth Azize, \' Vice-Líder do PDT. 
TRABALIDSTA - PDT 

Oficio nO 438/94 

Brasília, 7 de novembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais. indico a Vossa Excelência os Se­

nhores Deputados ÉDSON Sn. V A e WlLSON MÜLLER para in­
tegrarem, na qualidade de membros Titular e Suplente, respectiva­
mente, em substituição aos Senhores Deputados LUIZ SALO­
MÃo e CARLOS CARDINAL, a Comissão Mista do Congresso 
Nacional destinada a apreciar e dar parecer sobre a Medida Provi­
sória nO 698, de 04 de novembro de 1994, que "Dispõe sobre alte­
ração na Lei n~ 8.490, de 19 de novembro de 1992. na Lei n° 
8.876, de 2 de maio de 1994, edá outras providências." 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
I1!ção e apreço. - Deputada Beth Azize, I' Vice-Líder do PDT. 

Oficio n° 446/94 

Brasília, 21 de novembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Nos tennos regimentais, indico a Vossa Excelência os Se­

nhores Deputados AMAURY MÜLLER e CARLOS ALBERTO 
CAMPISTA para integrarem, na qualidade de membros Titular e 
Suplente, respectivamente, em substituição aos Senhores Deputa­
dos LUIZ SALOMÃO e CARLOS CARDINAL, a Comissão Mis­
ta do Congresso Nacional destinada a apreciar e dar parecer sobre 
a Medida Provisória nO 7W, de 11 de novembro de 1994, que 
''Fixa critérios para a progressiva unificação das tabelas de venci­
mentos dos 8exvidores civis, altera o Anexo TI da Lei nO 8.237, de 
38 de setembro de 1991, para implementação da isonomia a que se 
refere o § l° do 3rt. 39 da Constituição, e dá outras providências." 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço.- Deputada Beth Azize, I' Vice-Líder do PDT. 

Ofício n° 447/94 

Brasília, 21 de novembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Nos tennos regimentais, indico a Vossa Excelência os Se­

nhores Deputados GlOVANNI QUEIROZ e LUIZ GlRÃo para 
integrarem, na qualidade de membros Titular e Suplente, respecti­
vamente. em substituição aos Senhores Deputados LUIZ SALO­
MÃo e CARLOS CARDINAL, a Comissão Mista do Congresso 
Nacional destinada a apreciar e dar parecer sobre a Medida Provi­
sória n"'707, de 11 de novembro de 1994. que "Altera o arL 4°, ca­
put, da Lei nO 8.427, de 27 de maio de 1992, que dispõe sobre a 
concessão de subvenção econômica nas opetações de credito rural". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço. - Deputada Beth Azize, la Vice-Líder do PDT. 

Oficio nO 448/94 

Brasília, 21 de novembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Nos tennos regimentais, indico a Vossa Excelência o Se~ 

nhot:. Deputado PAULO RAMOS para integrar, na qualidade de 
memBro: Suplente e era substituição ao Senhor Deputado CAR~ 
LOS CA\IDINAL, a Comissão Mista do Congresso Nacional des­
tinada a apreciar e dar parecer sobre a Medida Provisória nO 706. 
de lIde 4.ovembro de 1994. que "Autoriza a utilização de recur~ 
80S do Fund~ Marinha Mercante - F1vfM, em favor da Compai~ 
nha de Navegaçã" Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS'. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de oonside-

\ 

Oficio nO 449/94 

Brasília, 21 de novembro de 1994 

Senhor Presidente. 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Exdelência o Se­

nhor Deputado PAULO RAMOS para integrar na qualidade de 
membro Suplente e em substituição ao Senhor Deputado CAR­
LOS CARDINAL, a Comissão Mista do Congresso Nacional des­
tinada a apreciar e dar parecer sobre a Medida Provisória n° 708, 
de 11 de novembro de 1994, que ''Dispõe sobre a aplicação dos di­
reitos previstos no Accrdo Antidumping e no Acordo de SubSÍ­
dios e Direitos Compensatórios, e dá outras providências." 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço. - Deputada Beth Azize, I" Vice-Líder do PDT. 

O SR. PRESIDENTE (Gagas Rodrigues) - Os oficios li­
dos vão à publicação 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista 

RETIFICAÇÕES 

TRECHOS DA ATA DA 164' SESSÃO, REALIZADA 
EM 24 DE NOVEMBRO DE 1994, QUE SE REPUBLICAM 
POR HAVEREM SAÍDO COM INCORREÇÕES NO DCN 
(SEÇÃO 11), DE 25-11-94 

Na página 7244, após o despacho ao Projeto de Lei da Câ­
mara nO 136, de 1994, republique-se o seguinte: 

PRO,TETO DE LEI DA CÂMARA N° 137, DE 1994 
(N" 4.779194, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Tribunal de Contas da União) 

Dispõe sobre 9. criação de cargos e funções na 
Secretaria do Tribunal de Contas da União e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° Ficam criados no Quadro Próprio de Pessoal da Se­
cretaria do Tribunal de Contas da União os seguintes cargos e fun­
ções, constantes dos Anexos I e II desta lei: 

I - cargos de provimento efetivo, a serem preenchidos me­
diante concurso público específico: 

a) cem cargos da Categoria Funcional de Analista de Finan­
ças e Controle Externo; 

b) cinqüenta cargos da Categoria Funcional de Técnico de 
Finanças e Controle Externo; 

c) quinze cargos da Categoria Funcional de'Auxiliar de Fi­
nanças e Controle Externo; 

II - funções comissionadas: 

a) cinco funções de Secretário de Controle Externo, Símbo­
lo FC-09; 

b) trinta e oito funções de Dire10r de Divisão, Símbolo FC08; 

c) dez funções de Assessor de Secretário de Controle Exter­
no, Símbolo FC-07; 

d) cinco funções de Chefe de Serviço de Administração, 
Símbolo FC-07; 

e) dezesseis funções de Oficial de Gabinete. Símbolo 
FC-06. 
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ANEXO I 

Quadro Distributivo dos Cargos em Comissão e Funções 

de Confiança da Universidade Federal de São Paulo. 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

CÓDIGO - CD/FG QUANTIDADE CÓDIGO - CD/FG QUANTIDADE 

CD-l - CD-l 01 

CD-2 01 CD-2 01 

CD-3 ·01 CO-3 04 

CO-4 15 CO-4 14 

SUBTOTAL(l) 17 SUBTOTAL ( 1) 20 

FG-l 22 FG-l 22 

FG-2 57 FG-2 57 

FG-4 27 FG-4 27 

FG-,.5 45 FG-5 45 

FG-7 37 FG-7 37 

FG-9 05 FG-9 05 

SUBTOTAL(2) 193 SUBTOTAL(2) 193 

TOTAL GERAL ( 1+2) 210 TOTAL GERAL (1+2) 213 , 
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ANEXO II 

Quadro de Custos da Universidade Federal de São Paulo. 

SI':'UACÃO ATUAL SITUACÃO PROPOSTA 

Cód. I ç·uant. I \fALO R j Vl,LGR ':'CTALI C:d. ; Quant., : VALOR VALOR TOTAI 

CD/FG 

CD-l 

CO-2 

CO-3 

CO-4 

SUB-

TOTAL 

11) 

FG-1 
I 

FG-2 I 
FG-4 

I FG-5 

FG-7 

FG-9 

SUB-

TOTAL 
, 

" I I.) I 

TOTAL '1 

GERAL 

11+2) 

I 

I 
-

01 

01 

lS 

17 

I 

22 

57 

27 

45 

37 

05 

193 

I 

213 

UNIT.z\RIO (R$) 

'RS) 

- -- - --

1.498,33 1.498,33 

1.299,19 1.299.19 

774,94 11.624.10 

--- 14.421,62 

162.95 3.584.90 

139,17 7.932,69 

84,34 2.277,13 

64.87 2.912,15 

35,59 1.31ó.83 

21,3S 106,75 

- -- 18.:30,50 

I 

I CD/FG , UNIT!í.R10 IR$) , 
IRS) 

CD-l I 01 i 1.615,11 1.615,11 

C:J-2 01 I 1.498,33 1.498,33 I 

CJ-3 04 ! 1.299,19 5.196,76 

I CD-4 14 774,94 10.849,16 
I 

20 ! 19.159,36 SUB- I ---
TOTALI 

I 
i 
I 

I (l) I I I 

I FG-l I ::2 ! 162,95 3.584,90 

I FG-2 I 57 I 139,17 7.932,69 
I I 
I 

FG-4 I 27 84,34 2.217 ,18 I I 

I ; 
FG-5 45 64,87 2.912,15 

F'G-7 37 

I 
35,59 1.316,83 

FG- 9 1 05 21. 3S 106,75 
, 

SUB- I :'9~ --- 18.130,50 

! TGTAL : 
! 

37.289,86 

GERAL 
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ANExom 
uadro demonstrativo e de custos dos cargos permanentes 
la. PéUllista de Medicina a serem extintos pelo Poder Exe-

uantidade 

D-fi 09 470,96 

D-IV 01 292,42 292,42 

D-I 01 262,13 262,13 

II 4.793 9 

NSAGEM N" 824, DE 13 DE SETEMBRO DE 1994 

~nhores Membros do Congresso Nacional. 
os termos do ar!. 61 da Constituição FedeI1Ú. submeto à 
deliberação de Vossos Excelências, acompanhado de Ex­
de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Educação e 
orto, o texto do projeto de lei que IIDispõe sobre a trans­
:) da Escola Paulista de Medicina em Universidade Federal 
laulo e dá outras providências". 
rasitia, 13 de outubro de 1994. - Itamar Franco. 

'çÃO DE MOTIVOS N° 213. DE 23 DE SETEMBRO 
E i994, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
DUCAÇÃO E DO DESPORTO. 

2i3 

Brasília, 23 de setembro de 1994. 

"celenússímo Senhor Presidente da República. 
ibmeto à consideração da Vossa Excelência o anexo An­
) de Lei e Anexos I. 11 e In que cria a Universidade Fede­
ia Paulo UNIFESP por transformação da Escola Paulista 
;!ina. 
'" Escola Paulista de Medicina - EPM. autarquia federal 

le especial. vinculada ao Ministério da Educação e do 
>. fundada há mais de 60 anos (i933), mantém, regular­
árias cu,,",s de graduação e pós-graduação, em nível de 
eia", além da Escola "Paulistinha" de Educação Infantil, 
:he. pré-escola e primeiro grau. e do Hospital São Paulo 
ta enonnes serviços na área da sa'Ú&. preenchendo, com 
-equisitos estabelecidos no art. 11 de Lei n' 5540, de 20 
obro de 1968, que "Fíxa normas de organização e fundo­
do ensino superior e sua articulação com a escola média. 

i:lS providências". 
O dispositivo legal, acima mencionado, estabelece como 
~ essenciais de organização de universidades a racionali­
Il'ganícidade. a indissociabilidade entre ensino e pesquisa 
ersalidade de campo, assegurada pelo cultivo das áreas 
Iltais dos conhecimentos humanos. 
Diga-se, desde logo, que a Escola Paulista de Medicina já 
1& estrutura organizacional semelhante à de uma universi­
~r na área administrativa, quer na área didático-científica e 
soaI, uma vez que conta com as seguintes ca.racteristicas.: 
unidade de patrimônio e administrnção; 
estrutum orgânica com base em departamento; 
unidades de funções de ensino. pesquisa e extensão não 
luplicação de meios para fms idênticos e/ou equivalentes; 
racionalidade de organização. com plena utilização dos 
IUDlaDOS e materiais; 
universalidade de campo. pelo cuitivo das áreas funda­
os conhecimentos bum.anos, estudados em si mesmos ou 

em razão de Ulteriores aplicações e de áreas técnico-profissionais; 
f) flexibílidade de métodos e critérios com vist3.s as diferen-

• ças individuais dos alunos, às peculiaridades e às possibiJidades de 
combinação dos conhecimentos para novos cursos e progmntas de 
pesquisa. 

5. A universalidade de campo, como uma das caracteristicas 
de estruturação e organização de universidade.. já vem, de há mui­
to, sendo atendida pela Escola Paulista de Medicina pelo cultivo 
das áreas fundamentais dos conhecimentos huroanos. por meio das 
atividades de ensino, pesquisa e extensão, desenvolvidos sistema­
ticamente pelos seus Departamentos. 

6. Esse conjunto de atividades de ensino (fonnação de re­
cursos humanos), pesquisa e extensào é desenvolvido pela Escola 
Paulista de Medicina nos cursos de graduação e pós-graduação 
tanto em nível de aperfeiçoamento e especialização, oomo em ní­
vei de mestrndo e doutorado, compreendendo 108 cursos de pós­
graduação lato sensu, abrangendo 39 áreas de fonnação de mes­
tres 36 áreas de formação de doutores, dos quais 39 são credencia­
dos, o que demonstra o alto índice de atividade educ-acional e cien­
tífica que vem sendo desenvolvida JX>r aquela Instituiçào de Ensi­
no Superior. 

7. A excelência na formação de recursos humanos e pesqui­
sa na área médica, bem como nas atividades de extensão que lhe 
são inerentes, pode ser relevada, de um lado, pela titulação de seu 
cOI'{X' docente, atualmente com 671 professores. dos Quais 452 são 
doutores. 140 mestres, 77 especialistas e apenas dois graduados o 
Que, em termos percentuais, corresponde a 67.4% dootot;es. 20,9% 
mestres, li,2% especialistas e somente 0.6% graduados. dados es­
ses que indicam um índice de qualificação dos mais elevados do 
País. 

8. Por outro lado, Senhor Presidente, o crescimento da pós­
graduação e da pesquisa, com interfaces e interdisciplinari&des, 
determinou a incot]JOração de outras áreas do conhecimento de ta} 

fonna que boje existem, entre os cursos de formação de especíalis­
tas, alguns na área de ciências humanas e exatas. O apoio a essas 
atividades requereu, por seu turno, ° desenvolvimento de outras 
áreas do conhecimento que evoluíram para a criação de Centros 
e/ou Núcleos de Especialização, como é o caso do Centro de Infor­
mática Médica e do Centro de Apoio à Pesquisa, que atuam nas 
áreas de infonnática. fotografia, desenho. comunicação e arte grá­
fica, o que configura, sem dúvida alguma, o cumprimento do req­
uisito da univen;alidade de campo pela Escola Paulista de Medicina. 

9. As atividades de extensão desenvolvidas pela Escola 
Paulista de Medicina vão muito além da inestimável prestação de 
serviços de atenção à saúde no próprio Campus. A instituição oon~ 
ta. hoje com profissionais que realizam programas de atenção à 
saúde às populações de outras regiões, como é o caso da popula~ 
ção indígena do Parque Nacional do Xingu, do Município do 
Embu e favelas circunvizinhas, bem como às escolas de la e 20 

graus dos Municípios do Embu, Vila Clementino e Vila Mariana, 
por meio de programas específicos de prevenção à saúde, antropo­
logia. educação e ciências sociais. 

10. O saber acumulado, mediante o exercício destas múlti­
plas atividades, petmite elaborar a proposta de criação de uma 
Universidade moderna. na área das ciências biológicas e da saúde, 
seriamente dedicada ao ensmo, pesquisa e extensão, culmando a 
universalidade de campo na medida das intertaces decorrentes de 
sua prática. 

11. O princípio da atividade do saber, que é o principio nor­
teador e conformador do espírito que preside a universidade em 
todo mundo. não sofrerá qualquer gravame com a criação da Uni­
versidade Federal de São Paulo por transformação da Escola Pau­
lista de Medicina. A instituição a ser criada continuará com as 
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ãreas de conhecimento necessárias ao atendimento dã princípio 
acima indicado, e isto, em processo natural, na medida em que não 
haverá necessidade de criação de novos cursos, para justificar o 
surgimento da nova universidade. 

12. Nesse sentido. a Universidade Federal de São Paulo. a 
ser criada nos termos do Anteprojeto de Lei anexo, estará prepara­
da para ser, por determinismo histórico, uma universidade com 
concentração de estudos na área de ciências biológicas e da saúde, 
voltada à fonnação de recursos humanos ahamente qualificados e 
à produção científica e tecnológica. 

13. Existem. em outros países da América do Norte e Euro­
pa. universidades com este perfil. Acreditamos, Senhor Presidente. 
que a Universidade Federal de São Paulo poderá reprosentar um 
modelo a ser seguido nessa nova concepção organizacional de uni­
versidade. 

14. Esclareço a Vossa Excelência que o presente Anteproje­
to de Lei não implicará em aumento de despesas, uma vez que os 
recursos orçamentários, destinados à manutenção e desenvolvi­
mento das ativídades da Universidade Federal de São Paulo, corre­
rão à conta do orçamento aprovado para a Escola Paulista de Me­
dicina, no presente exercício, e li despesa deCOITente da alteração 
do "Quadro Distributivo dos Cargos em Comissão e Funções de 
CoOÍtança" constante do Anexo I ao referido Anteprojeto de Lei, 
será compensada com a extinção dos Cargos Efetivos, constantes 
do Anexo 1lI. 

15. Assim, tanto do ponto de vista da qualidade do ensino­
alvo maior da ação governamental- quanto sob o enfoque de dis­
pêndios fmanceiros. com o aumento do desempenho das ativida­
des de ensino, pesquisa e extensão, fruto da autonomia de que são 
detentoras as univetsidades, a proposta de criação da Universidade 
Federal de São Paulo, por transformação da Escola Paulista de 
Medicina. ma submetida à apreciação de Vossa Excelência. cons­
titui medida correta e desejável. 

16. Ao apresentar, pois, à Vossa Excelência o anexo Ante­
projeto de Lei, resultado de exaustivos estudos feitos, tanto em ní­
vel da Escola Paulista de Medicina. quanto em nível do próprio 
Ministério da Eoocação e do Desporto, tenho convicção de que o 
ensino superior será engnmdecido, com o apoio à presente iniciativa. 

Respeitosamente, Murílio de A vellar Hingel, Ministro de 
Estado da Educação e do Desporto, 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 00 MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO E 00 DESPORTO N° 213, DE 13 DE SE­
TEMBRO DE 1994 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama pro­
vidências: 

a) transfolll1ar a Escola Paulista de Medicina - EPM, autar­
quia de regime especial, instituída pela Lei n° 4.42l, de 29 de se­
tembro de 1964 e nos termos da Lei nO 5540, de 28 de novembro 
de 1968, em Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, to­
rnando-se por base que a Escola. 

1. se constitui em uma instituição de ensino superior isola­
da, voltada para a prestação de serviços à comunidade, ao ensino e 
à pesquisa; 

2. possui um lÚVel de excelência compaúvel com os de ou­
tras instituições de ensino superior do País; 

3. detém uma estrurum organizacional semelhante a de uma 
Universidade Federal, quer na área administrativa, quer na área di­
dático-científica; 

4. atende ao disposto no an. 11 da Lei nQ 554Q168, qUe trata 
da organização das universidades, já que descartadas as possibili­
dades suscitadas pelo art. 8° da mesma Lei, em face da distância 
de localização que separa a Escola da única Universidade Federal 

do Estado de São Pp.u}o - a de São Carlos - e à inexistência de 
»idades entre as ações desenvolvidas pelas duas Instituições. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo I 
na medida proposta: 

a) criar a Universidade Federal de São Paulo - UNll'E: 
por transformação da Escola Paulista de Medicina, autarquia de ! 
gime especial. instituída pela Lei nO 4.421, de 29 de setembro 
1964, vinculada ao Ministério da Educação e do Desporto; 

b) garantir a UNIFESP, autonomia didático-cienúfica, d 
ciplinar, administrativa, fmancerra e patrimonial, peculiar às U 
versidades Federais; 

c) estabelecer o patrimônio e os recursos fInanceiros par 
UNIFESP; 

d) garantir a pennanência do atual corpo docente. das u 
dades existentes e da continuidade dos cursos atuahnente ministtad 

e) criar o Conse1bo Universitário, a exemplo das estnltu 
das demais Universidades Federais; 

f) transferir para a UNIFESP dezesseis Cargos de DiTe< 
(CO), pertencentes à Escola Paulista de Medicina, sendo um ( 
2; um CD-3. 14 CD-4, bem como 193 Funções Gratificadas (F' 
sendo 22FG-1, 57 FG-2; 27 FG-4, 45 FG-5; 37 FG-7 e cinco FG-S 

g) criar o Quadro de Pessoal da UNIFESP pela lransfer 
cia dos servidores integrantes do Quadro de Pessoal da Esc 
Paulista de Medicina, juntamente com seus respectivos cargos t 
tivos, para a Universidade Federal de São Paulo, com a garantia 
manutenção de todos os direitos e vantagens percebidos pelos 
feridos servidores; 

b) extinguir onze cargos pennanentes, pertencentes ao q 
dro de cargos efetivos da Escola Paulista de Medicina, sendo fi! 
cargos de nível superior. Classe D - Nível UI e dois cargos de 
ve\ intermediário, sendo um Classe D - Nível IV e um Classe 
Nível I; 

i) criar quatro Cargos de Direção (CO), sendo um CD­
três CD-3, para atender à estrutura organizacional da UNIFESP 

j) extinguir um Cargo de Direção CD-4, pertencente a es 
tUTa de cargos em comissão e funções de conf .... ança da Escola f 
lista de Medicina; 

I) fixar O Quadro Distributivo e de Custos da UniversiC 
Federal de São Paulo, na forma dos Anexos 1 e II ao Antepro 
de Lei; 

m) extinguir os cargos de Diretor e Vice-Diretor da ESJ 
Paulista de Medicina e criar os cargos de Reitor e Vice-Reitor J 
a Universidade Federal de São Paulo. 

13. Alternativas existentes às medidas ou atos propuS! 
Inexistente. 
4. Custos: 
a) as despesas decorrentes da implantação da proposta 

rerão à conta dos recursos orçamentários destinados a manuleJ 
e ao desenvolvimento da Escola Paulista de Medicina no pres 
exercício: 

b) a criação dos Cargos de Direção (CO) para alend 
nova estrutura organizacional da UNIFESP é compensada pelt 
tínção de onze cargos permanentes pertencentes à Escola Pau 
de Medicina, conforme Anexo n ao Anteprojeto de Lei; 

c) não há, pois, custos a considerar. 
5. Razões que justificam a urgência: 
Não se aplica. 
6. Impacto sobre o meio ambiente: 
Não se aplica. 
7. Síntese do parecer do órgão juridico: 
Sobre o aspecto jurídico-formal verifica-se que todc 

requisitos legais foram cumpridos, o que induz à aprovaçã, 
Anteprojeto de transfonnação em universidade. 
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LEGISlAÇÃO CITADA 

LEI N" 4.421. DE 29 DE SlITEMBRO DE 1964 

Transforma a Escola Paulista de Medidoa f1D 

estabelecimcnUt isolado de ensino superior de oature­
za autárquica, e dá outras providêDcla& 

O Presideole da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

lime Lei: 
Art. 1° A Escola Paulista de Medicina, federnlizada pela Lei 

'12, de 21 de janeiro de 1956, e transfonnada em estabeleci­
) isoJado de ensino superior de natureza autá.rquica. 
Art. ZO A Escola Paulista de Medicina totá p=onaIidade}l· 

, com sede e foro na Cidade de São Paulo, e goZ>IiÍ de au~ 
, didática, financeira administrntiva e disciplinar. 
, Art. 3° A manulenção da Escola Paulista de Medicina, DO 
100 exetácio, correrá à conta das verbas consignadas à Uni­

de Federal de São Paulo. 00 vigenle orçamento da Repúbli­
e deverá destinar anualmente :rerursos para a manutenção e 
olvimento do estabelecimento. 
"Ali. 4° O palrimÔlÚo da Escola Paulista de Medicina será 

a) pelos bens móveis e imóveis que foram incorpaados ao 
"nio da União em cumprimento à Lei número 2.712, de 21 
iro de 1958 bem como por aqueles adquiridos posterior-

b) -pelos bens móveis e imóveis adquiridos pela Universida­
de São Paulo, criada pela Lei número 3.835, de 13 de 

bro de 1960, que tenham sido destinados à referida Escola. 
Parágrafo úniCo. Ficam transferidos p;ua a Escola Paulista 
dicina todos os direitos decom:oleS das açócs de desapr<>­
. movidas pela Universidade Federal de São Paulo com 
ento do Decruo 0°20.342, de 15 de m:uço de 1961. 

Art. 5° A Escola Paulista de Medicina poderá importar com 
de imposros alfandegários, excluída a taxa de despacbo 

iro, os equipamentos de laboratórios, as publicações, os 
. s cientificos e didáticos de qualquer natureza de que DC­

para o seu funcionamento. desde que não tenbam similar 
stria nacional 

. 6° O Quadro do Pessoal da Escola Paulista de Medicina 
isto no Decreto n° S2367, de 19 de agosto de 1963, e será 

por Decreto do Poder Executivo, dentro do praw de 90 
) dias. 
. 7" Aos alllais servidores dos Quadros do Ministério da 

ão e CuIW:rn. lolados na Escola Paulista de Medicina fica 
do o direilo de optarem dentro de 180 (cento e oitenta) 

la situação que delérn ou pela de funcionários autáIquicos 
juiro dos direitos e vantagens previstos na Lei n° 3.780. de 
lho de 1960. 

10 Os funcionários. que optarem pela permanência no 
a que pertencem. continuarão em exercício na Escola Pau­
Medicina na qualidade de pessoal cedido. sem prejuíw de 
ragens. 
ZO Os cargos inlegl1lDleS dos Quadros do Ministério da 

e Cullllra, ocupados por funcionários que optarem pelo 
próprio da Escola PlUllista de Medicina. serão considerados 
f. efetuando-se supressões dos cargos iniciais ã medida que 
~. 

: 3° Os cargos em cotnissâo e as funções gratificadas atuaJ­
xistentes nos quadros do Ministério da EcbJcaçâo e Cultu­
lotação na Escola Paulista de Medicina, seráo suJXimidos 
unente após a aprovação do Quadro da Autarquia. 
.rt. 8° A Escola Pauli.ta de Medicina, den"" de 60 (sessen-

ta) dias, organizará o projeto de seu estatulo, submelendo-<> à opro­
vação do Conselho Federal de Educação. 

Art. 9" É revogado o art. 12 da Lei nO 3.835. de 13 de de-
zen!bro de 1960. 

Art. 10. Esta lei entnl em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Brasília. 29 de selembro de 1964; 143° da Independência e 

76° da República. - H. C_Do Branco - Octávio Gouveia de 
Bulhões - FIamo Suplicy de Lacerda. 

LEI N° 5.540. DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

Fixa normas de organização e IUna.onamento 
do ensino superior e sua articulação com a escola mé-­
~ e dá outras providências. 

O Presidenle da República. faço saber que o Congresso Na­
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULo I 
Do Ensino Superior 

Art. l° O ensíno superior tem por objetivo a pesquisa. o de­
senvolvimento das ciências. letras e artes e a formação de pn)fis­
sionais de nível univer.;itário. 

Art. 2° O ensino superior indissociável da pesquisa, será mi­
nistrado em universidades e, excepcionalmente. em estabelecimen· 
tos isolados, organizados como instituiçiics de direíto público ou 
privado. 

Art. 3° As universidades gozarão de autonomia didático­
científica. disciplimr. adnrinistrativa e fInanceira que: será exerdda 
na forma da lei e dos seus estatutos. 

§ I· Vetado. 
a) Vetado. 
b) Vetado . 
c) Vetado. 
d) Vetado. 
e) Vetado. 
I) Vetado . 
g) Vetado. 
§2°Vetado. 
a) Vetado. 
b) Vetado. 
c) Vetado. 
d) Vetado. 
e) Vetado . 
I) Vetado. 
§3°Vetado. 
a)Verado. 
b) Vetado. 
c) Vetado. 
d) Verado. 
§ 4° Vetado. 
Art. 4° As universidades e os estabelecimentos de ensino 

superior isolados comtituir-se-ão. quando oficiais. em autarquias 
de regime especial 00 em fundações de direilo público e. quando 
particulares, sob a fonna de fundações ou associações. 

Parágrafo úniCo. O regime especial previsto obedecerá .às 
peculiaridades indicadas nesta Lei inclusive quanto ao pessoal do­
cente de nível superior. ao quaJ não se aplica o disposto no art. 35 
do Decre~Lei nO 81. de 21 de dezembro de 1965. 

Art. 5° A organização e o funcionamento das universidades 
serão disciplinados em estatntos e em regimentos das unidades que 
as constituem os quais serão submetidos à aprovação do Conselho 
de Educação competente . 

Parágrafo truco. A aprovação dos regimentos das unidades 



536 Terça-feira !O DI.MIQ 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Janeiro, 

universitárias passará à competência da Universidade quando esta Art. 14. Na' fOIma do respectivo estatuto ou regin 
dispuser de Regimento Geral aprovado na fanua deste artigo. colegiado a que esteja afeta a adminístração superior da u 

Art. 6° A organização e o funcionamento dos estabeleci- dade ou estabelecimento isolado incluirá entre seus metnbJ 
roentos isolados de ensino superior serão disciplinados em regi- direito a voz e voto, representantes originários de atividaru 
roentos, cuja aprovação deverá ser submetida ao Conselho de Edu- gorias ou órgãos distintos de modo que não subsista, nec 
cação competente. mente a preponderância de professores classificados em ( 

Art. 7° As universidades orgaruzar-se-ão diretamente ou nado nível. 
mediante a reunião de estabelecimentos já reconhecidos, sendo no Parágrafo único. Nos órgãos a que se refere este ar 
primeiro caso, Slljeitas à autorização e reconhecimento c, no se- verá obrigatoriamente, representantes da comunidade, iÍlch 
gundo apenas a reconhecimento. classes produtoras. 

Art. 8° Os estabelecimentos isolados de ensino superior de- Art. 15. Em cada universidade sob fonna de aut~u 
verão sempre que possível incorporar-se a universidades ou con- ciaI ou estabelecimento isolado de ensino superior manti 
gregar-se com estabelecimentos isolados da mesma localidade ou União, baverá um Conselho de Curadores, ao qual cabetâ 2 

de localidades pr6ximas. constituindo, neste último caso, federaçê- zação econÔlllko-fmanceira. 
es de escolas. regidas por uma administração superior e com regi- Parágrafo único. Fariío parte do Conselho de OJrad 
mento unificado que lhes permita adotar critérios comuns de orga- proporção de um terço deste, elementos estranhos ao corpc 
nização e funcionamento. te e ao discente da universidade ou estabelecimento isolac 

Parágrafo único. Os programas de fmanciameruo do ensino os quais representantes da indústria, devendo o respectivo 
superior considetarâo o disposto neste artigo. ou regimento disJX>r sobre sua escolha, mandato e atribui 

Art. 9° Vetado. esfera de sua competência. 
Art. 10. O Ministério da Educação e Cultura, mediante pro- Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice..Reitores de 

postas do Conselho Federal de Educação ftxará os distritos geo- sidades e Diretores e Vice-Diretores de unidades universil 
educacionais para aglutinação, etn universidades ou federação de estabelecimentos isolados fat'-se-á com observância dos s 
escolas, dos estabelecimentos isolados de ensmo superior existen- princípios: 
tes no País. [ - O Reitor e o Vice-Reitor de universidade ofiei 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, será li- nomeados pelo respectivo Governo e escolhidos de lista: 
vre a associação de instituições oficiais ou particulares de ensino mes indicados pelo Conselho Universitário ou colegiado 
superior na mesma entidade de nível universitário ou federação. lente. 

Art. ll. As universidades organizar-se-ão com as seguintes 
características: 

a) unidade de patrimônio e administração; 
b} estrutura orgânica com base em departamentos reunidos 

ou não em unidades mais amplas: 
c) unidade de funções de ensino e pesquisa, vedada a dupli­

cação de meios Dara fins idênticos ou equivalentes; 
d) racionalidade de organização, com plena utilização dos 

recursos materiais e humanos; 
e) univen;alidade de campo, pelo cultivo das áreas funda­

mentais dos conhecimentos humanos, estudados em si mesmos ou 
em razão de ulteriores aplicações e de uma ou mais áreas técDico 
profissionais; 

f) flexibilidade de métodos e critérios, com vistas às dife­
renças individuais dos alunos, às peculiaridades regionais e às pos­
sibilidades de oombinação dos conhecimentos para novos cursos e 
programas de pesquisa; 

g) Vetado. 
Art. 12. Vetado. 
§IOVetado. 
§ 2° Velado. 
§ 3° O departamento será a menor fração da estrutura uni-

versitária para todos os efeitos de organízação administrativa, di­
dático-científica e de distribuição de pessoal, e compreenderá dis­
ciplinas afms. 

Art. 13. Na administração superior da universidade, haverá 
órgãos centrais de supervisão do ensino e da pesquisa, com atri­
buições deliberativas dos quais devem participar docentes dos vá­
rios setores básicos e de fOlmação profissional. 

§ 1° A universidade poderá também criar órgãos setoriais, 
com funções deliberativas e executivas, destinados a coordenar 
unidades afins para integração e suas atividades;. 

§ 2° A coordenação didática de cada curso ficará a cargo de 
um colegiado, tonstituído de representantes das unidades que par~ 
ticipem do respectivo ensino. 

li - Quando, na administração superior universitál 
ver órgão deliberativo para as atividades de ensino e I 
principalmente se constituído de elementos escolhidos ~ 
partamentos, a lista a que se refere o item anterior será ot"J 
em reunião conjunta desse órgão e do Conselho Univen; 
coJegiado equivalente. 

lU - O Reitor e o Diretor de universidade. unidade 1 

tária ou estabelecimento ísolado de caráter particular, ser 
lhidos na fotllla dos respectivos estatutos e regimentos. 

IV - O Diretor de unidade universitária ou estabelc 
isolado, quando oficial, será escolhido canfonne estabele< 
respectivo sistema a~ ensino, salvo nos casos previstos 
deste artigo. 

§ 1° Os Reitores, Vice-Reitores, Diretores e Vice-J 
das instituições de ensino superior, mantidas pela União 
disposto no § 3° deste artigo, serão indicados em listas de 
mes pelos respectivos colegiados e nomeados pelo Ptesi 
República. 

§ 2° Será de Quatro anos o mandato dos Reitores • ., 
tores, Diretores e Vice-Diretores, vedado o exercício de d 
datos consecutivos. 

§ 3° Vetado. 
§ 4° Ao Rejtor e ao Diretor caberá zelar pela manul 

ordem e disciplina no âmbito de suas atribuições, responc 
abuso ou omissão. 

Art. 17. Nas universidades e nos estabelecimentm 
de ensino superior poderão ser ministradas as seguintes r 
des de curso: 

a) de graduação, abertos à matricula de candidato 
jam concluído o ciclo colegial ou equivalente e tenham si 
ficados eM COUL"UrsO vestibular; 

b) de pós-graduação, abertos à matricula de cand 
ploruados em curso de graduação que preencham as ( 
prescritas eru cada caso; 

c) de especialiução e aperfeiçoamento, abertos à 
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de candidatos diplomados em cursos de graduação ou que apresen 
tem títulos equivalentes; 

d) de extensão e outros, abertos a candidatos que satisfaçam 
os requisitos exigidos. 

Art. 18. Além dos cun;os correspondentes a profissões regu­
ladas em lei as universidades e os estabelecimentos isolados pode­
rão organizar outros para atender às exigências de sua programa­
ção e5})ecific:a e fazer face a peculiaridades do mercado de traba­
lho regional. 

Art. 19. Vetado. 
Art. 20. As universidades e os estabelecimentos isolados de 

ensino superior estenderão à comunidade sob forma de cursos e 
serviços especiais, as atividades de ensino e os resultados da pes­
quisa que lhes slo inerentes. 

Art. 21. O concurso vestibular. referido na letra. a do art. 17, 
abrangerá. os conhecimentos comuns às divenas formas de educa­
ção do segundo grau sem ultrapassar este nível de complexidade 
para avaliar a formação recebida pelos candidatos e sua aptidão in­
telectual para estudos superiores. 

Parágrafo único. Dentro do prazo de três anos a contar da 
vigência desta Lei, o concurso vestibular será idêntico, em seu 
conteúdo, para todos os cursos ou áreas de conhecimentos afms, e 
unificado, eDl sua execução na mesma universidade ou federação 
de escolas oU no mesmo estabelecimento isolado de organização 
pluricurricuiar de acordo coro os estabJtos e regimentos. 

Art. 22. Vetado. 
D) Vetado; 
b) Vetado; 
c) Vetado. 
Art. 23. Os cursos profissionais podemo, segundo a área 

abrangida, apresentar modalidades diferentes quanto ao número e 
à duração, a fim de corresponder às condições do mercado de tra­
balho. 

§ 1 ° Serão organizados cursos profissionais de curta dura­
ção destinados a proporcionar habilidades intennediárias de grau 
superior. 

§ 2° Os estatutos e regimentos disciplinarão o aproveita­
mento dos eshldos dos ciclos básicos e profissionais inclusive os 
de curta duração, entre si e em outros cursos. 

Art. 24. O Conselho Federal de Educação conceituará os 
cursos de pós-graduação e baixará normas gerais para sua organi­
zação, dependendo stla validade. no tenitório nacional, de os estu­
dos neles realizados terem oS cursos respectivos, credenciados por 
aquelo órgão. 

Parágrafo único. Vetado. 
Art. 25. Os cursos de especialização apeneiçoamento, ex­

tensão e outros serão ministrados de acordo com os planos traça­
dos e aprovados pelas universidades e pelos estabelecimentos iso­
lados. 

Art. 26. O Conselho Federal de Educação fixará o curncul0 
mínimo e a duração olÍnima dos cursos superiores correspondentes 
11. profissões reguladas em lei e de outros necessários ao desenvol­
'limemo nacional. 

Art. 27. Os diplomas expedidos por universidade federal ou 
'stadual nas condições do art. 15 da Lei nO 4.024 de 20 de dezero· 
Dro de 1961, correspondentes a cursos reconhecidos pelo Conse­
!bo Federal de Educação, bem como os de cursos credenciados de 
lÓs-graduação serão registrados na própria universidade importan­
lo em capacitação para o exercício profissional na área abrangida 
:>elo respectivo am:iculo, com validade em todo o tenit6rio nacional. 

§ 1° O Ministério da Educação e Cultura designará as uru­
rersidades federais qlle deverão proceder ao registro de diplomas 
:orrespondentes aos cursos referidos neste artigo expedidos IX'r 

unjversidades partirulares oU por estabelecimentos isolados de en­
sino superior. importando o registro em idênticos direitos. 

§ 2° Nas unidades da Federação em que haja universidade 
estadual, nas condições referidas neste artigo os diplomas corres­
pondentes aos mesmOs cursos expedidos por estabelecimentos iso­
lados de ensino superior mantidos pelo Estado serão registrados 
pela Universidade. 

Art. 28. Vetado. 
§ l° Vetado. 
§ 2° Entre os penedos letivos regulares conforme dispo­

nham os estatutos e regimentos serão executados programas de en­
sino e pesquisa que assegurem o funcionamento contínuo das ins­
tituições de ensino superior. 

Art. 29. Será obrigatória no ensino superior a freqüência de 
professores e alunos, bem como a execução integral dos progra­
mas de ensino. 

§ lONa forma dos estatutos e regimentos, será passível de 
sanção disciplinar o professor que sem motivo aceito como justo 
pelo órgão competente, deixar de cumprir programa a seu cargo ou 
horário de trabalho, a que esteja obrigado, importando a reincidên­
cia nas faltas previstas neste artigo em motivo bastante para exo­
neração ou dispensa, caracterizando-se o caso como de abandono 
de cargo ou eruprego. 

§ 2° A aplicação do disposto no parãgrafo anterior far·se-á 
mediante representação da instituição ou de qualquer interessado. 

§ 3° Se a representação for considerada objeto de delibera­
ção o professor ficará desde logo afastado de suas funções na for­
ma do estatuto ou regimento. 

§ 40 Considerar-se-á reprovado o aluno que deixar de com~ 
parecer a um mínimo, previsto em estatuto Oll regimento das ativi­
dades programadas para cada disciplina. 

§ 5° O ano letivo poderá ser prorrogado. por motivo de cala­
midade pública, guerra externa, convulsão interna e a ciitério dos 
6rgãos competentes da Universidade e estabelecimentos isolados, 
por outras causas excepcionais, independentes da vontade do cor­
po discente. 

Art. 30. A fonnação de professores para o ensmo de segun­
do grau de disciplinas gerais ou técnicas, bem como o preparo de 
especialistas destinados ao trabalho de planejamento, supervisão, 
administração, inspe~o e orientação no âmbito de escola e siste­
mas escolares. far-se-á em nível superior. 

§ 1 ° A fonnação dos professores e especialistas previstos 
neste artigo realizar-se-á nas l,lniversidades mediante a cooperação 
das unidades respons!lveis pelos estudos incluídos nos cumculos 
dos cursos respectivos. 

§ 2° A formação a que se refere este artigo poderá concen­
trar-se em um só estabelecimento isolado ou resultar da coopera­
ção de vários devendo na segunda hipótese, obedecer à coordena­
ção que assegure a unidade dos estudos na forma regimental. 

CAPÍTULO 11 
Do Cardo Docente 

Art. 31. O regiIIle do magistério superior será regulado pela 
legislação própria dos sistemas do ensino e pelos estatutos ou regi­
mentos das uruvernidades e dos estalx:::lecimentos isolados. 

Art. 32. Entendem-se como atividades de magistério supe­
rior para efeitos desta lei: 

a) as que pertinentes ao sistema indissociável de ensino e 
pesquisa se exerçam Il8S universidades e nos estabelecimentos iso­
lados, em nível de graduação, ademais elevado, para fIns de trans­
missão e ampliação do saber; 

b) as inerentes à administração escolar e universitária exer­
cida por professores. 

I 
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§ 10 Haverá apenas uma carreita docente, obedecendo ao 
princípio da integração de ensino e pesquisa. 

§ 2° Semo considerados, em caráter preferencial, para o in­
gresso a promoção na carreira docente do magistério superior, os 
títulos universitários e o teor científico dos trabalhos dos candidatos. 

Art. 33. os cargos e funções de magistério, mesmo os já 
criados ou providos. serão desvinculadQs de campos específicos de 
conhecimentos. 

§ 1° Vetado. 
§ 7:' Nos departamentos poderá haver mais de um professor 

em cada nivel de carreira. 
§ 3° Fica extinta a cátema ou cadeira na organização do en­

sino superior do País. 
Art. 34. As universidades deverão progressivamente e na 

medida de seu interesse e de suas possibilidades, estender a seus 
docentes o Regime de Dedicação exclusiva às atividades de ensino 
e pesquisa. 

Art. 35. O regime a que se refere o artigo anterior será prio­
ritariamente este~dido às áreas de mai{)f importância para a forma­
ção básica e profissionaL 

Art. 36. Os programas de aperfeiçoamento de pessoal d0-
cente deveriio ser estabelecidos pelas universidades, dentro de uma 
política nacional e regional defmida pelo Conselho Federal de 
Educação e promovida através da CAPES e do Consellio Nacional 
de Pesquisas. 

Art. 37. Ao pessoal do magistério superior, admitido me­
diante contrato de trabalho. aplica-se exclusivamente a legislação 
trabalhista. obselVadas as seguintes regras especiais: 

I - a aquisição de estabilidade: é condicionada à natureza 
efetiva da admissão não ocorrendo nos casos de interinidade ru 
substituição. ou quando a pennanêncía no emprego depender da 
satisfação de requisitos especiais de capacidade apurados segundo 
as nonnas próprias do ensino; 

.lI - a aposentadoria compulsória. por implemento de idade. 
extingue a relação de emprego, independente da indenização, ca­
bendo à instituição complementar os proventos da aposentadoria 
concedida pela instituição de Previdência Social, se estes não fo­
rem integrais. 

cAPÍfULom 
Do Corpo Discente 

Art. 38. O corpo discente terá representação. com direito a 
voz e voto nos órgãos colegiados das universidades e dos estabele­
cimentos isolados de ensino superior, bem como em comissões 
instiruídas na fonna dos estarutos e regimentos. 

§ 1° A representação estudantil terá por objetivo a coopera­
ção entre administradores, professores e alunos, no trabalho uni­
versitário. 

§ 2° A escolha dos representante.< estudantis será feita por 
meio de eleições do corpo discente e segundo critérios que in­
cluam o aproveitamento escolar dos candidatos. de acordo com os 
estatutos e regimentos. 

§ 3° A representação estudantil não poderá exceder de um 
quinto do total dos membros dos colegiados e comissões. 

Art. 39. Em cada universidade ou estabelecimento isolado 
do ensino superior poderá ser organm.do diretório pala congregar 
os membros do respectivo corpo discente. 

§ 1° Além do diretório de âmbito universitário, poderão for­
mar-se diretórios setoriais, de acordo com a estrutura interna de 
cada universidade. 

§ 7:' Os regimentos elaborados pelos diretórios seIio sub­
metidos à aprovação da instância universitária ou escolar compe­
tente. 

§ 3° O diretório cuja ação não estiver em consonância com 
os objetivos para os quais foi instiruído, será passível das sanções 
previstas nos estatutos ou regimentos. 

§ 4° Os diretórios são obrigados a prestar contas de sua ges­
tão fmanciará aos órgãos da administração uruversitãria ou escolar. 
na forma dos estatutos e regimentos. 

Art. 40. As instituições de ensino superior. 
a) por meio de suas atividades de extensão, proporcionarão 

aos cotpos discentes oportunidades de participação em programas 
de melhoria das condições de vida da comunidade e no processo 
geral do desenvolvimento; 

b) assegunrrão ao corpo discente meios para a realização 
dos programas culturais, artísticos, cívicos e desportivos: 

c) estimularão as atividades de educação cívica c de despor­
to, mantendo, para o cumprimenlO desta norma. orientação ade­
quada e instalações especiais; 

d) estimularão as atividades que visem à formação cívica. 
considerada indispensável à criação de uma consciência de direitos 
e deveres do cidadão e do profissional. 

Art. 41. As univen;idades deverão criar as funções de moni­
tor para alunos do curso de graduação que se submeterem a provas 
específicas, nas quais demonstrem capacidade de desempenho em 
atividades técnicos-didáticas de dete:rminada disciplina. 

Parágrafo único. As funções de monitor deverão ser remu­
neradas e consideradas título para posterior ingresso em carreira de 
magistério superior. 

CAPÍIlJLO IV 
Disposições Gerais 

Art. 42. Nas universidades e nos estabelecimentos isoladm 
mantidos pela União, as atividades técnicas poderâo ser atendida~ 
mediante a contratação de pessoal na forma de legislação do traba­
lho. de acordo cmn as normas a serem estabelecidas nos estatulo~ 
e regitnentos. 

Art. 43. Os vencimentos dos servidores públicos ft!derais dt 
nível universitário são desvinculados do critério de duração do~ 
cursos, 

Art. 44. Vetado .... 
a) ... 
§ 2° 
Art. 45 ... Vetado_. 
Art. 46. O Conselho Federal de Educ:u;ão inlelpretaní na ju 

risdição administrativa, as disposições desta e das demais leis qUI 
fIxem diretrizes e bases da educação nacional, ressalvada acampe 
tência dos sistemas estaduais de ensino defmida na lei nO 4.024 d~ 
20 de dezembro de 196 [. 

Art. 47. A autorização ou o reconhecimenl() de universida 
des ou estabelecimentos isolados de ensino superior será tomam 
efetivo em qualquer caso, por decreto do Poder Executivo. apó 
prévio parecer favorável do Conselho Federal de Educação obset 
vado o disposto nO art. 44 desta Lei. 

Art. 48. O Conselho Federal de Educação após inquérit, 
administrativo. poderá suspender o funcionamento de qualquer es 
tabelecimento isolado de ensino superior ou a autonomia de qual 
quer universidade por motivo de infringência da legislação do eIl 
sino ou de preceito estatutário ou regimental, designando-se Dire 
tor ou Reitor pro tempore. 

Art. 49. As universidades e os estabelecimentos isolados re 
conhecidos ficam sujeitos à verifIcação periódica pelo Conselh 
de F.JjIJ.cação competente, obsetVado o disposto no artigo anterior. 

Art. 50. Das decisões adotadas pelas instimições de ensin 
superior, após esgotadas as respectivas instância.'> caberá recurs 
por estrita argüição de ilegalidade. 



laneiro de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Terça-feira !O 539 

a) para os conselhos Estaduais de Educação, quando se '11'3-
ar de estabelecimentos isolados mantidos pelo respectivo Estado 
)U de universidades incluídas na hipótese do art. 15 da Lei nO 
1.024. de 20 de dezembro de 1961; 

b) para o Consleho Federal de Educação, nos demais casos. 
Art. 51. O Conselho Federal de Educação fixará as condiçõ­

~s para revalidação de diplomas expedidos por estabelecimentos 
le ensino superior estrangeiro, tendo em vista o registro na reparti­
:ão COlIlpetente e o e;xercício profissional no País. 

CAPÍTULO V 
I:"isposições Transitórias 

Art. 52. AS atuais universidades rurais mantidas pela União 
leverão reorganizar-se de acordo com o disposto no artigo II desta 
.ei, p:xJendo, se necessário e conveniente. íncorporar estabeleci­
lentos de ensino e pesquisa também mantidos pela União, exis­
mles na mesma locaHdade OU em localidades próximas. 

Parágrafo único. Verificada. dentro de doze meses, a partir 
a data de publicação desta lei. a Juízo do Conselho Federal de 
~ucação. a impossibilidade do disposto neste artigo. as universi­
ades rurais serão inC.Olporadas às federais existentes na mesma 
'gião. 

Art. 53 ... Vetado .. . 
Art. 54 ... Vetado .. . 
Art. 55 ... Vetado .. . 
Art. 56 ... Vetado .. . 
Art. 57 ... Vetado .. . 
Art. 58. Ficam revogados as disposições em contrário. 
Art. 59. A presente Lei entra em vigor na data de sua pubJi­

lção. 
Brnsília.26 de novembro de 1%8; 147° da Independência e 

J<>daRepública. -A. COSTA E SILVA- Tarso Dutra. 

ATOS DO PRESIDENTE 
ATO DO PRESIDENTE N' 1, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. no uso da atribuição que 
e foi conferida pelo art. 5'''. § 3<10. do Plano de Carreira dos Servi­
'res do CEGRAF. aprovado pela Resolução n' 51. de 1993. re­
,Ive designar o servidor CELSO APARECIDO RODRlGUES. 
atricula. 1956, Analista de Indústria Gráfica Legislativa, do Qua-. 
o de Pessoal do CEGRAF. para exercer a Função Comissionada 
Auditor. símbolo FC-8. do Centro Grãfico do Senado Federal. 

Brasília, 5 de janeiro de 1995. - Humberto Lucena. Presi­
nte. 

ATO DO PRESIDENTE N' 2, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. no uso da atribuição que 
~ foi conferida peJo art. 5°. § 3°, do P1ano de Carreira dos Servi­
res do CEGRAF, aprovado pela Resolução nO 51, de 1993, re­
ve designar o servidor JÚLIO WERNER PEDROSA. matricula 
89. Técnico de Indústria Grãfica Legislativa. do Quadro de Pes­
il do CEGRAF, para exercer a Função Comissionada de Diretor 
lustrial. símbolo FC-8. do Centro Gráfico do Senado Federal. 

Brasília, 5 de janeiro de 1995. - Humberto Lucena, Presi­
lte. 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 
ATO DO DIRETOR-GERAL N" Z, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
~ lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2° da Resolução nO 42, de 1993, 
e acordo com o que consta do Processo nO CXXl.07I/95-I, resol­
exonerar. JOSÉ WIWE DE OLNErn.A CABRAL do cargo. 

em comissão, de Secretário Parlamentar. do Quadro de Pessoal do 
Senado Federa1. do Gabinete do Senador Garibaldi Alves Filho. a 
partir de 30 de dezembro de 1994. 

Senado Federal. 6 de janeiro de 1995. - Manoel Vilela de 
Magalhães. Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N' 3, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo ar!. 7'. § 2' da Resolução n' 42. de 1993. 
e de acordo com o que consta do Processo n° OOO.071/95~1. resol­
ve exonerar. PAULO ROBERTO CHAVES ALVES do cargo. eru 
comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Senador Garibal­
di Alves Filho. a partir de 30 de dezembro de 1994 . 

Senado Federal. 6 de janeiro de 1995. - Manoel Vilela de 
Magalhães, Diretor-Geral. 

A TO DO DIRETOR-GERAL N' 4, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art 7'. § 2' da Resolução n° 42. de 1993. 
e de acordo com o que consta do Processo n° 000.071/95-1, resol~ 
ve exonerar. JOSÉ MARIA CUNHA MELO do cargo. em comis­
são, de Secretário Parlamentar. do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, do Gabinete do Senador Garibaldi Alves Filho. a partir de 
30 de dezembro de 1994. 

Senado Federal. 6 de janeiro de 1995. - Manoel Vilela de 
Magalhães. Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N' 5, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo ar!. 7'. § 2° da Resolução n° 42. de 1993. 
e de acordo com o que consta do Processo nO 000.071/95-1, resol­
ve exonerar. JOSÉ JACAÚNA DE ASSUNÇÃO do cargo. em 00-

missão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Sena­
do Feooral, do Gabinete do Senador GaribaJdi Alves Filho. a partir 
de 30 de dezembro de 1994. 

Senado Federal. 6 de janeiro de 1995. - Manoel Vilela de 
Magalhães, Diretor~Geral. 

ATO DO DIRETOR.GERAL N' 6, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2° da Resolução nO 42. de 1993. 
e tendo em vista o disposto no § 6° do art. 13, da Lei nO 8.112/90. 
resolve tornar sem efeito o Ato n° 4, de 1995, desta Diretoria-Ge­
ral. que exonerou JOSÉ MARIA CUNHA MELO do cargo. em 
comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Se­
nado Fedeml, com lotação e exercício no Gabinete do Senador Ga­
ribaldi Alves Filho. permanecendo como Secretário Parlamentar 
no Gabinete do Senador Fernando Bezerra. 

Senado Federal, 10 de janeiro de 1995. - Manoel VUela de 
Magalhães. Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N° 7, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo ar\. 7°, § 2° da Resolução nO 42. de 1993, 
e de acordo com o que consta do Processo na 000.593/95-8, resol­
ve exonerar. a pedido. ANTONIO CARLOS POJO DO REGO. do 
cargo, em comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal. com lotação e exercício no Gabinete do Líder 

r 
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do PSDB, a partir de 5 de janeiro de 1995. 
Senado Federal, 10 de janeiro de 1995. - Manoel Vilela de 

Magalhães, Diretor-Geral. 

ATO DO DmETOR-GERAL N°S, DE 1995 

O Diretor-Gttal do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo ar!. 7°, § 2° da Resolução n° 42, de 1993, 
e de acordo com o que consta do Processo nO 000.050/95-4, resol­
ve nomear WANDYR AL VFS LABANCA para exorrer o cargo, 
em comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de Pessoal do Se­
nado Federal. com lotação e exercicio no Gabinete do Senador Pe­
dro Teixeira. 

Senado Federal, 10 de janeiro de 1995. - Manoel vnela de 
Magalhães, Diretor-Geral. 

SECRETARIA·GERAL DA MESA 

(Resenha das matéri~ apreciadas de 1 a IS de 
dezembro de 1994 - ar!. 269, fi, do Regimento Interno) 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À SANÇÃO 
Projeto de Lei da Câmara nO 137, de 1994 (nO 4.779/94, na 

Casa de origem), de iniciativa do Tribunal de Contas da União, 
que dispõe sobre a criação de cargos e funções na Secretaria do 
Tribunal de Contas da União e dá outras providências. 

Sessão: 6-12-94 
Projeto de Lei da CâmaIa n° 133, de 1994 (nO 4.699/94, na 

Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que cria 
as Superintendências Estaduais do Instituto Nacional do Seguro 
Social- INSS nos Estados do Amapá e Roraima, e dá outras pr0.­

vidências. 
Sessão: 6-12-94 
Projeto de Lei da Câmara n° 138, de 1994 (nO 4.772/94, na 

Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República. que dis­
põe sobre a transformaç.ão da Escola Superior de Lavras em Uni­
versidade Federal de Lavras. e dá outras providências. 

Sessão: 6-12-94 
Projeto de Lei da Câmara nO 139, de 1994 (n° 4.771/94, na 

Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República. que dis­
põe sobre a transfonnação da Escola Paulista de Medicina em Uni­
versidade Federal de São Paulo e dá outras providências. 

Sessão: 6-12-94 
Projeto de Lei da Câmara n° 65, de 1994 (nO 3.801/93. na 

Casa de origem). de iniciativa do Presidente da República, que al­
tera dispositívos do Código de Processo Civil. relativos aos recursos. 

Sessão: 6-12-94 
Projeto de Lei da Câmam nO 66, de 1994 (nO 3.802193, na 

Casa de origem) de iniciativa do Presidente da República, que al­
tera dispositivos do Código de Processo Civil sobre as ações de 
consignações em pagamento e de usucapião. 

Sessão: 6-12-94 
Projeto de Lei da Câmara nO 67, de 1994 (n° 3.803/93, na 

Casa de origem), de inicíativa do Presidente da República. que al­
tera dispositivos do Código de Processo Civil sobre o processo de 
conhecimento e o processo cautelar. 

Sessão: 6-12-94 
Projeto de Lei da CâmaIa nO 68, de 1994 (n' 3.81Q193, na 

Casa. de origem). de iniciativa dq Pre~idente da República, que al­
tera dispositivos do Código do Processo Civil relativos ao proces­
so de execução. 

Sessão: 6-12-94 
Projeto de Lei da CâmaIa nO 177, de 1993 (n° 2.908/92, na 

Casa de origem). de iniciativa do Presidente da República, que dis­
põe sobre a isenção do imposto de importaçào na hipótese que 

menciona. 
Sessão: 8-12-94 
Projeto de Lei da Câmara nO 238, de 1993 (nO 6.030/90, na 

Casa de origem), que dá a denominação de Rodovia Presidente 
João Goulart ã Rodovia BR-472. 

Sessão: 8-12-94 
Projeto de Lei da Câmara n° 199, de 1993 (nO 53/91, na 

Casa de origem), que dispõe sobre a Poli tica Nacional de Sanea­
mento, seus instrumentos e dá outras providências. 

Sessão: 13-12-94 
Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 114, 

de 1991 (nO 2.560/92, naquela Casa), de autoria do Senador Marco 
Maciel, que estabelece normas para o uso das técnicas de engenha­
ria genética para a construção, manipulação, circulação e liberação 
de moléculas de DNA - Recombínante e de organismos e vírus 
que os contenham e dá outras providências. 

Sessão: 13-12-94 
Projeto de Lei da Câmara n° 128, de 1994 (nO 4.147/93, na 

Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República. que 
transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM em empresa pública e dá outras providências. 

Sessão: 13-12-94 
Projeto de Lei da Câmara nO %, de 1991 (nO 3.998184, na 

Casa de origem), que autoriu a União a doar à Região Escoteira 
do Rio Grande do Sul, filiada à União dos Escoteiros do Brasil, o 
imóvel que menciona. 

Sessão: 14-12-94 ExtraOIdinária 
Projeto de Lei da Câmara n° 130, de 1994 (nO 2.120/91, na 

Casa de origem), que dispõe sobre o sezviço de TV a cabo e dá ou­
tras providências. 

Sessão: 15-12-94 ExtraOIdinária 
Projeto de Lei da Câmara nO 131, de 1994 (n- 4381/94, na 

Casa de origem). de iniciativa do Ministério Público da União, que 
dispõe sobre a transfonnação de cargos da carreíra do Ministério 
Público Militar e dá outras providéncias. 

Sessão: 15-12-94 Extraordinária 
Projeto de Lei da Câmara nO 78, de 1994 (n° 1.896191, na 

Casa de origem) que díspõe e regula a profissão de motorista autô­
nomo locador de táxi de empresas e dá outras providências. 

Sessão: 15-12-94 ExtraOIdinária 
Projeto de Lei da Câmara n° 126, de 1994 (n° 4.604/94, na 

Casa de origem), de iniciatiya do Ministério Público da União, que 
inclui as categorias funcionais de Auxiliares de Transporte, Admi­
nistrativo, de Vigilância e Artesanato no Nível de Assistente, e dá 
outras providências. 

Sessão: 15-12-94 Extraordinária 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À PROMUL­
GAÇÃO 

Projeto de Resolução nO 105, de 1994, que autoriza a con­
tratação de operação de crédito externo, no valor de até 
US$400.ooo,ooo.OO, de principal, a ser celebmda entre o Banco do 
Nordeste do Brasil S/A e o Banco futerameric.ano de Desenvolvi­
mento - BID, destinada a fU1anciar, parcialmente, C) Programa de 
Ação para o Desenvolvimento do Turismo no Nordeste do Brasil­
PRODETUR 

Sessão: 8-12-94 
Transfonnado na Resolução nO 71, de 1994 
Projeto de Decreto Legislativo n° 82, de 1994 (nO 447/94, na 

Câmara dos Deputados), que aprova a alteração de conttalO de em­
préstimo acordada entre Fumas - Centrais Elétricas SA. e um 
consórdo de bancos alemães, para transferir recursos fUlanceiros 
destinados à construção da Usina Nuclear Angra In para a Usina 
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Nuclear fi, e cria comissão de avaliação das atividades do setor 
nuclear. 

Sessão: 8-12-94 
Transfonnado no Decreto Legislativo nO 29, de 1994. 
Projeto de Resolução n° 108, de 1994, que autoriza a eleva-

ção temporária dos limites de endividamento do Estado do Ceará, 
a ftm de que possa contratar operação de crédito externo, com o 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, destinada ao fmanciamento parcial do Projeto de Desenvol­
vimento Umano do Estado do Ceará - PROURB, com garantia da 
União, no valor de até cento e quarenta milhões de dólares norte­
americanos. 

Sessão: 13-12-94 
T11IIJSfonnado na Resolução n° 72, de 1994. 
Projeto de Decreto Legislativo n° 70 de 1994 (n° 290193, na 

CâmaIa dos Deputados), que aprova os textos do Acordo de 
Trnnsporte Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná (porto de Cáce­
res-Porto de Nova Pahnira) e de seus Protocolos Adicionais sobre 
Assuntos Aduaneiros, Navegação e Segurança, Seguros. Condiçõ­
es de Igualdade de Oportunidades para Maior Competitividade, 
Solução e Controvérsias e Cessação Provisória de Bandeira. 

Sessão: 13-12-94 
Transfonnado no Decreto Legislativo nO 32, de 1994. 
Projeto de Resolução n° 97, de 1994, que autoriza o Estado 

do Rio de Janeiro a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Esta­
do do Rio de Janeiro - LFT-RJ, cujos recursos serão destinados ao 
giro da dívida mobiliária do Estado, vencível no primeiro semestre 
de 1995. 

Sessão: 13-12-94 
Tnmsfotmaoo na Resolução nO 79, de 1994. 
Projeto de Resolução n° 98, de 1994. que autoriza o Estado 

de Pernambuco a oferecer contragarantia à operação de crédito ex­
temo a ser contratada entre a Companhia Energética de Pernambu­
co - CELPE e o Kreditanstalt Für Wiederaufbau - KFW, oom o 
aval da União, no valor de R$9.396.495,00 equivalentes a DM 
15.000.000,00, em 1°-7-94. 

Sessão: 13-12-94 
Transformado na Resolução nO 81, de 1994. 
Projeto de Resolução n° 100, de 1994, que autoriza o 00-

verno do Estado da Bahia a emitir, através de ofertas públicas, l .. e­
Iras Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia - LFT -BA, desti­
nando~se os recursos ao giro de sua dívida mobiliãria, com venci­
mento no primeiro semestre de 1995. 

Sessão: 13-12-94 
T!11lISformado na Resolução nO 77 ,de 1994. 
Projeto de Resolução nO 101. de 1994, que autoriza o Go­

verno do Estado do Mato Grosso a emitir, através de ofertas públi­
cas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Mato Grosso­
LFI'E-MT, cujos recursos serão destinados ao giro de sua dívida 
mobiliâria, vencivel no primeiro semestre de 1995. 

Sessão: 13-12-94 
Transformado na Resolução nO 76, de 1994. 
Projeto de Resolução nO 102, de 1994, que autoriza o Go­

verno do Estado do Rio Grande do Sul a emitir, através de ofertas 
públicas, Letras Financeims do Tesouro do Estado do Rio Grande 
do Sul - LFT-RS. cujos recursos serão destinados à roJagem de 
88,10% de sua dívida mobiliária. vencivel no primeiro semestre de 
1995. 

Sessão: 14-12-94 
Transfonnado na Resolução nO 75, de 1994. 
Projeto de Resolução nO 103, de 1994. que autoriza a emis­

são de LetIas Financeiras do Tesouro do Estado do Paranâ - LIT­
PR, destinadas à rolagem de noventa e nove inteÍros e vinte centé-

simos por cento da dívida mobiliária do Estado, vencível no pri­
meiro semestre de. 1995. 

Sessão: 13-12-94 
Transformado na Resolução nO 78, de 1994. 
Projeto de Resolução n" \04, de 1994, que autoriza a cele­

bração do termo de subrogação, cessão e aditamento ao contrato 
de compra e venda com financiamentos de equipamentos e mate­
riais destinados às unidades hospitalares brasileiras, fmnado em 
lS de fevereiro de 1977, entre o então Instituto de Previdência So­
cial. INAMPS, em extinção, e a empresa alemã Intermed-Export­
Import. 

Sessão: 13-12-94 
Transfonnado na Resolução n° 80, de 1994. 
Projeto de Decreto Legislativo nO 99, de 1994 (n° 447/94, na 

Câmara dos Deputados). que autoriza o envio de contingM.te mili­
tar paro o processo de pacificação politica de Angola. 

Sessão: 13-12-94 
Transfonnado no Decreto Legislativo nO 31, de 1994. 
Projeto de Resolução n° 92, de 1994, de iniciativa da Co-

missão Diretora, que altera a denominação de órgãos da estrutura 
administrativa do Senado Federal e dã outras providências. 

Sessão: 13-12-94 
Transfonnado na Resolução n° 73, de 1994. 
Projeto de Resolução nO 106, de 1994, de iniciativa da Co­

tnissão Diretora, que define, em decorrência da Lei nO 8.911, de 11 
de julho de 1974, os critérios de incorporação da vantagem previs­
ta no ar!. 62 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no ar!. 
41 da Resolução nO 42, de 1993, edá outras providências. 

Sessão: 13-12-94 
Transformado na Resolução n° 74, de 1994. 
Projeto de Resolução n° 107, de 1994, que autoriza a Prefei­

tura Municipal de São Paulo a emitir, através de ofertas públicas, 
Letras Financeiras do Tesouro do Município de São Paulo -
LFTM-SP, cujos recursos serão destinados à liquidação de preca­
tórias judiciais pendentes, de resfXlnsabilidade daquele Município. 

Sessão: 14-12-94 
Transformado na Resolução nO 85, de 1994. 
Projeto de Resolução n° 109, de 1994, que autoriza a União 

a contratar operação de crédito externo junto ao Kreditanstalt File 
Widerautbau - KFW, no valor equivalente a DM 13.500.000,00, 
sendo DM 12.000.000,00 a título de empréstimo e DM 
1.500.000,00, com contribuição financeira, destinando-se os recur­
sos ao fmanciamento parcial do Projeto Ações Básicas de Saúde 
no Ceará, a cargo do Ministério da Saúde. 

Sessão: 14-12-94 
Transformado na Resolução nO 83, de 1994. 
Projeto de Resolução n° 110, de 1994, que autoriza o Esta­

do de Goiás a elevar, temporariamente, seu endividamento acima 
do limite previsto pelo art. 4°, n, da Resolução nO 11, de 1994, do 
Senado Federal, bem como a prestar garantia ao Banco do Brasil 
SA., para emissão de carta de crédito a prazo a BRONTO SKY­
LIFT OY AB, sediada em Tampete. Finlândia, para a importação 
de uma plataforma hidráulica modelo 70-3T2, de interesse do Cor­
po de Bombeiros Militar do Estado. 

Sessão: 14-12-94 Exttaonlinária 
Transfonnado na Resolução nO 82, de 1994. 
Projeto de Resolução n° 75, de 1993, de iniciativa da Co­

missão Díretora, que altera a estlUrura da Subsecretaria de Divul­
gação. e dá outras providências. 

Sessão: 14-12-94 Exttaonlinária 
Transfonnado na Resolução nO 84, de 1994. 
Projeto de Decreto Legislativo nO 101, de 1994 (nO 449/94, 

na Câmara dos Deputados), que aprova a Ata Final da Rodada 
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Uruguai de Negociações Comerciais Multilatemis do GATT, as 
listas de concessões do Brasil na área tarifária (Lista nI) e no setor 
de 8elViços e o texto do Acordo Plurilateral sobre Carne Bovina. 
objeto das Mensagens n"s 498 e 965, de 1994, do Presidente da 
República. 

Sessão: 14-12-94Extraordinária 
Transfonnado no Decreto Legislativo n° 30, de 1994, 

. Projeto de Resolução nO 112, de 1994, que autoriza a União 
a executar programa de operações de crédito extemo, mediante a 
emissão e a colocação de titules de responsabilidade do Tesouro 
Nacional, no exterior. no valor equivalente a até 
US$2,OOO,OOO,OOO.00, destinand<>-se o, recursos à substituição da 
dívida mobiliária interna por dívida externa a menores custos e 
maiores prazos. 

Sessão: 15-12-94 
Transfonnado na Resolução nO 87, de 1994. 
Projeto de Resolução nO 113, de 1994, que autoriza a Repú­

blica Federativa do Brasil a contratar operação de crédito externo 
com a Alenia Elsag Sistemi Navali S.P A. (AESN), no valor equi­
valente a até US$160,217,818.oo. 

Sessão: 15-12-94 
Transformado na Resolução nO 86, de 1994. 

MATÉRIA APROVADA E ENVIADA À CÂMARA DOS 
DEPUTADOS 

Projeto de Lei do Senado nO 142, de 1993, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalhães, que acrescenta parágrafos ao art. 259 da 
Lei nO 8,069. de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente. e dá outras providências. 

Sessão: 6-12-94 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Càmara n° 184, 

de 1993 (nO 1568/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a con­
cessão de desconto nos valores dos ingressos em espetáculos cul­
turais e artísticos para pessoas idosas OU portadoras de deficiência 
física. 

Sessão: 6-12-94 
Projeto de Lei do Senado n° 34, de 1994, de autoria do Se­

nador Aluízio Bezerra., que acrescenta parágrafos ao art. 20 da Lei 
n° 7.986, de 28 de dezembro de 1989. 

Sessão: 6-12-94 
Projeto de Lei do Senado n° 88, de 1994, de autoria do Se­

nador Jacques Silva e oulros Senhores Senadores. que concede 
anistia aos candidatos às eleições de 1994, processados ou conde­
nados com fundamento na legislação eleitoral em vigor. 

Sessão: 7-12-94 Extraordinária 
Projeto de Lei do Senado n° 83, de 1994, de autoria do Se­

nador José Eduardo, que prorroga a vigência da Lei nO 8.199, de 
28 de junho de 1991, revigorada pela Lei nO 8.843, de 10 dejanei­
rode 1994. 

Sessão: 8-12-94 
Projeto de Lei do Senado nO 160, de 1992, de autoria da Se­

nadora Júnia Marise, que submete a nomeação do Secretário da 
Receita Federal à prévia aprovação do Senado FederaI. 

Sessão: 8-12-94 
Projeto de Resolução n° 3, de 1994 - CN, que dispõe sobre 

a estrutura administrativa da Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul. 

Sessão: 8-12-94 
Projeto de Lei do Senado nO 112. de 1993, de autoria do Se­

nador César Dias, que altera o art. 19 da Lei nO 6.001, de 1973, 
dispondo sobre o processo para a demarcação das terras indígenas 
e dá outms providências. 

Sessão: 13-12-94 

Projeto de Lei do Senado nO 82, de 1994, de autoria do Se­
nador João Rocha, que dispõe sobre a concessão de subsídio vitalí· 
cio especial aos ex·Presidentes da República. 

Sessão: 15-12-94 

PROJETO RETIRADO PELO AUTOR E ENCAMINHA­
DOAOARQVNO 

Projeto de Lei da Càmara nO 12. de 1993 (n° 5,079/85, Da­

quela Casa), que altera a denominação do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária e dá outras provi­
dências. 

Sessão: 14-12-94 Extraordinária 

PROJETOS ARQUIVADOS NOS TERMOS DO ART. 
254 DO REGIMENTO INTERNO 

Projeto de Lei da Càmara nO 157, de 1993 (nO 1.803/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o seguro-educação e dá outras 
providências. 

Sessão, 7-12-94 
Projeto de Lei da Càmara nO 13, de 1994 (nO 3.254/89, na 

Casa de origem), que regula a profissão de Corretor de Seguros, de 
Capitalização e de Previdência Privada, e dá outras providências. 

Sessão: 7-12-94 
Projeto de Lei da Càmara nO 104, de 1994 (nO 560/91, na 

Casa. de origem), que detennina a obrigatoriedade da inserção, na 
embalagem dos cosméticos, da data de fabricação e validade do 
produto. 

Sessão: 7-12-94 
Projeto de Lei da Càmara n° 27, de 1994 (n° 2.763/92, na 

Casa de origem), que dispõe sobre a preservação e exploração na­
cional de oligoqueto (minhocuçu). 

Sessão: IS-12-94 
Projeto de Lei da Càmara nO 87, de 1994 (n° 3,922'93. na 

Casa de origem), que institui regime especial de trabalho para jo. 
vens e adultos, assegurando-lhes o acesso e a pennanência na edu· 
cação básica do Sistema Nacional de Educação. 

Sessão: 15-12-94 

PROJETO APROVADO E ENVIADO À COMISSÃO DI­
RETORA (Art. 98, V, do Regimento Intemo) 

Projeto de Resolução nO 99, de 1994, que autoriza o Gover· 
no do Estado do Espírito Santo a emitir Letras Financeiras do Te­
souro do Estado do Espírito Santo - LFr-ES, cujos recursos serão 
destinados ao giro de 72,10% de sua dívida mobiliária, vencível 
no primeiro semestre de 1995. 

Sessão: 15-12-94 

sUMÂRro DAS MATÉRIAS APROVADAS PELO SE-
NADO FEDERAL (Mês de dezembro de 1994- até 15-12) 

Projetos aprovados e enviados à sanção ......... , ................... 18 
Projetos aprovados e enviados à proroulgação ................... 21 
Projetos aprovados e enviados à Câmara dos Deputados 09 
Mensagens relativas à escolha de autorida.des .................... OO 
Indicação de Autoridade ..................................................... oo 

SUMÂRIO DAS MATÉRLA,S APROVADAS PELO SE-
NADO FEDERAL (Até o dia 15 de dezembro de 1994) 

Emenda Constitucional promulgada pelas Mesas do Senado 
Federal e da Càmara dos Deputados ............................................. 00 

Projetos aprovados e enviados à sanção ............................. 76 
Projetos aprovados e enviados à promulgação ................. llS 
Projetos aprovados e enviados à Câmara dos Deputados ... 39 
Mensagens relatiV/ls à escolha de autoridades .................... 30 
Indicação de autoridade (eleição para o TCU) ................... OI 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA dólares norte-americanos. destinados a rmanciamento do Projeto 

(R""""ha das matérias aprttiadas de 16 a 31 
de dezembro de 1994 - art. 269, lI, do Regimento In­
terno) 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À SANÇÃO 
Projeto de Lei da Câmara n° 119. de 1993 (nO 1.203191, na 

Casa de origem). que denomina "Luís Fausto de Medeiros" o Por­
to-Ilha de Areia Bmnca. situado no município do mesmo nome. 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Sessão: 20-12-94 
Projeto de Lei da Câmara n° 231. de 1993 (nO 2.223/91. na 

Casa de origem). que institui o Dia do Petroquímico. 
Sessão: 20-12-94 
Projeto de Lei da Câmara nO 24. de 1994 (nO 557/91. na 

Casa de origem), que dispõe sobre a construção de cremes e esta­
belecimentos de pré--escola. 

Sessão: 20-12-94 
Projeto ~ Lei da Câmara nO 248. de 1993 (nO 4.332/93, na 

Casa de origem). que regulamenta o § 3° do art go do Ato das Dis­
posições Constitucionais. 

Sessão: 20-12-94 
Substitutivo da Câma.ta ao Projeto de Leí do Senado nO 37, 

de 1992 (nO 3.205. na Casa de origem). oue regula o direito dos 
companheiros a alin:1entos e à sucessão. 

Sessão: 22-12-94 
Projeto de Lei da Câmara n° 123. de 1994 (n° 4.717194. na 

Casa de origem). que altera a redação do art 1 ° da Lei nO 6.463. de 
9 de novembro de 1977. 

Sessão: 20-12-94 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À PROMUL­
GAÇÃO 

Projeto de Resolução n° 110. de 1992. de iniciativa da C0-
missão Diretora. que altera o Regulamento Administrativo do Se­
nado Federal. e dá outras providências. 

Sessão: 20-12-94 Extraordinária 
Tll!DSfonnado na Resolução n° 88, de 1994. 
Projeto de Resolução nO 99. de 1994, que autoriza o Gover­

no do Estado do Espírito Santo a emitir Lettas Financeiras do Te­
souro do Estado do Espírito Santo - LFr-ES. cujos rescursos se­
rão destinados ao giro de 72.1()l% de sua dívida mobiliária. vencÍ­
vel no primeiro semestre de 1995. 

Sessão: 20-12-94 Extraordinária 
Transfonnado na Resolução n° 89, de 1994 
Projeto de Resolução n° 114. de 1994. que autoriza a Repú­

blica Federativa do Brasil a contratar opetação de crédito externo. 
no valor equivalente a até noventa e um milhões e vinte e cinco 
mil dólares norte-americanos, destinados a fmanciamento do Pro­
ieto do Sistema de Vigilância da AJlJa2Ônia - SlV AM 

Sessão: 21-12-94 Extraordinária 
Trnnsfonnado na Resolução n° 91. de 1994. 
Projeto de Resolução n° 115. de 1994, que autoriza. Repú­

blica Fedemtiva do Brnsil a contratar opernção de crédito externo 
junto a Raytheon Companby. no valor de até duzentos e trinta e 
nove milhões e duu.ntos mil dólares nOIte-americanos. destinados 
a rmanciamento do Projeto do Sistema de Vigilância da Amazônia 
-SlVAM 

Sessão: 21-12-94 Extraordinária 
Trnnsfonnado na Resolução nO 97. de 1994. 
Projeto de Resolução n° 116, de 1994. que autoriza. Repú­

blica Federativa do Brasil a contrat.ar opetação de crédito externo. 
no valor equivalente a até cento e cinco milhões, quarenta e seis 
mil. seiscentos e sessenta e oito dólares e cinqüenta centavos de 

do Sistema de Vigilância da AJlJa2Ônia - SlV AM 
Sessão: 21-12-94 Extraordinária 
Transfonnado na Resolução n° 93. de 1994. 
Projeto de Resolução n'" 117, de 1994, que autoriza a Re~ 

pública Federativa do Brasil a contratar operação de crédito ex­
terno junto a SIV AM Vendar Trust, no valor de até quarenta e 
oito milhões de dólares norte-americanos, destinados a finan­
ciamento do Projeto do Sistema de Vigilância da Amazônia -
SlVAM. 

Sessão: 21-12-94 Extraordinária 
Transfonnado na Resolução nO 95. de 1994. 
Projeto de Resolução nO 118, de 1994, que autoriza a Repú­

blica Federativa do Brasil a contratar operação de ddito externo 
junto ao Banco do Brasil S.A., Agência Grand Cayman.. no valor 
de até um bilhão. duzentos e oitenta e oito milhões, duzentos e cin­
qüenta e cinco mil. trezentos e s~enta dóJ.::rt:s norte-americanos. 
destinados a fmanciamento do Projeto do Sistema de Vigilância da 
Amazônia - SlV AM 

Sessão: 21-12-94 Extraordinária 
Trnnsfonnado na Resolução n° 96. de 1994. 
Projeto de Resolução nO 93. de 1994. de iniciativa da Co­

missão Diretora. que dispõe sobre a estrutura básica da Subsecre­
taria de Administração de Pessoal. e dá outras providências. 

Sessão: 20-12-94 Extraordinária 
Transfonnado na Resolução n° 90. de 1994. 
Projeto de Resolução nO 120. de 1994. que autoriza a Prefei­

tura Municipal de São Paulo a emitir. através de ofertas públicas. 
Letras Financeiras do Tesouro do Município de São Paulo. LFrM 
- SP. destinadas ao giro de sua dívida mobiliária. vencível no pri­
meiro semestre de 1995. 

Sessão: 22-12-94 Extraordinária 
Transformado na Resolução n° 94. de 1994 
Projeto de Resolução nO 121. de 1994. que autoriza a Prefei­

tura Municipal de São Paulo a contratar operação de crédito exter­
no junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID com 
o aval da União. no valor de US$ 302.000.000.00 (trezentos e dois 
milhões de dólares norte-americanos). equivalentes a R$ 
283.880.000,00 (duzentos e oitenta e três milhões, oitocentos e oi­
tenta mil reais). em 29-7-94. 

Trnnsfonnado na Resolução nO 92. de 1994 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À CÂMARA 
DOS DEPUfADOS 

Projeto de Lei do Senado n° 373. de 1991. de autoria do Se­
nador Nelson Wedekin. que dispõe sobre medidas de defesa da 
Previdência Social e dá ootras providências. 

Sessão: 21-12-94 Decisão Terminativa 
Projeto de Lei do Senado nO 40, de 1994, de autoria do 

Senador Cid Sabóia de Carvalho. que acrescenta parágrafos 
ao art. 2° da Lei n° 8.742. de 1 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobe a organização da Assistência Social e dá outras 
providências. 

Sessão: 21-12-94 Decisão Tenninativa 
Projeto de Lei do Senado nO 41. de 1994. de autoria da Se­

nadora Iúnia Marise, que autoriza o Poder Executivo a criar a Se­
cretaria de Pesca e Agricultura. e dá outras providências. 

Sessão: 21-12-94 DeciSão Tenninativa 
Projeto de Lei da Câmarn nO 3. de 1994. de autoria do Sena­

dor Humberto Lucena, que dá nova redação ao art. 899 da Conso­
lidação doa Leis do Trnbalho. que trata do depósito recursal em 
ações trabalhistas. 

Sessão: 28-12-94 Decisão Tenninativ. 
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PROJETOS DECLARADOS PREJUDICADOS E ENCA- tíssimo Senhor Primeiro Secretário, que faz um relato ponnenori-
MINHADOS AO ARQUNO zado a respeito de obras de refonnas em dependências do Senado 

Pmjeto de Resolução n° 112, de 1992, de iniciativa da Co- Federal, inclusive a construção de um novo. restaurante para os Se-
missão Diretora, que altera o Regulamento Administrativo do Se- nadores. As explicações decorrem de requerimento de informações 
nado Federal e dá outras providências. formalizado perante o Plenário pelo Excelentíssimo Senhor Pedro 

Sessão: 21-12-94 Extraordinária Simon, 
Pmjeto de Lei da Câmara n° 122, de 1994 (nO 4,714194, na Na sua exposição, o Excelentíssimo Senhor Primeiro Secre-

Casa de origem), que altera a redação do parágrafo único do ar!. tário começou por lembrar que, na primeira reunião ordinária da 
60 da Lei nO 8,713, de setembro de 1993, atual Mesa Diretora, o assunto inicial versou sobre a questão do 

Sessão: 22-12-94 espaço fisico do Senado Federal, com observações especialmente 
54 quanto à inadequação dos Gabinetes Parlatuentares, 

PROJETO ARQUN ADO, NOS TERMOS DO ART. 2 Notou ainda que, nessa mesma oportunidade, o então Líder 
DO REGIMENTO INTERNO 

_ Pmjeto de Lei da Câmara nO 40, de 1993 (n0 3,745/89, na do PTB. Senador Louremberg Nunes Rocha. solicitara ingresso na 
Casa de origem), que dispõe sobre a jornada de trabalho para os Sala de Reuniões, para queixar-se do tratamento diferenciado que 
trabalhadores que percebam adicionais de insalubridade, periculo- prevalecia na distribuição de Gabinetes, gerando um quadro de 
sidade ou exerçam atividades considerndas penosas. descontentamento, inclusive por parte das lideranças partidárias 

Sessão: 21-12-94 ainda não contempladas com dependências para seus selViços ad­

PROJETOS REJEITADOS E ENCAMINHÁDOS AO AR­
QUNO 

- Pmjeto de Lei do Senado nO 29, de 1993, de autoria do 
Senador Márcio Lacerda, que altem a Lei n° 7.679, de 23 de no­
vembro de 1988, acrescentando-lhe dispositivos de proteção aos 
recursos nabuai,s. 

Sessão: 21-12-94. Decisão Terminativa. 
- Pmjeto de Lei do Senado n° 32, de 1994, de autoria do 

Senador Hydekel de Freitas, que dispõe sobre a gratuidade do 
transporte de passageiros nos trens urbanos e suburbanos, e dá ou­
tras providências. 

Sessão: 21-12-94. DeeisãoTerminativa. . 
SUMÁRIO DAS MATÉRIAS APROVADAS PELO SE­

NADO FEDERAL (Mês de dezembro de 1994 - de 15/12 a 
31/12) 

Projetos aprovados e enviados à sanção ..•••.........••...•...•••... 06 
Projetos aprovados e enviados à promulgação .............•....• lO 
Pmjetos aprovados e enviados à Câmara dos Deputados ... 03 
Mensagens relativas à escolha de autoridades .................... OO 
Indicação de Auloridade ..................................................... oo 
SUMÁRIO DAS MATÉRIAS APROVADAS PELO SE-

NADO FEDERAL (Até o dia 31 de dezembro de 1994) 
Emenda Constitucional promulgada pelas Mesas do Senado 

Federal e da Câmara dos Deputados ............................................. 00 
Pmjetos aprovados e enviados à sanção ............................. 74 
Pmjetos aprovados e enviados à promulgação ................. 126 
Pmjetos aprovados e enviados à Câmara dos Deputados .. 39 
Mensagens relativas à escolha de autoridades ................... 30 
Indicação de autoridade (eleição para o TCU) ................... Ol 

I" Reunião Ordinária da Comissão Diretora Rea6zada 
em 4 de janeiro de 1995 

Às doze horas do dia quatro de janeiro de um mil novecen­
tos e noventa e cinco. reúne-se a Comissão Diretora do Senado Fe­
deral, na Sala de Reuniões da Presidência, com a presença dos Ex­
celentíssimos Senhores Senadores Humberto Lucena, Presidente; 
Chagas Rodrigues, Primeiro-Vice-Presidente; Levy Dias, Segun­
do-Vice-Presidente. Júlio Campos, Primeiro Secretário; Nelson 
Wedekin, Quarto Secretário; como convidados do Senhor Presi­
dente. os Excelentíssimos Senhores Senadores Pedro Simon, 
Eduardo Suplicy. e JorutS Pinheiro, este último para formalizar 
consulta sobre asSUnto de interesse de Suplente de Senador, 

Ao abrir os trabalhos, O Excelentíssimo Senhor Presidente 
justifica a presença do Senhor Senador Pedro Simon e do Líder do 
PT, Senador Eduardo Supliq, concedendo a palavra ao Excelen-

ministrativos. 
Após a determinação. como acrescentou. foram elaborados 

projetos de arquitetura e engenharia, para a ampliação do número 
de Gabinetes, tendo em vista., também. que no ftrull da gestão da 
Mesa anterior. o então Primeiro Secretário, Senador Dirceu Car­
neiro, baixou Ato de na 004193, determinando a geminação dos 
Gabinetes existentes, 00 seja, a transformação de dois Gabinetes 
em um. 

A escolha da área para a construção de novos Gabinetes de­
COl1'eU de consulta ao arquiteto Oscar Niemeyer. que viera a Brasí­
lia especialmente para esse objetivo. apontando. então, como loca­
lização mais adequada a área em que se situava o Serviço Médico. 
Foi a partir dessa opinião técnica que se projetou o novo edifício 
para os serviços de saúde. ao lado do Cegraf. Da mesma forma. a 
Subsecretaria de Engenharia elaborou projeto de um novo restau­
rante, para substituir o que ainda funciona nO Anexo n. mas já en­
tão objeto de restrições sanitárias do Serviço de Saúde do Distrito 
Federal. 

Após o detalhamento, o Excelentissimo Senhor Primeiro 
Secretário lê trecho da Ata da Reunião realizada pela Comissão 
Diretora em 24 de fevereiro de 1994. dando conta da aprovação, 
pelo Colegiado, dos projetos relaúvos ao restaurante e aos novos 
Gabinetes. 

Ao sustentar, com base na leitura das Atas, que todas as re­
formas e a ampliação de áreas haviam sido aprovadas pela Comis­
são Diretora., contrariamente ao que se estava veiculando pela im­
prensa. o ExcelentíssÍlno Senhor Primeiro Secretário considerou­
se injustiçado, obseIVando que até mesmo cedera o seu Gabinete 
de Apoio para a Liderança do PP, mediante acerto com o Excelen­
tíssímo Senhor Senador Irapuan Costa Júnior. que, por sua vez. ce­
dera. o Gabinete dessa Liderança para pennítir o rerrumejamento da 
área da agência do Banco do Brasil no Senado (para. ter uma. late­
ml externa). Simultaneamente, tentava a busca do espaço para ces­
são a outras Lideranças, entre elas a do PfB e a do PDT. 

Ainda com a palavra, o Excelentíssimo Senhor Primeiro Se­
cretário lamentou que, ao invés de alcançar reconhecimento pelo 
esforço que despendera para, dando cumprimento a decisões da 
COnllssão Diretora, busca soluções sobretudo em faV'or de mellio­
res condições ao trabalho parlamentar, acabcAJ merecendo criticas 
de alguns Senadores. No caso em exame, disse ser o seu desapon­
tamento ainda maior. por ter o Excelentísshno Senador Pedro Si­
mon optado por criticar atos internos publicamente, pela imprensa. 
A propósito do remanejamento do restaurante do Anexo n. um dos 
itens contestados, explicou que a alternativa de uma nova localiza­
ção deveu-se notadamente a embargos opostos pela fiscalização de 
Saúde do Distrito Federal, exigindo algumas reformas no atual res~ 
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taurante, praticamente inviáveis, pela sua situação na parte tenni~ 
na! do Anexo 11. inviabilizando eventuais ampliações. 

Disse não ter nada de errado, procurando tão-somente dar 
cumprimento ao que está previsto nas normas regimentais e ao que 
é determinado pela Comissão Diretora. 

Lembrou, em reforço a suas explicações, que, como Primei­
ro Secretário e, por1anto. responsável pela condução administrati­
va da Casa. permaneceu em Brasília durante os 90 (noventa) dias 
que antecederam às eleições, tendo sido praticamente o único Se­
nador a sair em defesa do Senado, inclusive enfrentando criticas 
inadequadas ou distorcidas dos meios de comunicação. 

A seguir, é concedida a palavra ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Pedro Simon, que justifica seu requerimento de informa­
ções sobre as obras em curso, sustentando que decisões dessa na­
tureza não poderiam ser adotadas apenas pela Comissão Díretora~ 
deveriam ter o referendo também do Plenário do Senado. 

Argumentou, referindo-se ao restaurante do Anexo IL que 
sua localização, muito próxima do Plenário, é a mais conveniente, 
por permitir o rápido deslocamento dos Senhores Senadores, para 
atender às chamadas para votação, o que é uma grande vantagem 
quando comparado com o restaumnte da Câmara. situado na co­
bertum do Anexo IV. 

Como essa mudança, condenou também o remanejamento 
de outros setores, como o Arquivo. acrescentando ter infonnaçóes 
de que haveria o propósito de mudar a Biblioteca para um novo 
prédio, que seria construído sobre uma parte do prédio do Proda­
seno Assinou que a Mesa Diretora não pode se dar o direito de pr0-

mover alterações como as mencionadas. Notou, o propósito, que 
todas as obras pretendidas deveriam ser submetidas ao exame do 
Plenário. E estranhou que a Comissão Diretora promova tais alte­
rações sem, ao menos, levar ao conhecimento prévio dos Senhores 
Senadores os projetos que acabou realizando. 

Insistiu também na idéia por ele anteriormente antecipada, 
no sentido da realização periódica de sessões administrativas se­
cretas em que todos os Senhores Senadores, além de tomarem co­
nhecimento de projetos em curso, poderiam examinar rais assuntos 
em pormenores. Isso, como notou, evitaria decisões precipitadas, 
como, a seu ver, estariam ocorrendo no Senado. 

Interveio no debate, em seguida. o Excelentíssímo Senhor 
Segundo-Vice-Presidente. Senador Levy Dias, que se solidarizou 
com o Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário, "pela grande 
coragem e desprendimento etn defesa do Legislativo, seja na pró­
pria Casa, seja através dos meios de e:omunicaçãoll. Afirmou que 
"dificilmente o Senado terá em qualquer época um Primeiro Secre­
tário como o atual, amante, sem medo e ativo", com o que concor­
dou imediatamente o Senhor Presidente. 

Em aparte, o Excelenussimq Senhor Quarto Secretário tam­
bém apoioo a conduta do Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário. 

Ao fmal dos debates, o ExcelentíssUno Senhor Presidente, 
ao observar que já estando concluídos as obras do novo Restauran­
te, propôs, como solução mais adequada, o adiamento de sua inau­
guração e que o atual, no Anexo n. não fosse desativado. Oportu­
namente, já na gestão da Mes.a Diretora a ser eleita em fevereiro, o 
assunto poderá ser retomado, com uma consequente decisão a res­
peito. A proposta foi aprovada pelos presentes. 

Em rápida intervenção, o Excelentíssimo Senhor Senador 
Pedro Simon considerou sensata a decisão, 

O Excelentíssimo Senhor Senador Jonas Pinheiro, também 
presente, leu parecer da Advocacia-Geral do Senado, a respeito de 
consulta formulada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Alberto Mar­
tins de Oliveira, Primeiro Suplente do Excelentíssimo Senhor Se­
nador José Eduardo Vieira. Com o licencianrento do Titular, o Su­
plente deseja saber o procedimento a adolat, para assumir a vaga. 
já que. no momento, detém mandato eletivo como Presidente da 
empresa de Telecomunicações do Paraná. a Telepar. O Excelentís­
simo Senhor Presidente solicitou a formali:tação da consulta, que 
será por ele encaminhada à Comissão de Constituição. Justiça e 
Cidadania. 

Após. o Excelenússímo Senhor Senador Eduardo Suplicy, 
do PT, solicita a palavra. agradece o convite que recebera para par­
ticipar da reunião e faz colocações sobre três temas debatidos. 

Sobre as obras de reforma ou de ampliação, como a do Res­
taurante. disse ser prudente e de bom senso que assuntos dessa en­
veIglldura sejam sempre levados ao conhecimento dos & 1 Senadores. 

A respeito da questão da remuneração dos Parlamentares, 
do Presidente da República e dos Ministros de Estado, sustentou 
que decisões a esse respeito s6 devem ser adotadas depois de ana­
lisados alguns princípios, que não podem deixar de ser levados em 
conta. E mencionou como tais a circunstância de o País estar em 
regime de austeridade, o valor vigente do salário mínimo. uma 
comparação entre os valores percebidos pelos Parlamentares e os 
vigentes em empresas privadas para executivos ou dirigentes. A fi­
xação dos novos subsidios deverá. segundo ainda defendeu, seguir 
naturalmente critérios de bom senso. sem cair em despropósitos. 

E sobre a questão do uso do Cegraf para imprimir material 
de interesse dos Parlamentares, recomendOlJ que tudo seja transpa­
rente. 

Encerrada essa primeim parte da reunião, o Excelentíssimo 
Senhor Presidente concede a palavra ao Excelentíssimo Senhor 
Primeiro Secretário, que apresenta estudos sobre hospedagem para 
os Excelentíssimos Senhores Senadores, que vão tomar posse em 
l° de fevereiro de 1995, Nessa dara. segundo o estudo, os aparta­
mentos funcionais ainda não estarão disponíveis, em virtude da 
permanência dos parlamentares etn Brasília, por força da convoca­
ção extraordinária do Congresso Nacional até a véspera daquele 
dia. Como consequência, as eventuais despesas hoteleiras seriam 
muito elevadas, propondo-se, ao contrário, a elevação do valor 
atual do Auxílio-Moradia para valores compatíveis com o mercado 
locativo de Brasília. 

Após debate, os presentes aprovam a proposta, cabendo ao 
Excelentíssirno Senhor Presidente fuar os valores, com base na­
queles elementos. em expediente que lhe será encaminhado pelo 
Excelentíssimo Senbor Primeiro Secretário. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declara en­
cerrada a reunião, às treze horas e cinquenta minutos, pelo que eu, 
Manoel Vilela de Magalhães. Diretor-Geral e Secretário da Comis­
são Diretora, lavrei a presente Ata que, depois de assinada pelo 
Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 4 de janeiro de 1995. - Senador 
Humberto Lucena, Presidente. 
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Endereço ................................................................................................ CEP ............................ .. 
Cidade ................... UF .............. Telefone ........................... Fax .................. Telex ................ . 
Data: .... ./ .... ./ ..... Assinatura: ..................................................................................................... .. 



SUBSECRETARIA DE-EDIÇÕES' TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
'A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos acervos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

'GUIA DAS ELEIÇÕES DE 94 
, , 

Edição comentada da legislação eleitoral. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

Edição de textos legais, atualizados. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar -70165-900 - Brasília - DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589 - Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333 - Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



- '" SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TECNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Outros títulos 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA N° 119 - 120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitucional nO 1, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS -1989 
5 VOLUMES. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989, índice 
comparativo. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar - 70165-900 - Brasília - DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589 - Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333-Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
n° 118 - a~ril!junho 1993 

o Perfil Constitucional do Estado Contemporâneo: o 
Estado democrático de direito. 

ltwcêncio Mártires Coelho 
As Limitações ao Exercício da Reforma Constitucional 
e a Dupla Revisão. , 

Maria Elizabeth Guinwrães Teixeira Ro­
cha 
O Distrito Federal nas Constituições e na Revisão 
Constitucional de 1993 

Gilberto Tristão 
A Constituição de 1988 e os Municípios Brasileiros. 

Dieta Brühl 
A Jqstiça Militar Estadual. 

Alvaro Lazzarini 
A Declarnção de Inconstitucionalidade sem a Pronún­
cia da Nulidade da Lei - Unvereinbarkeitserldarung -
na Jurisprudência da Corte Constitucional Alemã. 

GUnwr Ferreira Mendes 
Da Responsabilidade do Estado por Atos de Juiz em 
Face da Constituição de 1988. •. 

AB. Cotrim Neto 
Serviço Público - Função Pública - Tipicidade - Crité­
rios Distintivos. 

Hugo Gueiros Bernardes 
Considerações Atuais sobre o Controle da Discricio­
nariedade. 

LUÍlAntônio Soares Hentz 
Sistema Brasileiro de Controle da Constitucionalidade. 
Sara Maria Strober Paes 
O controle Interno de Legalidade pelos Proe, do EstJldo. 

Cléia Cardnso 
Controle Externo do Poder Judiciário. 

José Eduardn Sabo Paes 
Tutela Jurídica sobre as Reservas Extrativistas. 

Manoel Eduardo Alves Canwrgo e Gomes 
e Luiz Daniel Felippé. . 
Legislação Ambiental Brasileira - Evolução Histórica 
do Direito Ambiental. 

Ann Helen Wainer 
Princípios Gerais de Direito Ambiental Internacional e 
a Política Ambiental Brasileira. 

Paulo Affonsd Leme Machadn 
Construção e Desconstrução do Discurso Culturalista 
na Política Africana do Brasil. 

José Flávio Sombra Saraiva 
História das Idéias Penais na Alemanha do Pós-Guerra. 

Winfried Hassemer 
Aspectos do Discurso Juridico-Penal (Material e For­
mal) e sua llegitimidade. 

Sérgio Luiz Souza Araújo 
Proceso, Democracia y Humanizaci6n. 

Juan Marcos Rivero Sánchez 
O Combate à Corrupção e à Criminalidade no Brasil: 
Cruzadas e Relonnas. 

Geraldo Brind.eiro 
Uderança Parlamentar 

Rosinethe Monteiro Soares 
Considerações Acerca de um Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. 

Rubem Nogueira 
Entraves à Adoção do Parlamentarismo no BrasiL 

Carlos Alberto Bittar Filho 
Loucura e Prodigalidade à Luz do Direito e da Psicaná­
lise. 

Clóvis Figueiredo Sette Bicalho e Onwr 
Brina Corrêa Línw 
Usucapião Urbano. 

Rogério M. Leite Chaves 
O Código do Consumidor e o Principio da Continuida­
de dos Serviços Públicos Comerciais e Industriais. 

Adriano Perácio de Paula 
Dos Contratos de Seguro-Saúde no Brasil. 

Maria Leonor Baptista Jourdan 
A Nova Regulamentação das Arbitragens. 

Otto Eduardo Vizeu Gil 
Os Bancos MúltiplOs e o Direito de Recesso. 

Arnoldo Wald 
O Dano Moral e os Direitos da Criança e do Adoles­
cente. 

Roberto Senize Lisboa 
A Aids Perante o Direito. 

Licínio Barbosa 

Os pedidos avulsos ou de assinatura anual deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edi­
ções Técnicas do Senado Federal, ou de vale postal remetido à agência APT Senado (no valor total já estarão in­
cluídos os acréscimos referentes à remessa pela ECT). Para solicitar catálogo de preços, escreva para: Senado Fe­
deral, Subsecretaria de Edições Técnicas - Praça dos Três Poderes, Anexo 1,22° andar 70165-900, Brasília, DF. 
Telelones: (061) 311-3578, 3579 e 3589 - Fax: (061) 311-4258 e 321-7333 - Telex: (061) 1357 
Central de venda direta ao usuário: Vta N-2, Unidade de Apoio I (fundos do Cegraf, pelo C!tacionamento à esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

n° 120 - outubro / dezembro 1993 

Carlos Mário VeUoso 
O Supremo Tribunal Federal, Corte constitucional 

Manoel Gonçalves Ferreira Filho 
O Poder Judiciário e a revisão constitucional 

Geraldo Ataliba 
Limites à revisão constitucional de 1993 

Diogo de Figueiredo Moreira Netu 
Ética e funções essenciais à Justiça no presidencialismo moderno 

Dimas Macedo 
A democracia direta e a Constituição 

Ronaldo PoleUi 
A idéia democrática no direito romanO 

Michel Temer 
Revisão constitucional 

Amoldo Wald 
Algumas premissas da reforma constitucional: a redução do papel do Estado, o fortalecimento da empresa privada 

e a limitação do poder monetário 
Hugo de Brito Machado 

Morosidade, formalismo e ineficácia das decisões judiciais 
Carlos Valder do Nascimento 

Revisão constitucional: âmbito, alcance e limites 
Sérgio Sérvulo da Cunha 

Revisão constitucional: o caso brasileiro 
João Paulo M. Peixoto 

O monarca republicano e o regime híbrido de governo: a experiência francesa 
Cármen Lúcia Antunes Rocha 

Constituição e mudança constitucional: limites ao exercício do poder de rerorma constitucional 
Mauro Márcio Oliveira 

Legimetria: uma proposta e dois exr-rcícios experimentais 
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